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VENDA JUDICIAL DE IMÓVEIS RURAIS EM ALTO PARAÍSO/PR

Conforme  decisão  do  M.mo Juiz  de  Direito  da  2ª  Vara  Cível  da  Comarca  de

Umuarama,  no  âmbito  dos  autos  de  cumprimento  de  sentença  0014717-

98.2019.8.16.0173,  em que são partes Agostinho Marques da Silva Neto (Exequente),

CPF 484.806.579-87, e o Espólio de José Carlos Pedroso (Executado), CPF 517.674.309-

49, encontram-se à venda os direitos de aquisição dos seguintes lotes de terra, objetos de

penhora realizada em 27/09/2021, consoante informações a seguir:

I. especificação: direitos advindos do contrato de compra e venda dos imóveis de

matrículas 10.688 e 10.689 do Cartório de Registro de Imóveis de Xambrê/PR,

registrado  no  Livro  E/75,  fls.  84,  84v.  e  85,  do  Cartório  de  Registro  Civil  e

Tabelionato  de  Notas  de  Douradina/PR,  realizado  por  José  Carlos  Pedroso  e

Agropecuária Zampar Ltda., em 19/01/2017;

II. o imóvel de matrícula 10.688 é o lote rural nº A-2, da Gleba 8, do Núcleo Rio do

Veado, Município de Alto Paraíso/PR, com área de 187,491ha.  E o imóvel de

matrícula 10.689 é o lote 90-B, da Gleba 8, do Núcleo Rio do Veado, contendo

benfeitorias, com área de 54,509ha, em Alto Paraíso/PR;

III. ambos os imóveis, reunidos, são denominados Fazenda São Paulo, e são acessíveis

pela estrada do Porto Figueira;

IV.consta,  nas matrículas de ambos os imóveis, uma penhora de 25% de sua área,

determinada pelo juízo da 2ª Vara do Trabalho de Umuarama, no âmbito da Carta

Precatória autos 0000529-47.2017.5.09.0325, em cumprimento a decisão do juízo

da 6ª  Vara do Trabalho de Londrina,  nos autos da Ação Trabalhista 0948500-

61.1996.5.09.0673, em favor do Exequente José Maria de Jesus, para assegurar o

pagamento de dívida de R$ 280.469,62 (duzentos e oitenta mil,  quatrocentos e

sessenta e nove reais e sessenta e dois centavos), valor este a ser atualizado;

V. na matrícula do imóvel de registro 10.688 (187,491ha), consta averbação da área

de reserva legal ambiental de 27,446ha do próprio imóvel, mais uma averbação da área

de reserva legal de 7,474ha, cedida ao imóvel de registro 10689;

VI.na matrícula do imóvel de registro 10.689 (54,509ha), consta que a área de reserva legal

ambiental foi transferida integralmente para o imóvel de registro 10.688;

VII. os imóveis encontram-se ocupados pelo Executado; 

VIII. os imóveis foram avaliados em 04/2022, em R$ 150.000,00 (cento e cinquenta

mil reais) o alqueire paulista; e o preço mínimo para a presente alienação foi fixado em

60% (sessenta por cento) do valor de avaliação, devidamente atualizado pelo INPC à

época da proposta;

IX.condições  de  pagamento:  entrada  de  20%  (vinte  por  cento)  e  restante  em  cinco

prestações mensais, iguais e sucessivas, atualizadas pelo INPC;

X. o  interessado  na  alienação  deverá  formular  proposta  nos  autos  Projudi  0014717-

98.2019.8.16.0173; 

XI.após o adimplemento de todas as parcelas, será expedida carta de alienação do imóvel,

na forma do art. 880, § 2º, do Código de Processo Civil;

XII. a alienação judicial poderá ser julgada ineficaz: a) se não forem prestadas as

garantias exigidas pelo juízo; b) se o proponente provar, nos 5 (cinco) dias seguintes à

assinatura do termo de alienação, a existência de ônus real ou gravame até então não

mencionado; c) se a alienação se realizar por preço que vier a ser considerado pelo juízo

como vil;  d)  nos  casos  de  ausência  de  prévia  notificação da  alienação das  pessoas

indicadas no Código de Processo Civil; 

XIII. prazo da alienação: 180 (cento e oitenta) dias;

XIV. responsável pela intermediação: Agostinho Marques da Silva Neto, residente na

Rua  Pedrelina  M.  da  Silva,  245,  CEP  87485-000,  Douradina/PR,  telefone  celular

44999768563.
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Foto da sede do imóvel.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAIso
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº 016/2022
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: SERVICOS SAUDE FLOR DE LIZ LTDA
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS, DA ÁREA DA SAÚDE PARA 
ATENDIMENTO GERAL NO COMBATE A PANDEMIA DO COVID-19, JUNTO A REDE DE SAÚDE 
MUNICIPAL, PARA O PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS, EXISTENTES NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica alterado a clausula terceira do contrato n°016/2022, prorrogando o prazo de vigência do 
contrato para 28/02/2023.
CLAUSULA SEGUNDA:
Fica alterada a Clausula Quarta, passando o valor Contratual para R$ 79.400,00 (setenta e nove 
mil e quatrocentos reais), tendo como valor do presente aditivo de R$ 26.900,00 (vinte e seis mil 
e novecentos reais).
CLAUSULA TERCEIRA:
O presente termo de Aditivo deste contrato entrará em vigor a partir do dia 31/01/2022, 
permanecendo inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
FORUM: Comarca de Xambrê.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 31 dias do mês de 
janeiro de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAIso
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº 012/2022
PROCESSO DISPENSA 002/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: TEREZINHA MARLI BERGONZINI
OBJETO: LOCAÇÃO DE 01 (UM) PRÉDIO COMERCIAL EM ALVENARIA, ENCRAVADO SOBRE 
O LOTES Nº 27-B E 26-C, DA QUADRA 23, CONTENDO 01 (UMA) PORTA COMERCIAL, 
LOCALIZADO À RUA ARAPONGAS, EM ALTO PARAÍSO - PR, COM A FINALIDADE DE 
FUNCIONAR O SETOR DE ARRECADAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO”
CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica alterado a clausula segunda do contrato n°012/2022, prorrogando o prazo de vigência do 
contrato para 01/02/2024.
CLAUSULA SEGUNDA:
Fica Alterado a Cláusula terceira do contrato, passando a ter seu valor, a importância total de R$ 
25.953,36 (vinte e cinco mil, novecentos e cinqüenta e três reais e trinta e seis centavos), tendo 
o valor do aluguel mensal R$ 1.081,39 (Um mil, oitenta e um reais e trinta e nove centavos), 
pagas impreterivelmente até o dia 15 (quinze) de cada mês posterior ao da locação, do Imóvel 
a apresentação de fatura ou depósito em conta corrente do CONTRATADO, tendo como valor 
original deste aditivo de R$ 12.976,68 (doze mil, novecentos e setenta e seis reais e sessenta e 
oito centavos);
CLÁUSULA TERCEIRA:
As despesas oriundas do presente contrato correrão por conta das dotações orçamentárias abaixo 
descritas:
DESP. ELEMENTO DESCRIÇÃO FUNCIONAL DEPARTAMENTO
2637 339036150000 LOCACAO DE IMOVEIS 04.03..04.129.0006.2.019 D IV. 
TRIBUTOS, ARRECADACAO, FISCALIZACAO
CLÁUSULA QUARTA:
O presente termo de Aditivo deste contrato entrará em vigor a partir do dia 31/01/2023, 
permanecendo inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAIso
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº 013/2022
PROCESSO DISPENSA 003/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: DOMINGOS CARDOSO
OBJETO: LOCAÇÃO DE 01 (UM) PRÉDIO COMERCIAL EM ALVENARIA, ENCRAVADO SOBRE 
O LOTE Nº 21, DA QUADRA 50, CONTENDO 01 (UMA) PORTA COMERCIAL, LOCALIZADO 
NA AVENIDA PEDRO AMARO DOS SANTOS, EM ALTO PARAÍSO - PR, COM A FINALIDADE 
DE FUNCIONAMENTO O ALMOXARIFADO PARA URNAS MORTUÁRIAS DESTINADOS A 
PESSOAS/FAMÍLIAS CARENTES DO MUNICÍPIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO 
PARAÍSO”.
CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica alterado a clausula segunda do contrato n°013/2022, prorrogando o prazo de vigência do 
contrato para 01/02/2024.
CLAUSULA SEGUNDA:
Fica Alterado a Cláusula terceira do contrato, passando a ter seu valor, a importância total de R$ 
49.856,88 (quarenta e nove mil, oitocentos e cinqüenta e seis reais e oitenta e oito centavos), 
tendo o valor do aluguel mensal R$ 2.077,37 (Dois Mil, setenta e sete reais e trinta e sete 
centavos), pagas impreterivelmente até o dia 15 (quinze) de cada mês posterior ao da locação, do 
Imóvel a apresentação de fatura ou depósito em conta corrente do CONTRATADO, tendo como 
valor original deste aditivo de R$ 24.928,44 (vinte e quatro mil, novecentos e vinte e oito reais e 
quarenta e quatro centavos);
CLÁUSULA TERCEIRA:
As despesas oriundas do presente contrato correrão por conta das dotações orçamentárias abaixo 
descritas:
DESP. ELEMENTO DESCRIÇÃO FUNCIONAL DEPARTAMENTO
16179 339036150000 LOCACAO DE IMOVEIS 14.05..08.244.0005.2.068 
DIVISAO DE ASSUNTOS COMUNITARIOS
 CLÁUSULA QUARTA:
O presente termo de Aditivo deste contrato entrará em vigor a partir do dia 31/01/2023, 
permanecendo inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2023 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 02 de fevereiro de 2023. 

HUGO DE ASSIS GONZAGA 

CONTRATADA CONTRATANTE 
INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA 

UMUARAMA LTDA 
CNPJ:108.014.530-00170 

RG:MG-3.501.106 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
2° Termo aditivo do contrato nº.60/2022, decorrente de TOMADA DE PREÇOS n° 2/2022 de Construção 
do projeto Meu Campinho contendo: campo, meia quadra de basquete e módulo playground. Acessos de 
pedestres, calçadas, áreas de paisagismo, iluminação publica, acesso cadeirantes. Instalação de 
mobiliários urbanos como bancos e lixeiras em conformidade com o projeto, especificações técnicas, 
memoriais e demais documentos. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 
10.801.453/0001-70, com sede no endereço RUA NAGA, 1741, CENTRO, PARQUE INDUSTRIAL II 
UMUARAMA-PR neste ato representada por HUGO DE ASSIS GONZAGA, portador do RG n° 
MG-3.501.106, portador do CPF sob n° 809.031.426-00, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Reajuste de Valores na importância de R$ 39.019,91 (trinta e 
nove mil e dezenove reais e noventa e um centavos). Fica concedido o pedido de valor conforme 
documentos em anexo, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
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CPF:809.031.426-00 

www.elotech.com.br PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 001/2023
Por este Termo, fica homologada e adjudicada a licitação na Modalidade de Pregão Presencial 
nº 001/2022, em favor das Empresas: A R T CLINICA MEDICA LTDA - ME, no Lote 01 no valor 
de R$ 11.216,70 (onze mil duzentos e dezesseis reais e setenta centavos). CLINICA MÉDICA 
BRUNO & OLIVEIRA LTDA - ME, no Lote 02 no valor de R$ 21.875,00 (vinte e um mil oitocentos e 
setenta e cinco reais);  CLINICA INTEGRI LTDA - ME, nos Lotes 03, 04, 05, 08 e 10 no valor total 
de R$ 199.350,40 (cento e noventa e nove mil trezentos e cinquenta reais e quarenta centavos); 
Conforme resultado da reunião no dia 02 de fevereiro de 2023.
Altônia, 02 de fevereiro de 2023.
ALETÉIA PATRICIA ALVES PREVIDELLI
VICE-PRESIDENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO 2º TERMO ADITIVO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 102/2021
MODALIDADE PREGÃO Nº 030/2021.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 221 DE 16 de outubro de 2017
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui 
Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida 
Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: PAULA TATIANA 
SANTANA VECHI LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 41.818.481/0001-24, neste ato representada pela srª Paula Tatiane 
Santana Vechi, portadora do RG nº 10831211, CPF nº. 050.677.469-47, residente na Rua Dom Pedro , na cidade de 
ALTÔNIA, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS para entrega do objeto da 
Licitação na Modalidade Pregão nº. 030/2.021, mediante cláusulas e condições a seguir.
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VIGENCIA
O 1º Termo Aditivo ao contrato de prestação de serviços nº 0102/2021, tem por objeto acrescentar uma vigência de 
12(doze) meses para continuidade na prestação dos serviços de agência de publicidade/propaganda com base no art.57
§ 5º l da Lei 8.666/93, passando o mesmo a vigorar de 02/02/2023 à 01/02/2024.
CLÁUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato.
E por estarem assim certos e devidamente acordados, datam e assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual 
forma e teor, perante as testemunhas.
Altônia-PR. 28 de janeiro de 2023.

 

 

 

 

  

RESOLUÇÃO 05/2023 

 

 

 

                                           CMDCA- Conselho Municipal Dos Direitos da Criança e do Adolescente 
no uso das suas atribuições que lhe confere a lei Municipal nº 774 de 20 de outubro de 2021 e; 

Considerando o disposto no art. 5º, da Lei Municipal 774/2021, “dar 
posse aos membros do Conselho Tutelar”;  

Considerando o resultado final da eleição para o Conselho Tutelar 
conforme Resolução nº 008/2022 de 23 de maio de 2022, para o Mandato 2022/2023; 

Considerando a necessidade de manter o Conselho Tutelar em 
funcionamento ininterrupto; 

Considerando a necessidade de suprir atestados médicos e férias dos 
atuais conselheiros; 

RESOLVE: 

Dar posse a senhora Grasiely Pereira, no cargo de Conselheiro 
Tutelar Suplente considerando sua classificação conforme resultado final da eleição para o 
Conselho Tutelar conforme Resolução nº 008/2023 de 23 de maio de 2022, para o Mandato 
2022/2023 e edital de convocação nº 001-2023 de 25 de janeiro de 2023 
 

Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

                                                                      

                                                                         Brasilândia do sul-PR, 02 de fevereiro de 2023. 

 

-------------------------------------- 

Iremilce Pastori 

Presidente do CMDCA 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE- CMDCA 

Rua Cabo Umbelino do Nascimento, S/n Brasilândia Do Sul-PR                                            
Telefone (44) 3654-1036. 

 

 

SÚMULA: Dispõe sobre posse de 
Conselheiro Tutelar, dando outras 
providências. 

IREMILCE PASTORI 
TOMADAO:02014
069930

Assinado de forma digital 
por IREMILCE PASTORI 
TOMADAO:02014069930 
Dados: 2023.02.02 
13:08:44 -03'00'

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL Do sUL
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 029/2023, DE 02 DE FEVEIRO DE 2023
SÚMULA: ADJUDICA E HOMOLOGA O RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 152/2022 
– TOMADA DE PREÇOS Nº 13/2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão 
Permanente de Licitação, constituída pelo Decreto nº 006/2023, de 11 de janeiro de 2023,
DECRETA:
Art. 1º - Fica Adjudicado em favor da empresa: CABRAL & CABRAL ENGENHARIAS LTDA, o 
resultado do Processo Licitatório nº 152/2022 – Tomada de Preços nº 13/2022.
Art. 2º - Fica Homologado em favor da empresa: CABRAL & CABRAL ENGENHARIAS LTDA, 
perfazendo um montante de R$ 327.714,62 (trezentos e vinte e sete mil, setecentos e quatorze 
reais e sessenta e dois centavos), o resultado do Processo Licitatório nº 152/2022 – Tomada de 
Preços nº 13/2022, que tem como objeto a contratação de empresa para construção de Capela 
Mortuária, contendo sala 1, Sala 2, salão, cozinha, dml, sanitário, depósito, circulação e área 
coberta. conforme Convênio: 1596/2018, Protocolo: 15.494.4666-4, celebrado entre Secretaria de 
Desenvolvimento Urbano / Serviço Social Autônomo Paranacidade / Município de Cafezal do Sul.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVA-SE
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de fevereiro de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL Do sUL
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 008/2023, DE 11 DE JANEIRO DE 2023
SÚMULA: DESIGNAR OS INTEGRANTES DO CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO 
E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - CACS-FUNDEB, 
ELEITOS PARA A GESTÃO 2023/2026.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZALDO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e de conformidade com o disposto na Lei Federal nº 14.113, de 25 de dezembro 
de 2020 e na Lei Municipal nº 930, de 29 de março de 2021,
D E C R E T A:
Art. 1º - Ficam nomeados para integrar o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle 
Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação no Município - CACS-FUNDEB, para o mandato até 31 de dezembro 
de 2026, conforme segue:
REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
Titular: Claudia Regina de Oliveira Toinko – CPF: 003.457.619-36
Suplente: Claudete Portilho Estábile – CPF:390.553.701-00
REPREENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
Titular: Andréia de Souza São Miguel – CPF: 062.770.339-99
Suplente: Angela Marta Morim Fonseca – CPF: 017.859.989-19
REPRESENTANTES DOS PROFESSORES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA
Titular: Eliane Cristina de Oliveira Medeiros – CPF: 038.731.099-13
Suplente: Denise Oliveira Toinko – CPF: 029.398.679-76
REPRESENTANTES DOS DIRETORES DAS ESCOLAS BÁSICAS ÚBLICAS
Titular: Keili Regina Ramim dos Santos – CPF: 044.033.289-38
Suplente: Alessandra de Oliveira Sousa – CPF:066.715.389-64
REPRESENTANTES DOS SERVIDORES TÉCNICO – ADMINISTRATIVO DAS ESCOLAS 
BÁSICAS PÚBLICAS
Titular: Gilvane Alves – CPF: 018.481.879-63
Suplente: Elizeth Lima Santos – CPF: 917.736.109-10
REPRESENTANTES DOS PAIS DE ALUNOS DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA
Titular: Kelly Samara Alves de Oliveira – CPF: 082.201.139-52
Suplente: Carla Thais dos Santos Pereira   – CPF: 116.723.929-69
Titular: Vanessa de Oliveira Araújo da Silva – CPF: 079.406.859-61
Suplente: Angela Aparecida Cesar – CPF: 023.475.439-70
REPRESENTANTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Titular: Advanete Pereira de Lima da Rocha – CPF: 727.778.939-34
Suplente: Guiomar Augusta Ribeiro da Silva – CPF: 663.216.039-53
REPRESENTANTE DO CONSELHO TUTELAR
Titular: Fátima Angélica dos Santos Alves – CPF: 056.571.559-39
Suplente: Priscila da Silva Martins de Fátima – CPF: 094.320.019-97
Art. 2º - O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação no 
Município - CACS-FUNDEB tem por finalidade proceder ao acompanhamento e ao controle social 
sobre a distribuição, a transferência e a aplicação dos recursos do Fundo, com organização e ação 
independentes e em harmonia com os órgãos da Administração Pública Municipal.
Art. 3º - Ficam nomeados os conselheiros acima listados para fins de execução do previsto na Lei 
Municipal nº 930/2021.
Art. 4° - A presente Portaria passa a vigorar a partir da data de sua publicação, revogando-se o 
Decreto nº 057/2021, de 05 de abril de 2021.
Art. 3º - PUBLIQUE-SE, DIVULGUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 11 dias do mês de janeiro de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
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SINDIcATO DOS LOJISTAS DO cOMÉRcIO, DO cOMÉRcIO VAREJISTA DE 
GÊNEROS ALIMENTÍcIOS, DE MAQUINISMOS, FERRAGENS, TINTAS E DE MATERIAL 

ELETRIcO E APARELHOS ELETRODOMÉSTIcOS DE UMUARAMA – PR. 
JUNTA ELEITORAL - ELEIÇÕES SINDIcAIS 2023 

EDITAL DE PROcLAMAÇÃO DA cHAPA VENcEDORA DO ATO ELEITORAL DO DIA 23 
DE JANEIRO DE 2023 – VENcEDORA A cHAPA INOVAÇÃO 

 

A junta Eleitoral do SINDILOJISTAS DE UMUARAMA E REGIÃO -  SINDIcATO DOS LOJISTAS 
DO cOMÉRcIO, DO cOMÉRcIO VAREJISTA DE GÊNEROS ALIMENTÍcIOS, DE MAQUINISMOS, 
FERRAGENS, TINTAS E DE MATERIAL ELETRIcO E APARELHOS ELETRODOMÉSTIcOS DE 
UMUARAMA – PR. Nas suas funções e atribuições conferidas pelo estatuto da entidade procede 
a cumprir com as disposições vigentes para o processo eleitoral da Eleição Sindical 2023. Pelo 
presente edital se comunica a Proclamação da chapa Vencedora do Ato Eleitoral do dia 23 de 
Janeiro de 2023. Por edital publicado no Jornal Umuarama Ilustrado de data  26 de Janeiro de 
dois mil e vinte e três, quinta feira, na seção de Publicações Legais, página b8, consta nesse 
edital que no total tem vinte e sete empresas em condições de sufragar de acordo com as 
disposições do estatuto da instituição. Desse total, no ato eleitoral de hoje, sufragaram quinze 
empresas, que representam o cinquenta e cinco, virgula cinquenta e cinco por cento do padrão 
eleitoral atualizado e autorizado.  Sendo às 18h00 horas do dia vinte e três de Janeiro de dois 
mil e vinte e três se deu por fechado e finalizado o ato eleitoral e se procedeu ao escrutínio dos 
votos. A contagem dos votos deu o seguinte resultado: vinte e sete empresas empadroadas e 
autorizadas para sufragar. Desse total foram quinze empresas que sufragaram e cumpriram com 
o ato eleitoral. O resultado foi: quinze votos para a chapa Inovação, o que representa o 
cinquenta e cinco e cinco vírgula cinquenta e cinco por cento do padrão eleitoral. Zero votos em 
branco. Zero votos Nulos. Zero votos Observados. Pelo que a chapa Inovação foi declarada  a 
vencedora do pleito. como o artigo 22, parágrafo único do Anexo I do Estatuto Social do 
Sindicato, Regulamento Eleitoral, capítulo quinto, Da Votação e Apuração, estipula cinco dias 
úteis, a contar da publicação do resultado da eleição para apresentar recurso e não havendo 
apresentação do mesmo, esta Junta Eleitoral Proclama Vencedora da Eleição Sindical 2023 à 
chapa Inovação, deixando firme o atuado para que os membros da chapa possam ser 
empossados e ocupar seus cargos a partir do próximo dia vinte e quatro de fevereiro de dois 
mil e vinte e três, sexta feira. O ato será em lugar e hora a designar. Diante o atuado e exposto 
esta Junta Eleitoral procede a realizar e publicar este edital seguindo as disposições do Estatuto 
da Instituição. Também comunica que esta Junta Eleitoral finaliza seus trabalhos, os quais estão 
documentados de acordo às Diretivas Estatutárias e ficam para conferencia e registro. - - - - - - - 
  

 
Simônica Pereira de Miranda Alves    Estevam Augusto Grilo 

   Junta Eleitoral                          Junta Eleitoral 
 
 
 

Hasan Vais Azara             
   Junta Eleitoral 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL Do sUL
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 018/2023, DE 26 DE JANEIRO DE 2023
SÚMULA:  DISPÕE SOBRE A RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 01/2023 – MODALIDADE DISPENSA Nº 01/2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão 
Permanente de Licitação, constituída pelo Decreto nº 006/2023, de 11 de janeiro de 2023,
DECRETA:
Art. 1º - A ratificação do ato da Presidente da Comissão de Licitação, que declarou dispensável a 
licitação, nestes termos:
-Processo de Licitação: nº 01/2023
-Modalidade Dispensa: nº 01/2023
-Objeto: Contratação de empresa especializada em prestação de serviço de laudo técnico de 
condições ambientais de trabalho – LTCAT- Programa de Gerenciamento de riscos – PGR – 
Programa de controle de saúde Ocupacional – PCMSO.
Art. 2º - Fica adjudicado o objeto a empresa: EXT SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA, perfazendo 
um montante de R$ 14.980,00 (quatorze mil e novecentos e oitenta reais).
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 26 dias do mês de janeiro de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL Do sUL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 011/2023, DE 24 DE JANEIRO DE 2023
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei Municipal nº 650/2011, de 26 de julho de 
2011, alterada pela Lei Municipal nº 907/2020, de 18 de março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 1/2 (meia) diária, ao Servidor Municipal WELLISON JUNIOR BOSCARIOLI, brasileiro, solteiro, 
inscrito na CI/RG n.º 12.697.591-0 SSP/PR e CPF n.º 086.726.779-86, ocupante do Cargo de ASSESSOR TÉCNICO 
COM 2º GRAU COMPLETO, para uma viagem no dia 26 de janeiro de 2023, para transporte de paciente para 
tratamento na cidade de Maringá-PR.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 24 dias do mês de janeiro de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 016/2023, DE 31 DE JANEIRO DE 2023
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei Municipal nº 650/2011, de 26 de julho de 
2011, alterada pela Lei Municipal nº 907/2020, de 18 de março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 1/2 (meia) diária, ao Servidor Municipal WELLISON JUNIOR BOSCARIOLI, brasileiro, solteiro, 
inscrito na CI/RG n.º 12.697.591-0 SSP/PR e CPF n.º 086.726.779-86, ocupante do Cargo de ASSESSOR TÉCNICO 
COM 2º GRAU COMPLETO, para uma viagem no dia 1º de fevereiro de 2023, para transporte de paciente para 
tratamento no Hospital Universitário da cidade de Maringá-PR.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 31 dias do mês de janeiro de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
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CHAMAMENTO PÚBLICO – PMA 005/2023
CREDENCIAMENTO PÚBLICO DE PESSOA JURÍDICA, NA ÁREA DA SAÚDE, 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ODONTOLOGIA, SENDO ATENDIMENTO 
AMBULATORIAL E HOSPITALAR, EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, PARA O EXERCÍCIO DE 2023.
1-PREÂMBULO:
1.1– A Prefeitura Municipal de Altônia – Paraná, através da Comissão Permanente 
de Licitação, designada por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal, Portaria nº 
006/2023, de 12 de Janeiro de 2023, de conformidade com a Lei nº 14.133/2021, 
Lei 15.708/2009,suas alterações, Lei nº 8.080/90 e 8.142/90, Lei Complementar 
141/2012, Portaria nº 2488/2011 do Ministério da Saúde, Portaria 2048/2009, Decreto 
7.508/2011, Resolução Normativa - RN nº 71/2004-ANSS, da Agência Nacional de 
Saúde Suplementar, Resolução nº 1613/2001-CFM e Acórdão 1633/08 e demais 
legislações aplicáveis, Lei de Licitação 15.708/2009, torna pública a realização de 
CREDENCIAMENTO PÚBLICO DE PESSOA JURÍDICA, NA ÁREA DA SAÚDE, 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ODONTOLOGIA, SENDO ATENDIMENTO 
AMBULATORIAL E HOSPITALAR, EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, PARA O EXERCÍCIO DE 2023.
2-OBJETO
2.1– O presente Chamamento Público tem por objeto o, CREDENCIAMENTO 
PÚBLICO DE PESSOA JURÍDICA, NA ÁREA DA SAÚDE, PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS ODONTOLOGIA, SENDO ATENDIMENTO AMBULATORIAL E 
HOSPITALAR, EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, PARA O 
EXERCÍCIO DE 2023, para preenchimento dos referidos cargos, nos termos das 
condições estabelecidos a seguir:
3-CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO:
3.1– Poderão participar do Credenciamento Pessoas Jurídicas da área de saúde 
que gozem de boa reputação profissional, avaliadas como prestadores de serviços 
de saúde, desde que atendidos aos requisitosdoitem6.1exigidosnesteinstrumentode 
chamamento, bem como atendam as condições e os critérios mínimos estabelecidos 
pelo SUS, visando o atendimento satisfatório.
3.2– Não poderão participar no Credenciamento os interessados que estejam 
cumprindo as sanções previstas nos no art. 155 da Lei nº.14.133/2021, Lei 
15.608/2007.
4– FORMA DE INSCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO:
4.1– Os interessados poderão inscrever-se para Credenciamento a partir da 
publicação do presente termo no Órgão Oficial do Município e exposição no átrio 
do Paço Municipal, sito à Rua Rui Barbosa n. 815, Fone (44) 3659- 8180 em Altônia 
– PR.
4.2– Serão considerados credenciadas as pessoas jurídicas que apresentarem os 
documentos enumerados no item 6.1 deste Termo.
4.3– Os interessados poderão solicitar a inscrição no Credenciamento à partir da 
publicação deste, sendo suas inscrições proporcionalmente adequadas ao período 
remanescente de vigência do Credenciamento.
4.4– Os interessados para atenderem o chamamento do credenciamento, poderão ter 
acesso aos modelos, no endereço citado no item 4.1, deste Termo.
5– FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS:
5.1– Os interessados deverão encaminhar os documentos relacionados no item 6.1 
ao Departamento de Licitação, no horário das 08h00min às 17h00min em dias de 
expediente no Paço Municipal, na Rua Rui Barbosa, 815, Fone
(44) 3659-8180 em Altônia – PR -Paraná, em envelope fechado com as seguintes 
indicações:
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 005/2023– PMA.
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DA SAÚDE, PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE.
NOME DA EMPRESA INTERESSADA:
ENDEREÇO:
TELEFONE PARA CONTATO:
6– DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO:
6.1– Para o credenciamento de pessoas jurídicas, os mesmos deverá apresentar os 
seguintes documentos:
a)- Requerimento para credenciamento, conforme modelo contido no anexo I;
b)- Declaração de idoneidade, conforme modelo contido no anexo II;
c)– Tabela de Preços, conforme modelo contido no anexo V;
d)- Cópias da CI/RG e CPF/MF do(s) sócio(s) gerente(s);
e)- Cópia do CNPJ da empresa;
f)- Cópias do Contrato Social e suas alteração(ões);
g)- Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede 
da empresa;
h)– Certidão de Fundo de Garantia por tempo de Serviço (FGTS);
i)– Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
j)– Cópia da Carteira Profissional (Registro no CRO), de todos os funcionários que 
prestarão Serviços junto a Secretaria Municipal de saúde.
k)O responsável técnico deverá provar que faz parte da empresa licitante ocupando 
um dos cargos abaixo discriminados:
1.) Sócio da empresa;
2.) Empregado, com registro em carteira;
3.) Contratado, através de Contrato de Prestação de Serviços.
6.2- Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, 
por qualquer processo de cópiaautenticadaporcartóriocompetenteouporservidorda 
Administração ou publicação em órgão da imprensa oficial.
7– PROCEDIMENTO DO CADASTRO:
7.1– O cadastramento será amplamente divulgado através de publicação no Diário 
Oficial Municipal, bem como por meio de expedição de convites aos profissionais da 
área médica, que gozem de boa reputação profissional.
7.2– Os inscritos serão cadastrados segundo a avaliação técnica pelos elementos 
constantes da documentação relacionadas no item 6.1 do presente instrumento.
7.3– Para renovação do Credenciamento, o responsável pela Unidade contratante 
deverá proceder, no mínimo anualmente, através da imprensa oficial e de jornal diário 
ao chamamento público para a atualização dos registros existentes e para o ingresso 
de novos interessados.
8– CRITÉRIO DE CADASTRAMENTO:
8.1– Os interessados serão inicialmente cadastrados pela ordem de apresentação 
dos envelopes contendo os documentos de habilitação, junto ao setor indicado no 
item 5.1 deste edital e posteriormente recadastrados conforme a ordem de execução 
dos serviços.
8.2– Ao requerer a inscrição no cadastro, ou atualização deste, a qualquer tempo, o 
interessado fornecerá os elementos necessários à satisfação das exigências contidas 
no item 6.1 deste instrumento, bem de sua capacitação profissional.
8.3– Aos inscritos será fornecido certificado, renovável sempre que atualizarem o 
registro.
8.4– A atuação do cadastramento no cumprimento de obrigações assumidas será 
anotada no respectivo registro cadastral.
8.5– A qualquer tempo o Termo de Credenciamento/Ordem de Serviço poderá ser 
alterado, visando adequar o serviço às condições de execução previstas pelo Fundo 
Municipal de Saúde.
8.6– O Termo de Credenciamento poderá ser suspenso ou cancelado, se ficar 
demonstrado que o inscrito deixou de satisfazer as exigências estabelecidas para 
o cadastramento, bem como senão atender as condições e os critérios mínimos 
estabelecidos pelo SUS, visando o atendimento satisfatório, oportunidade em que 
haverá imediata abertura para inscrição de novos credenciados.
9– DO VALOR E PRAZO DE EXECUÇÃO:
9.1– As remunerações pela prestação dos serviços serão regidas pela Planilha de 
Custos - Tabela de Vencimentos Médicos com valores referenciais para 2023.
– O valor disponível para realização dos serviços a serem contratados de 
pessoa jurídica da área da Saúde, PARA CREDENCIAMENTO PÚBLICO DE 
PESSOA JURÍDICA, NA ÁREA DA SAÚDE, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ODONTOLOGIA, SENDO ATENDIMENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR, 
EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, PARA O EXERCÍCIO DE 
2023, será de até R$ 1.377.000,00 (um milhão trezentos e setenta e sete mil reais) 
para o exercício de 2023.
9.2– O prazo de execução será do dia 01 DE FEVEREIRO DE 2023 ao dia 31 de 
janeiro de 2024, sendo que eventuais credenciamentos efetivados a partir da data 
limite serão efetivados e pagos em proporcionalidade.
9.3– É vedada a cobrança de sobretaxas pelos credenciados, sendo motivo de 
descredenciamento, permitindo novos credenciamentos a qualquer momento.
9.4– O pagamento pelos serviços, ora. Credenciados, será individualizado pela 
natureza da prestação, complexidade e especialidade das áreas médicas.
9.5– Cada área médica credenciada terá sua agenda e carga horária definida pela 
respectiva Ordem de Serviço – Anexo III;
9.6– A quitação será realizada entre os dias 10º e 15º do mês subsequente à 
prestação de serviços, mediante apresentação do respectivo comprovante fiscal/
pessoa jurídica, após avaliação técnica da execução dos serviços pela Secretaria 
Municipal de Saúde.
9.7– O pagamento será realizado através de banco oficial, emitido após avaliação dos 
procedimentos de saúde, especialidades SUS, prevista pelos itens 9.7.
10– DA VIGÊNCIA:
10.1– O prazo de execução e vigência do presente Credenciamento, nos termos 
do Chamamento Público nº. 003/2021 - PMA e Lei Federal nº. 8080/90, Lei 
Complementar 141/2012, Portaria 2048/2009, Decreto 7.508/2011, será do dia 01 DE 
FEVEREIRO DE 2022 ao dia 31 DE JANEIRO DE 2023.
10.2- Os eventuais credenciamentos efetivados a partir da data inaugural serão 
efetivados e pagos em proporcionalidade ou período remanescente.
10.3– A vigência do presente Instrumento fica vinculada existência de recursos 
orçamentários nos termos fixados pelo inciso II, do art. 57 da Lei de Licitações.
11– CRITÉRIO DE REAJUSTE:
11.1– Os valores dos procedimentos indicados não sofrerão reajustes pelo período 
de vigência da Tabela de Valores para 2023 – Referência (anexo V). Eventual 
correção após este período será revista com base nos índices oficiais, INPC (ÍNDICE 
NACIONAL DE PREÇOS AO CONSUMIDOR ACUMMULADO NO CORRENTE 
ANO).
11.2– Fica vedado o qualquer tipo de reajuste, no período mínimo de 01 (um) ano da 
data do edital de credenciamento.
12– SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E INADIMPLEMENTO DOS SERVIÇOS:
12.1– Pela inexecução total ou parcial na prestação dos serviços, a Prefeitura 
Municipal de Altônia poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos cadastrados as 
sanções previstas no art. 87 da Lei nº. 8666/93.
12. 2 – Para apuração de eventuais casos de inadimplemento dos serviços, o 
Departamento Municipal de Saúde manterádisponívelaousuáriodoSUSserviçode 
denúncia nas unidades de saúde do Município.
12.3 – Fica sobre responsabilidade do Fundo Municipal de Saúde solicitar Xerox 
autenticada dos documentos pessoais dos médicos plantonistas / Especialistas e 
prestadores de serviços para conferência e arquivamento. (RG, CPF, CRM, Diploma 
de Formação / Especialização).
13– CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
13.1A quitação será realizada entre os dias 10º e 15º do mês subsequente à 
prestação de serviços, mediante apresentação do respectivo comprovante fiscal/
pessoa jurídica, após avaliação técnica da execução dos serviços pela Secretaria 
Municipal de Saúde.
13.1.1– O pagamento será realizado através Transferência bancária de banco oficial 
em conta aberta em nome da Empresa credenciada, emitido após avaliação dos 
procedimentos de saúde, especialidades SUS, prevista pelos itens 9.7, sendo vedado 
o pagamento individualizado por profissional de qualquer espécie.
13.2– O Contrato de Prestação de Serviço disporá sobre as condições do atendimento 
dos serviços a serem prestados, respeitadas as condições de execução dos serviços 
de referência e contra-referência das Unidades de Saúde conveniadas incluindo o 
Hospital municipal e UBS.
14– RECURSOS ADMINISTRATIVOS:
14.1– Aos credenciados é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos 
termos do art. 109 da Lei nº. 8666/93, o qual será recebido e processado nos termos 
ali estabelecidos.
14.2– A eventual impugnação ao presente Chamamento deve ser apresentada pelo 
interessado, considerando a natureza suplementar dos serviços de saúde, em razão 
de sua vinculação aos critérios previstos pela Resolução Normativa - RN nº. 71/2004-
ANSS.
15– DISPOSIÇÕES GERAIS:
15.1– Esclarecimentos relativos ao presente Termo e às condições para atendimento 
das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, somente serão prestados 
quando solicitados por escrito, ao Departamento de Licitações da Prefeitura 
Municipal, no horário das 08h00min às 17h30min em dias de expediente.
15.2– Fica eleito o foro da cidade Altônia Paraná, como competente para dirimir todas 
as questões decorrentes do credenciamento.
16– ANEXOS:
16.1– Os anexos abaixo relacionados, integrantes do presente Termo, poderão ser 
obtidos junto à Diretoria de Licitações da PMA, em endereço indicado no item 15.1:
a)anexo I - modelo de requerimento para credenciamento;
b)anexo II - declaração de idoneidade;
c)anexo III – Modelo de Ordem de Execução de Serviço:
d)anexo IV – Modelo do Contrato de Prestação de Serviços;
e)anexo V – Tabela de Valores, Tabela de Procedimentos com valores referenciais 
para 2023.
Altônia PR, 31de Janeiro de 2023.
CLAUDENIR GERVASONE PREFEITO MUNICIPAL
(em papel timbrado/personalizado do prestador)
AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTÔNIA - PR.
O interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO 
PÚBLICO DE PESSOA JURÍDICA, NA ÁREA DA SAÚDE, PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS ODONTOLOGIA, SENDO ATENDIMENTO AMBULATORIAL E 
HOSPITALAR, EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, PARA 
O EXERCÍCIO DE 2023, divulgado pelo Município através do Fundo Municipal de 
Saúde, objetivando a contratação de prestação de serviços médicos, nos termos do 
Chamamento Público nº 005/2023.
Nome:
Endereço:
CEP:Cidade:Estado: CNPJ:E-mail
Especialidade:
Médico Responsável:
CRM nº:R.G.nº:CPF/MF nº.
Altônia – Pr, emdede 2023.
Assinatura e Carimbo da Empresa.
(em papel timbrado/personalizado do prestador)
AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTÔNIA - PR.
A empresa, (qualificação) abaixo firmado, DECLARA para os devidos fins de direito, 
na qualidade de solicitante de cadastramento em CREDENCIAMENTO PÚBLICO 
DE PESSOA JURÍDICA, NA ÁREA DA SAÚDE, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ODONTOLOGIA, SENDO ATENDIMENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR, 
EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, PARA O EXERCÍCIO DE 
2023, que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com o Poder Público, 
em qualquer de suas esferas.

Altônia – Pr, emdede 2023.
Assinatura e Carimbo da Empresa.
CHAMAMENTO PÚBLICO - PMA Nº. 005/2023
CREDENCIAMENTO PÚBLICO DE PESSOA JURÍDICA, NA ÁREA DA SAÚDE, 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ODONTOLOGIA, SENDO ATENDIMENTO 
AMBULATORIAL E HOSPITALAR, EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, PARA O EXERCÍCIO DE 2022ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO nº/ 
2023.
INEXIGIBILIDADE Nº/ 2023.
CONTRATO Nº/ 2023
Pela presente Ordem de Execução de Serviços sob nº. ...... / 2023, o MUNICÍPIO 
DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ-MF 
sob o número 81.478.059/0002-91, com sede na Rua Rui Barbosa 815, neste 
ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal, CLAUDENIR GERVASONE, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 1489.320, inscrito no CPF/MF sob o 
número 404.411.629- 72, brasileiro, residente e domiciliada nesta cidade, através 
do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sobre o 
número 09.008.389/0002-96, localizado na rua Rui Barbosa 826, nesta cidade, 
, AUTORIZA a Empresa:........................................................., prestadora de 
serviços de .............................., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ nº. ........................., com sede na Avenida ..............................., na cidade de 
........................, Estado do ...................., neste ato representado pela (o) Sra (o) ..
..............................................., brasileira (o), Médica (o) portadora (a) da CI/RG nº: 
.................... SSP/......., devidamente inscrita (o) no CPF/MF nº. ............................, 
CRO-PR .........., autorizada (o) a iniciar a
prestação dos Serviços Especializados sendo ......................................................
..........., objeto do Chamamento Público nº. ......... / 2023, de CREDENCIAMENTO 
PÚBLICO DE PESSOA JURÍDICA, NA ÁREA DA SAÚDE, PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS ODONTOLOGIA, SENDO ATENDIMENTO AMBULATORIAL 
E HOSPITALAR, EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
PARA O EXERCÍCIO DE 2023, PELO PERÍODO DE ................... / 2023 PARA 
PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS, com divulgação no átrio do Paço 
Municipal, da Prefeitura Municipal de Altônia, Estado do Paraná, nos termos da Lei nº. 
8.666/93 e alterações subsequentes; Lei 15.608/2007, Lei nº. 8080/90 e 8142/90, Lei 
Complementar 141/2012, Portarias nº. 2048/2009, Decreto 7.508/2011 e legislação 
pertinente, nas condições do referido Chamamento Público, nos seguintes termos:
1 - A presente Ordem de Serviço visa atender ao Chamamento Público nº. ........ / 2023 
que tem por objeto o Credenciamento de Profissional da área de médica, pessoa 
jurídica, para prestação de serviços de saúde, sendo:
Nº.SERVIÇOR$ UNITR$ TOTAL
010,000,00
O Credenciado como profissional da área médica detentor de boa reputação 
profissional, deverá manter durante a vigência deste Termo os requisitos exigidos 
pelo item 6.1 exigidos pelo instrumento de chamamento Público nº. ....../2021, bem 
como atender as condições e os critérios mínimos estabelecidos pelo SUS, visando 
o atendimento satisfatório.
3)- O valor dos Serviços objetos dessa Ordem de Execução de Serviço para o período 
de/ 2023, será
de R$ 0,00 (Zero reais), de acordo com as necessidades da SecretariaMunicipal de 
Saúde, sendo que os
procedimentos devem atender no mínimo a Tabela de Procedimentos Médicos – com 
valores referenciais para 2023- aprovada pelo SUS.
4)- Entre os dias 1º (primeiro) e 15º (décimo quinto) dia de cada mês subsequente 
o prestador de serviço apresentará sob forma de relatórios, os serviços executados, 
separados por procedimentos acompanhados pelas respectivas guias referentes a 
este mês.
5)- Os impressos das guias de encaminhamento, serão fornecidos aos profissionais 
cadastrados, pelo Departamento Municipal de Saúde.
6)- O pagamento pela prestação de serviços será realizado em até 15 (quinze) dias 
após sua conclusão, mediante atendimento aos itens 2 e 4.
7)- O profissional cadastrado poderá requerer seu descredenciamento a qualquer 
tempo, independentemente da causa, desde que comunicado a intenção no 
descredenciamento com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.
8)- Caberá ao Secretário Municipal de Saúde a coordenação e fiscalização da 
prestação dos serviços através de planilha própria, conforme cada área.
9)- A escala de trabalho para o Credenciado será definida pelo Departamento 
Municipal de Saúde, em horários e períodos pré-determinados, devendo a referida 
escala incluir os feriados e finais de semana.
10)- A presente Ordem de Execução de Serviço terá prazo de execução no período 
de/ 2023
e vigência por igual período.
11)- A presente Ordem de Execução de Serviço não caracteriza nenhum vínculo 
empregatício.
12)- A qualquer tempo o Termo de Credenciamento/Ordem de Serviço poderá 
ser alterado, visando adequar o serviço às condições de execução previstas pelo 
Departamento Municipal de Saúde.
13)– O Termo de Credenciamento poderá ser suspenso ou cancelado, se ficar 
demonstrado que o Credenciado deixou de satisfazer as exigências estabelecidas 
para o cadastramento, bem como senão atender as condições e os critérios mínimos 
estabelecidos pelo SUS, visando o atendimento satisfatório, oportunidade em que 
haverá imediata abertura para inscrição de novos credenciados.
14)- É vedada a cobrança de sobretaxas pelo Credenciado, sendo motivo de 
descredenciamento, permitindo novos credenciamentos a qualquer momento.
15)- O valor da presente Ordem de Serviço não sofrerá reajuste pelo período de 
vigência. Eventual correção após este período será revista com base nos índices 
oficiais, determinadas pelo Ministério da Saúde.
16)- Integram e completam a presente Ordem de Execução de Serviços, para todos os 
fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as normas contidas na 
Lei 15.608/2007, Lei nº. 8080/90, 8666/1993 e 8142/90, Lei Complementar 141/2012, 
Portarias nº. 2048/2009, 750/2006 e Acordão 1633/2008, Decreto 7.508/2011 e 
legislação pertinente, juntamente com seus anexos.
CLAUDENIR GERVASONE
PREFEITO

ANEXO IV.
CREDENCIAMENTO PÚBLICO DE PESSOA JURÍDICA, NA ÁREA DA SAÚDE, 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ODONTOLOGIA, SENDO ATENDIMENTO 
AMBULATORIAL E HOSPITALAR, EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, PARA O EXERCÍCIO DE 2023.
TERMO DE CONTRATO Nº /2023 DA PMA, QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A 
EMPRESA,OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA SAÚDE PÚBLICA 
DO MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PARANÁ.
O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ-MF sob o número 81.478.059/0001-91, com sede na Rua Rui Barbosa 815, 
neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal, CLAUDENIR GERVASONE, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 1489.320, inscrito no CPF/MF sob o 
número 404.411.629-72, brasileiro, residente e domiciliada nesta cidade, através 
do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sobre o 
número 09.008.389/0002-96,localizado na rua Rui Barbosa 826, nesta cidade, 
doravante denominado simplesmente CREDENCIANTE e, empresa Jurídica de 
direitos privados, inscrita no CNPJ nº:, com sede na Rua nº , na cidade de , doravante 
denominada simplesmente CREDENCIADO, perante as testemunhas abaixo 
firmadas, pactuam o presente termo, cuja celebração foi autorizada de acordo com 
o Edital de Credenciamento Universal nº 002 / 2020, Termo de Inexigibilidade nº 
........, Processo nº/2020 e que se regerá pelas Leis Federais nºs 8142/90, 8.666/93 
e alterações posteriores, Lei 15.708/2009, Portarias nºs. 2048/2009, 2488/2011 do 
Ministério da Saúde, Decreto 7.508/2011 e Resolução Normativa - RN nº. 71/2004-
ANSS, da Agência Nacional de Saúde Suplementar e demais entidades vinculadas ao 
Sistema Único de Saúde – SUS e Acordão 1633/2008, Lei de Licitação 15.608/2007, 
bem como nas recomendações técnicas e jurisprudenciais do E. Tribunal de Contas 
da União e dos Colendos Tribunais de Contas Estaduais, atendidas as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 O CREDENCIADO prestará os seguintes serviços para a Saúde Pública do 
Município de Altônia:
() CREDENCIAMENTO PÚBLICO DE PESSOA JURÍDICA, NA ÁREA DA SAÚDE, 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ODONTOLOGIA, SENDO ATENDIMENTO 
AMBULATORIAL E HOSPITALAR, EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, PARA O EXERCÍCIO DE 2022 (40 horas)
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
2.1.OsserviçosserãoprestadosparaaSecretariaMunicipaldeSaúdedomunicípiode 
Altônia, Estado do Paraná, conforme cronograma.
2.2.O CREDENCIANTE fiscalizará a CREDENCIADA através do órgão competente, 
acompanhando inclusive o grau de satisfação dos usuários, em consonância e 
obediência ao prescrito nas Leis Federais 8.080/90 e 8.142/90 Lei Complementar 
141/2012, Portaria 2048/2009, 2488/2011, Decreto 7.508/2011 e no Decreto Federal 
nº 1.651/1995, Lei de Licitação 15.608/20017.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL,
3.1. O prazo de vigência deste contrato será de até 31 de janeiro de 2023, com início 
à partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos do artigo 105, 
da Lei nº 14.133, e suas alterações posteriores, Lei 15.708/2009.
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR CONTRATUAL
4.1.Pela execução dos serviços previstos na cláusula primeira, o CREDENCIANTE 
pagará à CREDENCIADA o valor de até R$(reais) ANO, conforme relatório de 
produção a ser aferido pela Secretaria Municipal de Saúde.
4.2.As despesas decorrentes da execução do objeto do presente credenciamento 
correrão na seguinte dotação orçamentária: 06002.1030100062.034001.3.3.90.39.
CLÁUSULA QUINTA - DOS REAJUSTES
5.1. O preço proposto é fixo e irreajustável até o prazo de 31 DE JANEIRO DE 2024. 
No entanto, na hipótese de se efetivar a prorrogação prevista no subitem 3.1 deste 
Instrumento, o preço poderá ser reajustado com base na aprovação do Conselho 
Municipal de Saúde e valores do INPC acumulado no período.
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
6.1.A quitação será realizada entre os dias 10º e 15º do mês subsequente à prestação 
de serviços, mediante apresentação do respectivo comprovante fiscal/pessoa jurídica, 
após avaliação técnica da execução dos serviços pela Secretaria Municipal de Saúde.
6.1.1O pagamento será realizado através Transferência bancária de banco oficial 
em conta aberta em nome da Empresa credenciada, emitido após avaliação dos 
procedimentos de saúde, especialidades SUS, prevista pelos itens 9.7, sendo vedado 
o pagamento individualizado por profissional de qualquer espécie.
6.1.2– O Contrato de Prestação de Serviço disporá sobre as condições do 
atendimento dos serviços a serem prestados, respeitadas as condições de execução 
dos serviços de referência e contra-referência das Unidades de Saúde conveniadas 
incluindo o Hospital municipal e UBS.
6.2.Será efetuado o pagamento do valor referente aos serviços prestados até o dia 
15 do mês subsequente.
CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
7.1.A inexecução total ou parcial deste Contrato ensejará a sua rescisão administrativa, 
nas hipóteses previstas na Lei nº 14.133/2021 e posteriores alterações, com as 
consequências previstas no art. 80 da referida Lei, sem que caiba à CREDENCIADO 
direito a qualquer indenização.
7.2.A rescisão contratual poderá ser:
7.2.1.Determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enunciados nos 
incisos 105 da 14.133/2021.
7.2.2.Amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no 
processo credenciatório, desde que demonstrada conveniência para a Administração.
CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES
8.1 Sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021, a empresa contratada 
ficará sujeita às seguintes penalidades, assegurada a prévia defesa;
8.2.Pelo atraso injustificado na execução do Contrato:
8.2.1.Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento), sobre o valor da obrigação 
não cumprida, por dia de atraso, limitada ao total de 20% (vinte por cento);
8.3.Pela inexecução total ou parcial do Contrato:
8.3.1.Multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do Contrato ou da parte 
não cumprida;
8.4.As multas aqui previstas não têm caráter compensatório, porém moratório 
e, consequentemente, o pagamento delas não exime o profissional contratado da 
reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha 
acarretar ao Município de Altônia, Estado do Paraná.
CLÁUSULA NONA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA
9.1. O presente termo não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo 
ou em parte.
CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO
10.1. O CREDENCIANTE providenciará a publicação respectiva, em resumo, do 
presente termo, na forma prevista em Lei.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES
11.1. Os casos omissos ao presente termo serão resolvidos em estrita obediência às 
diretrizes da Lei nº 8.666/93, e posteriores alterações.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para qualquer 
procedimento relacionado com o cumprimento do presente Contrato. E, para firmeza 
e validade do que aqui ficou estipulado, foi lavrado o presente termo em 03 (três) 
vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes 
contratantes e por duas testemunhas que a tudo assistiram.
Altônia – Paraná em ...... de ,.de 2023
CLAUDENIR GERVASONE PREFEITO
EMPRESA CREDENCIADA.
ANEXO V. TABELA DE VALORES:
CHAMAMENTO PÚBLICO - PMA Nº 005/2023
CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA 
ATENDIMENTO DAS EQUIPES DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA E.S.F, PARA 
PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS, PARA O EXERCÍCIO DE 2023.
ITEMSERVIÇOVALOR
1.PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ODONTOLOGIA EM UNIDADE BÁSICAS COM 
DURÇÃO DE 40 HORAS SEMANAIS DAS 07h:30min ÁS 11h:30min E DAS 
13h:00min ÁS 17h:00min.4.462,73
2.PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ODONTOLOGIA EM UNIDADE BÁSICAS COM 
DURÇÃO DE 40 HORAS SEMANAIS DAS 07h:30min ÁS 11h:30min E DAS 
13h:00min ÁS 17h:00min. 4.462,73
3PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ODONTOLOGIA EM UNIDADE BÁSICAS COM 
DURÇÃO DE 40 HORAS SEMANAIS DAS 07h:30min ÁS 11h:30min E DAS 
13h:00min ÁS 17h:00min.4.462,73
Máximo de 3 empresas credenciadas.
Altônia – Paraná em ...... de ,de 2023
CLAUDENIR GERVASONE PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALToNIA
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL Do sUL
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO N.º 06/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 164/2022
PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e SANTA TEREZA COM. ACESSÓRIOS LTDA
OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecer e realizar manutenção de tacógrafos, para atender a secretaria de Educação
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão eletrônico Nº 66/2022
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR RED.  ORGÃO
MATERIAL DE CONSUMO 07.001.123611400.2.045 339030 103 191  Educ., Cul e Esp.
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 07.001.123611400.2.045 339039 103 196  Educ., Cul e Esp.
  R$ 8.786.70 (oito mil setecentos e oitenta e seis reais e setenta centavos)
Vigência: 12 meses
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e SANTA TEREZA COM. ACESSÓRIOS LTDA
Data: 20 de janeiro de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL Do sUL
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO N.º 14/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 168/2022
PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e CIRURGICA ONIX EIRELLI – ME
 OBJETO: Aquisição futura e fracionada de medicamentos, para atender as necessidades da Unidade Básica de Saúde
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão eletrônico Nº 70/2022
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR RED.  ORGÃO
MATERIAL DE CONSUMO 05.001.103011500.2.022 339030 303 107  Saúde
Valor total da licitação R$ 1.680.718,00
  R$ 28.117,50 (vinte e oito mil cento e dezessete reais e cinquenta centavos).
Vigência: 12 meses
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e CIRURGICA ONIX EIRELLI – ME Data: 27 de janeiro de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO N.º 15/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 168/2022
PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
OBJETO: Aquisição futura e fracionada de medicamentos, para atender as necessidades da Unidade Básica de Saúde
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão eletrônico Nº 70/2022
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR RED.  ORGÃO
MATERIAL DE CONSUMO 05.001.103011500.2.022 339030 303 107  Saúde
Valor total da licitação R$ 1.680.718,00
  R$ 7.028,00 (sete mil e vinte e oito reais)
Vigência: 12 meses
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
Data: 27 de janeiro de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO N.º 16/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 168/2022
PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e CLM FARMA COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
OBJETO: Aquisição futura e fracionada de medicamentos, para atender as necessidades da Unidade Básica de Saúde
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão eletrônico Nº 70/2022
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR RED.  ORGÃO
MATERIAL DE CONSUMO 05.001.103011500.2.022 339030 303 107  Saúde
Valor total da licitação R$ 1.680.718,00
  R$ 61.941,55 (sessenta e um mil novecentos e quarenta e um reais e cinquenta e cinco centavos).
Vigência: 12 meses
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e CLM FARMA COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
Data: 27 de janeiro de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO N.º 22/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 168/2022
PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e INPHARMA HOSPITALAR LTDA.
OBJETO: Aquisição futura e fracionada de medicamentos, para atender as necessidades da Unidade Básica de Saúde
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão eletrônico Nº 70/2022
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR RED.  ORGÃO
MATERIAL DE CONSUMO 05.001.103011500.2.022 339030 303 107  Saúde
Valor total da licitação R$ 1.680.718,00
  R$ 3.274,99 (três mil duzentos e setenta e quatro reais e noventa e nove centavos)
Vigência: 12 meses
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e INPHARMA HOSPITALAR LTDA.
Data: 27 de janeiro de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO N.º 23/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 168/2022
PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL- EIRELLI.
OBJETO: Aquisição futura e fracionada de medicamentos, para atender as necessidades da Unidade Básica de Saúde
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão eletrônico Nº 70/2022
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR RED.  ORGÃO
MATERIAL DE CONSUMO 05.001.103011500.2.022 339030 303 107  Saúde
Valor total da licitação R$ 1.680.718,00
  R$ 1.050,00(um mil e cinquenta reais).
Vigência: 12 meses
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL- EIRELLI.
Data: 27 de janeiro de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúChA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura do Município de Cidade Gaúcha, através de seu Pregoeiro, 
torna público que se acha aberta no setor de licitações, a licitação 
abaixo relacionada:
PROCESSO Nº 005/2023
PREGÃO ELETRÔNICO: 004/2023
O Município de Cidade Gaúcha, através de seu Pregoeiro, torna público 
que foi republicado o PROCESSO Nº. 005/2023 – Pregão nº 004/2023 
(eletrônico). OBJETO: Registro de Preço para eventual aquisição 
parcelada de gêneros alimentícios do tipo hortifrúti como verduras, 
frutas, legumes e hortaliças destinados ao consumo na UPA, UBS e 
demais setores da Secretaria Municipal de Saúde, assim como nos 
serviços, programas desenvolvidos e cursos oferecidos à população 
pela Secretaria de Assistência Social do Município de Cidade Gaúcha 
– PR, com validade para 12 (doze) meses. Demais especificações 
no edital. Recebimento das propostas: até as 09h00min do dia 
17/02/2023. Abertura das propostas: às 09h00min do dia 17/02/2023. 
Início da sessão de disputa de preços: 09h30min do dia 17/02/2023. 
Local: Plataforma BLL (www.bll.org.br). Modo de disputa: Aberto. Tipo 
de licitação: Menor Preço por lote (item). Aquisição do edital: Portal 
Transparência (www.cidadegaucha.pr.gov.br) ou pessoalmente, 
na Prefeitura, Rua Juscelino K. de Oliveira, 2394. Informações: 
Departamento de Licitações e Contratos ou pelo fone (44) 3675 – 4300 
– Ramal 4326. Cidade Gaúcha, 02 de fevereiro de 2023.
HENRIQUE DOMINGUES
PREFEITO MUNICIPAL

RESOLUÇÃO Nº 012/2023

Dispõe  sobre  exoneração  de  ocupante  de  cargo  em
comissão e dá outras providências.

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE

SAÚDE – CISA/AMERIOS, no uso de suas atribuições legais, 

R E S O L V E:

I  – Exonerar,  AMÁLIA MARINA MARCHIORO,  portadora do

RG nº 2131166 -SSP/PR e CPF Nº 526.772.069-00, ocupante do cargo de provimento em

comissão de ASSESSOR JURÍDICO a partir de 01 de fevereiro de 2023.

II – Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando-se em  especial a Resolução nº 037/2021 de 30 de abril de 2021.

Umuarama-PR, 02 de fevereiro de 2023.

ALMIR DE ALMEIDA
Coordenador 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAíMA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2023
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na 
Avenida Hermes Vissoto, n.º 810, torna público que realizará no local e 
data abaixo, certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, 
do tipo MENOR PREÇO POR ITEM , objetivando a contratação do 
objeto abaixo identificado.
OBJETO:.Contratação de empresa especializada em serviços de 
adesivagem e envelopamento em veículos, confecção de letreiros, 
adesivos, banners e placas, demarcação asfáltica e serviços de escrita 
em postes, para atendimento das diversas secretarias do município de 
icaraíma, tudo conforme quantidade e descrições constantes no anexo 
i – termo de referência.
PRAZO DE VIGÊNCIA: Será de 12 meses, contados a partir da data de 
assinatura do contrato.
VALOR MÁXIMO: R$ 307.283,58 (Trezentos e sete mil Duzentos e 
oitenta e três Reais e cinqüenta e oito Centavos).
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação 
poderão ser apreciados e fornecidos aos interessados mediante 
cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, desde 
que fornecido pelo licitante), no horário das 08h00min às 12h00min e 
13h30min às 17h30min e no telefone (44) 3665-8000, ou através do 
site www.icaraima.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
     LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
     DATA: 07 de Março de 2023.
     HORÁRIO: 09:00 Horas
   Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 
02 de Fevereiro de 2023.
 Joyce da Silva Francisco
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAíMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 6606/2023
DATA: 02/02/2023
SÚMULA: ALTERAR E NOMEAR OS MEMBROS DO CONSELHO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE 
ICARAIMA – PARANÁ.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º- Altera e nomeia a composição do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA de Icaraima – Paraná.
Art. 2º - O CMDCA será composto por 8 membros titulares e igual 
número de suplentes, ficando assim constituídos.
a) ÁREA GOVERNAMENTAL
I) Secretaria Municipal de Assistência Social
Titular: Claudete Rodrigues Nunes Campos
Suplente: Marilia Lago
II)Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Marcela Cristina da Silva Rodrigues
Suplente: Lea Jose de Andrade Cardoso
III) Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte
Titular: Ocinéia Martins de Angelo
Suplente: Márcia da Silva Ereno Fernandes
IV) Secretaria Municipal de Planejamento
Titular: Daiele Fernanda Sabec
Suplente: João Gilson Prado
b) ÁREA NÃO-GOVERNAMENTAL - ENTIDADES DE ATENDIMENTO 
À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
I) Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE
Titular: Eni Borges Ferreira
Suplente: Cristina de Oliveira
II) PROVOPAR MUNICIPAL
Titular: Joyce da Silva Francisco
Suplente: Dario Cezar Guerrer
c) ÁREA NÃO-GOVERNAMENTAL - ENTIDADES DE DEFESA DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
I) Associação de Pais, Mestres e Funcionários da Escola Municipal 
Icaraima
Titular: Patricia Michelly de Souza Turk
Suplente: Alessandra Gomes Lima
II) Associação de Recuperação de Alcoólatras - ARA
Titular: Pedro Américo da Silva
Suplente Jose Pedro da Silva
Art. 3º - O mandato do CMDCA conforme o artigo 9º, parágrafo 4º da 
Lei nº 1.112/2015 será de dois anos, podendo ser reconduzido para 
igual período.
Art. 4º - Os casos omissos serão resolvidos em Reunião Ordinária 
do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
Icaraíma.
Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 02 de fevereiro 2023.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

CoNsELho MUNICIPAL Dos DIREITos 
DA CRIANçA E Do ADoLEsCENTE

RESOLUÇÃO 02/2023
SÚMULA: Alterar e nomear a composição dos membros do CMDCA do município 
de Icaraima.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere a Lei Municipal nº 1.112/2015, de 19/03/2015, 
publicada no Diário Oficial, do Jornal Ilustrado do dia 10/04/2015, pág. 29, a Lei 
Municipal nº 1292/2016 de 15 de julho de 2016, publicada no Diário oficial, do jornal 
Umuarama Ilustrado no dia 16 de julho de 2016, página C6 e em consonância com o 
Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA nº 8.069 de 13 de julho de 1990
RESOLVE:
Art. 1º- Alterar e nomear a composição do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente – CMDCA de Icaraima – Paraná, por solicitação dos Segmentos 
Representativos.
Art. 2º - O CMDCA será composto por 8 membros titulares e igual número de 
suplentes, ficando assim constituídos.
a) ÁREA GOVERNAMENTAL
I) Secretaria Municipal de Assistência Social
Titular: Claudete Rodrigues Nunes Campos
Suplente: Marilia Lago
II)Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Marcela Cristina da Silva Rodrigues
Suplente: Lea Jose de Andrade Cardoso
III) Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte
Titular: Ocinéia Martins de Angelo
Suplente: Márcia da Silva Ereno Fernandes
IV) Secretaria Municipal de Planejamento
Titular: Daiele Fernanda Sabec
Suplente: João Gilson Prado
b) ÁREA NÃO-GOVERNAMENTAL - ENTIDADES DE ATENDIMENTO À CRIANÇA 
E AO ADOLESCENTE
I) Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE
Titular: Eni Borges Ferreira
Suplente: Cristina de Oliveira
II) PROVOPAR MUNICIPAL
Titular: Joyce da Silva Francisco
Suplente: Dario Cezar Guerrer
c) ÁREA NÃO-GOVERNAMENTAL - ENTIDADES DE DEFESA DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE
I) Associação de Pais, Mestres e Funcionários da Escola Municipal Icaraima
Titular: Patricia Michelly de Souza Turk
Suplente: Alessandra Gomes Lima
II) Associação de Recuperação de  Alcoólatras - ARA
Titular: Pedro Américo da Silva
Suplente Jose Pedro da Silva
Art. 3º - O mandato do CMDCA conforme o artigo 9º, parágrafo 4º da Lei nº 1.112/2015 
será de dois anos, podendo ser reconduzido para igual período.
Art. 4º - Os casos omissos serão resolvidos em Reunião Ordinária do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Icaraíma.
Art. 5º -  Esta Resolução entrará em vigor a partir desta data.
Icaraíma, 02 de fevereiro de 2023.
Ocinéia Martins de Ângelo
Presidente do CMDCA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAíMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 051/2023
DATA: 02/02/2023
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeado o Sr. Dorival Gonçalves Dias, portador do 
RG n.º 3.585.460-6 e do CPF nº 474.586.749-20, Como Fiscal de 
Contrato nº 009/2023 Empresa: IRANI FORTUNATO RIBEIRO.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera-se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, 
porém, sem ônus para o município.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 02 dias do mês 
de Fevereiro de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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C.N.P.J. 95.640.652/0001-05

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná

Av. Italo Orcelli - Fone:(044)3655-8000 - CEP:87565000 - Cafezal do Sul - PR

E-mail: administracao@cafezaldosul.pr.gov.br

DECRETO  nº 10/2023 de 11 de janeiro de 2.023

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2023,  no  valor  de  R$  84.100,00  (oitenta  e  quatro  mil  cem  reais),  para  atendimento  das 
seguintes  Dotações  Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  958/2022  de  14/12/2022.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
07 SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE

DEPARTAMENTO GERAL DE EDUCAÇÃO07.001
07.001.12.365.1400.2.018 ATENDIMENTO DA EDUCACAO INFANTIL

385 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 84.100,00000
84.100,00Total Suplementação:

   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  do  
superávit  financeiro  apurado  no  exercício  anterior  para  as  fontes:.
Fonte Descrição Valor

Recursos Livres 84.100,003000 (000)

84.100,00Total

  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 11 dias do mês de janeiro de 2.023

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAíMA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 005/2023
 A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes Vissoto, n.º 
810, torna público que realizará no local e data abaixo, certame licitatório na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO- REGISTRO DE PREÇO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM objetivando a 
aquisição do objeto abaixo identificado:
 OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO VISANDO FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE ARBITRAGEM 
OBJETIVANDO A REALIZAÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS A SEREM REALIZADOS PELO 
DEPARTAMENTO DE ESPORTES DO MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, TUDO DE ACORDO COM O 
TERMO DE REFERENCIA ANEXO I DO EDITAL.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h00m do dia 02/03/2023.
 INÍCIO DA SESSÃO: 09h00m do dia 02/03/2023.
 PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses, contados a partir da assinatura do contrato.
 VALOR MÁXIMO R$ 188.067,10 (cento e oitenta e oito mil, sessenta e sete reais e dez centavos).
•A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014.
De acordo com o Artigo 48, §3º, da Lei Complementar 123/06, alterada pela Lei Complementar 
147/14, fica estabelecido à prioridade de contratação para as microempresas e empresas de 
pequeno porte sediadas regionalmente até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido 
verificado no certame. entende-se como região a Microrregião de Umuarama, assim definida 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, compreendendo os seguintes Municípios: 
Alto Paraíso/PR; Alto Piquiri/PR; Altônia/PR; Brasilândia do Sul/PR; Cafezal do Sul/PR; Cruzeiro 
do Oeste/PR; Douradina/PR; Esperança Nova/PR; Francisco Alves/PR; Icaraíma/PR; Iporã/PR; 
Ivaté/PR; Maria Helena/PR; Mariluz/PR; Nova Olímpia/PR; Perobal/PR; Pérola/PR; São Jorge 
do Patrocínio/PR; Tapira/PR; Umuarama/PR; e, Xambrê/PR, (Fonte: http://www.ipardes.pr.gov.
br), por ser a medida técnica e econômica mais vantajosa para Administração Publica, dada a 
possibilidade de aquisição do objeto por fornecedores desta qualificação tributaria e potencial 
econômico, que resultara em maior vantajosidade a este ente, do ramo de atividade relativa ao 
objeto da contratação, e que atendam às condições de credenciamento do presente Edital, ato 
previsto legalmente, conforme Lei Municipal n° 1.406/2017 de 06 de Setembro de 2017 e Decreto 
Municipal n° 5.464/2020 de 21 de Maio de 2020. Como a lei exige para a aplicação do tratamento 
diferenciado e simplificado, estão anexados ao processo licitatório, cartões de CNPJ de empresas 
locais e regionais para configurar a aplicabilidade do beneficio regional, cujos CNAE´s comprovam 
suas atividades vinculadas ao objeto deste processo, bem como, os orçamentos que compõem o 
presente processo, visando pormenorizar a presente justificativa.
DOCUMENTAÇÃO: Os documentos correspondentes às propostas comerciais das empresas 
interessadas em participar, deverão ser encaminhadas para o sistema eletrônico disponível 
na plataforma: www.blll.org.br. Conforme especificado no edital. INFORMAÇÕES E EDITAL 
COMPLETO: Edital na íntegra encontra-se a disposição na Sala da Secretaria de Planejamento, 
na Prefeitura Municipal, sito Avenida Hermes Vissoto, 810, nos seguintes horários: das 08:00 h às 
12:00 e 13:30 às 17:30 de Segunda a Sexta-Feira, e ainda estará disponível no site da Prefeitura 
Municipal para download, http://icaraima.pr.gov.br/site. Maiores Informações e esclarecimentos no 
endereço acima ou pelo fone (44)3665-8000. – E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 02 de Fevereirode 2023.
JOYCE DA SILVA FRANCISCO VERGENTINO
PREGOEIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAíMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 050/2023
DATA: 02/02/2023
SÚMULA: Nomeia Responsável pelo recebimento, Gestor e Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º) Fica Nomeado o Sr. Luiz Carlos de Lima, portador da RG n.º 4.777.397-0 e do CPF nº 000.370.569-21, Como 
Gestor e Fiscal do Contrato nº 007/2023 Empresa: M.A. CARMACIO.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera – se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus para o município.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 02 dias do mês de fevereiro de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 049/2023
DATA: 02/02/2023
SÚMULA: Nomeia Gestor e Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeada a Sra. Janaine Amado Piloto, portadora da RG n.º 12.392.924-1 e do CPF nº 085.311.899-
00, Como Gestora e Fiscal de Contrato nº 008/2023  Empresa: TRÊS VALES SANEAMENTO BASICO EIRELI-ME, 
Fica também Nomeado o Sr. Pablo Runyan Soares de Magalhães portador da RG nº 10.361.047-8 e do CPF nº 
088.852.339-45, Como Fiscal Substituto de Contrato nº 008/2023 Empresa: TRÊS VALES SANEAMENTO BASICO 
EIRELI-ME.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera – se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus para o município.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, ao 02 dia do Mês de Fevereiro de 2023
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

 

 
AVISO E ERRATA, AO EDITAL DE CONCORRENCIA N° 005/2022 

 
A COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO, ATRAVÉS DE SEU PRESIDENTE, 

COMUNICA, PARA CONHECIMENTO DAS EMPRESAS INTERESSADAS, A ERRATA NO EDITAL 
DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 005/2022, CUJO OBJETO É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM CBUQ EM VIAS 
PÚBLICAS URBANAS NO MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, ÁREA TOTAL DE 14.713,14M², COM 
RECURSOS PROVENIENTES DO CONVENIO N° 130/2022 – SEIL E CONTRAPARTIDA 
MUNICIPAL, DE ACORDO COM PROJETOS, PLANILHAS DE SERVIÇOS, MEMORIAL 
DESCRITIVO E DEMAIS ANEXOS, CONSTITUINDO PARTES INTEGRANTES DESTA 
CONCORRÊNCIA, QUANTO AO ITEM 6.7 DO EDITAL N° 171/2022, CONCORRÊNCIA N° 
005/2022 
 
ONDE SE LÊ: 
 

6.7 A proponente deverá comprovar por meio do ANEXO X, sua capacidade financeira 
mediante a apresentação dos índices de liquidez geral (LG), liquidez corrente (LC) e 
endividamento (E), cujos valore limites são os a seguir estabelecidos 

(LG) 
(valor mínimo) 

(LC) 
Valor mínimo) 

(E) 
(valor Maximo) 

1,00 
 

1,00 0,30 

 
LEIA-SE: 
 

6.7 A proponente deverá comprovar por meio do ANEXO X, sua capacidade financeira 
mediante a apresentação dos índices de liquidez geral (LG), liquidez corrente (LC) e 
endividamento (E), cujos valore limites são os a seguir estabelecidos 

(LG) 
(valor mínimo) 

(LC) 
Valor mínimo) 

(E) 
(valor Máximo) 

1,00 
 

1,00 0,60 

 
Diante da alteração do Edital, a data de recebimento da documentação e proposta disposto nos itens 
1.2 e 1.3 do presente edital, fica remarcada para: 
LOCAL, DATA, HORÁRIO PARA RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS - Sede 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA – PR, no dia 08 de março de 2023, até às 
09h00min. 
LOCAL DATA E HORÁRIO PARA ABERTURA DOS ENVELOPES: Sede da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MARIA HELENA, no dia 08 de março de 2023, até às 09h00min. 
LOCAL ONDE PODERÁ SER EXAMINADO OU ADQUIRIDO O EDITAL – no portal da 
transparência da PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Telefone - (044) 3662-1030 - 
Ramal 22 ou 27, De Segunda a Sexta-feira, das 08h às 12h e das 13h às 17h. E-mail - 
licitacaomariahelena@gmail.com 

 
Maria Helena - PR, 02 de fevereiro de 2023. 
 
  

SERGIO APOLONIO 
Presidente da CPL                              

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PIqUIRI
ESTADO DO PARANÁ
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente à Licitação na 
modalidade Inexigibilidade nº 6/2023, para Contratação de empresa especializada para locação 
de sistema de informações geográficas (sig) para gestão do imposto sobre a propriedade 
territorial rural (itr), com rotinas para atendimento da instrução normativa 1640 e gerenciamento 
de postagens de intimações e notificações de lançamento e realização do levantamento técnico 
do vtn para atendimento da instrução normativa nº1877 e app mobile para ios e android para 
localização de imóveis.
HOMOLOGO a presente decisão de dispensa para contratação da empresa:
MULTISIG GEOPROCESSAMENTO LTDA, CNPJ/MF: nº 32.234.153/0001-90, Contratação de 
empresa especializada para locação de sistema de informações geográficas (sig) para gestão 
do imposto sobre a propriedade territorial rural (itr), com rotinas para atendimento da instrução 
normativa 1640 e gerenciamento de postagens de intimações e notificações de lançamento e 
realização do levantamento técnico do vtn para atendimento da instrução normativa nº1877 e app 
mobile para ios e android para localização de imóveis., determinando sua publicação na Imprensa 
Oficial como forma e eficácia dos atos, em conformidade com o estabelecido no Artigo 26 da Lei 
n.º 8.666/93  bem como todas as providências necessárias ao bom e fiel cumprimento da Lei.
Alto Piquiri-Pr, 02/02/2023
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PIqUIRI
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 11/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: MULTISIG GEOPROCESSAMENTO LTDA
DO OBJETO: Contratação de empresa especializada para locação de sistema de informações 
geográficas (sig) para gestão do imposto sobre a propriedade territorial rural (itr), com rotinas 
para atendimento da instrução normativa 1640 e gerenciamento de postagens de intimações e 
notificações de lançamento e realização do levantamento técnico do vtn para atendimento da 
instrução normativa nº1877 e app mobile para ios e android para localização de imóveis..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no início da assinatura deste instrumento 
estendendo-se até 02 de fevereiro de 2024.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 17.400,00 
(dezessete mil e quatrocentos reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos 
constantes no CONTRATO DA INEXIGIBILIDADE nº 6/2023.
Alto Piquiri - PR, 03 de fevereiro de 2023.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
WAGNER DE OLIVEIRA FILIPPETTI
Representante Legal da Empresa
         Contratado

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL Do sUL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 017/2023, DE 02 DE FEVEIRO DE 2023
SÚMULA:  DISPOE SOBRE A CESSAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES, 
CONCEDIDA AO SERVIDOR RONALDO OLMO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, usando de suas atribuições legais, e 
CONSIDERANDO que o Servidor RONALDO OLMO protocolou Requerimento solicitando a Cessação da Licença 
para Tratar de Interesses Particulares,
RESOLVE:
Art. 1º - Cessar a LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES, do Servidor RONALDO OLMO, 
inscrito na CI/RG sob n.º 6.100.173-5 SSP/PR e CPF sob n.º 990.550.409-59, Matrícula Funcional nº 4499, detentor 
do cargo de CONTROLADOR INTERNO, concedida através da Portaria n° 124/2022, de 26 de maio de 2022, devendo 
o mesmo retornar aos serviços, a partir desta data.
Art. 2° - O Servidor deverá se apresentar na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, para que efetive 
seu retorno às funções do cargo.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de fevereiro de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
ESTADO DO PARANÁ
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 132/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 132/2022
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 57/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR
MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede junto a Prefeitura Municipal, na Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767 CNPJ sob nº. 
78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Senhor Oberdam José 
de Oliveira, brasileiro, casado, agente público, portador da C. I. R. G. nº. 4.419.431-7 SSP/PR 
e do CPF/MF sob o nº. 623.228.189-68, residente e domiciliado na Rua Domingos Cervinhani, 
nº. 170, Parque Agostinho, nesta Cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa: 
DOURADINA COMÉRCIO DE GÁS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 31.871.405/0001-29, sito na 
Avenida Ipiranga, nº. 44, Centro, CEP. 87.485-000, na cidade de Douradina, Estado do Paraná, 
neste ato representado pelo Senhor Clenio Debastiani, portadora do CPF nº 036.315.769-78, RG 
nº 6.990.575-7 SESP-PR, residente e domiciliado na Rua Amambaí, nº. 3180, Zona 1-A, CEP. 
87.501-070, cidade de Umuarama, Estado do Paraná, denominada CONTRATADA, firmam o 
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO, mediante as Cláusulas e condições seguintes
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O objeto do presente termo é Aquisição futura e fracionada 
de gás de cozinha, visando atender as necessidades das repartições da Prefeitura Municipal de 
Douradina-PR, conforme especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante do 
presente edital.
Item Quant. Unidade Descrição da Mercadoria Valor Unitário R$ 
Valor Total R$
1  560 Unidade GÁS DE COZINHA; recarga, composição 
básica propano e butano, altamente tóxico e inflamável; fornecido em botijão; de 13kgs; e suas 
condições deverão estar de acordo com a (PORT,47, DE 24/03/99 ANP), (NBR-14024 DA ABNT). 
R$ 125,00 R$ 70.000,00
2  150 Unidade GÁS DE COZINHA; recarga, composição 
básica propano e butano, altamente tóxico e inflamável; fornecido em cilindro; de 45kgs; e suas 
condições deverão estar de acordo com a (PORT,47, DE 24/03/99 ANP), (NBR-14024 DA ABNT). 
R$ 445,00 R$ 66.750,00
Parágrafo Primeiro: As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de 
consumo, não se obrigando a administração à aquisição total.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA UTILIZAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS: O registro de preços 
será utilizado para atender as necessidades da Administração Municipal Direta, Autárquia e 
fundacional, fundos especiais, empresas públicas, sociedades de economia mista e demais 
entidades controladas, direta ou indiretamente pelo Poder Executivo Municipal.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: Apresente Ata de Registro de Preço terá vigência de 12 
(doze) meses a partir de 31/01/2023 e termino no dia 31 de janeiro de 2024.
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE pagará 
à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor de R$ 136.750,00 
(cento e trinta e seis mil, setecentos e cinquenta reais).
Parágrafo Primeiro: O pagamento será efetuado na forma de crédito em conta corrente da licitante 
vencedora no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da certificação da nota fiscal eletrônica 
pelos gestores do contrato, que deverá ser emitida após recebimento.
Parágrafo Segundo: O CONTRATANTE não se responsabilizará por despesa que venha ser 
efetuada pela CONTRATADA que não tenha sido expressamente acordada no presente contrato.
Parágrafo Terceiro: Para a liberação do pagamento, a CONTRATADA encaminhará nota fiscal 
eletrônica ao setor de contabilidade, acompanhada das seguintes certidões:
a) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federal
b) Prova de regularidade relativa à seguridade social com¬provando o cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por Lei - CRS (FGTS).
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho 
de 2011.
Parágrafo Quarto: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente 
de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.
CLAUSULA QUINTA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: Os pagamentos decorrentes do 
objeto desta licitação correrão à conta dos recursos das dotações orçamentárias desta Prefeitura, 
próprios da secretaria abaixo listada, prevista para este exercício, Sendo:
Manutenção da Secretaria de Administração e Planejamento 04.001.04.122.0002.2010.3.3.90.30 
Material de Consumo, Fonte 1000 Recursos Livres;
Manutenção da Divisão de Promoção Social 06.002.08.244.0007.2025.3.3.90.30 Material de 
Consumo, Fonte 1000 Recursos Livres;
Manutenção do Conselho Tutelar 06.003.08.243.0008.6033.3.3.90.30 Material de Consumo, 
Fonte 1000 Recursos Livres;
Manutenção do Programa PSB CRAS e Próprio 06.002.08.244.0007.2165.3.3.90.30 Material de 
Consumo, Fonte 1000 Recursos Livres;
Manutenção da Divisão do Serviço Rodoviário 07.005.26.782.0010.2048.3.3.90.30 Material de 
Consumo, Fonte 1000 Recursos Livres;
Manutenção do Ensino Fundamental 5% 08.002.12.361.0011.2053.3.3.90.30 Material de 
Consumo, Fonte 1103 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB;
Manutenção de Divisão de Agricultura e Pecuária 09.002.20.608.0014.2075.3.3.90.30 Material de 
Consumo, Fonte 1000 Recursos Livres;
Manutenção da Divisão UBS-Hélio Corsini 10.001.10.301.0015.2082.3.3.90.30 Material de 
Consumo, Fonte 1303 Saúde 15%;
Manutenção da Divisão de Meio Ambiente 11.001.18.541.0014.2137.3.3.90.30 Material de 
Consumo, Fonte 1000 Recursos Livres.
CLAUSULA SEXTA – DA GARANTIA DE QUALIDADE: O objeto será recebido e aceito após 
sumária inspeção pelos órgãos técnicos da Prefeitura, podendo ser rejeitado, caso a qualidade 
e especificações não atendam ao que foi licitado, e deverá ser substituído pelo fornecedor, 
imediatamente, sem ônus para o Município, sob pena de suspensão da empresa de participar de 
licitação de acordo com a legislação vigente;
Parágrafo único: Responder, na forma prevista no Código do Consumidor, pela qualidade do 
produto fornecido.
CLAUSULA SÉTIMA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: A contratada deverá 
fornecer os itens nº 01, 02 à Prefeitura do Município de Douradina-Pr, nos seguintes termos:
a) A Prefeitura do Município de Douradina-Pr efetuará solicitação de fornecimento do objeto 
licitado, em qualquer quantidade, através do endereço eletrônico informado pelos licitantes;
b) Após o envio da solicitação de fornecimento do objeto licitado no endereço eletrônico informado 
no edital, as Empresas vencedoras do certame deverão confirmar o recebimento da solicitação no 
prazo de 01 (um) dia útil, sob pena de considerar-se automaticamente confirmado o recebimento 
da solicitação na data do término desse prazo;
c) O fornecimento do objeto, em qualquer quantidade solicitada, deverá ser realizado em até 01 
(um) dia útil e será contado a partir do primeiro dia útil após a confirmação do recebimento da 
solicitação de fornecimento de que trata o item anterior;
d) O objeto solicitado deverá ser entregue no local indicado pela Secretaria solicitante e sem custo 
adicional;
e) Somente considerar-se-ão recebidos os produtos solicitados, após a verificação da qualidade, 
do prazo de validade não inferior a 70 % do prazo total de validade de cada item, da quantidade do 
bem fornecido e consequente aceitação pela Administração;
f) Independentemente de sua localização, as empresas fornecerão os materiais licitados no local e 
no prazo indicado pela Secretaria solicitante, sem que ocorra qualquer ônus à Prefeitura Municipal 
de Douradina-PR.
Parágrafo único: Os ensaios, teste e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para 
boa execução do objeto do contrato correrão por conta do contratado (art. 75, caput da 8.666/93).
CLAUSULA OITAVA - RECOMPOSIÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS: Durante a vigência 
do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados; somente poderá ocorrer 
a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 65, alínea “d”, da Lei 
8.666/93; para ocorrer a recomposição, deverá a empresa encaminhar documento comprobatório 
e solicitante, constando o motivo/causa, os índices a serem utilizados; que deverá ser aprovada e 
pactuada entre as partes; caso a empresa não encaminhe antecipadamente este documento, não 
ocorrerá a recomposição.
CLAUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: O Registro de Preços poderá ser 
cancelado nas seguintes ocasiões:
I - a pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência 
de casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado;
II - por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: descumprir as condições 
da Ata de Registro de Preços; não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido 
no edital, a respectiva ordem de compra ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese 
de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; presentes razões de interesse público. 
O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no respectivo processo 
administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que deverá 
informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro.
CLAUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES: O descumprimento das obrigações assumidas na 
licitação ensejará na aplicação das penalidades contidas na Lei nº 8.666/93, pelo contratante, 
garantido o contraditório e a ampla defesa ao licitante interessado, das seguintes sanções, 
independente de outras previstas:
I. No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto adjudicado, será aplicável à 
Contratada multa moratória no valor equivalente a 0,1% (um décimo percentual), calculada sobre 
o valor total do objeto contratado, solicitado, por dia excedente ao respectivo prazo.
II. Pela inexecução total, parcial, ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que 
ainda não satisfazer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o Município de 
Douradina-Pr, garantida a defesa prévia, poderá aplicar a contratada às sanções previstas no art. 
87, da Lei nº. 8.666/93, de 21.06.1993 e multa correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor 
total do objeto adjudicado.
III. As multas mencionadas nos itens I e II serão descontadas dos pagamentos a que a contratada 
tiver direito ou mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda, judicialmente quando for o 
caso.
IV - As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou penais 
cabíveis.
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PARTES INTEGRANTES: Fazem parte integrante 
desta ata, para todos os efeitos legais o edital do Processo Administrativo nº 132/2022 - Pregão 
Eletrônico 057/2022, seus anexos e proposta da proponente, independentemente de transcrição.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA SUCESSÃO E DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de 
Umuarama para dirimir quaisquer dúvidas ou questões referentes ao presente ajuste.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos trinta e um dias do mês de janeiro do ano de dois 
mil e vinte e três (31/01/2023).
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
Clenio Debastiani
Sócio Administrador

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúChA
ESTADO DO PARANÁ
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE EMPREITADA GLOBAL 
REF. A TOMADA DE PREÇO N.º 003/2021, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA CONSTRUTORA LONGUINI LTDA.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, 2394, centro, inscrito no CNPJ n.º 
75.377.200/0001-67, neste ato, devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. HENRIQUE 
DOMINGUES, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG n.º 3.362.854-
4 SSP/PR, inscrito no CPF n.º 529.710.829-20, residente e domiciliado na Av. Comendador 
Gentil Geraldi, 2887, centro, Município de Cidade Gaúcha - PR, CEP: 87.820-000, doravante 
denominado CONTRATANTE e a  empresa CONSTRUTORA LONGUINI LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 16.514.870/0001-19, registrada na Junta Comercial 
do Paraná sob o n.º 41207393137, com sede na Rua Edmundo Mercer Junior, n.º 1.565, Jardim 
Alvorada, Cruzeiro do Oeste – PR., CEP: 87.400-000, Fone: (44) 99968-1500, e e-mail longuini_
construtora@hotmail.com; neste ato devidamente representada por seu representante legal  
ANDRÉ LONGUINI JUNIOR, brasileiro, solteiro, empresário, portador da Cédula de Identidade 
sob Rg. nº 9.185.564-0 SESP-PR, e do CPF/MF sob nº 088.893.329-05, residente e domiciliado 
no Município de Cruzeiro do Oeste – PR.
Considerando o fornecimento de mão de obra e materiais para pavimentação asfáltica em TST e 
drenagem, no parque industrial II do Município de Cidade Gaúcha - PR, proveniente do Ministério 
do Desenvolvimento Regional, Territorial e Urbano, conforme processo: 1072013-01/2020, 
Convênio n.º 902793, que passam integrar este Instrumento como se nele transcritos estivessem.
Considerando o artigo 57, art. 58, inciso I c/c art. 65, inciso I, da Lei Federal de Licitações n.º 
8.666/93.
Resolvem diante disso, pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE EMPREITADA 
GLOBAL, celebrando o presente conforme cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 4 (quarta) do contrato 
original sob n.º 241/2021, que vem acrescer o prazo da vigência contratual e execução dos 
serviços, até a data de 07 de abril de 2023.
CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do contrato original, 
datado de 07 de dezembro de 2021.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 02 de fevereiro de 2023.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante
ANDRÉ LONGUINI JUNIOR
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 31/2022, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2023.
SÚMULA: Dispõe sobre o ponto facultativo dos dias 20/02/2023 e 22/02/2023.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO que o Dia de Carnaval, a ser comemorado no dia 21 de fevereiro de 2023, é 
ponto facultativo conforme Lei Complementar nº 09/2020, art. 111, inciso I;
DECRETA:
Art. 1º- PONTO FACULTATIVO nos dias 20/02/2023, (Segunda-Feira), bem como, no período 
da manhã do dia 22/02/2023, (Quarta-Feira de Cinzas), com exceção dos serviços que por sua 
natureza não possam sofrer paralisação.
Art. 2º- O expediente funcional retornará no dia 22/02/2023 às 13h00min.
Art. 3º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 02 (DOIS) DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legis-lação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a 
vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 24/2023
b) Licitação Nrº             :            7/2023
c) Modalidade                :            Dispensa
d) Data Homologação   : 02/02/2023
e) Objeto Homologado  : Microfone sem fio Lexsen
Caixa 12’’ ativa com bluetooth
Caixa 8’’ ativa com bluetooth
Cabo de sinal com 50 metros
 f) Dotação Orçamentaria:
1300123122004920073390300000 1000 MATERIAL DE CONSUMO 
1300123122004920074490520000 1000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) KONECTAR - AUDIO,LUZ E VIDEO LTDA ME inscrito no CNPJ/CPF Nº 11.638.423/0001-58 no 
valor total dos itens vencidos de R$ 6.250,00 (seis mil, duzentos e cinquenta reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 02 de fevereiro de 2023.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº     260
De 16 de dezembro de 2022
Súmula: Aprova o projeto do loteamento denominado Jardim Primavera, localizado no Município 
de Douradina, Estado do Paraná e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Douradina, Estado do Paraná, no uso das  atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica Municipal,  artigo 41 da Lei Complementar 
nº 024 de 21 de Dezembro de 2009, que trata do parcelamento do solo urbano no Município de 
Douradina, Estado do Paraná, e
CONSIDERANDO, o requerimento formulado, por JOSÉ CARLOS PEDROSO - IMÓVEIS, pessoa 
jurídica de direito privado, com ramo de atividade de compra e venda de imóveis, inscrito no 
CNPJ sob nº 06.300.595/0001-87, solicitando aprovação do Projeto de  Loteamento  denominado 
JARDIM PRIMAVERA, a ser implantado no  Município de Douradina, no lote A, da unificação 
dos lotes nºs 14/15/16-A e Lote 14/15/16-B/1, este da subdivisão do lote 14/15/16-B, ambos da 
subdivisão dos lotes nºs 14, 15 e 16, todos da subdivisão do lote nº 1-A, da Gleba nº 08, do 
Núcleo Serra dos Dourados, localizado no perímetro urbano da cidade de Douradina, Comarca 
de Umuarama, Estado do Paraná, com área de 178.249,00 m², conforme protocolo nᵒ 10/2022, 
de 18/03/2022
CONSIDERANDO, que a empresa requerente é legítima proprietária do imóve onde será 
implantado o referido loteamento, conforme comprova a matrícula sob número 58.491, do Cartório 
de Registro de Imóveis 1º Ofício da Comarca de Umuarama, Estado do Paraná;
CONSIDERANDO, que o imóvel no qual será implantado o referido loteamento, encontra-se 
situado no perímetro urbano de Douradina, instituído pela Lei Complementar nº 068 de 25 de 
junho de 2019;
CONSIDERANDO, que foram apresentados o projeto do loteamento, as plantas gerais e memoriais 
descritivos de todos os lotes e ruas projetadas, todas assinadas por profissional inscrito no CAU-
PR: A242609, bem como cópia do respectivo RRT – Registro de Responsabilidade Técnica nº 
3085052;
CONSIDERANDO, que após análise técnica da Divisão de Obras e de Cadastro e Tributação, foi 
constatado que os projetos, mapas, memoriais descritivos e as áreas públicas estão de acordo 
com a legislação em vigor;
CONSIDERANDO, que o sistema viário do loteamento obedece a hierarquia definida pela 
Lei Complementar nº 023/2009, alterada pela Lei Complementar nº 027/2010 que trata da 
hierarquização do sistema viário municipal;
CONSIDERANDO, que foram juntados ao requerimento os seguintes documentos:
I – Projetos Técnicos Urbanísticos devidamente aprovados pelo setor competente do Município e 
em poder da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, devidamente assinados por 
profissional de arquitetura e urbanismo, composto por mapas e memoriais descritivos de todas 
quadras, lotes e arruamento;
II – Projetos de infraestrutura básica compostos por: Pavimentação, calçadas e muretas, rede de 
galerias de águas pluviais, arborização, rede de energia elétrica, rede de abastecimento de água 
sendo estes com carta de viabilidade fornecida pelas respectivas concessionárias dos serviços 
públicos e projeto de arborização;
III – RRT de elaboração de mapas e memoriais descritivo do loteamento, quadras, lotes e ruas 
projetadas e ART dos projetos de infraestrutura;
IV – Certidão de Uso e Ocupação do Solo expedido pelo Município de Douradina, comprovando 
que o loteamento atende ao zoneamento, uso e ocupação do solo definido na Lei Complementar 
nᵒ 062 de 08 de dezembro de 2017;
V – Certidão Negativa de Débitos Tributários Municipais;
VI- Matrícula do Imóvel nº 58.491;
VII – Licença de Instalação expedida pelo IAT – Instituto Água e Terra com validade de até 
13/10/2023;
VIII – Termo de compromisso se responsabilizando pela manutenção das obras de infraestrutura 
pelo período de 05 (cinco) anos após sua implantação, e
IX – Comprovante da situação cadastral da pessoa jurídica perante a Receita Federal-CNPJ, 
emitido em 27/09/2019;
X – Minuta do Contrato Particular de compromisso de compra e venda.
CONSIDERANDO que depois de procedida análise do processo do loteamento, foi constatado que 
foram atendidas todas as exigências técnicas e que os projetos, mapas, memoriais descritivos e as 
áreas públicas estão de acordo com a legislação municipal que trata do parcelamento do solo em 
especial a Lei Complementar nᵒ 024/2009.
DECRETA
Art. 1º Fica aprovado o projeto do loteamento destinado ao uso residencial, denominado JARDIM 
PRIMAVERA, constituído pelo imóvel denominado no lote A, da unificação dos lotes nºs 14/15/16-
A e Lote 14/15/16-B/1, este da subdivisão do lote 14/15/16-B, ambos da subdivisão dos lotes nºs 
14, 15 e 16, todos da subdivisão do lote nº 1-A, da Gleba nº 08, do Núcleo Serra dos Dourados, 
localizado no perímetro urbano da cidade de Douradina, Comarca de Umuarama, Estado do 
Paraná, com área de 178.249,00 m², assim distribuídos:
I – 30 (trinta) quadras;
II – 398 (trezentos e noventa e oito) lotes;
III – área institucional, áreas livres  e áreas destinadas ao sistema viário com área de 70.463,20 m²;
IV – área de faixa de alargamento da Rodovia PR-082 com área de 3.562,85 m².
Art. 2º Atendendo as exigências legais contidas no art.10 da lei complementar n°024/2009, 
alterada pela Lei Complementar n°031 de 29 de outubro de 2010, que tratam da doação do 
percentual mínimo de 35% (trinta e cinco por cento) da área total do loteamento, destinados às 
vias de circulação e áreas institucionais, serão incorporadas ao patrimônio público municipal as 
seguintes áreas:
I – Áreas institucionais no total de 12.848,55 m² compostas pelos seguintes lotes de terra:
a) Área Institucional I – Lote nº 01, da Quadra 04, com área de 10.804,40 m²;
b) Área Institucional II – Lote nº 02, da Quadra 04, com área de 550,00 m²;
c) Área Institucional III – Lote nº 01, da Quadra 27, com área de 1.074,15 m²;
d) Área Institucional IV – Lote nº 08, da Quadra 18, com área de 210,00 m²;
e) Área Institucional V – Lote nº 09, da Quadra 18, com área de 210,00 m².
II - Área Pública destinada ao sistema viário no total de 57.614,65 m² compostas pelas seguintes 
vias urbanas (56.428,25 m²) e áreas livres (1.186,15 m²):
a) Avenida das Flores I e II, com área de 7.063,75 m²;
b) Canteiro – Área Livre I, com área de 80,50 m²;
c) Canteiro – Área Livre II, com área de 205,05 m²;
d) Canteiro – Área Livre III, com área de 205,05 m²;
e) Canteiro – Área Livre IV, com área de 205,05 m²;
f) Canteiro – Área Livre V, com área de 205,05 m²;
g) Canteiro – Área Livre VI, com área de 205,05 m²;
h) Canteiro – Área Livre VII, com área de 80,50 m²;
i) Rua Amor Perfeito – trecho 01, com área de 1.755,00 m²;
j) Rua Amor Perfeito – trecho 02, com área de 1.885,00 m²;
k) Rua Amor Perfeito – trecho 03, com área de 498,25 m²;
l) Rua das Bromélias – trecho 01, com área de 1.755,00 m²;
m) Rua das Bromélias – trecho 02, com área de 1.885,00 m²;
n) Rua das Camélias, com área de 7.479,50 m²;
o) Rua das Hortências, com área de 325,00 m²;
p) Rua das Orquídeas, com área de 325,00 m²;
q) Rua das Petúnias, com área de 4.469,50 m²;
r) Rua das Tulipas – trecho 01, com área de 2.116,25 m²;
s) Rua das Tulipas – trecho 02, com área de 273,00 m²;
t) Rua das Violetas – trecho 01, com área de 971,10 m²;
u) Rua das Violetas – trecho 02, com área de 1.755,00 m²;
v) Rua das Violetas – trecho 03, com área de 1.753,60 m²;
w) Rua dos Cravos, com área de 6.701,50 m²;
x) Rua das Crisântemos, com área de 325,00 m²;
y) Rua dos Girassóis, com área de 325,00 m²;
z) Rua Flor de Maio – trecho 01, com área de 971,10 m²;
aa) Rua Flor de Maio – trecho 02, com área de 1.755,00 m²;
bb) Rua Flor de Maio – trecho 03, com área de 1.354,40 m²;
cc)  Rua Melissa – trecho 01, com área de 971,10 m²;
dd) Rua Melissa – trecho 02, com área de 1.755,00 m²;
ee) Rua Melissa – trecho 03, com área de 1.885,00 m²;
ff) Rua Melissa – trecho 04, com área de 897,50 m²;
gg) Rua Melissa – trecho 05, com área de 273,00 m²;
hh) Rua Vitória Régia – trecho 01, com área de 2.895,10 m²;
ii) Rua Vitória Régia – trecho 02, com área de 1.463,75 m²;
jj) Prolongamento Rua João Vasques, com área de 273,00 m²;
kk) Prolongamento Rua José Menequeli, com área de 273,00 m².
Parágrafo único:  No ato do registro do projeto de loteamento, o loteador transferirá ao Município, 
mediante Escritura Pública e sem qualquer ônus ou encargos para este, o domínio das áreas 
públicas e os lotes especificados nos incisos I e II, deste artigo.
Art. 3º. A Loteadora deverá realizar as seguintes obras de infraestrutura:
I – demarcação dos lotes, das vias, dos terrenos a serem transferidos ao domínio do Município 
e das áreas não edificáveis, bem como, a demarcação e sinalização das áreas de fragilidade ou 
proteção ambiental;
II – abertura das vias de circulação e respectiva terraplanagem;
III – rede de drenagem superficial e profunda, de águas pluviais de acordo com as normas do 
órgão municipal regulador;
IV – rede de abastecimento de água potável, de acordo com as normas da respectiva 
Concessionária;
V – rede de distribuição compacta de energia elétrica e de iluminação pública, de acordo com as 
normas da respectiva Concessionária;
VI – Pavimentação asfáltica das pistas de rolamento das vias de acesso e circulação e das praças, 
incluindo a construção de guias e sarjetas, de acordo com as normas do órgão competente, do 
Município e o estabelecido na Lei do Sistema Viário Municipal;
VII – passeios e muretas;
VIII – arborização das vias de circulação e ajardinamento dos espaços livres de uso público, e 
replantio nos fundos de vale;
IX – recobrimento vegetal de cortes e taludes do terreno e proteção de encostas, quando 
necessário, e implantação e/ou reconstituição, da mata ciliar.
§ 1º As obras e serviços de infraestrutura deverão ser executados segundo cronograma físico, 
previamente aprovado, pelo órgão competente do Município.
§ 2º O loteador terá prazo máximo de 24 (vinte quatro) meses, a contar da data de publicação 
deste Decreto, para executar os serviços e obras de infraestrutura para ele exigidos.
§ 3º Qualquer alteração na sequência de execução dos serviços e obras mencionados neste 
Artigo, deverá ser submetida à aprovação do Poder Público Municipal, mediante requerimento, 
acompanhado de Memorial Justificativo da alteração pretendida.
§ 4º Concluídas as obras e serviços de infraestrutura do parcelamento, o interessado solicitará ao 
órgão municipal competente, ou às Concessionárias de serviços, a vistoria e o respectivo laudo 
de recebimento do serviço ou obra, do qual dependerá a liberação da caução correspondente.
Art. 4º Em garantia da execução das obras e serviços de infraestrutura urbana exigida para o 
loteamento, dar-se-á em caução, as seguintes áreas:
I – Parte Ideal correspondente a 90% do Lote nº 14/15/16-C, da subdivisão dos Lotes nº 14, 15 e 
16, estes da subdivisão do Lote nº 1-A, da Gleba nº 08, do Núcleo Serra dos Dourados, Município 
de Douradina – PR, com Área de 19,2760 hectares, Matrícula nº 51.756 do Cartório de Registro de 
Imóveis, 1º Ofício, da Comarca de Umuarama – PR, avaliado em R$ 2.722.320,00;
II - Lote nº 14/15/16-B/2, da subdivisão do lote nº 14/15/16-B, este da subdivisão dos Lotes nº 
14, 15 e 16, estes da subdivisão do Lote nº 1-A, da Gleba nº 08, do Núcleo Serra dos Dourados, 
Município de Douradina – PR, com Área de 57.331,00 m², Matrícula nº 58.490 do Cartório de 
Registro de Imóveis, 1º Ofício, da Comarca de Umuarama – PR, avaliado em R$ 896.800,00;
III – Lote Urbano nº 11, da Quadra 05, do Loteamento Jardim Primavera, Município de Douradina 
– PR, avaliado em 150.000,00;
IV – Lote Urbano nº 12, da Quadra 05, do Loteamento Jardim Primavera, Município de Douradina 
– PR, avaliado em 150.000,00;
V – Lote Urbano nº 13, da Quadra 05, do Loteamento Jardim Primavera, Município de Douradina 
– PR, avaliado em 150.000,00;
VI – Lote Urbano nº 14, da Quadra 05, do Loteamento Jardim Primavera, Município de Douradina 
– PR, avaliado em 150.000,00;
VII – Lote Urbano nº 15, da Quadra 05, do Loteamento Jardim Primavera, Município de Douradina 
– PR, avaliado em 150.000,00;
VIII – Lote Urbano nº 16, da Quadra 05, do Loteamento Jardim Primavera, Município de Douradina 
– PR, avaliado em 150.000,00;
IX – Lote Urbano nº 17, da Quadra 05, do Loteamento Jardim Primavera, Município de Douradina 
– PR, avaliado em 150.000,00;
X – Lote Urbano nº 18, da Quadra 05, do Loteamento Jardim Primavera, Município de Douradina 
– PR, avaliado em 150.000,00;
XI – Lote Urbano nº 19, da Quadra 05, do Loteamento Jardim Primavera, Município de Douradina 
– PR, avaliado em 150.000,00;
XII – Lote Urbano nº 20, da Quadra 05, do Loteamento Jardim Primavera, Município de Douradina 
– PR, avaliado em 150.000,00;
XI – Lote Urbano nº 21, da Quadra 05, do Loteamento Jardim Primavera, Município de Douradina 
– PR, avaliado em 150.000,00;
§ 1º A caução das áreas relacionadas no caput deste artigo será formalizada em escritura pública, 
levada ao Registro de Imóveis no ato do registro do loteamento.
§ 2º A liberação das áreas caucionadas não poderá ser parcial e somente ocorrerá, quando todas 
as obras estiverem integralmente realizadas.
Art. 5° As despesas decorrentes da escrituração pública e respectivos registros e averbações 
referentes às áreas doadas ao Município de Douradina correrão por conta do loteador.
Art. 6° Nos termos do artigo 49 da Lei Complementar n°024/2009, a aprovação do projeto de 
loteamento denominado JARDIM PRIMAVERA, não implica em nenhuma responsabilidade por 
parte da Prefeitura Municipal quanto a eventuais divergências referentes às dimensões de quadra 
e lotes, em desacordo com o projeto urbanístico aprovado, em especial quanto ao direito de 
terceiros em relação à área loteada, nem quaisquer indenizações decorrentes de traçados que não 
obedecem aos arruamentos de plantas limítrofes mais antigas ou as disposições legais aplicáveis.
Art. 7° Todas as obras de infraestrutura, serviços e quaisquer outras benfeitorias feitas pela 
loteadora nas áreas de uso público, passam para o domínio do Município de Douradina, sem 
que caiba qualquer indenização cabendo à loteadora o ônus relativo a garantia de execução das 
obras pelo período de 05 (cinco) anos, ficando sob a responsabilidade da mesma a manutenção e 
conservação das obras realizadas.
Art. 8° Nos termos do artigo 44, §2° da Lei Complementar n°024/2009 fixa-se o prazo de 180 dias, 
contados da publicação deste Decreto, para que a loteadora submeta o loteamento ao Registro 
de Imóveis.
Art. 9° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezesseis dias do mês de dezembro do ano de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

MUNICIPIo DE PéRoLA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 46/2023-HMRSB 02 DE FEVEREIRO DE 2023.
 O DIRETOR CLINICO DO HOSPITAL MUNICIPAL DR. RAUL SERGIO BITTENCOURT DE 
PEROLA • PR, no uso de suas atribuições de acordo com o disposto na Portaria 398/2017, Anexo 
I, item 4.
RESOLVE
ART. 1 Nomear Enfermeiro ELITON DE LIMA SILVA, como Coordenador da COMISSÃO DE 
CONTROLE DE INFECÇÃO HOSP ITALAR - CCIH do HOSPITAL MUNICIPAL DR.  RAUL 
SERGIO BITTENCOURT DE PEROLA •  HMRSB, órgão de assessoria autoridade máxima da 
instituição e de execução das ações de controle de infecção hospitalar.
ART. 2 Nomear o profissional abaixo relacionado, para compor a CCIH / HMRSB, como membro 
executor:
VICENTE ROSAR - Representante do Serviço de enfermagem.
ELITON DE LIMA SILVA - Representante do Serviço de enfermagem.
ART. 3 Nomear os profissionais abaixo relacionados para compor a CCIH como membros 
consultores:
AUGUSTO RODRIGO VERNALHA DUDEK - Representante do Serviço Médico.
CASSIO RENATO BORGO FERREIRA -   Representante do Serviço de Farmácia.
JULIANA ODORIZI - Representante do Serviço de Dietética e nutrição.
THEMIS FRANCINE DA SILVA - Diretora do Departamento de Administração Hospitalar.
ART. 4: Os membros executores serão, no mínimo, 2 (dois) técnicos de nível superior da área da 
saúde para cada 200 (duzentos) leitos ou fração deste número com carga horária diária, mínima, 
de 6 (seis) horas para o enfermeiro e 4 (quatro) horas para os demais profissionais.
ART. 5: Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.
Pérola - Paraná, 02 de fevereiro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 47/2023
Concede progressão horizontal (Padrão Salarial) ao servidor GENIVALDO SOARES DA SILVA, e 
da outras providencias.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido no Artigo 24, da Lei Complementar nº 001, de 01 de Abril de 2010, e 
suas alterações, que trata da progressão horizontal,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder progressão horizontal ao servidor GENIVALDO SOARES DA SILVA, matricula nº 
2417-1, ocupando o cargo de Agente Administrativo, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, do 
Padrão-A para Padrão-B, a partir de 02 de fevereiro de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.
Pérola-Paraná, 02 de fevereiro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 48/2023
Exonera a pedido DELI LEMOS DOS SANTOS do cargo de Professor 20 horas - PSS e dá outras 
providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o Requerimento protocolado sob o nº 229/2023, datado de 02/02/2023.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a pedido DELI LEMOS DOS SANTOS, matrícula nº 2475-9, do cargo Professor 
20 horas - PSS, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, a partir de 
01 de fevereiro de 2023 (inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 02 de fevereiro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPoRã
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 007/2023
A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ, ESTADO DO PARANÁ, torna público que realizará 
procedimento licitatório para contratação do objeto abaixo especificado, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, observada as disposições contidas na Lei 10.520/2002, Lei 8.666/93 e suas 
alterações, Lei Complementar n°123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 118/2012, e a 
Lei Municipal nº 407/2009, e demais legislações pertinentes, bem como as disposições contidas 
no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Global.
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios para merenda escolar, 
para atender a Secretaria de Educação e Cultura do município de Iporã/Pr.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 13h30 do dia 
17/02/2023.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Reuniões, Bens no Paço Municipal, sito na Rua Pedro Álvares 
Cabral  ,nº2677, Centro, Iporã/PR.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei nº 13.979/2020, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei 
Complementar n° 123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 118/2012 e Lei Municipal nº 
407/2009.
INFORMAÇÕES: O Edital poderá ser adquirido pessoalmente, junto a Divisão de Compras e 
Patrimônio no endereço acima ou pelo Portal Transparência: www.ipora.pr.gov.br.
Iporã/PR, 02 de fevereiro de 2023.
Sergio Luiz Borges
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPoRã
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
Torna público, que se acha aberta no setor de licitações o Processo abaixo relacionado:
PREGÃO PRESENCIAL-SRP: 006/2023-PMI
PROCESSO Nº 011/2023-PMI
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 
GEOMEMBRANA PEAD LISA 1,00MM COM FORNECIMENTO DE MÃO-DE-OBRA E MÁQUINÁRIOS  
NECESSÁRIOS PARA INSTALAÇÃO NO ATERRO SANITÁRIO- MUNICÍPO DE IPORÃ/PR
ENTREGA DOS ENVELOPES, CREDENCIAMENTO E INICIO DA SEÇÃO DE LANCES: “Proposta e 
Documentação”, às 09HR00MIN horas do dia 17 de Fevereiro de 2023, no setor de licitações, situado na 
Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 – Alto Ipiranga – Iporã – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: O edital completo poderá ser adquirido no endereço acima ou via internet no site 
oficial do município www.ipora.pr.gov.br.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas no setor de licitações ou pelo fone/fax: (44) 3652-8100.
Iporã-PR, 02 de Fevereiro de 2023
GILBERTO MARCIAKI
PREGOEIRO
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EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 23/2018 
MODALIDADE PREGÃO Nº 08/2018 

HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº   DE 22 de fevereiro de 2018 
 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita 
no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui 
Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida 
Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: PORTO 
SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS, inscrito no CNPJ sob nº. 61.198.164/0001-60, neste ato representada pela Sra. 
Neide Oliveira Souza, portadora do RG nº 28.543.390-8 e do CPF nº. 205.408.568-51, residente na Rua Guaianases, 
1238, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, resolve firmar o presente Contrato de Prestação de serviços para 
entrega do objeto da Licitação na Modalidade PREGÃO nº. 08/2018, mediante cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA 
O 6º Termo Aditivo ao contrato de prestação de serviços nº 023/2018, tem por objeto acrescentar uma vigência de 12 
(doze) meses para continuidade na prestação dos serviços de seguro para os veículos abaixo relacionados, com base no 
Art. 57 §6º inciso I da Lei nº. 8.666/93, passando a mesma a vigorar de 27/02/2023 à 26/02/2024. 
 

Lote Quant. Descrição  

3 01 Seguro de 100%, da tabela FIPE para casco, veículo Oficial, Mercedes 
Benz Sprinter TCA Ambulância Diesel 2017/2018. RENAVAM: 
01136903248, Placa BBT- 2859  patr.8523 

R$9.391,41 

3 01 Seguro de 100%, da tabela FIPE para casco, Veículo Oficial, Marca GM 
Spin LTZ 1.8 Flex 2017/2018, PLACA BBV – 4106 patr. 8554 

R$2.153,40 

3 01 Seguro de 100%, da tabela FIPE para casco, Veículo Oficial, Marca 
FIAT/MOBI Placa BEG7I51 patr.8896 

R$1.610,44 

  TOTAL R$13.155,25 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto do presente aditivo serão recursos oriundos da Fonte: 
SECRETARIA DE SAÚDE – DIVISÃO DE SAÚDE – 06.002.103010006.2.034.3390.39 – OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – PESSOA JURIDICA - 1392 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS  
Permanecem inalteradas as Demais cláusulas do contrato. 
E por estarem assim certos e devidamente acordados, datam e assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual 
forma e teor, perante as testemunhas. 

Altônia-PR., 01 de fevereiro de 2023. 
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DECRETO Nº ***, de 30 de janeiro de 2023. 

Súmula: Dispõe sobre a composição do CMAS – Conselho 
Municipal de Assistência Social de Pérola para gestão 2023/2025. 

 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, 

 

DECRETA: 
 

Art. 1° - Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de Assistência Social. 
 

Representantes Governamentais: 
 

REPRESENTATIVIDADE TITULAR SUPLENTE 
Secretaria Municipal de 
Cidadania e 
Assistência Social 

Márcia dos Santos Girotto Maycon Junior dos Santos 

Secretaria Municipal de 
Educação 

Selvina de Matos Leal Baesso Lucimar Olivotto 

Secretaria Municipal de 
Saúde 

Rozalia Paula Alves Dorna Patricia Favero Marostica Ferreira 

Secretaria Geral e Fiscal Amanda Yokohama 
Abrunhoza 

José Carlos Pestana da Cunha 

Secretaria de Fazenda Carlos Roberto Domingues 
dos Santos 

Pedro Renato Poiares 
Buosi 

 Departamento de Industria e 
Comércio 

Lucas Paiva Branco Michele Oliveira da Silva 

 
Representantes da Sociedade Civil 

 
REPRESENTATIVIDADE TITULAR SUPLENTE 

APAE Andréia Maria Silva Ikenatsu Silvania Formagio 

Sindicato dos Servidores 
Municipais 

Marta dos Santos Theodoro Osvaldo Sérgio Maia 

Trabalhadores do SUAS Ana Cláudia da Cruz 
Cerantola 

Alessandra Secco Lazaretti  

Trabalhadores do SUAS Aparecida Veronica Mantovani Izabely Bimbato Neri 

Usuário do SUAS Maria Braz Ribeiro Gesiene Patricia dos Santos 
 

Usuário do SUAS Jesiane Maia da Silva Janaina dos Santos Verli  
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Art.° 3° Este decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogando 
quaisquer disposições contrarias. 

 
Pérola, 02 de janeiro de 2023. 

 
 

VALDETE CARLOS OLIVEIRA GONÇALVES DA CUNHA 
Prefeita Municipal 
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DECRETO Nº 021, de 30 de janeiro de 2023. 

 
Súmula: Dispõe sobre a composição do CMAS – Conselho 
Municipal de Assistência Social de Pérola para gestão 2023/2025. 
 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 

suas atribuições legais, 
 

DECRETA: 
 

Art. 1° - Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de Assistência Social. 
 

Representantes Governamentais: 
 

REPRESENTATIVIDADE TITULAR SUPLENTE 
Secretaria Municipal de 
Cidadania e 
Assistência Social 

Márcia dos Santos Girotto Maycon Junior dos Santos 

Secretaria Municipal de 
Educação 

Selvina de Matos Leal Baesso Lucimar Olivotto 

Secretaria Municipal de 
Saúde 

Rozalia Paula Alves Dorna Patricia Favero Marostica 
Ferreira 

Secretaria Geral e Fiscal Amanda Yokohama 
Abrunhoza 

José Carlos Pestana da Cunha 

Secretaria de Fazenda Carlos Roberto Domingues 
dos Santos 

Pedro Renato Poiares 
Buosi 

 Departamento de Industria e 
Comércio 

Lucas Paiva Branco Michele Oliveira da Silva 

 
Representantes da Sociedade Civil 

 
REPRESENTATIVIDADE TITULAR SUPLENTE 

APAE Andréia Maria Silva Ikenatsu Silvania Formagio 

Sindicato dos Servidores 
Municipais 

Marta dos Santos Theodoro Osvaldo Sérgio Maia 

Trabalhadores do SUAS Ana Cláudia da Cruz 
Cerantola 

Alessandra Secco Lazaretti  

Trabalhadores do SUAS Aparecida Veronica Mantovani Izabely Bimbato Neri 

Usuário do SUAS Maria Braz Ribeiro Gesiene Patricia dos Santos 
 

Usuário do SUAS Jesiane Maia da Silva Janaina dos Santos Verli  
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 Art.° 3° Este decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando quaisquer disposições contrarias. 

 
 

Pérola, 02 de janeiro de 2023. 
 
 
 
 

VALDETE CARLOS OLIVEIRA GONÇALVES DA CUNHA 
Prefeita Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCIsCo ALVEs
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE RETOMADA DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 119/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 073/2022
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a 
quem interessar possa, que de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, 
NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto Implantação do sistema de registro de preços, visando 
a futura e eventual contratação de empresa objetivando o fornecimento de Materiais e instalações 
de padrões para entrada de energia elétrica, para prédios públicos do município de Francisco Alves 
incluindo material, mão de obra e serviços, conforme necessidade da Administração Municipal do 
Francisco Alves, Estado do Paraná. Em conformidade com as condições, valores, constantes no 
plano de aplicação, Anexo I, do referido Edital.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 15/02/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 08:30 horas do dia 15/02/2023.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas do dia 15/02/2023.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 78.260,78 (setenta e oito mil, duzentos e sessenta reais e 
setenta e oito centavos).
   LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, as Leis Complementares nº 123/06, 
147/2014 e Decreto Federal 10.024/2019.
O pregoeiro Daniel dos Santos T. Chamorro, designada pela portaria n°025/2021, torna público, a 
todas as empresas interessadas em participar do referido certame, que após a suspensão devido 
a pratica de preços inexequíveis,  RETOMARA o Pregão Eletrônico n°050/2021, desde sua faze 
inicial e alterar a data de realização do mesmo para o dia 27 de Setembro de 2021 às 09 horas. O 
edital encontra-se no endereço eletrônico: http://www.franciscoalves.pr.gov.br
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
E CONTRATOS, à Rua Jorge Ferreira, 627, FRANCISCO ALVES – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO 
TELEFONE Nº (44) 3643-000.
FRANCISCO ALVES/PR, 02 de Fevereiro de 2023.
DANIEL DOS S. T. CHAMORRO
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE EsPERANçA NoVA
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO N° 011/2023
SÚMULA: Constitui nova junta médica para subscreverem laudos médicos de aptidão física e 
mental dos servidores aprovados em concurso público no município e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e, tendo 
em vista o contido nos artigos 9º, inciso VI e 17 Lei 438 de 22 de abril de 2010 e, o edital de 
concurso nº 001/2022,
D E C R E T A:
Art. 1º - Ficam nomeados os médicos: Reinaldo de Souza, CRM/PR nº 25.568, RG nº 4.993.231-
6-SSP/PR, CPF nº 884.749.509-10; Augusto Rodrigo Vernalha Dudek, CRM/PR nº 30.156, RG nº 
8350294-0-SESP/PR, CPF nº 064.668.289-05; e a psicóloga Raquel Munarin, CRP nº 08/10797, 
RG 6.390.619-0-SSP/PR, CPF nº 024.811.739-45, para subscreverem os laudos médicos de 
aptidão física e mental dos servidores a serem nomeados em virtude de concurso público neste 
município:
Art. 2º - Os trabalhos serão desenvolvidos sem ônus para os cofres públicos, considerado como de 
Relevância os serviços prestados pelos integrantes da junta.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dois dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e vinte e três.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE EsPERANçA NoVA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 049/2023
Súmula: Concede férias regulamentares a servidora Michele de Carvalho Santos, e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora Michele de Carvalho Santos, brasileira, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 13.160.939-6, SSP/PR, relativas ao período aquisitivo 
02/02/2021 a 01/02/2022, por quinze dias, devendo entrar em gozo da mesma a partir de 18 de 
janeiro de 2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Retroagindo seus efeitos 
18/01/2023.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos vinte e cinco dias do 
mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e três.
 Republicado por incorreção.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

PORTARIA 052/2023
SUMULA: Concede licença prêmio à servidora Maria das Graças e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença prêmio por 90 (noventa) dias à servidora Maria das Graças, brasileira, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 4.587.075-8, residente e domiciliado neste município de 
Esperança Nova – PR, referente período aquisitivo 10/11/2015 a 08/11/2020 a ser usufruídas no 
período de 01/02/2023 a 01/05/2023, com fundamento no artigo 70 da Lei 438 – Regime Jurídico 
Único.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Retroagindo seus efeitos 
01/02/2023.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dois dia do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e vinte e dois.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

PORTARIA 053/2023
SUMULA: Concede licença prêmio à servidora Valdelice Aparecida Gonçalves Ramos Messias e 
dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença prêmio por 90 (noventa) dias à servidora Valdelice Aparecida Gonçalves 
Ramos Messias, brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG nº 5.805.473-9, residente e 
domiciliado neste município de Esperança Nova – PR, referente período aquisitivo 09/02/2008/ a 
08/02/2013 a ser usufruídas no período de 01/02/2023 a 01/05/2023, com fundamento no artigo 70 
da Lei 438 – Regime Jurídico Único.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Retroagindo seus efeitos 
01/02/2023.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dois dias do mês de 
Fevereiro do ano de dois mil e vinte e três.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

PORTARIA 054/2023
Súmula: Interrompe licença para tratar de interesses particulares à Servidora ANA CLAUDIA 
BALISKI CARVALHO, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova-PR, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e, por força do Artigo 74, §1° da Lei 438/2010 de 22 de abril de 2010 e,
CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do exercício das funções atribuídas ao servidor de 
licença, bem como a possível convocação de aprovado em concurso público.
RESOLVE,
Art. 1º. Interromper, tendo em vista o interesse do serviço público, a Licença concedida através 
da Portaria nº 145/2022 à Servidora ANA CLAUDIA BALISKI CARVALHO, ocupante do cargo de 
Enfermeira, devendo retornar ao seu serviço em 1º de março de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dois dias do mês de 
fevereiro de dois mil e vinte e três.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

PORTARIA 055/2023
Súmula: Interrompe licença para tratar de interesses particulares à Servidora ROSELY APARECIDA 
BRAGA, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova-PR, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e, por força do Artigo 74, §1° da Lei 438/2010 de 22 de abril de 2010 e,
CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do exercício das funções atribuídas ao servidor de 
licença, bem como a possível convocação de aprovado em concurso público
RESOLVE,
Art. 1º. Interromper, tendo em vista o interesse do serviço público, a Licença concedida através da 
Portaria nº 214/2021 à Servidora ROSELY APARECIDA BRAGA, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, devendo retornar ao seu serviço em 1º de março de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dois dias do mês de 
fevereiro de dois mil e vinte e três.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 056/2023
Revoga Adicional de Insalubridade, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Revoga Adicional de Insalubridade da Servidora Srª. DAIANE CASTANHEIRA DOS 
SANTOS, brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG nº 12.601.889-4, SSP/PR, ocupante 
do cargo de Auxiliar de serviços gerais no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor da 
referência ocupada pelo profissional sobre o Salario Mínimo, a partir do dia 01 de Fevereiro de 
2023.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. Retroagindo seus efeitos 01/02/2023.
 Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dois dias do mês de 
Fevereiro de dois mil e vinte e três.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 057/2023
Revoga Adicional de Insalubridade, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Revoga Adicional de Insalubridade da Servidora Srª. TERESINHA CRISTIANE 
SATURNINO DA SILVA, brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG nº 8.765.888-0, SSP/
PR, ocupante do cargo de Auxiliar de serviços gerais no percentual de 20% (vinte por cento) 
sobre o valor da referência ocupada pelo profissional sobre o Salario Mínimo, a partir do dia 01 
de Fevereiro de 2023.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. Retroagindo seus efeitos 01/02/2023.
 Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dois dias do mês de 
Fevereiro de dois mil e vinte e três.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 058/2023
SÚMULA: Lotar a servidora Srª DAIANE CASTANHEIRA DOS SANTOS, matricula 6874 para 
Secretaria de Educação, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o contido no Art. 66, inciso IX da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Art. 1º - Lotar a Servidora DAIANE CASTANHEIRA DOS SANTOS, brasileira, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 8.765.888-0, SSP/PR, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, na 
Secretaria de Educação, e dá outras providências.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, Retroagindo seus efeitos a partir da data 01 de Fevereiro de 2023.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dois dias do mês de 
Fevereiro do ano de dois mil e Vinte e três.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 059/2023
SÚMULA: Lotar a servidora Srª TERESINHA CRISTIANE SATURNINO DA SILVA, matricula 6971 
para Secretaria de Educação, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o contido no Art. 66, inciso IX da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Art. 1º - Lotar a Servidora TERESINHA CRISTIANE SATURNINO DA SILVA, brasileira, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº 8.765.888-0, SSP/PR, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, na Secretaria de Educação, e dá outras providências.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, Retroagindo seus efeitos a partir da data 01 de Fevereiro de 2023.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dois dias do mês de 
Fevereiro do ano de dois mil e Vinte e três.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 060/2023
Súmula: Concede férias regulamentares a servidora Cleonice Maria da Silva Prandini, e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora Cleonice Maria da Silva Prandini, Portadora da 
Carteira de Identidade RG 5.456.214-4, relativas ao período aquisitivo 01/02/2022 a 31/01/2023, 
por 30 (trinta) dias devendo entrar em gozo da mesma a partir de 02 de fevereiro de 2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dois dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e vinte e três.
 Everton Barbieri
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 061/2023
Súmula: Concede férias regulamentares à servidora Terezinha Cristiane Saturnino da Silva, e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora Terezinha Cristiane Saturnino da Silva, 
brasileira, Portadora da Carteira de Identidade RG nº 8.765.888-0, relativas ao período aquisitivo 
02/03/2021 à 01/03/2022, por 30 (trinta) dias, devendo entrar em gozo da mesma a partir de 02 
de fevereiro de 2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dois dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e vinte e três.
 Everton Barbieri
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 062/2023
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor João da Costa Ferreira, e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor João da Costa Ferreira, brasileiro, Portador da 
Carteira de Identidade RG nº 4.141.677-7, relativas ao período aquisitivo 01/03/2021 à 28/02/2022, 
por 15 (quinze) dias, devendo entrar em gozo da mesma a partir de 02 de fevereiro de 2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dois dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e vinte e três.
  Everton Barbieri
    Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATé
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 002/2023
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, com base no resultado final do Concurso Público Municipal Nº. 01/2020, homologado 
através do Edital nº. 07/2020 CONVOCA os abaixo relacionados, para comparecerem à Divisão 
de Gestão de Pessoas da Prefeitura do Município de Ivaté - PR, sito à Av. Rio de Janeiro nº 2758, 
para:
I – No prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da publicação no Diário Oficial do Município, 
(Umuarama Ilustrado), deste Edital, manifestar sobre a aceitação SIM ou NÃO do cargo público 
a que foi aprovado;
II – No prazo de 30 (trinta) dias corridos a partir da publicação no Diário Oficial do Município, 
(Umuarama Ilustrado), deste Edital, apresentar os seguintes documentos (cópia simples) 
acompanhados dos originais:
- Carteira de Identidade (RG);
- Cadastro de Pessoa Física (CPF);
- Carteira de trabalho e Numero do PIS/PASEP/NIT- (CTPS- folha de identificação frente e verso);
- Comprovante de endereço atualizado, agua ou luz dos últimos 60 dias;
- Cópia do Certificado de Conclusão do Curso/Escolaridade exigida para requisito do cargo;
- Certidão de Nascimento ou Casamento;
- Certidão de Nascimento e numero do CPF dos filhos menores de 18 anos;
- Carteira de Vacinação dos Filhos Menores;
- Certificado de Reservista;
- Comprovante de abertura de conta no Banco Bradesco;
- Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio;
- Título de Eleitor;
- Certidão de Quitação Eleitoral;
- Certidão Negativa de Antecedente Criminal fornecida pela justiça Estadual (Fórum);
- Certidão Negativa de Antecedente Criminal fornecida pela justiça Federal (www.jfpr.jus.br), onde 
o candidato residiu nos últimos 05 (cinco) anos;
- Declaração emitida pelo próprio candidato de que não foi demitido ou exonerado do Serviço 
Público Federal, Estadual, distrital ou Municipal em consequência de aplicação de pena disciplinar 
após sindicância, nos últimos 2 (dois) anos, contados de forma retroativa a partir da data da 
Contratação, e de que não perdeu o cargo em razão de ordem judicial transitada em julgado a ser 
cumprida ou em cumprimento;
- Declaração emitida pelo próprio candidato de que não esta recebendo proventos de aposentadoria 
de Cargo Público, e ou Cargo de Função Pública, ressalvada os Cargos Públicos acumuláveis na 
atividade, previstos na Constituição Federal;
- Atestado Admissional;
- 1 (uma) foto 3x4 recente.
III – O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado neste Edital será considerado como 
desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado, não possuindo direito a 
fim de fila. Por sua vez, o candidato convocado poderá requerer a inclusão de seu nome no fim da 
fila, desde que compareça junto a Divisão de Gestão de Pessoas no prazo acima fixado.
CARGO: Professor de Educação Infantil
Nº NOME: CLASSIF. RG:
01 PAMELA RAMALHO FELIX 16º 124525950
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 02 dias do mês de fevereiro 
do ano de 2023.
MISAEL ALVES DA SILVA
Prefeito Municipal em exercício

MUNICíPIo DE IVATé
ESTADO DO PARANÁ.
EDITAL Nº. 03/2023.
INTEGRANTE DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2022.
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, com base no resultado final do Processo Seletivo Simplificado Nº. 01/2022, homologado 
através do Edital nº. 04/2022 CONVOCA os abaixo relacionados, para comparecerem à Divisão 
de Gestão de Pessoas da Prefeitura do Município de Ivaté - PR, sito à Av. Rio de Janeiro nº 2758, 
para:
I – No prazo de 05 (cinco) dias a partir da publicação no Diário Oficial do Município, (Umuarama 
Ilustrado), deste Edital.
II - Apresentar os seguintes documentos (cópia simples) acompanhados dos originais:
- Carteira de Identidade (RG);
- Cadastro de Pessoa Física (CPF);
- Carteira de trabalho e Numero do PIS/PASEP/NIT- (CTPS - folha de identificação frente e verso);
- Comprovante de endereço atualizado, água ou luz dos últimos 60 dias;
- Cópia do Certificado de Conclusão do Curso/Escolaridade exigida para requisito do cargo;
- Certidão de Nascimento ou Casamento;
- Certidão de Nascimento e número do CPF dos filhos menores de 18 anos;
- Carteira de Vacinação dos Filhos Menores;
- Certificado de Reservista;
- Comprovante de abertura de conta no Banco Bradesco;
- Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio;
- Título de Eleitor;
- Certidão de Quitação Eleitoral;
- Certidão Negativa de Antecedentes Criminal fornecidas pela Justiça Estadual (Fórum);
- Certidão Negativa de Antecedentes Criminal fornecidas pela Justiça Federal (www.jfpr.jus.br), 
onde o candidato residiu nos últimos 05 (cinco) anos;
- Declaração emitida pelo próprio candidato de que não foi demitido ou exonerado do Serviço 
Público Federal, Estadual, distrital ou Municipal em consequência de aplicação de pena disciplinar 
após sindicância, nos últimos 2 (dois) anos, contados de forma retroativa a partir da data da 
Contratação, e de que não perdeu o cargo em razão de ordem judicial transitada em julgado a ser 
cumprida ou em cumprimento;
- Declaração emitida pelo próprio candidato de que não está recebendo proventos de aposentadoria 
de Cargo Público, e ou Cargo de Função Pública, ressalvada os Cargos Públicos acumuláveis na 
atividade, previstos na Constituição Federal;
- Atestado Admissional;
- 1 (uma) foto 3x4 recente.
III – O não comparecimento ou a não apresentação dos documentos exigidos no edital de 
convocação, dentro dos prazos estabelecidos, implicará na eliminação do candidato do processo 
seletivo simplificado.
EMPREGO: AUXILIAR EDUCACIONAL
CLASSIF. NOME COMPLETO CPF NASC. TOTAL DE PONTOS
32 º Queila de Souza Silva Torneiro 070.230.319-44 16/11/1987 2,0
Ivaté, 02 de fevereiro de 2023.
MISAEL ALVES DA SILVA
Prefeito Municipal em exercício

sERVIço AUTÔNoMo MUNICIPAL DE ÁGUA E EsGoTo - sAMAE
CoNVêNIo CoM A FUNDAção NACIoNAL DE sAúDE – FUNAsA

FONE: (44) 3534-1191 – FAX: (44) 3534-1154 – E-MAIL: samaemariluz@hotmail.com.br
Rua Floriano Peixoto, 2473 – Cx. Postal: 21 - CEP: 87470-000 – MARILUZ - PR
CNPJ: 74.015.611/0001-40
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2023
MODALIDADE: DISPENSA LICITAÇÃO Nº 002/2023
CONTRATANTE: Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE
CONTRATADO: A. G. S. AUTO PART S LTDA
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços incluindo desmontagem, limpeza, 
montagem e fornecimento de peças, para retifica completa do motor do veículo Prisma/LTZ, placa 
BAJ-5552, ano/modelo 2016, cedido pela Prefeitura Municipal para uso do SAMAE
VALOR GLOBAL: R$ 13.129,00 (treze mil cento vinte nove reais).
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24 Inciso II da Lei 8.666/93 e suas alterações
DATA: 02 de fevereiro de 2023.
Carlos Cezar dos Santos
Diretor do SAMAE

PREFEITURA MUNICIPAL DE são JoRGE Do PATRoCíNIo
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE CONCESSÃO DE DIREITO REAL 
DE USO
CEDENTE: MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ Nº 77.870.475/0001-63, com sede a Avenida Carlos Spanhol, 164, 
Município de São Jorge do Patrocínio, neste ato representado pelo Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, 
Prefeito Municipal, brasileiro, casado, portador do CPF/MF nº - 409.020.649-91 e do RG nº. 
3.132.712-1-SSP/PR, residente e domiciliado na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná.
CESSIONÁRIA: COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE DO TERRITÓRIO ENTRE 
RIOS - COOPELER - CNPJ- 08.609.132/0001-27, com sede à Rod. PR 490, s/nº, KM 1 - 
Parque Industrial, em São Jorge do Patrocínio, PR, neste ato representado pelo Sr. MANOEL 
CONSTANTINO GOUVEIA, brasileiro, casado, agricultor, portador do RG/CI nº 2.157.311 SSP/
PR, e do CPF/MF nº 555.693.159-34, residente e domiciliado no Município de Esperança Nova 
– Paraná.
OBJETO: O Presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da CLÁUSULA TERCEIRA 
(VIGÊNCIA) do termo de concessão de direito real de uso de um BARRACÃO INDUSTRIAL DE 
435 M² (QUATROCENTOS E TRINTA E CINCO METROS QUADRADOS), UM GALPÃO PARA 
TANQUE DE ESTOCAGEM DE LEITE, MEDINDO 117,00 M² (CENTO E DEZESSETE METROS 
QUADRADOS), UM GALPÃO PARA CALDEIRA, MEDINDO 110,00 M² (CENTO E DEZ METROS 
QUADRADOS), UM BARRACÃO PARA VESTIÁRIO E REFEITÓRIO MEDINDO 114,08M² 
(CENTO E QUATORZE METROS E VINTE CENTÍMETROS QUADRADOS), UM ESCRITÓRIO 
MEDINDO 43,20 M² (QUARENTA E TRÊS METROS E VINTE CENTÍMETROS QUADRADOS) 
E UM POÇO ARTESIANO PERFURADO EM 13 POLEGADAS COM REVESTIMENTO EM 6 
POLEGADAS COM EQUIPAMENTOS E MOTOBOMBA DE 8HP, RESTANDO UMA ÁREA LIVRE 
DE 5.076,69 M² (CINCO MIL SETENTA E SEIS METROS E SESSENTA E NOVE CENTÍMETROS 
QUADRADOS), nos seguintes termos:
a)  O presente Termo terá vigência de 10 (dez) anos, a partir da data de sua assinatura, 
com vencimento em 1º de fevereiro de 2033, podendo ser prorrogado mediante assinatura de 
termo aditivo por até igual período quantas vezes forem necessárias, se assim o interesse público 
exigir devidamente acordado entre as partes.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Firmado com o amparo da Lei Municipal nº 537, de 03 de abril de 
1997 (Programa Municipal de Apoio ao Desenvolvimento Econômico – PROMADE).
DATA DE ASSINATURA: 1º de fevereiro de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE são JoRGE Do PATRoCíNIo
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°. 01 AO CONTRATO DE COMPRA N° 183/2022
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado 
do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, SR. JOSÉ CARLOS BARALDI, 
brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, 
residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-
000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil, e de outro lado, na 
qualidade de CONTRATADA empresa: CIRURGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ nº 34.479.558/0001-13, com sede à PRESIDENTE 
CASTELO BRANCO, nº 4465, ZONA I - 87501-170 na cidade de UMUARAMA, Estado do PR, 
Brasil, neste ato representado pelo Sr. ANDERSON TORRES DOS SANTOS, portador(a) do RG. 
nº  63760803 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 885.410.539-20, residente e domiciliado à Av Curitiba 
403 Lovat CEP 87520-000 - Umuarama - Pr., resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação 
Modalidade de Pregão Eletrônico nº 45/2022, Processo n° 128, data da homologação da licitação 
17/08/22, cujo objeto: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR A SEREM 
UTILIZADOS NO HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE 
DO PATROCÍNIO – PR. mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Valor
Em razão da necessidade do objeto fica estabelecido o acréscimo do quantitativo de alguns itens 
do presente contrato dentro do limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) em conformidade com 
o Art. 65, Parágrafo §1° da Lei 8.666/93.
 Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, 
não abrangidas neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas 
as eventuais desavenças no cumprimento do presente contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 02 de fevereiro de 2023
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PROCESSO SELETIVO PUBLICO SIMPLIFICADO N° 001/2023  
EDITAL Nº 001/2023 

 
O Município de Alto Paraiso, Estado do Paraná, representado pelo Prefeito Municipal 
Sr. Dércio Jardim Junior, no uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo 
37, inciso IX da Constituição Federal e Lei Complementar nº 107/2021 e Lei 
Complementar nº 121/2023, a Comissão Organizadora do Teste Seletivo designada 
pela Portaria nº 022/2023 de 31/01/2023, 
 

RESOLVE: 
 
Tornar Público o Edital destinado a regulamentar o Teste Seletivo Municipal de 
provas, para a contratação de professor de educação física, psicólogo e médico 
veterinário, por tempo determinado de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por 
igual período,  sob o regime da CLT.  
 
1– DOS CARGOS, VAGAS, JORNADA DE TRABALHO, VENCIMENTOS E 
HABILITAÇÃO.  

 
1.1 – Encontram-se abertos, para preenchimento das vagas mediante Teste 

Seletivo, os cargos abaixo relacionados:  
 

CARGO VAGAS CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

VENCIMENTO 
MENSAL 

QUALIFICAÇÃO 

Professor 
de 

Educação 
Física 

01 20hs R$1.922,70 Licenciatura plena para quem 
se formou em Educação Física 
até o ano de 2008 com o devido 
registro no Conselho de Classe 
e/ou Licenciatura mais 
Bacharelado com o devido 
registro no Conselho de Classe 
para os formandos após o ano 
de 2009. 

Psicólogo 01 20hs R$.3.545,00 Ensino Superior Completo em 
Psicologia com o devido 
registro no respectivo Conselho 
da Classe. 

Médico 
Veterinário 

01 20hs R$.2.980,09 Ensino Superior Completo em 
Medicina Veterinária com o 
devido registro no respectivo 
Conselho da Classe. 
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1.2  – O local de trabalho será no Município de Alto Paraíso.  

 
2 – DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

 
2.1 – Não será cobrado taxa de inscrição. 

 
3 – INSCRIÇÃO 

 
3.1 – As inscrições deverão ser efetuadas na sede da Prefeitura Municipal de Alto 
Paraíso, Av. Pedro Amaro dos Santos, 900, no horário de expediente (das 08:00 às 
11:30 e das 13:00 às 17:00) no período de 07 de fevereiro de 2023 a 10 de fevereiro 
de 2023. No ato desta o candidato deverá apresentar os seguintes documentos: 
a) fotocópia da cédula de identidade (RG) e CPF; 
b) ficha de inscrição preenchida com os dados do candidato para o teste, fornecida 
pela municipalidade, contida no Anexo I. 
3.2 – Na ficha de inscrição, o candidato deverá informar os seguintes dados: nome 
completo, data de nascimento, grau de escolaridade, emprego público que deseja 
concorrer, endereço, CEP, cidade, número do RG e CPF, telefone, bem como 
afirmar se requer inscrição para enquadramento como pessoa portadora de 
necessidades especiais. 
3.3 – O preenchimento da ficha de inscrição será feito pelo candidato, sendo de sua 
inteira responsabilidade as informações prestadas; 
3.4 – A Prefeitura de Alto Paraíso poderá excluir do PSS candidato caso constate 
que o mesmo não preencheu o formulário de forma correta e completa ou tenha 
fornecido dados inverídicos ou falsos. 
3.5 – A inscrição no processo seletivo simplificado presume a aceitação, por parte do 
candidato, das normas contidas neste edital, não sendo admitida a inscrição 
condicional e/ou extemporânea.  
3.6 – O candidato ou seu procurador são responsáveis pelas informações prestadas 
na ficha de inscrição, arcando o candidato com as consequências de eventuais 
erros, fraudes e/ou omissões, bem estabelecidos por este edital. 
3.7 – O pedido de inscrição será indeferido para os candidatos que não satisfazerem 
as exigências impostas por este edital. 
3.8 – A Comissão Avaliadora do Processo Seletivo  divulgará a homologação das 
inscrições, em mural e site da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, no órgão Oficial 
de Imprensa do Município e no site www.altoparaiso.pr.gov.br no prazo de até 02 
(dois) dias após o encerramento das mesmas. 
 
4 – CANDIDATO PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS 

 
4.1 – Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de inscrição no 
Teste Seletivo de que trata este Edital, nos termos do Decreto Federal nº 3.298/99. 
4.2 – São reservados 5% das vagas abertas por este edital, para os portadores de 
deficiência, de conformidade com o Inciso VIII do Art. 37 da Constituição Federal e 
Decreto Federal nº 3.298/99. 
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4.3 – O direito de concorrer à reserva de vagas será definido pelo laudo apresentado 
no ato da inscrição, conforme item 3.6 deste edital. 
4.4 – Caso o candidato inscrito como portador de deficiência não se enquadre nas 
categorias definidas no Art. 4, incisos I a V, do Decreto Federal nº 3.298/99, a 
homologação de sua inscrição se dará na listagem geral de candidatos e não na 
listagem específica para portadores de deficiência. 
4.5 – As pessoas portadoras de deficiência participarão da seleção em igualdade de 
condições com os demais candidatos no que se refere à avaliação, aos critérios de 
aprovação e a pontuação mínima exigida. 
4.6 – O candidato portador de deficiência que, no ato da inscrição, não declarar esta 
condição não poderá impetrar recursos em favor de sua situação. 

 
5. DOS REQUISITOS DO PROCESSO SELETIVO 
 
5.1 Ser brasileiro nato ou naturalizado;; 
5.2 Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos na data da assinatura do contrato;  
5.3 Comprovar os requisitos exigidos para o exercício da função;  
5.4  Estar em dia com as obrigações eleitorais; 
5.5  Estar em dia com as obrigações militares; 
5.6  Estar no gozo dos direitos políticos; 
5.7 Possuir Cadastro de Pessoa Física (CPF) ou protocolo; 
5.8 Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições da função; 
5.9 Ter disponibilidade para o horário de trabalho, o qual deverá atender as 
necessidades do órgão requisitante; 
5.10 Apresentar declaração de acúmulo de cargos ou negativa de acumulação; 
5.11 Apresentar declaração de não ter sido demitido ou exonerado a bem do serviço 
público nos últimos 5 (cinco) anos; 
5.12 Cumprir as determinações deste Edital. 
 
6. DA PROVA DE TÍTULOS  
 
6.1 O Processo de Seleção será realizado por meio da Avaliação de Títulos: 
Escolaridade, Aperfeiçoamento Profissional e Experiência.  
6.2 A Avaliação terá caráter classificatório, com pontuação mínima de 0,0 (zero) à 
máxima de 100,0 (cem) pontos, conforme disposto no quadro abaixo AVALIAÇÃO 
DE TÍTULOS. 
6.3 Os candidatos deverão entregar as documentações de acordo com o item 6.5, 
no dia 16 de fevereiro de 2023, em envelope lacrado, e protocolar na Secretaria de 
Recursos Humanos da Prefeitura de Municipal de Alto Paraíso, Av. Pedro Amaro 
dos Santos, 900, no horário de expediente (das 08:00 às 11:30 e das 13:00 às 
17:00). 
6.3.1 Os candidatos poderão se inscrever em mais de um emprego público; contudo, 
só poderá haver contratação em um único emprego público. 
6.4 Estágios não serão considerados como tempo de serviço ou aperfeiçoamento 
profissional. 
6.5 Quadro: Avaliação de títulos para o emprego público de Professor de Educação 
Física 20hs, Psicólogo 20h e Médico Veterinário 20h. 
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NOTA MÁXIMA: 100 
PONTOS 

AVALIAÇÃO DE TÍTULOS PONTOS PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO FISICA  

   

Aperfeiçoamento  
profissional 

Certificado de Capacitação ou Formação 
Continuada na área da Educação, devendo 
haver identificação da empresa 
organizadora do curso. 
Documentos necessários para 
comprovação: Serão computados os 
cursos realizados de 2017 a 2022 com 
carga horária superior a 20 horas aula. 

Cada curso 
tem valor 
de 5,00 
pontos (até 
o limite de 
20 pontos). 

50 (cinquenta) 
pontos. 

 Outro curso superior completo, relacionado 
a área de educação, desde  que não seja 
aquele utilizado na escolaridade. 
Documentos necessários para 
comprovação: diploma, acompanhado de 
cópia do diploma utilizado na escolaridade. 

Cada curso 
tem valor 
de 10,00 
pontos (até 
o limite de 
10 pontos). 

 

 Conclusão de curso de especialização, em 
nível de pós-graduação na área de 
educação (360h). Documentos necessários 
para comprovação: certificados ou certidão 
de conclusão acompanhada da cópia do 
histórico escolar emitida pela instituição de 
ensino. 

Cada curso 
tem valor 
de 10,00 
pontos (até 
o limite de 
20 pontos). 

 

Tempo de Serviço Tempo de serviço na função de Professor 
de Educação Física, sendo pontuado o 
tempo de serviço dos 10 (dez) últimos 
anos, dentro do período de, dentro do 
período de 01/01/2013 a 31/12/2022. 
Documentos necessários para 
comprovação: formulário de contagem de 
tempo de serviço, conforme anexo III 
devidamente preenchido pelo candidato, 
acompanhado dos seguintes documentos:  
1) Rede particular de ensino: Carteira de 
Trabalho e Previdência Social (CTPS). 
2) Rede Pública: Declaração, Certidão, 
Contrato ou outro documento emitido pelo 
setor competente. 

 05 pontos 
por ano. 

50 (cinquenta) 
pontos. 

PSICÓLOGO e 
MÉDICO 
VETERINÁRIO  

   

Aperfeiçoamento  
profissional 

Outro curso superior completo,  desde  que 
não seja aquele utilizado na escolaridade. 
Documentos necessários para 
comprovação: diploma, acompanhado de 
cópia do diploma utilizado na escolaridade. 

Cada curso 
tem valor 
de 20,00 
pontos (até 
o limite de 
20 pontos). 

40 (cinquenta) 
pontos. 
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 Conclusão de curso de especialização, em 
nível de pós-graduação na área de atuação 
(360h).  
Documentos necessários para 
comprovação: certificados ou certidão de 
conclusão acompanhada da cópia do 
histórico escolar emitida pela instituição de 
ensino. 

Cada curso 
tem valor 
de 10,00 
pontos (até 
o limite de 
20 pontos). 

 

Tempo de Serviço Tempo de serviço na função pretendida, 
sendo pontuado o tempo de serviço dos 05 
(cinco) últimos anos, dentro do período de 
01/01/2018 a 31/12/2022. 
Documentos necessários para 
comprovação: formulário de contagem de 
tempo de serviço, conforme anexo III 
devidamente preenchido pelo candidato, 
acompanhado dos seguintes documentos:  

1) 1) Empresa Privada: Carteira de Trabalho 
e Previdência Social (CTPS) 
2) Rede Pública: Declaração, Certidão, 
Contrato ou outro documento emitido pelo 
setor competente. 

 15 pontos 
por ano. 

60 (cinquenta) 
pontos. 

 
6.6 Não serão avaliados os documentos: 
a) entregues fora do prazo ou de forma diferente do estabelecido no edital; 
b) cuja fotocópia esteja ilegível; 
c) cuja cópia não esteja autenticada em cartório, bem como documentos gerados por 
via eletrônica que não estejam acompanhados com o respectivo mecanismo de 
autenticação; 
d) sem data de expedição. 
6.7 Para a contagem de tempo de serviço, o candidato deverá somar os períodos de 
tempo trabalhado e informar o total do Tempo de Serviço em anos e meses. A fração 
igual ou superior a 6 (seis) meses será convertida em ano. 
6.8 O tempo trabalhado em mais de um emprego ou cargo, no mesmo período, será 
considerado tempo paralelo e poderá ser informado apenas uma vez. 
6.9 Não serão aferidos quaisquer títulos diferentes dos estabelecidos no Quadro 6.5. 
6.10 Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção 
dos documentos apresentados, o candidato terá anulada a respectiva pontuação 
atribuída, sem prejuízo das cominações legais cabíveis. 
 
7. DO CRITÉRIO DE DESEMPATE 
 
7.1 Caso os candidatos obtenham idêntica pontuação final, serão utilizados, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate, para fins de classificação: 
a) tiver idade igual ou superior a 60 anos, até o último dia de inscrição deste PSS, 
conforme Art. 27, Parágrafo Único, do Estatuto do Idoso; 
b) obtiver a maior nota na experiência profissional; 
c) a maior nota na avaliação de cursos apresentados; 
d) maior idade. 
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8. DOS RECURSOS 
 
8.1 Será admitido recurso desde que interposto no prazo de 2 (dois) dias úteis, 
subsequentes às datas de publicação de cada Edital, conforme Anexo II deste 
Edital, pelo candidato ou por seu procurador legalmente habilitado, com indicação do 
nome, edital e função a que concorre o candidato com a necessária justificativa que 
insatisfaz o reclamante. O requerimento deverá ser protocolado na Secretaria de 
Recursos Humanos da Prefeitura de Alto Paraíso-PR, a Av. Pedro Amaro dos 
Santos, nº.900. 
8.2 O resultado do julgamento do recurso será disponibilizado nas datas previstas no 
cronograma do Processo Seletivo. 
 
9 – DO RESULTADO FINAL 
 
9.1 - A nota final dos candidatos será igual à somatória dos pontos obtidos na  
análise de títulos.   
9.2 - Os candidatos serão classificados de acordo com os valores decrescentes das 
notas finais.   
 
10. DA CONVOCAÇÃO 
 
10.1 O ato de convocação se dará após a publicação da homologação do resultado 
final do Processo Seletivo, podendo a primeira convocação ocorrer na mesma data. 
10.2 O candidato aprovado será convocado obedecendo a ordem de classificação. 
10.3 O candidato convocado terá o prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da 
publicação do edital de convocação, apresentar os documentos comprobatórios dos 
requisitos exigidos para o emprego público. 
10.4 O candidato convocado que não comprovar os requisitos conforme 
estabelecido neste Edital será automaticamente eliminado, não cabendo pedido de 
prorrogação de prazo para providenciar os documentos comprobatórios. 
10.5 O candidato que deixar de comparecer no prazo previsto, perderá 
automaticamente a vaga, sendo convocado o candidato seguinte na ordem de 
classificação. 
10.6 Ao ser convocado, o candidato deverá fazer a opção entre assumir ou desistir 
da vaga, não cabendo reclassificação. 
10.7 Os documentos de escolaridade obtidos no exterior serão aceitos se 
revalidados de acordo com as normais legais vigentes e acompanhados de tradução 
pública. Outros documentos obtidos no exterior deverão estar acompanhados de 
tradução. 
10.8 Os candidatos aprovados deverão manter seus endereços atualizados, durante 
o período de validade do Processo Seletivo, informando qualquer alteração à 
Secretaria de Recursos Humanos. 
10.9 Ao ser convocado se o candidato não for encontrado no endereço mencionado 
na ficha de inscrição perderá automaticamente a vaga, sendo convocado o próximo 
candidato aprovado pra assumir a vaga ora existente. 
10.10 O candidato portador de necessidades especiais, para a contratação, deverá 
apresentar laudo médico emitido por especialista da área atestando a deficiência e a 
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compatibilidade com as atribuições da função pretendida. O laudo médico será 
aceito desde que emitido e entregue junto com a ficha de inscrição constando: 
a) a espécie e o grau ou nível da deficiência; 
b) código correspondente, segundo a Classificação Internacional – CID 
c) limitações funcionais; 
d) função para a qual é candidato; 
e) se existe ou não compatibilidade com as atribuições da função pretendida; 
f) data de expedição, assinatura e carimbo com o número do Conselho Regional de 
Medicina-CRM do médico especialista na área da deficiência que emitiu o laudo. 
10.11 O candidato portador de necessidades especiais que apresentar laudo médico 
que ateste incompatibilidade da deficiência com as atribuições da função será 
excluído do Processo. 
 
12. DA AVALIAÇÃO MÉDICA ADMISSIONAL 
 
11.1 O candidato convocado será encaminhado para avaliação médica por 
profissional indicado pela Prefeitura para atestados admissionais. 
11.2 Na avaliação médica o candidato deverá ser considerado apto para ser 
contratado por meio de laudo médico. Se o laudo médico acusar inaptidão para o 
exercício da função, o candidato será automaticamente eliminado do Processo 
Seletivo. 
11.3 Somente após parecer favorável do médico, o candidato poderá ser contratado. 
 
12. DOS REQUISITOS BÁSICOS E DOS DOCUMENTOS PARA A 
CONTRATAÇÃO 
 
12.1 Para a contratação o candidato deverá apresentar os seguintes documentos:  
a) Carteira de Identidade (RG) e fotocópia; 
b) CPF e fotocópia; 
c) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) e fotocópia; 
d) Certidão de nascimento ou casamento e fotocópias; 
e) Certificado de reservista e fotocópia, quando couber; 
f) Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação da última eleição 
ou a justificativa da ausência; 
g) Cadastro do PIS/PASEP (atualizado) fotocópia; 
h) Comprovante de escolaridade exigida, e registro no conselho da Classe quando 
couber;  
i) Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando 
couber;  
j) Uma foto 3x4 recente, tirada de frente;  
k) Atestado de sanidade mental;  
l) Declaração com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função 
pública, penalidade decorrente de processo administrativo disciplinar;  
m) Atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do 
Distribuidor do Fórum.  
n) Comprovante de residência;  
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o) Declarar que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, 
funções, aposentadoria, empregos e cargos públicos, nos termos do inciso XVI do 
artigo 37 da Constituição Federal e incisos XVI e XVII do artigo 27 da Constituição 
do Estado do Paraná;  
13.2 O candidato não poderá ser aposentado por invalidez e nem estar em idade de 
aposentadoria compulsória; não poderá, no caso de eventual posse, possuir vínculo 
com qualquer órgão ou entidade da Administração Publica que impossibilite a 
acumulação de cargos, empregos e funções, ressalvados os casos dispostos no 
artigo 37, inciso XVI, alíneas “a”, “b” e “c” da Constituição Federal.  
13.3 Verificada a falsidade nos documentos apresentados, será o candidato 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, com nulidade da aprovação ou da 
classificação e dos efeitos decorrentes.  
 
14. DA VALIDADE DO TESTE SELETIVO 
 
14.1  O prazo de validade do Processo Seletivo será de 01 (um) ano, sendo possível 
a prorrogação pelo prazo de 01 (um) ano por meio de determinação do Poder 
Executivo Municipal. 
14.2  A aprovação no Teste Seletivo assegurará apenas a expectativa de direito à 
contratação, ficando a concretização deste ato condicionado à observância das 
disposições legais pertinentes, da rigorosa ordem de classificação e do prazo de 
validade, sendo o número de vagas preenchido de acordo com as necessidades da 
Administração.  
 
15. DA COORDENAÇÃO GERAL DO TESTE SELETIVO  
 
15.1 A Coordenação Geral do Teste Seletivo estará a cargo Comissão 
Organizadora, a quem caberá os trabalhos de recebimento e homologação das 
inscrições, conferência de documentos, confecção de editais, fiscalização, 
coordenação e demais atos pertinentes, durante todo o processamento do Teste 
Seletivo.  
 
16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
16.1 Se aprovado e convocado, o candidato, por ocasião da contratação, deverá 
apresentar todos os documentos exigidos pelo presente Edital, bem como outros 
que lhe forem solicitados, acarretando o descumprimento deste requisito, na perda 
do direito a vaga e consequente não contratação.  
16.2 Para efeito de admissão, fica o candidato convocado sujeito à aprovação em 
exame médico e apresentação dos documentos legais que lhe forem exigidos.  
16.3 Os candidatos aprovados e convocados irão prestar serviços na jurisdição 
territorial do Município de Alto Paraíso, na sede, de acordo com as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação e Secretaria Municipal de Agricultura.  
16.4 A convocação dar-se-á por Edital, publicado no jornal do Órgão Oficial do 
Município e afixado em mural na Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR e no site 
do Município www.altoparaiso.pr.gov.br.  

 

Município de Alto Paraíso 
Estado do Paraná 

CNPJ/MF 95.640.736/0001-30 - CEP 87528-000 
Av. Pedro Amaro dos Santos, 1546 – Fone 44 3664 1320 

 

 9 

16.5 É de responsabilidade do candidato manter seus dados cadastrais (endereços 
e telefone) atualizados junto ao Departamento Pessoal do Município.  
16.6 O candidato classificado que não aceitar a vaga ofertada será considerado 
desistente e seu nome será eliminado da lista de classificação;  
16.7 É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento dos Editais e 
demais comunicados com a divulgação dos locais e datas das provas que serão 
publicados no jornal do Órgão Oficial do Município, e afixado em mural na Prefeitura 
Municipal de Alto Paraíso - PR e no site www.altoparaiso.pr.gov.br.  
16.8 O ato de inscrição implica a aceitação destas e demais condições do presente 
Edital, em caso de classificação e contratação, a observância do regime jurídico nele 
indicado, bem como do Regimento Interno da Prefeitura Municipal.  
 
17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
18.1 Os anexos de I a IV são partes integrantes deste Edital. 
18.2  Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão Organizadora 
do Teste Seletivo, com auxílio da Procuradoria Jurídica do Município.  
 
  Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
 
  Alto Paraíso, Estado do Paraná, em 02 de fevereiro de 2023.   
 

COMISSÃO ORGANIZADORA DE TESTE SELETIVO 
 
 
 

 
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR 

PREFEITO 
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ANEXO I 
PROCESSO SELETIVO PUBLICO SIMPLIFICADO N° 001/2023  

FICHA DE INSCRIÇÃO 
 

Número da inscrição: _______ Data da Inscrição ____/____/____ 
NOME COMPLETO: 
DATA DE NASCIMENTO: ____/____/____ 
GRAU DE ESCOLARIDADE: 
EMPREGO PÚBLICO QUE DESEJA CONCORRER: 
ENDEREÇO: 
BAIRRO: CEP: CIDADE: ESTADO: 
TELEFONE RESIDENCIAL: CELULAR: 
É Pessoa portadora de necessidades especiais: 
(    ) SIM                              (    ) NÃO 

 
Data: ____/____/____ 
 
 
 
____________________________            ________________________________________ 
Assinatura do candidato            Assinatura do Responsável pelo Recebimento 
 
 
__________________________________________________________________________ 
 
 
Número da inscrição: _______ Data da Inscrição ____/____/____ 
NOME COMPLETO: 
DATA DE NASCIMENTO: ____/____/____ 
GRAU DE ESCOLARIDADE: 
EMPREGO PÚBLICO QUE DESEJA CONCORRER: 
ENDEREÇO: 
BAIRRO: CEP: CIDADE: ESTADO: 
TELEFONE RESIDENCIAL: CELULAR: 
É Pessoa portadora de necessidades especiais: 
(    ) SIM                              (    ) NÃO 

 
Data: ____/____/____ 
 
 
 
____________________________             _______________________________________ 
Assinatura do candidato            Assinatura do Responsável pelo Recebimento 
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ANEXO II 
PROCESSO SELETIVO PUBLICO SIMPLIFICADO N° 001/2023  

FORMULÁRIO DE RECURSO 
 
 

NOME:_____________________________________________________________ 
EMPREGO PÚBLICO:_________________________________________________ 
 
TIPO DE RECURSO – (Assinale o tipo de recurso) 
CONTRA O EDITAL  (   ) 
CONTRA INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÃO (   ) 
CONTRA O RESULTADO DA PROVA DE TÍTULOS  (   ) 
CONTRA: _________________________________________________ 
 
Justificativa do candidato  -  razões do recurso: 
 

___________________________________________________________________
___________________________________________________________________
___________________________________________________________________
___________________________________________________________________
___________________________________________________________________
___________________________________________________________________
___________________________________________________________________
___________________________________________________________________
___________________________________________________________________
___________________________________________________________________ 

 
Preencher em letra legível e entregar este formulário em 02 (duas) vias, uma via 
será devolvida como protocolo. 
 
Data: ____/____/____ 
 
 
 
 
 
 
_______________________                 ___________________________________ 
Assinatura do candidato   Assinatura do responsável pelo recebimento 
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ANEXO III 
PROCESSO SELETIVO PUBLICO SIMPLIFICADO N° 001/2023  

FORMULÁRIO DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO 
 

 
Nome: 
CPF: RG: Data de Nascimento: ____/____/____ 
 
 
 
 
 

CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO 
Será pontuado o tempo de serviço dos 10 (dez) últimos anos, dentro do período de 
01/01/2013 a 31/12/2022. 
(   ) Não possui tempo de serviço a informar (   ) Possuo tempo de serviço na função de 

_______________________ de ____ anos 
e ____ meses, conforme documentação 
anexa. 

 
 
Para  a contagem de tempo de serviço, o candidato deverá somar os períodos de tempo 
trabalhado e informar o total do tempo de serviço em anos e meses. 
 
O tempo trabalhado em mais de um emprego ou cargo, no mesmo período, será 
considerado  tempo paralelo e poderá ser informado apenas uma vez. 
 
Estágios não serão considerados como tempo de serviço. 
 
 
 
Data: ____/____/____ 
 
 
 
 
 
 
 
_______________________                 ___________________________________ 
Assinatura do candidato   Assinatura do responsável pelo recebimento 
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ANEXO IV 
PROCESSO SELETIVO PUBLICO SIMPLIFICADO N° 001/2023  

PREVISÃO DE CRONOGRAMA 
 
 
 
 

Edital 03 de fevereiro de 2023 
 

Recurso 05 e 06 de fevereiro de 2023 
 

Período de inscrições A partir das 08:00 horas do dia 07 de 
fevereiro de 2023 até as 17:00 horas do 
dia 10 de fevereiro de 2023 
 

Relação das inscrições e resposta ao 
requerimento de pessoa com 
necessidades especiais 

13 de fevereiro de 2023 

Recurso 14 e 15 de fevereiro de 2023 
 

Homologação das inscrições 16 de fevereiro de 2023 
 

Entrega de títulos 17 de fevereiro de 2023 
 

Classificação provisória 20 de fevereiro de 2023 
 

Recurso 21 e 22 de fevereiro de 2023 
 

Homologação do resultado final 23 de fevereiro de 2023 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações 
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 

01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termo: 

 

a) Processo Nrº              : 444/2022 

b) Licitação Nrº             :            121/2022 

c) Modalidade                :            Pregão 

d) Data Homologação   : 02/02/2023 

e) Objeto Homologado  : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM CONFECÇÃO DE BANNER, FAIXAS, SERVIÇOS 
DE ADESIVO AUTOMOTIVO E AFINS. 

 f) Dotação Orçamentaria: 

06.002.04.122.0004.2.012.3.3.90.30.00.00.- 1000- MATERIAL DE CONSUMO  
06.002.04.122.0004.2.012.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA JURÍDICA  
08.001.26.782.0051.2.034.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO  
08.001.26.782.0051.2.034.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA JURÍDICA  
08.002.15.452.0037.2.026.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO  
08.002.15.452.0037.2.026.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA JURÍDICA  
09.002.10.301.0020.2.043.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO  
09.002.10.301.0020.2.043.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA JURÍDICA  
09.002.10.302.0020.2.042.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO  
09.002.10.302.0020.2.042.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA JURÍDICA  
10.001.08.244.0016.2.058.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO  
10.001.08.244.0016.2.058.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA JURÍDICA  
10.003.08.244.0016.2.063.3.3.90.30.00.00. - 935 - MATERIAL DE CONSUMO  
10.003.08.244.0016.2.063.3.3.90.39.00.00. - 935 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA  
10.003.08.244.0016.2.064.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO  
10.003.08.244.0016.2.064.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA JURÍDICA  
10.003.08.244.0017.2.059.3.3.90.30.00.00. - 934 - MATERIAL DE CONSUMO  
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10.003.08.244.0017.2.059.3.3.90.39.00.00. - 934 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA  
11.001.12.361.0022.2.072.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO  
11.001.12.361.0022.2.072.3.3.90.39.00.00. - 107 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA  
11.001.12.361.0022.2.073.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO  
11.001.12.361.0022.2.073.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA JURÍDICA  
11.001.12.365.0026.2.080.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO  
11.001.12.365.0026.2.080.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA JURÍDICA  
12.001.20.122.0045.2.091.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO  
12.001.20.122.0045.2.091.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA JURÍDICA  
13.001.23.122.0049.2.007.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO  
13.001.23.122.0049.2.007.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA JURÍDICA 
 

 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 

1) FABIO AUGUSTO MOREIRA PRINCIPE - CRIATIVA PERSONALIZADOS inscrito no 
CNPJ/CPF Nº 31.784.105/0001-02 no valor total dos itens vencidos de R$ 90.000,00 
(noventa mil reais).  
  
2) REDUCOPIA COPIADORA LTDA ME inscrito no CNPJ/CPF Nº 02.118.251/0001-09 no 
valor total dos itens vencidos de R$ 40.418,10 (quarenta mil, quatrocentos e dezoito 
reais e dez centavos).  
  
 

CRUZEIRO DO OESTE, 02 de fevereiro de 2023. 

 

 

_______________________________ 
Maria Helena Bertoco Rodrigues 

PREFEITA MUNICIPAL 
 

  

PREFEITURA DE CRUzEIRo Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO Nº 09/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto 
a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito 
no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 
Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: CLAUDEMIR MEDEIROS DE SOUZA LTDA
SEDE: CRUZEIRO DO OESTE – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade Pregão Eletrônico nº 122/2022, na forma 
da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas 
demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código 
Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a revitalização da área Institucional do 
Residencial Vitória, com execução de calçamento em paver, iluminação 
em Led e instalação de uma academia da terceira idade.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de 
R$80.000,00 (oitenta mil reais)
Data da assinatura do contrato: 30 de janeiro de 2023
Vigência do contrato: 30 de janeiro de 2024
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 13/2023
CONTRATANTE: Município de MUNICÍPIO DE CRUZEIRO 
DO OESTE, Estado do Paraná, com sede à Rua João Dormindo de 
Resende, 686, inscrito no CNPJ nº 76.381.854/0001-27, neste ato 
representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, em pleno exercício de seu mandato e 
funções, portador da Cédula de Identidade RG nº 3.946.795-0 e do 
CPF nº 795.588.109-59, e
CONTRATADA: CONSTRUTORA LONGUINI LTDA, inscrito no CNPJ 
16.514.870/0001-19, localizada na Rua Edmundo Mercer Junior, 1565, 
em Cruzeiro do Oeste-PR.
OBJETO: O objeto do presente Contrato é a execução de recapeamento 
asfáltico em vias urbanas em CBUQ, com área de 10.474,15 m2, com 
os seguintes serviços: serviços preliminares, revestimento, serviços 
de urbanização, sinalização de trânsito, ensaios tecnológicos e placa 
de comunicação visual, sob regime de empreitada por preço global, 
tipo menor preço, em consonância com os projetos, especificações 
técnicas e demias peças e documentos da licitação nº Tomada de 
Preço 13/2022, fornecida pelo CONTRATANTE.
VALOR: R$ 984.930,88 (Novecentos e oitenta e quatro mil 
novecentos e trinta reais e oitenta e oito centavos). As despesas 
com a execução do objeto deste Contrato correrão a conta 
0800115451003010274490510000 - 1049 OBRAS E INSTALAÇÕES.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 120 (cento e vinte) dias contados a partir do 
21 (vinte e um) dia da data da assinatura do Contrato de Empreitada e 
de acordo com o estabelecido no cronograma físico-financeiro.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 300 (trezentos) dias.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 27 de Janeiro de 2023.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 01/2023 REF. 
CONTRATO Nº
04-2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto 
a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito 
no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 
Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO ESTUDANTIL DE CRUZEIRO DO 
OESTE AECO SEDE: Cruzeiro Do Oeste – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade Inexigibilidade 01/2023, na forma da Lei 
8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais 
disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil 
Brasileiro.
O presente Termo de Colaboração tem por objeto o credenciamento 
da organização da sociedade civil, para prestação de serviços 
de transporte escolar do tipo terrestre, desenvolver atividades de 
transporte intermunicipal para alunos que estudam nos municípios de 
Umuarama e Cianorte
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de 
R$769.999,92 (Setecentos e sessenta e nove mil novecentos e noventa 
e nove reais e noventa e dois centavos).
Data da assinatura do contrato: 26 de janeiro de 2023
Vigência do contrato: 26 de janeiro de 2025
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.
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CNPJ  01.612.269/0001-91  –  ESPERANÇA NOVA – PARANÁ. 

 
 
MUNICIPIO DE ESPERANÇA NOVA 
EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO Nº. 001/2023 
FUNDAMENTO LEGAL: Termo de Fomento fundamentado no Termo de Inexigibilidade nº 
001/2023, através do Processo administrativo nº 001/2023. Também tem sua fundamentação 
legal na Lei Federal n. 13.019/14, alterada pela Lei n. 13.204/2015, Decreto Municipal n. 
041/2017, Resolução 28/2011 alterada pela Resolução 46/2014 e Instrução Normativa 61/2011 
ambas normas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
CONCEDENTE: Município de Esperança Nova/PR – CNPJ nº. 01.612.269/0001-91.   
CONVENENTE: Associação de Pais da Casa Familiar Rural de São Jorge do Patrocínio/PR. – CNPJ Nº. 
77.870.475/0001-63 
OBJETO: Transferência de recursos financeiros à ASSOCIAÇÃO DE PAIS DA CASA FAMILIAR RURAL 
DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR, destinado a subsidiar parte das despesas com alimentação e 
limpeza da Casa Familiar Rural. 
CONDIÇÕES DE REPASSE: 22.000,00 (vinte e dois mil reais), os recursos serão liberados mensalmente 
obedecendo ao Cronograma de Desembolso constante do Plano de Trabalho parte integrante do 
presente termo, a serem repassado no período de fevereiro de 2023 a dezembro de 2023. 
DATA DA ASSINATURA: 18 de janeiro de 2023. 
VIGÊNCIA: 01 de fevereiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023. 
Esperança Nova, Estado do Paraná, em 25/01/2023. 
  

 
EVERTON BARBIERI 

Prefeito 
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MUNICIPIO DE ESPERANÇA NOVA 
EXTRATO DE CONVÊNIO Nº. 001/2023 
FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo de Convênio é firmado com o amparo da Resolução de 
Transferências Voluntárias 028/2011 de 06 de outubro de 2011, Resolução 46/2014 de 12 de junho 
de 2014, Instrução Normativa 61/2011 de 1º de dezembro de 2011, ambas do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná, Lei Municipal 1107/2022 c/c Art. 34, inciso XII, da Lei Orgânica Municipal. 
CONCEDENTE: Município de Esperança Nova/PR – CNPJ nº. 01.612.269/0001-91.   
CONVENENTE: Município de São Jorge do Patrocínio – CNPJ Nº. 77.870.475/0001-63 
OBJETO O presente termo tem por objeto que o município de São Jorge do Patrocínio 
através de seu hospital municipal, prestará ao município de Esperança Nova os seguintes 
serviços:  atendimento hospitalar de urgência e emergência 24 (vinte e quatro) horas 
ininterruptas, Internamentos hospitalar, internamentos de observação, procedimentos 
cirúrgicos de média complexidade, obstetrícia, ultra-sonografia de urgência a serem 
realizadas exclusivamente no centro integrado de saúde em seu horário de funcionamento, 
consultas em pediatria (cinco consultas) mês, serviços de radiologia de urgência e eletivo, 
transferência de pacientes referenciados para hospitais de Umuarama através da central 
de leitos que necessitam de acompanhamento de equipe de enfermagem e médico (obs: 
não havendo disponibilidade do SAMU para a transferência). 
CONDIÇÕES DE REPASSE: 279.285,60 (duzentos e setenta e nove mil e duzentos e oitenta e 
cinco reais e sessenta centavos), os recursos serão liberados mensalmente obedecendo ao 
Cronograma de Desembolso constante do Plano de Trabalho parte integrante do presente termo, a 
serem repassado no período de março a dezembro de 2023. 
DATA DA ASSINATURA: 16 de janeiro de 2023. 
VIGÊNCIA: 01 de março de 2023 a 31 de dezembro de 2023. 
Esperança Nova, Estado do Paraná, em 16/01/2023. 
  

 
EVERTON BARBIERI 

Prefeito 
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MUNICIPIO DE ESPERANÇA NOVA 
EXTRATO DE CONVÊNIO Nº. 002/2023 
FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo de Convênio é firmado com o amparo da Resolução de 
Transferências Voluntárias 028/2011 de 06 de outubro de 2011, Resolução 46/2014 de 12 de junho 
de 2014, Instrução Normativa 61/2011 de 1º de dezembro de 2011, ambas do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná, Lei Municipal 1107/2022 c/c Art. 34, inciso XII, da Lei Orgânica Municipal. 
CONCEDENTE: Município de Esperança Nova/PR – CNPJ nº. 01.612.269/0001-91.   
CONVENENTE: Município de São Jorge do Patrocínio – CNPJ Nº. 77.870.475/0001-63 
OBJETO: Constitui como objeto do presente Convênio, que o Município de São Jorge do 
Patrocínio/PR, que receberá em seu Aterro Sanitário, os resíduos sólidos domiciliares, 
devidamente segregados dos materiais recicláveis, gerados pelo Município de Esperança 
Nova/PR. 
CONDIÇÕES DE REPASSE: 139.845,91 (cento e trinta nove mil oitocentos e quarenta e cinco 
reais e noventa e um centavos), os recursos serão liberados mensalmente obedecendo ao 
Cronograma de Desembolso constante do Plano de Trabalho parte integrante do presente termo, a 
serem repassado no período de março 2023 a dezembro de 2023. 
DATA DA ASSINATURA: 16 de janeiro de 2023. 
VIGÊNCIA: 01 de março de 2023 a 31 de dezembro de 2023. 
Esperança Nova, Estado do Paraná, em 16/01/2023. 
  

 
EVERTON BARBIERI 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EsPERANçA NoVA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 005/2023
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Emerson Marchetti, e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Emerson Marchetti, brasileiro, 
casado, Portador da Carteira de Identidade RG nº 8.632.099-1, relativas ao período 
aquisitivo 04/01/2018 a 03/01/2019, por 20 (vinte) dias, devendo entrar em gozo da 
mesma a partir de 03 de janeiro de 2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos quatro 
dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e três.
Republicado por incorreção.
  Everton Barbieri
    Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 043/2023 
            

 
Prorroga o prazo do contrato temporário de 
ADRIANA ARAUJO GONCALVES contratada 
através do Processo Seletivo Simplificado nº 
001/2022, regido pelo Edital n° 001/2022– CIUENP. 

 
 
 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná 

CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, 

de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto,  

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Prorrogar até o dia 01 de agosto de 2023, o prazo do contrato temporário da Sra. 

ADRIANA ARAUJO GONCALVES portadora da Cédula de Identidade R.G. sob nº 8439020-8 

SESP/PR, contratada através do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2022, regido pelo Edital nº 

001/2022, ocupante do emprego público por prazo determinado de Enfermeira Intervencionista- 

36 horas semanais, conforme subitem 1.6 do Regulamento Especial, a contar de 02 de fevereiro de 

2023.  

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos na data de prorrogação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 01 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

MARCO ANTÔNIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 
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PORTARIA Nº 044/2023 
            

 
Prorroga o prazo do contrato temporário de 
FABIANO AUGUSTO PASOTTI CAVALHIERI 
contratado através do Processo Seletivo Simplificado 
nº 001/2022, regido pelo Edital n° 001/2022– 
CIUENP. 

 
 
 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná 

CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, 

de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto,  

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Prorrogar até o dia 01 de agosto de 2023, o prazo do contrato temporário do Sr. 

FABIANO AUGUSTO PASOTTI CAVALHIERI portador da Cédula de Identidade R.G. sob 

nº 23.150.518-8 SSP/SP, contratado através do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2022, 

regido pelo Edital nº 001/2022, ocupante do emprego público por prazo determinado de Médico 

Regulador - 24 horas semanais, conforme subitem 1.6 do Regulamento Especial, a contar de 02 de 

fevereiro de 2023.  

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos na data de prorrogação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 01 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

MARCO ANTÔNIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 
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PORTARIA Nº 045/2023 
            

 
Prorroga o prazo do contrato temporário de 
LEONARDO SANDRI contratado através do 
Processo Seletivo Simplificado nº 001/2022, regido 
pelo Edital n° 001/2022– CIUENP. 

 
 
 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná 

CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, 

de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto,  

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Prorrogar até o dia 01 de agosto de 2023, o prazo do contrato temporário do Sr. 

LEONARDO SANDRI portador da Cédula de Identidade R.G. sob nº 10.118.423-4 SESP/PR, 

contratado através do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2022, regido pelo Edital nº 001/2022, 

ocupante do emprego público por prazo determinado de Médico Regulador - 24 horas semanais, 

conforme subitem 1.6 do Regulamento Especial, a contar de 02 de fevereiro de 2023.  

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos na data de prorrogação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 01 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

MARCO ANTÔNIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 
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PORTARIA Nº 046/2023 
            

 
Prorroga o prazo do contrato temporário de 
LUCIANO ALEX DO PRADO PINHEIRO 
contratado através do Processo Seletivo Simplificado 
nº 001/2022, regido pelo Edital n° 001/2022– 
CIUENP. 

 
 
 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná 

CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, 

de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto,  

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Prorrogar até o dia 01 de agosto de 2023, o prazo do contrato temporário do Sr. 

LUCIANO ALEX DO PRADO PINHEIRO portador da Cédula de Identidade R.G. sob nº 

4.408.596-8 SESP/PR, contratado através do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2022, regido 

pelo Edital nº 001/2022, ocupante do emprego público por prazo determinado de Médico 

Intervencionista - 24 horas semanais, conforme subitem 1.6 do Regulamento Especial, a contar de 

02 de fevereiro de 2023.  

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos na data de prorrogação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 01 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

MARCO ANTÔNIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 

 

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

PORTARIA Nº 047/2023 
            

 
Prorroga o prazo do contrato temporário de MARIA 
SOLANGE DE MORAIS SANTOS contratada 
através do Processo Seletivo Simplificado nº 
001/2022, regido pelo Edital n° 001/2022– CIUENP. 

 
 
 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná 

CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, 

de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto,  

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Prorrogar até o dia 01 de agosto de 2023, o prazo do contrato temporário da Sra. MARIA 

SOLANGE DE MORAIS SANTOS portadora da Cédula de Identidade R.G. sob nº 5.447.650-7 

SESP/PR, contratada através do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2022, regido pelo Edital nº 

001/2022, ocupante do emprego público por prazo determinado de Técnica de Enfermagem 

Socorrista - 36 horas semanais, conforme subitem 1.6 do Regulamento Especial, a contar de 02 de 

fevereiro de 2023.  

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos na data de prorrogação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 01 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

MARCO ANTÔNIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 
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PORTARIA Nº 048/2023 
            

 
Prorroga o prazo do contrato temporário de RENATA 
BOTEON contratada através do Processo Seletivo 
Simplificado nº 001/2022, regido pelo Edital n° 
001/2022 – CIUENP. 

 
 
 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná 

CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, 

de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto,  

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Prorrogar até o dia 01 de agosto de 2023, o prazo do contrato temporário da Sra. 

RENATA BOTEON portadora da Cédula de Identidade R.G. sob nº 25.940.370-2 SSP/SP, 

contratada através do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2022, regido pelo Edital nº 001/2022, 

ocupante do emprego público por prazo determinado de Médica Reguladora - 24 horas semanais, 

conforme subitem 1.6 do Regulamento Especial, a contar de 02 de fevereiro de 2023.  

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos na data de prorrogação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 01 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

MARCO ANTÔNIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 
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PORTARIA Nº 049/2023 
            

 
Prorroga o prazo do contrato temporário de ROBSON 
OLIVEIRA ANDRADE contratado através do 
Processo Seletivo Simplificado nº 001/2022, regido 
pelo Edital n° 001/2022 – CIUENP. 

 
 
 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná 

CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, 

de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto,  

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Prorrogar até o dia 01 de agosto de 2023, o prazo do contrato temporário do Sr. ROBSON 

OLIVEIRA ANDRADE portador da Cédula de Identidade R.G. sob nº 10.617.726-0 SESP/PR, 

contratado através do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2022, regido pelo Edital nº 001/2022, 

ocupante do emprego público por prazo determinado de Condutor de Ambulância Socorrista - 36 

horas semanais, conforme subitem 1.6 do Regulamento Especial, a contar de 02 de fevereiro de 

2023.  

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos na data de prorrogação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 01 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

MARCO ANTÔNIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 

 

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

PORTARIA Nº 050/2023 
            

 
Prorroga o prazo do contrato temporário de 
RODRIGO DE STEFANI contratado através do 
Processo Seletivo Simplificado nº 003/2021, regido 
pelo Edital n° 003/2021 – CIUENP. 

 
 
 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná 

CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, 

de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto,  

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Prorrogar até o dia 01 de agosto de 2023, o prazo do contrato temporário do Sr. 

RODRIGO DE STEFANI  portador da Cédula de Identidade R.G. sob nº 7.822.402-9 SESP/PR, 

contratado através do Processo Seletivo Simplificado nº 003/2021, regido pelo Edital nº 003/2021, 

ocupante do emprego público por prazo determinado de Técnico de Enfermagem Socorrista - 36 

horas semanais, conforme subitem 1.6 do Regulamento Especial, a contar de 02 de fevereiro de 

2023.  

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos na data de prorrogação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 01 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

MARCO ANTÔNIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 

 

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

 
 

PORTARIA Nº 054/2023 
 
 

Nomeação da funcionária  
LAUDICEIA BARBOZA DE LIRA 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR a Sra. LAUDICEIA BARBOZA DE LIRA, portadora da 

Cédula de Identidade RG sob n° 15.385.428-9 SESP PR, classificada em Processo Seletivo Simplificado, 

conforme Edital nº 001/2022, para ocupar cargo de provimento por prazo determinado de TÉCNICA DE 

ENFERMAGEM SOCORRISTA – com carga horária de 36 horas semanais, pelo regime CLT, com 

lotação na 12ª Regional de Saúde de Umuarama, a contar o efetivo exercício a partir de 06 de Fevereiro 

de 2023. 

 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Umuarama - PR, 02 de Fevereiro de 2023. 

 

 

 

 
 MARCO ANTONIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

 
 

PORTARIA Nº 055/2023 
 
 

Nomeação do funcionário  
THIAGO MARTINS ANDRADE 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR o Sr. THIAGO MARTINS ANDRADE, portador da Cédula 

de Identidade RG sob n° 13.145.246-2 SESP PR, classificado em Processo Seletivo Simplificado, 

conforme Edital nº 001/2022, para ocupar cargo de provimento por prazo determinado de TÉCNICO DE 

ENFERMAGEM SOCORRISTA – com carga horária de 36 horas semanais, pelo regime CLT, com 

lotação na 12ª Regional de Saúde de Umuarama, a contar o efetivo exercício a partir de 06 de Fevereiro 

de 2023. 

 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Umuarama - PR, 02 de Fevereiro de 2023. 

 

 

 

 
 MARCO ANTONIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

 
 

PORTARIA Nº 056/2023 
 
 

Nomeação da funcionária  
JANETE DOS SANTOS LAZZARI 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR a Sra. JANETE DOS SANTOS LAZZARI, portadora da 

Cédula de Identidade RG sob n° 8.662.472-9 SESP PR, classificada em Processo Seletivo Simplificado, 

conforme Edital nº 001/2022, para ocupar cargo de provimento por prazo determinado de TÉCNICA DE 

ENFERMAGEM SOCORRISTA – com carga horária de 36 horas semanais, pelo regime CLT, com 

lotação na 12ª Regional de Saúde de Umuarama, a contar o efetivo exercício a partir de 06 de Fevereiro 

de 2023. 

 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Umuarama - PR, 02 de Fevereiro de 2023. 

 

 

 

 
 MARCO ANTONIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

 
 

PORTARIA Nº 057/2023 
 
 

Nomeação da funcionária  
ANA CAROLINE BARBOSA CASSIANO 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR a Sra. ANA CAROLINE BARBOSA CASSIANO, 

portadora da Cédula de Identidade RG sob n° 14.417.070-9 SESP PR, classificada em Processo Seletivo 

Simplificado, conforme Edital nº 001/2022, para ocupar cargo de provimento por prazo determinado de 

TÉCNICA DE ENFERMAGEM SOCORRISTA – com carga horária de 36 horas semanais, pelo 

regime CLT, com lotação na 12ª Regional de Saúde de Umuarama, a contar o efetivo exercício a partir de 

06 de Fevereiro de 2023. 

 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Umuarama - PR, 02 de Fevereiro de 2023. 

 

 

 

 
 MARCO ANTONIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

 
 

PORTARIA Nº 058/2023 
 
 

Nomeação do funcionário  
LUCAS VINICIUS PASTORI DA SILVA 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR o Sr. LUCAS VINICIUS PASTORI DA SILVA, portador 

da Cédula de Identidade RG sob n° 13.737.446-3 SESP PR, classificado em Processo Seletivo 

Simplificado, conforme Edital nº 002/2022, para ocupar cargo de provimento por prazo determinado de 

CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA – com carga horária de 36 horas semanais, pelo 

regime CLT, com lotação na 12ª Regional de Saúde de Umuarama, a contar o efetivo exercício a partir de 

06 de Fevereiro de 2023. 

 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Umuarama - PR, 02 de Fevereiro de 2023. 

 

 

 

 
 MARCO ANTONIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

 
 

PORTARIA Nº 059/2023 
 
 

Nomeação do funcionário  
KAIQUE DOS SANTOS FERREIRA 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR o Sr. KAIQUE DOS SANTOS FERREIRA, portador da 

Cédula de Identidade RG sob n° 13.514.503-3 SESP PR, classificado em Processo Seletivo Simplificado, 

conforme Edital nº 002/2022, para ocupar cargo de provimento por prazo determinado de CONDUTOR 

DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA – com carga horária de 36 horas semanais, pelo regime CLT, 

com lotação na 12ª Regional de Saúde de Umuarama, a contar o efetivo exercício a partir de 06 de 

Fevereiro de 2023. 

 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Umuarama - PR, 02 de Fevereiro de 2023. 

 

 

 

 
 MARCO ANTONIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

 
 

PORTARIA Nº 060/2023 
 
 

Nomeação do funcionário  
MARCOS PAULO FELIX  

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR o Sr. MARCOS PAULO FELIX, portador da Cédula de 

Identidade RG sob n° 6.566.576-0 SESP PR, classificado em Processo Seletivo Simplificado, conforme 

Edital nº 002/2022, para ocupar cargo de provimento por prazo determinado de CONDUTOR DE 

AMBULÂNCIA SOCORRISTA – com carga horária de 36 horas semanais, pelo regime CLT, com 

lotação na 14ª Regional de Saúde de Paranavaí, a contar o efetivo exercício a partir de 06 de Fevereiro de 

2023. 

 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Umuarama - PR, 02 de Fevereiro de 2023. 

 

 

 

 
 MARCO ANTONIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 061/2023 
 

 
Nomeia o Empregado 

FERNANDO PEREIRA LAURENTINO 
 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto do CIUENP, RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR o Sr. FERNANDO PEREIRA LAURENTINO, portador da 

Cédula de Identidade RG. nº 44.494.240-3 SSP SP, aprovado através de Concurso de Provas e Títulos, 

conforme Edital 001/2020, para ocupar cargo de provimento efetivo de CONDUTOR DE 

AMBULÂNCIA SOCORRISTA – com carga horária de 36 horas semanais, pelo regime CLT, com 

lotação na Base deste serviço de urgências, na cidade de Iretama – PR, pertencente a 11ª Regional de 

Saúde, sediada na cidade de Campo Mourão, a contar o efetivo exercício a partir de 06 de Fevereiro de 

2023. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 02 de Fevereiro de 2023. 

 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 062/2023 
 

 
Nomeia o Empregado 

OSIRES CARVALHO BARBOSA 
 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto do CIUENP, RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR o Sr. OSIRES CARVALHO BARBOSA, portador da Cédula 

de Identidade RG. nº 1.600.796 SSP PR, aprovado através de Concurso de Provas e Títulos, conforme 

Edital 001/2020, para ocupar cargo de provimento efetivo de CONDUTOR DE AMBULÂNCIA 

SOCORRISTA – com carga horária de 36 horas semanais, pelo regime CLT, com lotação na Base 

deste serviço de urgências, na cidade de Rondon – PR, pertencente a 13ª Regional de Saúde, sediada na 

cidade de Cianorte, a contar o efetivo exercício a partir de 06 de Fevereiro de 2023. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 02 de Fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 063/2023 
 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder aos funcionários abaixo relacionados, ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 

no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o salário mínimo federal vigente, em consonância com as 

disposições do artigo 192 da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, para viger a partir de 06.02.2023. 

 

ORD NOME RG 
I LAUDICEIA BARBOZA DE LIRA 15.385.428-9 SESP - PR 
II THIAGO MARTINS ANDRADE 13.145.246-2 SESP - PR 
III JANETE DOS SANTOS LAZZARI 8.662.472-9 SESP PR 
IV ANA CAROLINE BARBOSA CASSIANO 14.417.070-9 SESP PR 
V LUCAS VINICIUS PASTORI DA SILVA 13.737.446-3 SESP PR 
VI KAIQUE DOS SANTOS FERREIRA 13.514.503-3 SESP PR 
VII MARCOS PAULO FELIX 6.566.576-0 SESP PR 
VIII FERNANDO PEREIRA LAURENTINO 44.494.240-3 SSP SP 
IX OSIRES CARVALHO BARBOSA 1.600.796 SSP PR 

 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos da data de efetivo 

exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Umuarama - PR, 02 de Fevereiro de 2023. 

 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 

PREFEITURA DE são JoRGE Do PATRoCíNIo
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°. 01 AO CONTRATO DE COMPRA 
N° 198/2022
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 
77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede 
administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, SR. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador 
do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, 
residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, 
nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil, e de outro lado, na qualidade de 
CONTRATADA empresa: RANGEL HOSPITALAR EIRELI, inscrita no 
CNPJ nº 29.907.666/0001-00, com sede à RUA JOAQUIM DUARTE 
MOLEIRINHO 3501, nº 0, JD ITALIA II - 87060-676 na cidade de 
MARINGÁ, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. 
MARCEL PEREIRA RANGEL, portador(a) do RG. nº    SSP/PR., e 
do CPF/MF Nº 048.752.289-37, residente e domiciliado à Rua Jouji 
Nakamura 302A - JD Novo Horizonte CEP 87010-110 - Maringa- Pr., 
resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de 
Pregão Eletrônico nº 45/2022, Processo n° 128, data da homologação 
da licitação 17/08/22, cujo objeto: AQUISIÇÃO PARCELADA DE 
MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR A SEREM UTILIZADOS NO 
HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR. 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Clausula Primeira- Do Valor
Em razão da necessidade do objeto fica estabelecido o acréscimo 
do quantitativo de alguns itens do presente contrato dentro do limite 
legal de 25% (vinte e cinco por cento) em conformidade com o Art. 65, 
Parágrafo §1° da Lei 8.666/93.
Clausula Segunda - Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do 
instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Clausula Terceira - Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, estado do Paraná, para que 
nele venham a ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento 
do presente contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 02 de fevereiro de 2023
 

PREFEITURA DE são JoRGE Do PATRoCíNIo
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 044/2023 de 02 de fevereiro de 2023
DESLOCA CANDIDATA PARA FINAL DE FILA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. DESLOCAR a candidata Sra. ELISANGELA CRISTINA CANO, brasileira, 
divorciada, Portadora do RG nº. 5.658.482-0 SSP/PR, para o final da lista de 
classificados ao Cargo de Provimento Temporário de Professor de Educação Infantil 
40:00 HS, do Processo Seletivo Simplificado – PSS nº. 001/2023, para o qual obteve 
a 3ª (terceira) colocação na classificação final, conforme Edital de Convocação nº. 
009/2023.
Art. 2º. A candidata ora descolada para o final da lista de classificados, poderá ser 
convocada mais uma vez, após esgotada a lista de classificados que antecedem a 
sua nova colocação.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE são JoRGE Do PATRoCíNIo
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 41/2023, de 02 de fevereiro de 2023.
CONCEDE férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da 
República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 
2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do servidor público Sr. DIEGO FELIPE 
VASCONCELLOS DA SILVA, brasileiro, portador do RG n°. 10.003.345-3 SSP/
PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Enfermeiro, Lotado na seguinte 
Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; Unidade Orçamentária: 
03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção e Atividades de 
Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar; correspondente a 10 (dez) 
dias regulamentares férias, inerentes ao período aquisitivo de 10/12/2020-2021, a 
serem concedidos na temporada de 01/02/2023 a 10/02/2023, com direito ao Abono 
Constitucional a título de 1/3 de férias, com pagamento a ser efetivado em folha na 
competência de fevereiro de 2023.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE são JoRGE Do PATRoCíNIo
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 42/2023, de 02 de fevereiro de 2023.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da 
República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único 
do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública 
Sra. LILIAN MOREIRA DA CRUZ GOUVEIA, brasileira, Portadora da Cédula 
de Identidade nº. 7.715.130-3 SSP/PR, ocupante de Cargo de Secretária 
Municipal de Assistência Social, Lotada na seguinte Funcional Programática: 
Órgão: 06 – Secretaria de Assistência Social; Unidade Orçamentária: 01 
– Gabinete do Secretário; Atividade: 2.090 – Manutenção e Encargos da 
Assistência Social; correspondente a 10 (dez) dias regulamentares, inerentes 
ao período aquisitivo de 01/01/2022-2022, a serem concedidos no período 
de 06/02/2023 a 15/02/2023, com pagamento integral do Abono de 1/3 
Constitucional se ser efetivado em folha da competência de fevereiro de 2023.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 43/2023, de 02 de janeiro de 2023.
EXONERA A PEDIDO o Sr. CLAUDEMIR DA SILVA RODRIGUES e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO pedido de exoneração impetrado pelo próprio servidor Sr. 
Claudemir da Silva Rodrigues.
R E S O L V E:
Art. 1º. EXONERA A PEDIDO 02 de fevereiro de 2023, o servidor público 
Sr. CLAUDEMIR DA SILVA RODRIGUES, brasileiro, casado, portador do 
RG nº 12.661.396-2 SESP/SP, detentor de Cargo de Provimento Efetivo de 
Servente de Serviços Gerais, junto ao quadro próprio de Servidores Público 
do Município de São Jorge do Patrocínio/PR; lotado na seguinte Funcional 
Programática: Órgão – 05: Secretaria Municipal de Administração, Indústria e 
Comércio; Unidade Orçamentária: 07 – Departamento de Serviços Urbanos; 
Atividade: 2.030 – Manutenção e Atividades do Serviço de Limpeza Pública; 
ficando a data de 02 de fevereiro de 2023, o último dia de vínculo efetivo junto 
ao Poder Executivo do Município de são Jorge do Patrocínio- Paraná,  a ser 
escriturado no assento do servidor.
Art. 2º. De acordo com o art. 1º desta Portaria, reconhece vago o cargo ora 
ocupado pelo servidor exonerado.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 051/2023 
 
 

CONCEDE FÉRIAS AOS SERVIDORES RELACIONADOS 
 

O PRESIDENTE DO CIUENP - Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 
Noroeste do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 
Art. 1º Concede Férias aos funcionários a seguir relacionados, em consonância às disposições do 

Art. 134 da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, conforme Relação Abaixo: 

 Nome Período Aquisitivo Cargo Local de 
Trabalho Período de Gozo 

1 ALESSANDRA MARA 
BAGATIN 03/04/2021 a 02/04/2022 MEDICO 

INTERVENCIONISTA 
CAMPO 

MOURAO 03/02/2023 a 04/03/2023 

2 ANDERSON FERREIRA 
DE BRITO 13/11/2021 a 12/11/2022 

CONDUTOR DE 
AMBULANCIA 
SOCORRISTA 

CIANORTE 14/02/2023 a 05/03/2023 

3 ANDRESSA KAROLINE 
MENDES 05/10/2021 a 04/10/2022 

TECNICO DE 
ENFERMAGEM 
SOCORRISTA 

RONDON 08/02/2023 a 27/02/2023 

4 ANIELY DE MELO 
BOSSAN 13/11/2021 a 12/11/2022 

TECNICO DE 
ENFERMAGEM 
SOCORRISTA 

TERRA BOA 12/02/2023 a 03/03/2023 

5 CLAUDINEI PEREIRA 
VIEIRA 01/02/2022 a 31/01/2023 

CONDUTOR DE 
AMBULANCIA 
SOCORRISTA 

CIANORTE 03/02/2023 a 22/02/2023 

6 DAVID DE CARVALHO 
LOPES 13/11/2021 a 12/11/2022 MEDICO 

INTERVENCIONISTA PARANAVAI 03/02/2023 a 22/02/2023 

7 DAVID DE CARVALHO 
LOPES 11/11/2021 a 10/11/2022 MEDICO 

INTERVENCIONISTA LOANDA 01/02/2023 a 20/02/2023 

8 DIRCEU MIRANDA 
PRADO JUNIOR 04/05/2021 a 03/05/2022 

CONDUTOR DE 
AMBULANCIA 
SOCORRISTA 

RONDON 17/02/2023 a 08/03/2023 

9 EDINEI SERGIO LIMA 
SANTANA 13/11/2021 a 12/11/2022 

CONDUTOR DE 
AMBULANCIA 
SOCORRISTA 

PARANAVAI 02/02/2023 a 21/02/2023 

10 ELOI CELESTINO 
PEREIRA 22/05/2021 a 21/05/2022 

CONDUTOR DE 
AMBULANCIA 
SOCORRISTA 

IVAIPORA 07/02/2023 a 26/02/2023 

11 FELLIPE RONCHOLETA 
DOS SANTOS 01/04/2021 a 31/03/2022 MEDICO REGULADOR UMUARAMA 16/02/2023 a 02/03/2023 

12 FERNANDA DA SILVA 
ANACLETO 01/02/2022 a 31/01/2023 

TECNICO DE 
ENFERMAGEM 
SOCORRISTA 

IVAIPORA 03/02/2023 a 22/02/2023 

13 FERNANDO MOSCONI 
DOS SANTOS 13/11/2021 a 12/11/2022 ENFERMEIRO 

INTERVENCIONISTA 
CAMPO 

MOURAO 02/02/2023 a 03/03/2023 

14 GABRIEL PINATO ORTI 
DE ARAUJO 02/08/2021 a 01/08/2022 MEDICO 

INTERVENCIONISTA UMUARAMA 23/02/2023 a 14/03/2023 

15 GABRIELA DE AVILA 
PAES 01/11/2021 a 31/10/2022 MEDICO REGULADOR UMUARAMA 01/02/2023 a 15/02/2023 

16 GABRIELI NATHANI DE 
SOUZA 10/05/2021 a 09/05/2022 

TECNICO DE 
ENFERMAGEM 
SOCORRISTA 

ICARAIMA 11/02/2023 a 02/03/2023 

17 GEISIELY BESSANI 
CORCETTE 21/05/2021 a 20/05/2022 ENFERMEIRO 

INTERVENCIONISTA CIANORTE 27/02/2023 a 12/03/2023 

18 GILVAN LUIS TACONI 13/10/2021 a 12/10/2022 
CONDUTOR DE 
AMBULANCIA 
SOCORRISTA 

CRUZEIRO DO 
OESTE 02/02/2023 a 21/02/2023 

19 GIUSEPPE FELIPE DE 
SOUZA NANNINI 13/11/2021 a 12/11/2022 

CONDUTOR DE 
AMBULANCIA 
SOCORRISTA 

PARANAVAI 10/02/2023 a 01/03/2023 
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20 HELENA BIO DOS 
SANTOS 13/11/2021 a 12/11/2022 

TECNICO DE 
ENFERMAGEM 
SOCORRISTA 

UMUARAMA 09/02/2023 a 28/02/2023 

21 JACKELINE 
WIELGANCZUK VIEIRA 13/11/2021 a 12/11/2022 ENFERMEIRO 

INTERVENCIONISTA PARANAVAI 14/02/2023 a 05/03/2023 

22 JANDERLEI IANISKI 13/11/2021 a 12/11/2022 
CONDUTOR DE 
AMBULANCIA 
SOCORRISTA 

TERRA BOA 12/02/2023 a 03/03/2023 

23 JEAN APARECIDO 
MENDONCA BONFIM 11/11/2020 a 19/04/2022 

CONDUTOR DE 
AMBULANCIA 
SOCORRISTA 

LOANDA 10/02/2023 a 01/03/2023 

24 JOECE ROOSEVELT 
PEREIRA 25/10/2021 a 24/10/2022 ENFERMEIRO 

INTERVENCIONISTA 
CAMPO 

MOURAO 06/02/2023 a 19/02/2023 

25 JOSE ANDRE CHIARI 
DA COSTA 13/11/2021 a 12/11/2022 

CONDUTOR DE 
AMBULANCIA 
SOCORRISTA 

UMUARAMA 12/02/2023 a 03/03/2023 

26 JOSE RUBENS DA LUZ 18/01/2022 a 17/01/2023 
CONDUTOR DE 
AMBULANCIA 
SOCORRISTA 

MANOEL 
RIBAS 01/02/2023 a 02/03/2023 

27 JUAREZ LUIZ RECH 11/11/2021 a 10/11/2022 
CONDUTOR DE 
AMBULANCIA 
SOCORRISTA 

QUERENCIA 
DO NORTE 02/02/2023 a 21/02/2023 

28 JULIANA HIROMI MORI 03/11/2021 a 02/11/2022 OPERADOR DE 
RÁDIO UMUARAMA 08/02/2023 a 22/02/2023 

29 LAIDE ZANELATO 
PEREIRA 17/09/2021 a 16/09/2022 

TECNICO DE 
ENFERMAGEM 
SOCORRISTA 

TERRA RICA 01/02/2023 a 02/03/2023 

30 LEANDRO FONSECA 
DA SILVA 18/01/2022 a 17/01/2023 

CONDUTOR DE 
AMBULANCIA 
SOCORRISTA 

GOIOERE 10/02/2023 a 01/03/2023 

31 MARCELO HIROSHI 
ESTEVAM YOSHIDA 01/04/2021 a 31/03/2022 MEDICO 

INTERVENCIONISTA CIANORTE 02/02/2023 a 15/02/2023 

32 MARCIELLO CATORE 
PINTO 13/11/2021 a 12/11/2022 

CONDUTOR DE 
AMBULANCIA 
SOCORRISTA 

CIANORTE 01/02/2023 a 20/02/2023 

33 MARCIO APARECIDO 
XAVIER 13/11/2021 a 12/11/2022 

CONDUTOR DE 
AMBULANCIA 
SOCORRISTA 

ICARAIMA 10/02/2023 a 01/03/2023 

34 MARCIO CHAVES DOS 
SANTOS 13/11/2021 a 12/11/2022 

CONDUTOR DE 
AMBULANCIA 
SOCORRISTA 

CAMPO 
MOURAO 02/02/2023 a 03/03/2023 

35 MARCIO ROBERTO 
CARLET 18/05/2021 a 17/05/2022 

CONDUTOR DE 
AMBULANCIA 
SOCORRISTA 

SAO JOAO DO 
IVAI 02/02/2023 a 03/03/2023 

36 MARIO CESAR JOAO 
JOBI 01/04/2021 a 31/03/2022 

CONDUTOR DE 
AMBULANCIA 
SOCORRISTA 

CAFEZAL DO 
SUL 01/02/2023 a 20/02/2023 

37 MARLI DE ALMEIDA 
BELIATO 13/11/2021 a 12/11/2022 AUXILIAR DE TARM UMUARAMA 02/02/2023 a 21/02/2023 

38 MIRIAM FERREIRA DE 
SOUZA 11/11/2021 a 10/11/2022 ENFERMEIRO 

INTERVENCIONISTA GOIOERE 02/02/2023 a 21/02/2023 

39 NEUCI DE FATIMA DE 
SOUZA 13/11/2021 a 12/11/2022 

TECNICO DE 
ENFERMAGEM 
SOCORRISTA 

PARANAVAI 04/02/2023 a 05/03/2023 

40 RAFAEL MOREIRA 
CABRAL 03/05/2021 a 02/05/2022 

CONDUTOR DE 
AMBULANCIA 
SOCORRISTA 

DOURADINA 01/02/2023 a 20/02/2023 

41 RALPH ANDRE 
RANGEL DE OLIVEIRA 13/11/2021 a 12/11/2022 

CONDUTOR DE 
AMBULANCIA 
SOCORRISTA 

PARANAVAI 10/02/2023 a 01/03/2023 

42 ROBSON DA CRUZ 
SOUZA 13/11/2021 a 12/11/2022 

TECNICO DE 
ENFERMAGEM 
SOCORRISTA 

LOANDA 01/02/2023 a 20/02/2023 

43 TIAGO BASSO 
GONCALVES 15/05/2021 a 14/05/2022 

CONDUTOR DE 
AMBULANCIA 
SOCORRISTA 

TERRA RICA 10/02/2023 a 01/03/2023 

44 VAGNER RAMOS 
LEONEL 01/04/2021 a 31/03/2022 

CONDUTOR DE 
AMBULANCIA 
SOCORRISTA 

PARANAVAI 01/02/2023 a 20/02/2023 

45 VINICIUS DORNELLES 
COITINHO 13/11/2021 a 12/11/2022 

TECNICO DE 
ENFERMAGEM 
SOCORRISTA 

CAMPO 
MOURAO 12/02/2023 a 03/03/2023 
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46 WESLEY ALAN 
PETINELI 13/11/2021 a 12/11/2022 

CONDUTOR DE 
AMBULANCIA 
SOCORRISTA 

CRUZEIRO DO 
OESTE 12/02/2023 a 03/03/2023 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.                               

                 Umuarama - PR, 01 de fevereiro de 2022 

 
MARCO ANTÔNIO FRANZATO  

PRESIDENTE DO CIUENP  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE são JoRGE Do PATRoCíNIo
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL Nº 010/2023 – DE CONVOCAÇÃO
DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO PARA COMPROVAÇÃO DE TÍTULOS E CONTRATAÇÃO DE 
APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 2023.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, JOSÉ 
CARLOS BARALDI, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, considerando 
a realização do PSS – Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital Nº 001/2023 e suas 
alterações, com Resultado Final homologado pelo Edital Nº 006/2023, de 24/01/2023, publicado 
em 25/01/2023;
CONSIDERANDO a concessão de Licença Maternidade cumulada com Licença Lactação 
concedida mediante a Portaria nº. 014/2023, em favor da Servidora Pública Sra. POLYANA 
MILOCH SOARES LUCIANO, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Professor de 
Educação Infantil 40:00 HS horas, Matrícula nº. 675-0; e
CONSIDERANDO o Termo de Desistência e pedido para Final de Fila apresentado pela Candidata 
Sra. ELISANGELA CRISTINA CANO convocada pelo Edital 009/2023 para o Cargo de Provimento 
Temporário de Professor de Educação Infantil 40:00 HS.
RESOLVE:
1. CONVOCAR a candidata abaixo, aprovada no PSS 2023 do município de São Jorge do 
Patrocínio/PR, para comparecer junto ao Departamento de Recursos Humanos desta Prefeitura 
Municipal para a comprovação dos títulos descritos no ato da inscrição no Processo Seletivo 
Simplificado – PSS 2023, conforme item 08 do Edital nº. 001/2023, cujo resultado se deu pelo 
Edital nº. 006/2023 com a homologação do Resultado Final.
1.1. Para a comprovação dos títulos, os candidatos deverão apresentar-se no dia 03/02/2023, das 
8h00m às 11hs30min, ou das 13:00 às 17:00 horas no Departamento de Recursos Humanos – RH 
da Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio/PR, sito à Avenida Carlos Spanhol, nº. 164, 
Centro, tendo em mãos os documentos pessoais originais, ou cópias autenticas, e os documentos 
que comprovem a titulação declarada por ele na ficha de inscrição.
1.2. O candidato convocado, quando não houver interesse deverá se manifestar solicitando o 
deslocamento para o final da lista, que obedecerá a mais uma convocação, respeitando a ordem 
de classificação. Caso esta segunda convocação não seja atendida pelo candidato, este será 
automaticamente declarado desistente da vaga.
CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 40:00 HS:
Nº. INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO PONTUAÇÃO DATA NASC.
4. 183 DELI LEMOS DOS SANTOS 90 19/09/1973
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO 
PARANÁ, 02 dias de fevereiro de 2023.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE são JoRGE Do PATRoCíNIo
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N°. 45/2023 de 02 de fevereiro de 2023.
CONCEDE AUXILIO DOENÇA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1° - CONCEDER benefício de AUXÍLIO DOENÇA em consonância com a Lei Municipal nº. 
1005/2005, e §2º do Art. 9º da Emenda Constitucional 103/2019, em favor da Servidora Pública 
Sra. VANDA APARECIDA BONATO DE MELO, brasileira, casada, portadora do RG n°. 9.801.108-
0 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Professora de Educação Infantil, Lotada 
na seguinte Funcional Programática: Órgão: 05 – Secretaria de Educação, Cultura e Esportes; 
Unidade Orçamentária: 03 – FUNDEB – F M D E B V P E; Atividade: 2.074 – Manutenção e 
Encargos das Escolas Municipais – FUNDEB 70%; tendo em vista atestado médico comprovando 
a necessidade de ausentar-se do trabalho, por um período de 30 (trinta) dias, contados a partir 
de 01 de fevereiro de 2023, devendo na data de 03 de março de 2023, apresentar-se no local de 
trabalho a fim de retomar as atividades laborais normais.
§, Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 744/2022 de 24 de novembro 2022.
REENQUADRA SERVIDORA PÚBLICA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais.
RESOLVE:
Art. 1º. REENQUADRAR a Servidora Pública Sra. ELISAINE BARRAGAN DA SILVA, brasileira, 
casada, portadora do RG nº 13.561.138-7 SSP/PR., ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 05 – Secretaria de 
Educação, Cultura e Esportes; Unidade Orçamentária: 03 – FUNDEB – F M D E B V P E; Atividade: 
2.076 – Manutenção e Encargos das Escolas Municipais – FUNDEB 30%; que passará a ser lotada 
na seguinte Funcional Programática: Órgão: 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, 
Industria e Comércio; Unidade Orçamentária: 01 – Gabinete do Secretário; Atividade: 2.012 – 
Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio, a partir da 
competência de fevereiro de 2023.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
 DECRETO Nº. 2252/2023
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. EXONERAR, a pedido o Servidor Público Municipal, Senhor NIRAN ARAUJO ALVES, 
portador da carteira de identidade RG sob n.º 15.665.236-9 II/PR, e cadastro de pessoa física CPF 
sob nº. 154.411.798-13, ocupante do Cargo de Motorista – PSS, aprovado no Processo Seletivo 
Simplificado n.º 001/2021, sob regime C.L.T., nomeado pelo Decreto 2016/2021 com data do dia 
01 de setembro de 2021, EXONERAÇÃO a partir de 02 (dois) de fevereiro de 2023.
 Art. 2º. Este decreto entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, ao 01 (primeiro) dia do mês de 
fevereiro de 2023.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal
 
DECRETO Nº 2253/2023
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Nomear de acordo com a Lei nº 121/2009, de 13 de fevereiro de 2009, o Senhor REGINALDO 
DIAS DE BRITO, portador da carteira de identidade RG sob n.º 10.346.873-6 SESP/PR, e cadastro 
de pessoa física CPF sob nº. 081.578.359-09, para exercer o Cargo em Comissão de Diretor da 
Divisão de Serviços Rodoviários, nomeação a partir de 06 (seis) de fevereiro de 2023.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 02 (dois) dias do mês de 
fevereiro de 2023.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal
 
DECRETO Nº. 2254/2023
 CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições legais e servindo-se das faculdades do inciso IX, Art. 37, da Constituição Federal, Lei 
Complementar Estadual nº108/2005 e das disposições da Lei Orgânica do Município de Tapira – 
PR e de acordo com o Edital 001/2022 do Processo Seletivo Simplificado/PSS, com data de 13 de 
janeiro de 2022, que institui o regulamento:
 RESOLVE:
Art.1º - Nomear, AMANDA CARVALHO ESCORCIO, portadora da carteira de identidade RG sob 
nº. 13.333.598-6 IIPR-PR, e portadora do cadastro de pessoa física CPF sob nº. 098.516.759-97, 
para exercer temporariamente o Cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, pelo Regime CLT, a 
partir de 06 de fevereiro de 2023, com vencimentos de acordo com o fixado no Edital 001/2022.
 Art. 2º - A nomeação dar-se-á em caráter temporário, a fim de suprir necessidades inadiáveis 
da Administração Pública, em caráter excepcional, tendo a vigência do contrato observando o 
disposto no Item 13.5 do Edital 001/2022, podendo ser prorrogado no interesse da administração.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 02 (dois) dias do mês de 
fevereiro de 2023.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

 DECRETO Nº. 2255/2023
 CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições legais e servindo-se das faculdades do inciso IX, Art. 37, da Constituição Federal, Lei 
Complementar Estadual nº108/2005 e das disposições da Lei Orgânica do Município de Tapira – 
PR e de acordo com o Edital 001/2021 do Processo Seletivo Simplificado/PSS, com data de 22 de 
janeiro de 2021, que institui o regulamento:
 RESOLVE:
Art.1º - Nomear, ALINE DE SOUZA PACHECO, portadora da carteira de identidade RG sob nº. 
13.357.571-5 SESP-PR, e portadora do cadastro de pessoa física CPF sob nº. 098.958.019-
98, para exercer temporariamente o Cargo de MOTORISTA, pelo Regime CLT, a partir de 06 de 
fevereiro de 2023, com vencimentos de acordo com o fixado no Edital 001/2021.
 Art. 2º - A nomeação dar-se-á em caráter temporário, a fim de suprir necessidades inadiáveis 
da Administração Pública, em caráter excepcional, tendo a vigência do contrato observando o 
disposto no Item 13.5 do Edital 001/2021, podendo ser prorrogado no interesse da administração.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 02 (dois) dias do mês de 
fevereiro de 2023.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 04/2023
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO 
MUNICÍPIO DE TAPIRA – PR, CONFORME EDITAL Nº. 001/2022, DE 13 DE JANEIRO DE 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito Municipal de Tapira, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e em conformidade com o Edital nº. 01/2022 do Processo Seletivo Simplificado 
- PSS, datado de 13 de janeiro de 2022, realizado em 06 de fevereiro de 2022, e considerando a 
Ata de Classificação Final nº. 001/2022, de 18 de fevereiro de 2022, que homologou o resultado 
final do Processo Seletivo Simplificado – PSS, publicado em primeiro de março de 2022 no Jornal 
Umuarama Ilustrado Edição nº. 12.365,
CONVOCA a pessoa abaixo relacionada, aprovada para o cargo de Professor 20 horas, para 
apresentar no Departamento de Recursos Humanos, sito à Rua Paranaguá, 518, no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias com documentação exigida para o cargo e demais documentações conforme 
edital nº 001/2022, para sua contratação,
RELAÇÃO DE CANDIDATOS
CARGO NOME CLASSIFICAÇÃO NOTA
PROFESSOR 20 HORAS CLAUDIA DE JESUS GILIO PAISCA 21º 50.0
Tapira PR, 02 de fevereiro de 2023.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº: 4286/2023
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei,
          R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor EVALDO SOUZA SILVA Motorista, portador do cadastro de 
pessoa física CPF sob nº 965.422.689-87 e carteira de identidade RG sob nº 5.104.994-2 SSP-SP, 
com base na Lei Municipal nº. 239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 
e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 03 (três) diárias, no valor de R$ 350,00 
(trezentos e cinquenta reais) cada, que serão creditadas em Conta Corrente Específica, para 
custos de alimentação e hospedagem na cidade de Curitiba - Paraná, onde estará transportando 
paciente para realização de consulta e tratamento médico no Hospital de Clínicas da Universidade 
Federal do Paraná, nos dias 01,02 e 03 de fevereiro de 2023.
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, ao 01 (primeiro) dia do mês de 
fevereiro de 2023.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal            

sAMAE – sERVIço AUTÔNoMo MUNICIPAL DE ÁGUA E EsGoTo
CoNVENIADo CoM A FUNDAção NACIoNAL DE sAúDE

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 11/2023
MODALIDADE DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: Pregão 04/2023
CONTRATANTE:SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
Diretor: Ramiro Cândido de Souza Junior
CNPJ – 80.907.835/00001-69
CONTRATADA: L. BLANCO & BLANCO LTDA
CNPJ–82.337.502/0001-77
OBJETO:Aquisição de materiais elétricos a serem utilizados na manutenção dos painéis das 
bombas do Samae de Tapejara.
VALOR:R$40.970,00 (quarenta mil, novecentos e setenta reais).
Tapejara, 02 de fevereiro de 2023.
Ramiro Cândido de Souza Junior     Laercio Blanco
Diretor       Sócio
Samae de Tapejara      L. BLANCO & BLANCO LTDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 008/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 013/2023
O Pregoeiro Oficial do Município de Tapejara/PR, no uso das atribuições que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº.002, de 03 de janeiro de 2023, através da Divisão de Licitação e Compras, faz saber 
que se encontra aberta a licitação na modalidade Pregão Presencial  nº. 008/2023 AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE COM FORNECIMENTO PARCELADO, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS ESCOLAS MUNICIPAIS: TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, FRANCISCA 
DUTRA, PAULO FREIRE E DR. ULYSSES DA S. GUIMARÃES, OS CENTROS DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL, E AS SECRETARIAS DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, ADMINISTRAÇÃO, 
OBRAS, SAÚDE E FINANÇAS, NO MUNICÍPIO DE TAPEJARA – ESTADO DO PARANÁ,conforme 
descrição constante no Termo de Referência – Anexo I do Edital. O certame deste Aviso realizar-
se-á no dia 16 de fevereiro de 2023, às 08h30min, e será regido consoante a Lei Federal nº. 
10.520/02, o Decreto Municipal nº. 001/06, e tendo a aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 
8.666/93, sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso. Maiores informações na Sede 
Administrativa da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a Divisão de Licitação e Compras. 
Tapejara/PR, 02 de fevereiro de 2023. Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
TAPEJARA E EQUAGRIL EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA.
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 258/2021
O MUNICÍPIO DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrito 
no CNPJ sob o nº 76.247.345/0001-06, neste ato representado pelo Prefeito Municipal RODRIGO 
DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE, brasileiro, casado, portador da CI/RG sob o nº 8.533.720-3-
SSP/PR e do CPF/MF sob o nº 053.202.019-74, residente e domiciliado nesta cidade, na 
qualidade de CONTRATANTE e do outro lado EQUAGRIL EQUIPAMENTOS AGRICOLAS 
LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 77.310.589/0010-40, 
com estabelecimento à Rodovia PR 323, n° 4940, Trevo, na cidade de Umuarama, Estado do 
Paraná, CEP-87503-013, representada neste ato por RICARDO MIRANDA FERREIRA, brasileiro, 
solteiro, representante legal, portador da CI/RG nº. 001.083.014 SEJSP/MS, e inscrito no CPF/MF 
nº.934.792.711-20, doravante denominada CONTRATADA, têm justo e firmado entre si este Termo 
de Rescisão Contratual, resolvem rescindir o CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE MERCADORIA 
N° 258/2021, com fundamento na cláusula oitava do referido contrato, mediante as Cláusulas e 
Condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente termo tem por objeto a rescisão amistosa do contrato referente a aquisição de trator 
agrícola novo, para atender as necessidades da secretaria de agricultura e meio ambiente, 
no município de Tapejara – Estado do Paraná, pelo Convênio/Mapa – Plataforma + Brasil N° 
902312/2020, do Município de Tapejara/PR.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO
Por força da presente rescisão, as partes dão por terminado o Contrato de aquisição de 
mercadoria, sob o nº 258/2021, que trata a Cláusula Primeira, nada mais tendo a reclamar uma 
da outra, a qualquer título e em qualquer época, relativamente às obrigações assumidas no ajuste 
ora rescindido.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO
Para dirimir as questões oriundas do presente instrumento, fica eleito o foro da Comarca de 
Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, e por estarem de acordo com todas as condições e termos 
aqui explicitados, assinam as partes o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas.
Tapejara/Pr, em 02 de fevereiro de 2023.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike
Prefeito Municipal EQUAGRIL EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA.
RICARDO MIRANDA FERREIRA
Representante Legal
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:    Nome:
R.G.:    R.G.:

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS  Nº. 007/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 012/2023
O Pregoeiro Oficial do Município de Tapejara/PR, no uso das atribuições que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº. 002, de 03 de janeiro de 2023, através da Divisão de Licitação e Compras, 
faz saber que se encontra aberta a licitação na modalidade Pregão Presencial – Registro de 
Preços nº. 007/2023, visando à, Aquisição de Gêneros Alimentícios para as Secretarias de 
Administração, Gabinete, Finanças, Obras, Agricultura e Meio Ambiente, Saúde e Industria e 
Comércio, no Município de Tapejara – Estado do Paraná., conforme descrição constante no Termo 
de Referência – Anexo I do Edital. O certame deste Aviso realizar-se-á no dia 15 de fevereiro de 
2023, às 09h00min, e será regido consoante a Lei Federal nº. 10.520/02, o Decreto Municipal 
nº. 001/06, e tendo a aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93, sem prejuízo das demais 
regras aplicáveis ao caso. Maiores informações na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de 
Tapejara, junto a Divisão de Licitação e Compras. Tapejara/PR, 02 de fevereiro  2023. Pregoeiro 
Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
PORTARIA Nº 028, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2023
Nomeia servidor para exercer cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe confere o art. 71, inciso VI e IX, da 
Lei Orgânica do Município e tendo em vista o Concurso Público instituído pelo Edital n.º 001/2019, de 17 de outubro 
2019, resultado final homologado através do Edital n.º 006/2019, de 11 de dezembro de 2019 e convocação através 
do Edital n.º 003/2023 de 13 de janeiro de 2023,
RESOLVE:
Art. 1o Nomear a partir do dia 06 de fevereiro de 2023, JOSÉ BENTO DE OLIVEIRA, portador da CI/RG n.º 3.684.848-
0 - SSP/PR e CPF/MF n.º 033.238.508-66, para exercer o cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
com lotação na Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e Assistência Técnica.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 02 de fevereiro de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 029, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2023
Nomeia servidor para exercer cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe confere o art. 71, inciso VI e IX, da 
Lei Orgânica do Município e tendo em vista o Concurso Público instituído pelo Edital n.º 001/2019, de 17 de outubro 
2019, resultado final homologado através do Edital n.º 006/2019, de 11 de dezembro de 2019 e convocação através 
do Edital n.º 003/2023 de 13 de janeiro de 2023,
RESOLVE:
Art. 1o Nomear a partir do dia 06 de fevereiro de 2023, DAIANE APARECIDA DA SILVA ACCETTE, portador da CI/RG 
n.º 9.798.300-3 - SSP/PR e CPF/MF n.º 054.240.089-84, para exercer o cargo de provimento efetivo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, com lotação na Secretaria de Secretaria de Educação, Cultura e Esportes.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 02 de fevereiro de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 030, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2023
Nomeia servidor para exercer cargo de provimento efetivo de Merendeira.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe confere o art. 71, inciso VI e IX, da 
Lei Orgânica do Município e tendo em vista o Concurso Público instituído pelo Edital n.º 001/2019, de 17 de outubro 
2019, resultado final homologado através do Edital n.º 006/2019, de 11 de dezembro de 2019 e convocação através 
do Edital n.º 003/2023 de 13 de janeiro de 2023,
RESOLVE:
Art. 1o Nomear a partir do dia 06 de fevereiro de 2023, NAIRMA GIACOMETTI MARTINS, portadora da CI/RG n.º 
8.159.021-4 - SSP/PR e CPF/MF n.º 027.612.539-81, para exercer o cargo de provimento efetivo de Merendeira, com 
lotação na Secretaria de Ação Social.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 02 de fevereiro de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 031, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2023
Nomeia servidor para exercer cargo de provimento efetivo de Merendeira.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe confere o art. 71, inciso VI e IX, da 
Lei Orgânica do Município e tendo em vista o Concurso Público instituído pelo Edital n.º 001/2019, de 17 de outubro 
2019, resultado final homologado através do Edital n.º 006/2019, de 11 de dezembro de 2019 e convocação através 
do Edital n.º 003/2023 de 13 de janeiro de 2023,
RESOLVE:
Art. 1o Nomear a partir do dia 06 de fevereiro de 2023, ELIANE DA SILVA VELASCO, portadora da CI/RG n.º 
16.199.531-2 - SSP/PR e CPF/MF n.º 225.437.908-96, para exercer o cargo de provimento efetivo de Merendeira, 
com lotação na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 02 de fevereiro de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 032, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2023
Nomeia servidor para exercer cargo de provimento efetivo de Zeladora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe confere o art. 71, inciso VI e IX, da 
Lei Orgânica do Município e tendo em vista o Concurso Público instituído pelo Edital n.º 001/2019, de 17 de outubro 
2019, resultado final homologado através do Edital n.º 006/2019, de 11 de dezembro de 2019 e convocação através 
do Edital n.º 003/2023 de 13 de janeiro de 2023,
RESOLVE:
Art. 1o Nomear a partir do dia 06 de fevereiro de 2023, KARINA FRANCO SETTE MARTINEZ BARBOSA, portadora 
da CI/RG n.º 9.218.664-4 - SSP/PR e CPF/MF n.º 057.190.869-19, para exercer o cargo de provimento efetivo de 
Zeladora, com lotação na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 02 de fevereiro de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 033, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2023
Nomeia servidor para exercer cargo de provimento efetivo de Zeladora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe confere o art. 71, inciso VI e IX, da 
Lei Orgânica do Município e tendo em vista o Concurso Público instituído pelo Edital n.º 001/2019, de 17 de outubro 
2019, resultado final homologado através do Edital n.º 006/2019, de 11 de dezembro de 2019 e convocação através 
do Edital n.º 003/2023 de 13 de janeiro de 2023,
RESOLVE:
Art. 1o Nomear a partir do dia 06 de fevereiro de 2023, FERNANDA DO CARMO XAVIER, portadora da CI/RG n.º 
9.974.497-9 - SSP/PR e CPF/MF n.º 065.366.989-59, para exercer o cargo de provimento efetivo de Zeladora, com 
lotação na Secretaria de Ação social.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 02 de fevereiro de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Pregão Nº 5/2023, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 31 de janeiro de 2023. 
 
Fornecedor: FUNAYAMA & FUNAYAMA LTDA 
CNPJ/CPF: 77.365.468/0001-04 
 
 

 
LOTE 1 
Valor Total do Lote: 624,00 (seiscentos e vinte e quatro reais) 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 ÁCIDO 
ACETILSALICÍLICO, 
DOSAGEM:100 MG – 
(AAS PROTECT 
100MG) – cx c/ 30- COD 
BR 0267502 
 

SAMOFI 
CMP 

CMP 1200 R$ 
0,52 

624,00 

 
LOTE 3 
Valor Total do Lote: 165,60 (cento e sessenta e cinco reais e sessenta 

centavos) 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 ALOPURINOL 100MG  
( ZYLORIC 100MG)- 
cx c/30 - COD BR 
0267508 

ASPEN 
CMP 

CMP 360 R$ 
0,46 

165,60 

 
LOTE 4 
Valor Total do Lote: 43,20 (quarenta e três reais e vinte centavos) 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 ALPRAZOLAM, 1 MG 
– cx c/30 - COD BR 

EMS 
CMP 

CMP 360 R$ 
0,12 

43,20 

 

0271356 
 
LOTE 5 
Valor Total do Lote: 225,00 (duzentos e vinte e cinco reais) 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 ALPRAZOLAM, 2 MG 
– cx c /30 - COD BR 
0284465 

EMS 
CMP 

CMP 900 R$ 
0,25 

225,00 

 
LOTE 12 
Valor Total do Lote: 22.800,00 (vinte e dois mil e oitocentos reais) 
 

Ite
m 

Especificação Marca Unida
de 

Qua
nt. 

Valo
r 
Unit. 

Valor 
Total 

1 BROMETO DE  
TIOTRÓPIO 
COMPOSIÇÃO: 
CONCENTRAÇÃO:2,5 
MCG/DOSE, FORMA 
FARMACÊUTICA:SOL
UÇÃO P/ INALAÇÃO, 
CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL:COM 
INALADOR – 
(SPIRIVA) - COD BR 
0383660 

BOEHRIN
YER 
SMGLHEI
M FR 

FR 100 R$ 
228,
00 

22.800,
00 

 
LOTE 28 
Valor Total do Lote: 1.454,40 (um mil, quatrocentos e cinquenta e quatro 

reais e quarenta centavos) 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 CLORIDRATO DE  
PIOGLITAZONA, 
CONCENTRAÇÃO.:30 
MG – (STANGLIT 
30MG) – CX C/60 - COD 
BR 0305492 

LIBBS 
CMP 

CMP 720 R$ 
2,02 

1.454,40 

 
LOTE 36 
Valor Total do Lote: 6.576,00 (seis mil, quinhentos e setenta e seis reais) 
 

Ite
m 

Especificação Mar
ca 

Unida
de 

Quan
t. 

Val
or 
Unit
. 

Valor 
Total 

1 CLORIDRATO DE EMS CPL 2400 R$ 6.576,

 

DULOXETINA 60MG -  
DULOXETINA, 
CONCENTRAÇÃO:60 MG, 
FORMA 
FARMACÊUTICA:MICROGR
ÂNULOS DE LIBERAÇÃO 
LENTA – CX C/ 30 - COD BR 
0302443 

CPL 2,74 00 

 
LOTE 38 
Valor Total do Lote: 928,80 (novecentos e vinte e oito reais e oitenta 

centavos) 
 

Ite
m 

Especificação Marca Unidad
e 

Quant
. 

Valo
r 
Unit. 

Valor 
Total 

1 CLORIDRATO DE 
METFORMINA + 
DAPAGLIFLOZINA 10 
MG -  
CONCENTRAÇÃO:500 
MG + 10 MG, FORMA 
FARMACÊUTICA:AÇÃ
O PROLONGADA – 
(XIGDUO 5/1000) – 
CXC 30- COD BR 
0441621 

SHERINY
-PLOYLS 
CMP 

CMP 360 R$ 
2,58 

928,8
0 

 
LOTE 39 
Valor Total do Lote: 2.163,84 (dois mil, cento e sessenta e três reais e 

oitenta e quatro centavos) 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 CLORIDRATO DE 
METFORMINA + 
FOSFATO DE 
SITAGLIPTINA  - 
CONCENTRAÇÃO 
850MG+50MG 
NIMEGON MET 
50MG + 850MG, 
CAIXA COM 56 
COMPRIMIDOS 
REVESTIDOS - 
COD BR 0392708 

SHERINY-
PLOYLS 
CMP 

CMP 672 R$ 
3,22 

2.163,84 

 
LOTE 40 
Valor Total do Lote: 2.284,80 (dois mil, duzentos e oitenta e quatro reais 

e oitenta centavos) 
 

 

Item Especificação Marca Unidad
e 

Quant
. 

Valo
r 
Unit. 

Valor 
Total 

1 CLORIDRATO DE 
METFORMINA + 
FOSFATO DE 
SITAGLIPTINA - 
CONCENTRAÇÃ
O 50MG +1000MG 
CAIXA COM 56 
COMPRIMIDOS 
REVESTIDOS – 
(NIMEGON MET 
50MG + 1000MG) - 
COD BR 0461067 

NOVARTI
S CMP 

CMP 672 R$ 
3,40 

2.284,8
0 

 
LOTE 42 
Valor Total do Lote: 1.892,80 (um mil, oitocentos e noventa e dois reais e 

oitenta centavos) 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 CLORIDRATO DE 
METFORMINA 
ASSOCIADA À 
VILDAGLIPTINA, 850 
MG + 50 MG – 
(GALVUS MET 50/850) 
- COD BR 0397598 

MSD 
CMP 

CMP 560 R$ 
3,38 

1.892,80 

 
LOTE 53 
Valor Total do Lote: 6.048,00 (seis mil e quarenta e oito reais) 
 

Ite
m 

Especificação Marc
a 

Unidad
e 

Quan
t. 

Valo
r 
Unit. 

Valor 
Total 

1 CLORIDRATO DE 
TRAZODONA - 
TRAZODONA 
CLORIDRATO, 
CONCENTRAÇÃO:150 MG, 
FORMA 
FARMACÊUTICA:LIBERA
ÇÃO CONTROLADA – 
(DONAREN RETARD 
150MG) CX C/30 - COD BR 
0362260 

EMS 
CMP 

CMP 1440 R$ 
4,20 

6.048,0
0 

 
LOTE 59 
Valor Total do Lote: 6.660,00 (seis mil, seiscentos e sessenta reais) 
 

 

Ite
m 

Especificação Marca Unidad
e 

Quant
. 

Valo
r 
Unit. 

Valor 
Total 

1 CLORIDRATO DE  
DILTIAZEM -
DOSAGEM:120M
G 0 :AÇÃO 
PROLONGADA – 
(CARDIZEM 
120MG) – CX C/20 
- COD BR 0267572 

CRISTALI
A CPL 

CPL 3000 R$ 
2,22 

6.660,0
0 

 
LOTE 69 
Valor Total do Lote: 1.800,00 (um mil e oitocentos reais) 
 

Ite
m 

Especificação Marca Unidad
e 

Quant
. 

Valo
r 
Unit. 

Valor 
Total 

1 DEXLANSOPRAZOL, 
CONCENTRAÇÃO:60 
MG, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:LIBERAÇÃ
O PROLONGADA – 
DEXILANT 60MG - COD 
BR 0450073 

SHIR
E 
CMP 

CMP 720 R$ 
2,50 

1.800,0
0 

 
LOTE 73 
Valor Total do Lote: 2.282,40 (dois mil, duzentos e oitenta e dois reais e 

quarenta centavos) 
 

Ite
m 

Especificação Marca Unidad
e 

Quant
. 

Valo
r 
Unit. 

Valor 
Total 

1 DIOSMINA+HESPERIDI
NA - DIOSMINA, 
COMPOSIÇÃO 
ASSOCIADA À 
HESPERIDINA, 
CONCENTRAÇÃO 900 
MG + 100 MG – CX C/30 - 
COD BR 048425 

CHIES
I CMP 

CMP 720 R$ 
3,17 

2.282,4
0 

 
LOTE 79 
Valor Total do Lote: 1.439,52 (um mil, quatrocentos e trinta e nove reais 

e cinquenta e dois centavos) 
 

Ite
m 

Especificação Marca Unidad
e 

Quan
t. 

Valo
r 
Unit. 

Valor 
Total 

1 DORZOLAMIDA GERME FR 48 R$ 1.439,5

 

CLORIDRATO, 
DOSAGEM:2%, TIPO 
MEDICAMENTO:SOLU
ÇÃO OFTÁLMICA – 
(DORZOLAMIDA 
COLÍRIO) - COD BR 
0272580 

D FR 29,9
9 

2 

 
LOTE 81 
Valor Total do Lote: 2.484,00 (dois mil, quatrocentos e oitenta e quatro 

reais) 
 

Ite
m 

Especificação Marca Unidad
e 

Quant
. 

Valo
r 
Unit. 

Valor 
Total 

1 EMPAGLIFLOZIN
A 10MG – CX C/ 30 
CPR – 
(JARDIANCE 
10MG) – CX C/30 - 
COD BR 0437078 

BOEHRINYE
R 
SMGLHEIM  
CMP 

CMP 360 R$ 
6,90 

2.484,0
0 

 
LOTE 83 
Valor Total do Lote: 1.260,00 (um mil, duzentos e sessenta reais) 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 EXTRATO 
MEDICINAL, 
SILYBUM 
MARIANUM (L.) 
GAERTN, 200 MG – 
CX C/ 60COMP 
(STEATON 200 MG -) - 
COD BR 04226922 

ACHE 
CMP 

CMP 720 R$ 
1,75 

1.260,00 

 
LOTE 105 
Valor Total do Lote: 360,00 (trezentos e sessenta reais) 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 LEVOTIROXINA 
SÓDICA 75MG – 
SYNTROID - COD 
BR 0268859 

ABBOTT 
CMP 

CMP 360 R$ 
1,00 

360,00 

 
LOTE 112 
Valor Total do Lote: 2.670,00 (dois mil, seiscentos e setenta reais) 
 

Ite
m 

Especificação Marca Unida
de 

Quan
t. 

Valo
r 

Valor 
Total 

 

Unit
. 

1 MALEATO DE 
INDACATEROL - 
CONCENTRAÇÃO:300 
MCG, FORMA 
FARMACÊUTICA:CÁPS
ULA PÓ INALANTE, 
CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL:COM 
INALADOR – 
(OMBRIZE 300MG) CX 
C/30 - COD BR 0404448 

NOVART
IS CPL 

CPL 600 R$ 
4,45 

2.670,0
0 

 
LOTE 113 
Valor Total do Lote: 4.920,00 (quatro mil, novecentos e vinte reais) 
 

Ite
m 

Especificação Marca Unida
de 

Quan
t. 

Valo
r 
Unit
. 

Valor 
Total 

1 MALEATO DE 
INDACATEROL/BROM
ETO DE 
GLICOPIRRÔNIO - 
CONCENTRAÇÃO:110 
MCG + 50 MCG, 
FORMA 
FARMACÊUTICA:CÁPS
ULA PÓ INALANTE, 
CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL:COM 
INALADOR – 
(ULTIBRO) - COD BR 
0437989 

NOVART
IS CPL 

CPL 600 R$ 
8,20 

4.920,0
0 

 
LOTE 116 
Valor Total do Lote: 576,00 (quinhentos e setenta e seis reais) 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 MECLIZINA, 
CONCENTRAÇÃO:25 
MG – (MECLIN 25MG) 
CX C/30 - COD BR 
0295391 

ASPEN 
CMP 

CMP 360 R$ 
1,60 

576,00 

 
LOTE 144 
Valor Total do Lote: 4.320,00 (quatro mil, trezentos e vinte reais) 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Valor 

 

Unit. Total 
1 RIVAROXABANA – 

XARELTO 20MG 
RIVAROXABANA, 
CONCENTRAÇÃO:20 
MG – CX C/30 - COD 
BR 0412091 

EMS 
CMP 

CMP 1800 R$ 
2,40 

4.320,00 

 
LOTE 145 
Valor Total do Lote: 1.170,00 (um mil, cento e setenta reais) 
 

Ite
m 

Especificação Marca Unidad
e 

Quan
t. 

Valo
r 
Unit. 

Valor 
Total 

1 RIVAROXABANA 
10MG (XARELTO) 
- 
RIVAROXABANA, 
CONCENTRAÇÃO:
10 MG – CX C/30 - 
COD BR 0394103 

EUROFARM
A CMP 

CMP 900 R$ 
1,30 

1.170,0
0 

     
Valor Total Homologado -   R$ 75.148,36  (setenta e cinco mil, cento e quarenta e oito reais e trinta 
e seis centavos)         
 
 
 
Fornecedor: AM CIANORTE DISTRIBUIDORA LTDA - EPP 
CNPJ/CPF: 43.603.551/0001-52 
 
 

 
LOTE 6 
Valor Total do Lote: 900,00 (novecentos reais) 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 ARIPIPRAZOL 10 
MG – CX C/ 30 CPR 
(ARISTAB 10MG) - 
COD BR 0364780 

unichem 
cx30 

CMP 360 R$ 
2,50 

900,00 

 
LOTE 7 
Valor Total do Lote: 5.868,00 (cinco mil, oitocentos e sessenta e oito reais) 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 ARIPIPRAZOL 15 
MG – CX C/ 30 CPR 
(ARISTAB 15MG) - 
COD BR0284101 

unichem 
cx30 

CMP 720 R$ 
8,15 

5.868,00 

 

 
LOTE 9 
Valor Total do Lote: 766,80 (setecentos e sessenta e seis reais e oitenta 

centavos) 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 BESILATO DE 
LEVANLODIPINO – 
5MG – CX C/ 60CPR – 
(NOVANLO 5MG - 
COD BR 0424169 

novanlo 
cx90 

CMP 360 R$ 
2,13 

766,80 

 
LOTE 18 
Valor Total do Lote: 864,00 (oitocentos e sessenta e quatro reais) 
 

Ite
m 

Especificação Marca Unidad
e 

Quant
. 

Valo
r 
Unit. 

Valor 
Total 

1 CARMELOSE SÓDICA - 
CONCENTRAÇÃO:10 
MG/ML, FORMA 
FARMACÊUTICA:SOLUÇ
ÃO OFTÁLMICA N-  
(LACRIFILM COL) - COD 
BR 0305429 

lacrifil
m und 

FR 36 R$ 
24,0
0 

864,0
0 

 
LOTE 22 
Valor Total do Lote: 554,40 (quinhentos e cinquenta e quatro reais e 

quarenta centavos) 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 CLOBAZAM, 
DOSAGEM:10 MG – 
(FRISIUM 10MG) CX 
C/20 - COD BR 0272901 

frisium 
cx20 

CMP 720 R$ 
0,77 

554,40 

 
LOTE 23 
Valor Total do Lote: 79,20 (setenta e nove reais e vinte centavos) 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 CLONAZEPAM 0,5MG - 
CLONAZEPAM, 
DOSAGEM:0,5 MG – CX 
C/30 - COD BR 0270118 

geolab 
cx30 

CMP 720 R$ 
0,11 

79,20 

 
LOTE 25 
Valor Total do Lote: 547,20 (quinhentos e quarenta e sete reais e vinte 

centavos) 

 

 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 CLONAZEPAM, 
DOSAGEM:2 MG – 
(RIVOTRIL 2MG) CX 
C/30 - COD BR 0270119 

rivotril 
cx30 

CMP 720 R$ 
0,76 

547,20 

 
LOTE 29 
Valor Total do Lote: 648,00 (seiscentos e quarenta e oito reais) 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 CLORIDRATO DE 
BETAISTINA - 
BETAISTINA 
DICLORIDRATO, 
CONCENTRAÇÃO:24 
MG – (BETINA 24MG) 
CX C/30 - COD BR 
0343573 

betina 
cx30 

CMP 720 R$ 
0,90 

648,00 

 
LOTE 30 
Valor Total do Lote: 2.820,00 (dois mil, oitocentos e vinte reais) 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 CLORIDRATO DE 
BUPROPIONA 
150MG - 
BUPROPIONA 
CLORIDRATO, 
DOSAGEM:150 MG – 
CX C/30 - COD BR 
0268994 

uniao 
quimica 
cx60 

CMP 3000 R$ 
0,94 

2.820,00 

 
LOTE 31 
Valor Total do Lote: 345,00 (trezentos e quarenta e cinco reais) 
 

Ite
m 

Especificação Marca Unidad
e 

Quant
. 

Valo
r 
Unit. 

Valor 
Total 

1 CLORIDRATO DE 
CLONIDINA - 
CONCENTRAÇÃO:0,10
0 MG – (ATENSINA 
0,100MG) - COD BR 
0272043 

atensin
a cx30 

CMP 1500 R$ 
0,23 

345,0
0 

 
LOTE 32 
Valor Total do Lote: 435,00 (quatrocentos e trinta e cinco reais) 

 

 
Ite
m 

Especificação Marca Unidad
e 

Quant
. 

Valo
r 
Unit. 

Valor 
Total 

1 CLORIDRATO DE 
CLONIDINA 
CONCENTRAÇÃO:0,15
0 MG – (ATENSINA 
0,150MG) – CX C/ 30 - 
COD BR 0272044 

atensin
a cx30 

CMP 1500 R$ 
0,29 

435,0
0 

 
LOTE 34 
Valor Total do Lote: 828,00 (oitocentos e vinte e oito reais) 
 

Ite
m 

Especificação Marca Unidad
e 

Quan
t. 

Valo
r 
Unit. 

Valor 
Total 

1 CLORIDRATO DE 
DORZOLAMIDA/MALEAT
O DE TIMOLOL) - 
DORZOLAMIDA 
CLORIDRATO, 
APRESENTAÇÃO:ASSOCI
ADA COM TIMOLOL, 
DOSAGEM:2% + 0,5%, 
TIPO 
MEDICAMENTO:SOLUÇÃ
O OFTÁLMICA – 
(DRUSOLOL COLÍRIO)  
COD BR 0272579 

drusol
ol und 

FR 12 R$ 
69,0
0 

828,0
0 

 
LOTE 35 
Valor Total do Lote: 1.044,00 (um mil e quarenta e quatro reais) 
 

Ite
m 

Especificação Mar
ca 

Unida
de 

Quan
t. 

Val
or 
Unit
. 

Valor 
Total 

1 CLORIDRATO DE 
DULOXETINA 30MG - 
DULOXETINA, 
CONCENTRAÇÃO:30 MG, 
FORMA 
FARMACÊUTICA:MICROGR
ÂNULOS DE LIBERAÇÃO 
LENTA – CX C/ 30 - COD BR 
0302442 

dual 
cx30 

FR 720 R$ 
1,45 

1.044,
00 

 
LOTE 37 
Valor Total do Lote: 612,00 (seiscentos e doze reais) 
 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 CLORIDRATO DE 
FLUOXETINA 
20MG/ML – CX C 1 
FRASCO GOTEJADOR 
C/ 20ML SOL ORAL – 
(DAFORIN GTS) - COD 
BR 0277513 

daforin 
und 

FR 12 R$ 
51,00 

612,00 

 
LOTE 41 
Valor Total do Lote: 6.249,60 (seis mil, duzentos e quarenta e nove reais e 

sessenta centavos) 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 CLORIDRATO DE 
METFORMINA 
+VILDAGLIPTINA + - 
METFORMINA 
CLORIDRATO, 
COMPOSIÇÃO: 
ASSOCIADA À 
VILDAGLIPTINA, 
CONCENTRAÇÃO:1000 
MG + 50 MG – 
(GALVUS MET 50/1000) 
CX C/56 - COD BR 
0397600 

galvus 
met 
cx56 

CMP 1680 R$ 
3,72 

6.249,60 

 
LOTE 43 
Valor Total do Lote: 655,20 (seiscentos e cinquenta e cinco reais e vinte 

centavos) 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 CLORIDRATO DE 
METFORMINA) - 
METFORMINA 
CLORIDRATO, 
CONCENTRAÇÃO:750 
MG, FORMA 
FARMACÊUTICA:AÇÃO 
PROLONGADA – 
(GLIFAGE XR 750MG) 
CXC/30 - COD BR 
0388797 

glifage 
xr 
cx30 

CMP 720 R$ 
0,91 

655,20 

 
LOTE 46 
Valor Total do Lote: 3.304,80 (três mil, trezentos e quatro reais e oitenta 

centavos) 
 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 CLORIDRATO DE 
METILFENIDATO 
20MG – LIBERAÇÃO 
MODIFICADA  - 
RITALINA - COD BR 
0305488 

ritalina 
la cx30 

CMP 360 R$ 
9,18 

3.304,80 

 
LOTE 48 
Valor Total do Lote: 1.332,00 (um mil, trezentos e trinta e dois reais) 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 CLORIDRATO DE 
PAROXETINA 20MG - 
PAROXETINA 
CLORIDRATO, 
DOSAGEM:20 MG – 
CXC/30 - COD BR 
0273940 

geolab 
cx30 

CMP 3600 R$ 
0,37 

1.332,00 

 
LOTE 52 
Valor Total do Lote: 2.059,20 (dois mil e cinquenta e nove reais e vinte 

centavos) 
 

Ite
m 

Especificação Marca Unidad
e 

Quant
. 

Valo
r 
Unit. 

Valor 
Total 

1 CLORIDRATO DE 
TRAZODONA - 
TRAZODONA 
CLORIDRATO, 
CONCENTRAÇÃO:10
0 MG – (DONAREN 
100MG) – CX C/30 - 
COD BR 0362259 

donare
n cx30 

CMP 720 R$ 
2,86 

2.059,2
0 

 
LOTE 54 
Valor Total do Lote: 1.044,00 (um mil e quarenta e quatro reais) 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1  CLORIDRATO DE 
TRAZODONA - 
TRAZODONA 
CLORIDRATO, 
DOSAGEM:50 MG – 
(DONAREN 50MG) 
CX C/60 - COD BR 
0276948 

donaren 
cx60 

CMP 720 R$ 
1,45 

1.044,00 

 

 
LOTE 56 
Valor Total do Lote: 3.600,00 (três mil e seiscentos reais) 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 CLORIDRATO DE 
VENLAFAXINA 
150MG -  
VENLAFAXINA, 
COMPOSIÇÃO:SAL 
CLORIDRATO, 
CONCENTRAÇÃO:150 
MG – CX C/30 - COD 
BR 0470429 

torrent 
cx30 

CPL 1800 R$ 
2,00 

3.600,00 

 
LOTE 57 
Valor Total do Lote: 720,00 (setecentos e vinte reais) 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 CLORIDRATO DE 
VENLAFAXINA 37,5MG 
- VENLAFAXINA, 
COMPOSICAO SAL 
CLORIDRATO, 
CONCENTRACAO 37,5 
MG – CX C/30 - COD BR 
0272381 

torrent 
cx30 

CMP 720 R$ 
1,00 

720,00 

 
LOTE 58 
Valor Total do Lote: 1.140,00 (um mil, cento e quarenta reais) 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 CLORIDRATO DE 
VENLAFAXINA 75MG 
- VENLAFAXINA, 
COMPOSIÇÃO:SAL 
CLORIDRATO, 
CONCENTRAÇÃO:75 
MG – CX C/30 - COD 
BR 0272382 

torrent 
cx30 

CMP 1200 R$ 
0,95 

1.140,00 

 
LOTE 61 
Valor Total do Lote: 4.212,00 (quatro mil, duzentos e doze reais) 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 COLÁGENO NÃO 
HIDROLISADO TIPO 

goldlab 
cx60 

CMP 1800 R$ 
2,34 

4.212,00 

 

II – 40MG – CX C/60 - 
COD BR 0440302 
 
LOTE 66 
Valor Total do Lote: 2.312,40 (dois mil, trezentos e doze reais e quarenta 

centavos) 
 

Ite
m 

Especificação Marca Unidad
e 

Quan
t. 

Valo
r 
Unit. 

Valor 
Total 

1 DECANOATO DE 
ZUCLOPENTIXOL - 
ZUCLOPENTIXOL, 
PRINCÍPIO ATIVO:SAL 
DECANOATO, 
DOSAGEM:200 MG/ML, 
APRESENTAÇÃO:INJETÁ
VEL – (CLOPIXOL DEPOT 
200MG/ML) - COD BR 
0272585 

clopix
ol 
depot 
und 

AMP 30 R$ 
77,0
8 

2.312,4
0 

 
LOTE 67 
Valor Total do Lote: 3.582,00 (três mil, quinhentos e oitenta e dois reais) 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 DESVENLAFAXINA 
100MG – CX C/30 
DESVENLAFAXINA, 
SAL SUCCINATO, 100 
MG – CX C/30 - COD 
BR 0404152 

althaia 
cx30 

CMP 1800 R$ 
1,99 

3.582,00 

 
LOTE 68 
Valor Total do Lote: 1.213,20 (um mil, duzentos e treze reais e vinte 

centavos) 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 DESVENLAFAXINA 
50MG - 
DESVENLAFAXINA, 
SAL SUCCINATO, 50 
MG – CX C/30 - COD 
BR 0405898 

althaia 
cx30 

CMP 360 R$ 
3,37 

1.213,20 

 
LOTE 71 
Valor Total do Lote: 9.468,00 (nove mil, quatrocentos e sessenta e oito 

reais) 
 

Ite Especificação Marca Unidad Quant Valo Valor 

 

m e . r 
Unit. 

Total 

1 DIMESILATO DE 
LISDEXANFETAMIN
A –
CONCENTRAÇÃO:30 
MG – (VENVANSE 30 
MG) CX C/30 - COD 
BR 0407328 
 

venvans
e cx28 

CPL 720 R$ 
13,15 

9.468,0
0 

 
LOTE 74 
Valor Total do Lote: 3.900,00 (três mil e novecentos reais) 
 

Ite
m 

Especificação Marca Unidad
e 

Quant
. 

Valo
r 
Unit. 

Valor 
Total 

1 DIOSMINA+HESPERIDI
NA - DIOSMINA, 
COMPOSIÇÃO: 
ASSOCIADA À 
HESPERIDINA, 
CONCENTRAÇÃO:450M
G + 50MG – CX C/60 - 
COD BR 0273818 

flavoni
d cx60 

CMP 3000 R$ 
1,30 

3.900,0
0 

 
LOTE 75 
Valor Total do Lote: 3.840,00 (três mil, oitocentos e quarenta reais) 
 

Ite
m 

Especificação Marca Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 DIPROPIONATO DE 
BECLOMETASONA + 
FUMARATO DE 
FORMOTEROL + 
BROMETO DE 
GLICOPIRRÔNIO. 
100MCG+6MCG+12,5MC
G (TRIMBOW 
100MCG+6MCG+12,5MC
G) - COD BR 0470130 

trimbo
w und 

FR 12 R$ 
320,0
0 

3.840,0
0 

 
LOTE 77 
Valor Total do Lote: 2.646,00 (dois mil, seiscentos e quarenta e seis reais) 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 DIVALPROATO DE 
SÓDIO ER - 
DIVALPROATO DE 
SÓDIO, 

depakote 
er cx60 

CMP 1800 R$ 
1,47 

2.646,00 
 

CONCENTRAÇÃO: 
250 MG, FORMA 
FARMACÊUTICA: 
DE LIBERAÇÃO 
PROLONGADA – 
(DEPAKOTE ER 
250MG) – CX C/60 - 
COD BR 0433279 
 
LOTE 96 
Valor Total do Lote: 1.176,00 (um mil, cento e setenta e seis reais) 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 HEMIFUMARATO 
BISOPROLOL, 2,5 
MG – (CONCARDIO 
2,5 MG) – CX C/30 - 
COD BR 0362720 

concardio 
cx30 

CMP 600 R$ 
1,96 

1.176,00 

 
LOTE 99 
Valor Total do Lote: 4.410,00 (quatro mil, quatrocentos e dez reais) 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 HEMITARTATO DE 
ZOLPIDEN - 
ZOLPIDEM, 
DOSAGEM:10 MG – 
(NOCTIDEN 10MG) 
CX C/30 - COD BR 
0278316 

noctiden 
cx30 

CMP 1800 R$ 
2,45 

4.410,00 

 
LOTE 100 
Valor Total do Lote: 648,00 (seiscentos e quarenta e oito reais) 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 INDAPAMIDA- 
CONCENTRAÇÃO:1,5 
MG – (INDAPEN 
1,5MG) CX C/60 - COD 
BR 0352301 

indapen 
cx90 

CMP 720 R$ 
0,90 

648,00 

 
LOTE 101 
Valor Total do Lote: 1.072,80 (um mil e setenta e dois reais e oitenta 

centavos) 
 

Ite
m 

Especificação Marc
a 

Unidad
e 

Quant
. 

Valo
r 
Unit. 

Valor 
Total 

 

1 IRBESARTANA + 
HIDROCLOROTIAZID
A 300MG+12,5MG – 
(BART H300MG) 

bart h 
cx30 

CMP 360 R$ 
2,98 

1.072,8
0 

 
LOTE 103 
Valor Total do Lote: 630,00 (seiscentos e trinta reais) 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 LANZOPRAZOL 
30MG - 
LANSOPRAZOL, 
DOSAGEM:30MG – 
CX C/30 - COD BR 
0269965 

nova 
quimica 
cx28 

CPL 900 R$ 
0,70 

630,00 

 
LOTE 104 
Valor Total do Lote: 576,00 (quinhentos e setenta e seis reais) 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 LEVOTIROXINA 
SÓDICA – 125MG – 
CX C/ 30CPR 
(EUTHYROX 125MG) 
- COD BR 0268860 

euthyrox 
cx50 

CMP 720 R$ 
0,80 

576,00 

 
LOTE 109 
Valor Total do Lote: 432,00 (quatrocentos e trinta e dois reais) 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 LOSARTANA 
POTÁSSICA, 
ASSOCIADO À 
HIDROCLOROTIAZIDA, 
DOSAGEM:50MG + 
12,5MG – (ZART H -) CX 
C/30 - COD BR 0270788 

zart h 
cx30 

CMP 360 R$ 
1,20 

432,00 

 
LOTE 114 
Valor Total do Lote: 2.253,60 (dois mil, duzentos e cinquenta e três reais 

e sessenta centavos) 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1  MALEATO DE 
MIDAZOLAM -  
MIDAZOLAM, 
DOSAGEM:15 MG – 

dormonid 
cx30 

CMP 720 R$ 
3,13 

2.253,60 

 

(DORMONID 
15MG) CX C/30 - 
COD BR 0272817 
 
LOTE 115 
Valor Total do Lote: 572,40 (quinhentos e setenta e dois reais e quarenta 

centavos) 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 MALEATO DE 
TRIMEBUTINA - 200 
MG – IRRITRATIL 
200MG CAPS - COD 
BR 0296657 

irritratil 
cx60 

CPL 360 R$ 
1,59 

572,40 

 
LOTE 120 
Valor Total do Lote: 1.627,20 (um mil, seiscentos e vinte e sete reais e 

vinte centavos) 
 

Ite
m 

Especificação Marca Unidad
e 

Quant
. 

Valo
r 
Unit. 

Valor 
Total 

1 OLMESARTANA 
MEDOXOMILA + 
HIDROCLOROTIAZID
A 40MG+25MG – CX C/ 
30 CPR – (BENICAR 
HCT 40/25) - COD BR 
0296744 

benica
r hct 
cx30 

CMP 720 R$ 
2,26 

1.627,2
0 

 
LOTE 122 
Valor Total do Lote: 1.080,00 (um mil e oitenta reais) 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 OXALATO  
ESCITALOPRAM, 10 
MG – CX C/30 - COD 
BR 0291770 

geolab 
cx30 

CMP 3000 R$ 
0,36 

1.080,00 

 
LOTE 123 
Valor Total do Lote: 302,40 (trezentos e dois reais e quarenta centavos) 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 OXALATO DE 
ESCITALOPRAM 15MG 
-  DOSAGEM:15 MG – 
CX C/30 - COD BR 
0291772 

ems 
cx30 

CMP 360 R$ 
0,84 

302,40 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
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LOTE 124 
Valor Total do Lote: 619,20 (seiscentos e dezenove reais e vinte centavos) 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 OXALATO DE 
ESCITALOPRAM 20MG 
-   DOSAGEM:20 MG – 
CX C/30 - COD BR 
0291771 

ems 
cx30 

CMP 720 R$ 
0,86 

619,20 

 
LOTE 125 
Valor Total do Lote: 20.908,00 (vinte mil, novecentos e oito reais) 
 

Ite
m 

Especificação Marca Unida
de 

Quan
t. 

Valo
r 
Unit
. 

Valor 
Total 

1 OXCARBAZEPINA SUSP -  
DOSAGEM:60 MG/ML, 
APRESENTAÇÃO:SUSPEN
SÃO ORAL - COD BR 
0273255 

uniao 
quimic
a und 

SACH
Ê 

400 R$ 
52,2
7 

20.908,
00 

 
LOTE 128 
Valor Total do Lote: 8.160,00 (oito mil, cento e sessenta reais) 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 OXCARBAZEPINA, 
DOSAGEM:600 MG – 
CX C/30 - COD BR 
0273256 

uniao 
quimica 
cx30 

CMP 4800 R$ 
1,70 

8.160,00 

 
LOTE 129 
Valor Total do Lote: 360,00 (trezentos e sessenta reais) 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 PANTOPRAZOL 20MG 
-  DOSAGEM:20 MG – 
CX C/30 - COD BR 
0268848 

medley 
cx28 

CMP 600 R$ 
0,60 

360,00 

 
LOTE 130 
Valor Total do Lote: 720,00 (setecentos e vinte reais) 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 PANTOPRAZOL 40MG medley CMP 1200 R$ 720,00 

 

-  DOSAGEM:40 MG – 
CX C/30 - COD BR 
0267892 

cx28 0,60 

 
LOTE 133 
Valor Total do Lote: 637,20 (seiscentos e trinta e sete reais e vinte 

centavos) 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 PINUS PINASTER 
50MG – CX C/ 30CPR 
(FLEBON 50MG) 

flebon 
cx60 

CMP 360 R$ 
1,77 

637,20 

 
LOTE 138 
Valor Total do Lote: 1.200,00 (um mil e duzentos reais) 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 PROGESTERONA, 
DOSAGEM:100MG 
– (UTROGESTAN 
100 MG) CX C/30 - 
COD BR 0273953 

utrogestan 
cx30 

CPL 600 R$ 
2,00 

1.200,00 

 
LOTE 140 
Valor Total do Lote: 600,00 (seiscentos reais) 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 PROPATILNITRATO, 
DOSAGEM:10 MG – 
(SUSTRATE 10MG) CX 
C/50 - COD BR 0273135 

sustrate 
cx50 

CMP 1200 R$ 
0,50 

600,00 

 
LOTE 141 
Valor Total do Lote: 1.050,00 (um mil e cinquenta reais) 
 

Ite
m 

Especificação Marc
a 

Unidad
e 

Quant
. 

Valo
r 
Unit. 

Valor 
Total 

1 RAMIPRIL, 
COMPOSIÇÃO: 
ASSOCIADO COM 
HIDROCLOROTIAZIDA
, 
CONCENTRAÇÃO:5MG 
+ 12,5MG – (NAPRIX 
5/12,5MG) CX C/30 - 
COD BR 0276261 

napri
x d 
cx30 

CMP 600 R$ 
1,75 

1.050,0
0 

 

 

LOTE 142 
Valor Total do Lote: 1.368,00 (um mil, trezentos e sessenta e oito reais) 
 

Ite
m 

Especificação Marc
a 

Unidad
e 

Quant
. 

Valo
r 
Unit. 

Valor 
Total 

1 RAMIPRIL, 
COMPOSIÇÃO: 
ASSOCIADO COM 
HIDROCLOROTIAZIDA
, CONCENTRAÇÃO 
5MG – (NAPRIX 5/MG -) 
CX C/30 - COD BR 
0276258 

napri
x cx90 

CMP 720 R$ 
1,90 

1.368,0
0 

 
LOTE 146 
Valor Total do Lote: 5.445,00 (cinco mil, quatrocentos e quarenta e cinco 

reais) 
 

Ite
m 

Especificação Marca Unidad
e 

Quant
. 

Valo
r 
Unit. 

Valor 
Total 

1 RIVAROXABANA15M
G – (XARELTO) 
RIVAROXABANA, 
CONCENTRAÇÃO:15 
MG – CX C/30 - COD 
BR 0412092 

torren
t cx30 

CMP 900 R$ 
6,05 

5.445,0
0 

 
LOTE 147 
Valor Total do Lote: 432,00 (quatrocentos e trinta e dois reais) 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 ROSUVASTATINA 
CALCICA 10MG - 
CONCENTRAÇÃO:10 
MG – CX C/30 - COD BR 
0282881 

teuto 
cx30 

CMP 1080 R$ 
0,40 

432,00 

 
LOTE 148 
Valor Total do Lote: 885,60 (oitocentos e oitenta e cinco reais e sessenta 

centavos) 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 ROSUVASTATINA 
CALCICA 20MG  
CONCENTRAÇÃO:20 
MG CX C/30 - COD BR 
0282882 

teuto 
cx30 

CMP 1080 R$ 
0,82 

885,60  

 
LOTE 156 
Valor Total do Lote: 392,40 (trezentos e noventa e dois reais e quarenta 

centavos) 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 VALPROATO DE 
SÓDIO + ACIDO 
VALPROICO, 300 MG, 
LIBERAÇÃO 
PROLONGADA – 
(TORVAL CR 300MG) – 
CX C/60 - COD BR 
0407033 

torval 
cr 
cx60 

CMP 360 R$ 
1,09 

392,40 

 
LOTE 157 
Valor Total do Lote: 1.317,60 (um mil, trezentos e dezessete reais e 

sessenta centavos) 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 VALPROATO DE 
SÓDIO 50MG/ML – 
(DEPAKENE 
LIQUIDO )  
FRASCO 100ML - 
COD BR 0328531 

depakene 
und 

FR 72 R$ 
18,30 

1.317,60 

 
LOTE 159 
Valor Total do Lote: 1.416,00 (um mil, quatrocentos e dezesseis reais) 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 VALSARTANA 320MG 
- VALSARTANA, 
CONCENTRAÇÃO:320 
MG – CX C/30 - COD 
BR  0306146 

germed 
cx30 

CMP 1200 R$ 
1,18 

1.416,00 

     
Valor Total Homologado -   R$ 127.881,40  (cento e vinte e sete mil, oitocentos e oitenta e um reais 
e quarenta centavos)         
 
 
 
Fornecedor: CIRURGICA PARANÁ - DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS 
CNPJ/CPF: 05.746.444/0001-94 
 
 

 
LOTE 17 

 

Valor Total do Lote: 1.843,20 (um mil, oitocentos e quarenta e três reais e 
vinte centavos) 

 
Ite
m 

Especificação Marca Unida
de 

Quan
t. 

Valo
r 
Unit
. 

Valor 
Total 

1 CARBAMAZEPINA, 
DOSAGEM:400 MG, 
APRESENTAÇÃO:LIBER
AÇÃO CONTROLADA – 
(TEGRETOL CR 400MG -) 
CX C/60 - COD BR - 
0272457 

NOVART
IS 

CMP 720 R$ 
2,56 

1.843,
20 

 
LOTE 45 
Valor Total do Lote: 3.000,00 (três mil reais) 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 CLORIDRATO DE 
METILFENIDATO 
-  10 MG – 
(RITALINA 10MG) 
CX C/30 - COD BR 
0272320 

NOVARTIS CMP 2400 R$ 
1,25 

3.000,00 

 
LOTE 50 
Valor Total do Lote: 2.340,00 (dois mil, trezentos e quarenta reais) 
 

Ite
m 

Especificação Marca Unidad
e 

Quant
. 

Valo
r 
Unit. 

Valor 
Total 

1 CLORIDRATO DE 
TIORIDAZINA - 
TIORIDAZINA 
CLORIDRATO, 100 
MG –  CX 
C/20COMP(MELLERI
L 100MG  ) - COD BR 
0272367 

BAUSC
H E 
LOMB 

CMP 1200 R$ 
1,95 

2.340,0
0 

 
LOTE 60 
Valor Total do Lote: 3.798,00 (três mil, setecentos e noventa e oito reais) 
 

Ite
m 

Especificação Marca Unida
de 

Quan
t. 

Valo
r 
Unit
. 

Valor 
Total 

1 COLAGENASE, 
CONCENTRAÇÃO:0,6U

CRISTAL
IA 

BIS 200 R$ 
18,9

3.798,0
0 

 

I/G, USO:POMADA  - 
COD BR 0268958 

9 

 
LOTE 78 
Valor Total do Lote: 11.304,00 (onze mil, trezentos e quatro reais) 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 DIVALPROATO DE 
SÓDIO ER - 
DIVALPROATO DE 
SÓDIO, 
CONCENTRAÇÃO: 
500 MG, FORMA 
FARMACÊUTICA: 
DE LIBERAÇÃO 
PROLONGADA – 
(DEPAKOTE ER 
500MG) CX C/60  - 
COD BR 0352912 

ABBOTT 
EPD 

CMP 3600 R$ 
3,14 

11.304,00 

 
LOTE 80 
Valor Total do Lote: 7.549,20 (sete mil, quinhentos e quarenta e nove 

reais e vinte centavos) 
 

Ite
m 

Especificação Marca Unidad
e 

Quan
t. 

Valo
r 
Unit. 

Valor 
Total 

1 EMPAGLIFLOZIN
A - 
EMPAGLIFLOZIN
A, 
CONCENTRAÇÃO:
25 MG – 
(JARDIANCE 
25MG) CX C/30 - 
COD BR 0434874 

BOEHRINGE
R 

CMP 1080 R$ 
6,99 

7.549,2
0 

 
LOTE 126 
Valor Total do Lote: 3.270,00 (três mil, duzentos e setenta reais) 
 

Ite
m 

Especificação Marca Unidad
e 

Quant
. 

Valo
r 
Unit. 

Valor 
Total 

1 OXCARBAZEPINA
, DOSAGEM:300 
MG – CX C/30 - 
COD BR 0273257 

MEDLEY 
GENERIC
O 

CMP 3000 R$ 
1,09 

3.270,0
0 

 
LOTE 127 

 

Valor Total do Lote: 5.551,20 (cinco mil, quinhentos e cinquenta e um 
reais e vinte centavos) 

 
Ite
m 

Especificação Marca Unidad
e 

Quant
. 

Valo
r 
Unit. 

Valor 
Total 

1 OXCARBAZEPINA
, DOSAGEM:600 
MG – (TRILEPTAL 
600MG) CX C/30 - 
COD BR 0273256 

RANBAX
Y 
GENERIC 

CMP 1080 R$ 
5,14 

5.551,2
0 

 
LOTE 143 
Valor Total do Lote: 213,84 (duzentos e treze reais e oitenta e quatro 

centavos) 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 RIFAMICINA 
SÓDICA – 10MG/ML 
– FRASCO SPRAY C 
20ML SOLUÇÃO 
DERMATOLOGICA 
- COD BR 0271140 

NATULAB FR 36 R$ 
5,94 

213,84 

     
Valor Total Homologado -   R$ 38.869,44  (trinta e oito mil, oitocentos e sessenta e nove reais e 
quarenta e quatro centavos)         
 
 
Fornecedor: DIMENSAO COM. DE ART. MED. HOS 
CNPJ/CPF: 03.924.435/0001-10 
 
 

 
LOTE 10 
Valor Total do Lote: 108,00 (cento e oito reais) 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 BROMAZEPAM, 
DOSAGEM:3 
MG – CX C/ 30 - 
COD BR 0271773 

BRAINFARMA 
CPR 

CMP 720 R$ 
0,15 

108,00 

 
LOTE 11 
Valor Total do Lote: 252,00 (duzentos e cinquenta e dois reais) 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 BROMAZEPAM, 
DOSAGEM:6 MG – CX 

EMS 
CPR 

CMP 900 R$ 
0,28 

252,00 

 

C/30 - COD BR 
02717774 
 
LOTE 16 
Valor Total do Lote: 1.764,00 (um mil, setecentos e sessenta e quatro 

reais) 
 

Ite
m 

Especificação Marca Unidad
e 

Quant
. 

Valo
r 
Unit. 

Valor 
Total 

1 CARBAMAZEPIN
A 20MG/ML, 
CAIXA COM 1 
FRASCO COM 
100ML DE 
SUSPENSÃO DE 
USO ORAL + 1 
SERINGA 
DOSADORA – 
(TEGRETOL – 
SUSP ORAL) - 
COD BR 0272454 

NOVARTI
S FR 

FR 72 R$ 
24,50 

1.764,0
0 

 
LOTE 24 
Valor Total do Lote: 180,00 (cento e oitenta reais) 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 CLONAZEPAM 
2MG - 
CLONAZEPAM, 
DOSAGEM: 2 MG – 
CX C/30 - COD BR 
0270119 

GERMED 
CPR 

CMP 1500 R$ 
0,12 

180,00 

 
LOTE 49 
Valor Total do Lote: 1.488,00 (um mil, quatrocentos e oitenta e oito reais) 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 CLORIDRATO DE 
SERTRALINA 50MG - 
SERTRALINA 
CLORIDRATO, 
DOSAGEM:50MG – CX 
C/30 - COD BR 0272365 

EMS 
CPR 

CMP 4800 R$ 
0,31 

1.488,00 

 
LOTE 55 
Valor Total do Lote: 385,20 (trezentos e oitenta e cinco reais e vinte 

centavos) 
 

 

Ite
m 

Especificação Marca Unida
de 

Quan
t. 

Valo
r 
Unit
. 

Valo
r 
Total 

1 CLORIDRATO DE 
VENLAFAXINA -  
CONCENTRAÇÃO:37,5 
MG, FORMA 
FARMACÊUTICA:LIBERA
ÇÃO CONTROLADA – 
(VENLIFIT OD) – CX C/30 
- COD BR 0356935 

TORRE
NT CPR 

CMP 360 R$ 
1,07 

385,2
0 

 
LOTE 64 
Valor Total do Lote: 2.792,00 (dois mil, setecentos e noventa e dois reais) 
 

Ite
m 

Especificação Marca Unidad
e 

Quant
. 

Valo
r 
Unit. 

Valor 
Total 

1 COLECALCIFEROL, 
CONCENTRAÇÃO:50.0
00 UI – (VITAMINA D 
50.000) CX C/8 - COD 
BR 0431098 

BIOLA
B CPR 

CMP 800 R$ 
3,49 

2.792,0
0 

 
LOTE 72 
Valor Total do Lote: 1.288,80 (um mil, duzentos e oitenta e oito reais e 

oitenta centavos) 
 

Ite
m 

Especificação Marca Unida
de 

Quan
t. 

Valo
r 
Unit
. 

Valor 
Total 

1 DIOSMINA + 
HESPERIDINA 
450/50MG - DIOSMINA, 
COMPOSIÇÃO:ASSOC
IADA À 
HESPERIDINA, 
CONCENTRAÇÃO:450
MG + 50MG – 
(PERIVASC) – CX C/30 
- COD BR 0273818 

EUROFAR
MA CPR 

CMP 720 R$ 
1,79 

1.288,
80 

 
LOTE 82 
Valor Total do Lote: 1.098,00 (um mil e noventa e oito reais) 
 

Ite
m 

Especificação Marca Unidad
e 

Quant
. 

Valo
r 
Unit. 

Valor 
Total 

1 ESZOPICLONA, EUROFARM CMP 360 R$ 1.098,0

 

CONCENTRAÇÃO
:3 MG – (PRYSMA 
3MG)- CX C/30  - 
COD BR 0466368 

A CPR 3,05 0 

 
LOTE 84 
Valor Total do Lote: 777,60 (setecentos e setenta e sete reais e sessenta 

centavos) 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 EZETIMIBA + 
ROSUVASTATINA 
10MG+10MG – 
TREZETE 10MG – CX 
C/30 - COD BR 0485127 

ACHE 
CPR 

CMP 360 R$ 
2,16 

777,60 

 
LOTE 89 
Valor Total do Lote: 468,00 (quatrocentos e sessenta e oito reais) 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 FLUNITRAZEPAM, 
CONCENTRAÇÃO:2 
MG – (ROHYDORM 
2MG) CX C/30 - COD 
BR 0363778 

EMS 
SIGMA 
PHA 
CPR 

CMP 360 R$ 
1,30 

468,00 

 
LOTE 94 
Valor Total do Lote: 1.305,00 (um mil, trezentos e cinco reais) 
 

Ite
m 

Especificação Marc
a 

Unidad
e 

Quan
t. 

Valo
r 
Unit. 

Valor 
Total 

1 GLIMEPIRIDA/METFORM
INA - METFORMINA 
CLORIDRATO, 
ASSOCIADA À 
GLIMEPIRIDA, 1000 MG + 
2 MG – (MERITOR 2/1000) 
CX C/30 - COD 0395844 

ACH
E 
CPR 

CMP 900 R$ 
1,45 

1.305,0
0 

 
LOTE 118 
Valor Total do Lote: 2.419,20 (dois mil, quatrocentos e dezenove reais e 

vinte centavos) 
 

Ite
m 

Especificação Marca Unida
de 

Qua
nt. 

Val
or 
Uni
t. 

Valor 
Total 

1  MIRTAZAPINA, TORRE CMP 720 R$ 2.419,

 

CONCENTRAÇÃO:30 MG, 
FORMA 
FARMACÊUTICA:ORODISP
ERSÍVEL – (MENELAT ODT 
30MG) CX C/30 - COD BR 
0448031 

NT CPR 3,36 20 

 
LOTE 132 
Valor Total do Lote: 596,88 (quinhentos e noventa e seis reais e oitenta e 

oito centavos) 
 

Ite
m 

Especificação Marca Unidad
e 

Quan
t. 

Valo
r 
Unit. 

Valor 
Total 

1 PERICIAZINA, 
DOSAGEM:40 MG/ML, 
FORMA 
FARMACÊUTICA:SOLUÇ
ÃO ORAL – GOTAS – 
(NEULEPTIL 4% GTS) - 
COD BR 0300989 

SANOF
I FR 

FR 36 R$ 
16,5
8 

596,8
8 

 
LOTE 136 
Valor Total do Lote: 1.094,40 (um mil e noventa e quatro reais e 

quarenta centavos) 
 

Ite
m 

Especificação Marca Unidad
e 

Quan
t. 

Valo
r 
Unit. 

Valor 
Total 

1 PREGABALINA 
150MG -
CONCENTRAÇÃO:
150 MG – CX C/30 - 
COD BR 0392111 

EUROFARM
A CPR 

CMP 720 R$ 
1,52 

1.094,4
0 

 
LOTE 137 
Valor Total do Lote: 1.180,80 (um mil, cento e oitenta reais e oitenta 

centavos) 
 

Ite
m 

Especificação Marca Unidad
e 

Quant
. 

Valo
r 
Unit. 

Valor 
Total 

1 PREGABALINA 
75MG -  
CONCENTRAÇÃO:7
5 MG – CX C/30 - 
COD BR 0388712 

RANBAX
Y CPR 

CMP 1440 R$ 
0,82 

1.180,8
0 

 
LOTE 152 
Valor Total do Lote: 1.382,40 (um mil, trezentos e oitenta e dois reais e 

quarenta centavos) 

 

 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 TANSULOSINA , 
CONCENTRAÇÃO 
0,4MG – CX C/30 - 
COD BR 0396211 

GERMED 
CPR 

CMP 720 R$ 
1,92 

1.382,40 

 
LOTE 155 
Valor Total do Lote: 2.232,00 (dois mil, duzentos e trinta e dois reais) 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 VALPROATO DE 
SÓDIO + ÁCIDO 
VALPROICO  500 
MG, LIBERAÇÃO 
PROLONGADA – 
(TORVAL CR 
500MG) – CX C/60 
- COD BR 0400436 

TORRENT 
CPR 

CMP 1440 R$ 
1,55 

2.232,00 

     
Valor Total Homologado -   R$ 20.812,28  (vinte mil, oitocentos e doze reais e vinte e oito centavos)         
 
 
Fornecedor: SULMED ARTIGOS HOSPITALARES LTDA-EPP 
CNPJ/CPF: 03.407.436/0001-98 
 
 

 
LOTE 2 
Valor Total do Lote: 750,00 (setecentos e cinquenta reais) 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1  ÁCIDO 
ACETILSALICÍLICO, 
DOSAGEM:100 MG – 
(ASPIRINA PREVENT 
100 MG) cx c/ 30 - COD 
BR 0267502 

BAYER CMP 1500 R$ 
0,50 

750,00 

 
LOTE 8 
Valor Total do Lote: 4.104,00 (quatro mil, cento e quatro reais) 
 

Ite
m 

Especificação Marca Unida
de 

Qua
nt. 

Val
or 
Unit
. 

Valor 
Total 

1 BENZOATO DE 
ALOGLIPTINA,CLORI

HYPERMAR
CAS 

CMP 720 R$ 
5,70 

4.104,
00 

 

DRATO DE 
PIOGLITAZONA -, 
CONCENTRAÇÃO:25 
MG + 30 MG – cx c/ 30 
(NESINA PIO 25/30MG) 
- COD BR 0445954 

 
LOTE 13 
Valor Total do Lote: 2.196,00 (dois mil, cento e noventa e seis reais) 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 CALCEOS KIDS 
(MAGNÉSIO, 
CÁLCIO, 
FÓSFORO E 
ZINCO) 200ML - 
COD BR 0439865 

MYRALIS FR 50 R$ 
43,92 

2.196,00 

 
LOTE 14 
Valor Total do Lote: 1.317,60 (um mil, trezentos e dezessete reais e 

sessenta centavos) 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 CANDERSATANA 
CILEXETILA 16MG -  
(VENZER H 16/MG) –
CX C/ 30 - COD BR 
0296076 

LIBBS CMP 720 R$ 
1,83 

1.317,60 

 
LOTE 15 
Valor Total do Lote: 1.310,40 (um mil, trezentos e dez reais e quarenta 

centavos) 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 CANDERSATANA 
CILEXETILA 8MG   
(VENZER H 8MG) – 
CX C/30 - COD BR 
0274506 

LIBBS CMP 720 R$ 
1,82 

1.310,40 

 
LOTE 19 
Valor Total do Lote: 1.152,00 (um mil, cento e cinquenta e dois reais) 
 

Ite
m 

Especificação Marca Unida
de 

Qua
nt. 

Val
or 
Uni
t. 

Valor 
Total 

1 CIANOCOBALAMINA,FU EUROFAR CPL 720 R$ 1.152,

 

MARATO 
FERROSO,ACIDO 
ASCORBICO,ACIDO 
FOLICO – (COGMAX -) 
CX C/60 - COD BR 448601 

MA 1,60 00 

 
LOTE 20 
Valor Total do Lote: 900,00 (novecentos reais) 
 

Ite
m 

Especificação Marca Unidad
e 

Quant
. 

Valo
r 
Unit. 

Valor 
Total 

1 CILOSTAZOL 
100MG - 
CILOSTAZOL, 
CONCENTRAÇÃO
: 100 MG – CX 
C/60 - COD BR 
0276378 

EUROFARM
A 

CMP 1800 R$ 
0,50 

900,0
0 

 
LOTE 21 
Valor Total do Lote: 3.168,00 (três mil, cento e sessenta e oito reais) 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 CITRATO 
MALATO DE 
CALCIO+VIT 
D – (PROSSO) – 
CX C/30 - COD 
BR 0437402 

EUROFARMA CMP 720 R$ 
4,40 

3.168,00 

 
LOTE 26 
Valor Total do Lote: 6.339,60 (seis mil, trezentos e trinta e nove reais e 

sessenta centavos) 
 

Ite
m 

Especificação Marca Unida
de 

Quan
t. 

Valo
r 
Unit
. 

Valor 
Total 

1 CLORIDRATO  DE 
METFORMINA, 
ASSOCIADA À 
DAPAGLIFLOZINA, 
CONCENTRAÇÃO:1
000 MG + 10 MG, 
FORMA 
FARMACÊUTICA:A
ÇÃO PROLONGADA 
– (XIGDUO 10/1000 -) 
CX C/30 - COD BR 

ASTRAZENE
CA 

CMP 1080 R$ 
5,87 

6.339,
60 

 

0437837 
 
LOTE 27 
Valor Total do Lote: 1.396,80 (um mil, trezentos e noventa e seis reais e 

oitenta centavos) 
 

Ite
m 

Especificação Marca Unida
de 

Qua
nt. 

Val
or 
Unit
. 

Valor 
Total 

1 CLORIDRATO DE  
METFORMINA, 
COMPOSIÇÃO:ASSO
CIADA À 
ALOGLIPTINA, 
CONCENTRAÇÃO:100
0 MG + 12,5 MG – 
(NESINA MET 
12,5/1000 MG)CX C/60 
- COD BR 0452623 

HYPERMAR
CAS 

CMP 720 R$ 
1,94 

1.396,
80 

 
LOTE 33 
Valor Total do Lote: 1.559,88 (um mil, quinhentos e cinquenta e nove 

reais e oitenta e oito centavos) 
 

Ite
m 

Especificação Marca Unida
de 

Qua
nt. 

Valo
r 
Unit
. 

Valor 
Total 

1 CLORIDRATO DE 
DORZOLAMIDA/MAL
EATO DE TIMOLOL - 
DORZOLAMIDA 
CLORIDRATO, 
APRESENTAÇÃO:ASS
OCIADA COM 
TIMOLOL, 
DOSAGEM:2% + 0,5%, 
TIPO 
MEDICAMENTO:SOLU
ÇÃO OFTÁLMICA – 
(COSOPT COLIRIO  ) - 
COD BR 0272579 

MUNDIPHA
RMA 

FR 12 R$ 
129,
99 

1.559,
88 

 
LOTE 44 
Valor Total do Lote: 2.748,48 (dois mil, setecentos e quarenta e oito reais 

e quarenta e oito centavos) 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 CLORIDRATO DE MERCK CMP 672 R$ 2.748,48 

 

METFORMINA, 
ASSOCIADA À 
SITAGLIPTINA, 1000 
MG + 50 MG, AÇÃO 
PROLONGADA – CX 
C/56 (JANUMET 
50/1000 MG) - COD 
BR 0397600 

4,09 

 
LOTE 47 
Valor Total do Lote: 2.224,80 (dois mil, duzentos e vinte e quatro reais e 

oitenta centavos) 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 CLORIDRATO DE 
NEBIVOLOL 5MG – 
CX C/ 30 CPR 
(NEBILET 5MG) - 
COD BR 0396702 

BIOLAB CMP 720 R$ 
3,09 

2.224,80 

 
LOTE 62 
Valor Total do Lote: 2.637,00 (dois mil, seiscentos e trinta e sete reais) 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 COLECALCIFEROL - 
POLIVITAMINAS E 
MINERAIS – 
(OSSONE) – CX C/30 - 
COD BR 0433023 

ARESE CMP 900 R$ 
2,93 

2.637,00 

 
LOTE 63 
Valor Total do Lote: 1.512,00 (um mil, quinhentos e doze reais) 
 

Ite
m 

Especificação Marca Unidad
e 

Quant
. 

Valo
r 
Unit. 

Valor 
Total 

1 COLECALCIFEROL, 
CONCENTRAÇÃO:5.0
00 UI – (VITAMINA D 
5.000) CX C/30 - COD 
BR 0430434 

MYRALI
S 

CMP 900 R$ 
1,68 

1.512,0
0 

 
LOTE 65 
Valor Total do Lote: 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) 
 

Ite
m 

Especificação Marca Unida
de 

Quan
t. 

Valo
r 
Unit
. 

Valor 
Total 

 

1 CUMARINA+HEPA
RINA SÓDICA -  50 
UI + 5 MG/ML, 
CREME – 
(VENALOT H 
CREME) - COD BR 
0342734 

HYPERMAR
CAS 

FR 24 R$ 
62,5
0 

1.500,
00 

 
LOTE 70 
Valor Total do Lote: 5.280,00 (cinco mil, duzentos e oitenta reais) 
 

Ite
m 

Especificação Marca Unidad
e 

Quant
. 

Valo
r 
Unit. 

Valor 
Total 

1 DICLORIDRATO. 
DE 
TRIMETAZIDINA 35 
MG -  
CONCENTRAÇÃO:3
5 MG – (VASTAREL 
MR35 MG) – CX C/60 
- COD BR 0382197 

SERVIE
R 

CMP 2400 R$ 
2,20 

5.280,0
0 

 
LOTE 76 
Valor Total do Lote: 11.639,40 (onze mil, seiscentos e trinta e nove reais e 

quarenta centavos) 
 

Ite
m 

Especificação Marca Unida
de 

Qua
nt. 

Valo
r 
Unit
. 

Valor 
Total 

1 DIPROPIONATO DE 
BECLOMETASONA+FU
MARATO DE 
FORMOTEROL) - 
BECLOMETASONA 
DIPROPIONATO, 
COMPOSIÇÃO:ASSOC. 
C/ BROMETO 
GLICOPIRRÔNIO E 
FORMOTEROL, 
CONCENTRAÇÃO:100 + 
12,5 + 6 MCG/DOSE, 
FORMA 
FARMACEUTICA:AERO
SSOL ORAL, 
CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL:COM 
INALADOR - FOSTAIR 
DPI  PARA 60 DOSES - 
COD BR 0470130 

BOEHRIN
GER 

FR 60 R$ 
193,
99 

11.639
,40 

 

 

LOTE 85 
Valor Total do Lote: 2.145,60 (dois mil, cento e quarenta e cinco reais e 

sessenta centavos) 
 

Ite
m 

Especificação Marca Unida
de 

Quan
t. 

Valo
r 
Unit
. 

Valor 
Total 

1 EZETIMIBA + 
ROSUVASTATINA 
CALCICA 
COMPOSIÇÃO: 
CONCENTRAÇÃO:10
MG + 20 MG – 
(TREZETE 20/10MG) 
CX C/30 - COD BR 
0477128 

LABOFAR
MA 

CMP 720 R$ 
2,98 

2.145,6
0 

 
LOTE 86 
Valor Total do Lote: 1.872,00 (um mil, oitocentos e setenta e dois reais) 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 EZETIMIBA + 
SINVASTATINA 
10MG+10MG 
(ZETSIN 10/10) CX 
C/30 - COD BR 
0285687 

SUPERA CMP 720 R$ 
2,60 

1.872,00 

 
LOTE 87 
Valor Total do Lote: 567,00 (quinhentos e sessenta e sete reais) 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 EZETIMIBA 10MG - 
EZETIMIBA, 
CONCENTRAÇÃO:10 
MG – CX C/30 - COD BR 
0285686 

E.M.S CMP 900 R$ 
0,63 

567,00 

 
LOTE 88 
Valor Total do Lote: 1.872,00 (um mil, oitocentos e setenta e dois reais) 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 FENOFIBRATO 
200MG - 
FENOFIBRATO, 
DOSAGEM:200 MG 
– CX C/30 - COD BR 

GERMED CPL 720 R$ 
2,60 

1.872,00 
 

0267081 
 
LOTE 90 
Valor Total do Lote: 2.472,96 (dois mil, quatrocentos e setenta e dois 

reais e noventa e seis centavos) 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 FOSFATO DE 
SITAGLIPTINA + 
CLORIDRATO DE 
METFORMINA 
50MG+1000MG – CX 
C/ 56 
COMPRIMIDOS 
REVESTIDOS – 
(JANUMET 50/1000) 
CX C/56 - COD BR 
0410294 

MERCK CMP 672 R$ 
3,68 

2.472,96 

 
LOTE 91 
Valor Total do Lote: 2.540,16 (dois mil, quinhentos e quarenta reais e 

dezesseis centavos) 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 FOSFATO DE 
SITAGLIPTINA + 
CLORIDRATO DE 
METFORMINA 
50MG+850MG – CX 
C/ 56 
COMPRIMIDOS 
REVESTIDOS – 
(JANUMET 50/850) - 
COD BR 0392708 

MERCK CMP 672 R$ 
3,78 

2.540,16 

 
LOTE 92 
Valor Total do Lote: 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) 
 

Ite
m 

Especificação Marc
a 

Unidad
e 

Quan
t. 

Valo
r 
Unit. 

Valor 
Total 

1 FUROATO DE 
FLUTICASONA - 
MOMETASONA FUROATO 
- 
CONCENTRAÇÃO:0,0275%
, FORMA 
FARMACÊUTICA:SUSPEN
SÃO NASAL SPRAY 

GLK FR 50 R$ 
50,0
0 

2.500,0
0 

 

120DOSES – (AVAMYS) - 
COD BR 0337457 

 
LOTE 93 
Valor Total do Lote: 3.405,00 (três mil, quatrocentos e cinco reais) 
 

Ite
m 

Especificação Marca Unida
de 

Quan
t. 

Valo
r 
Unit
. 

Valor 
Total 

1 GLICAZIDA  
CONCENTRAÇÃO:60 MG, 
FORMA 
FARMACÊUTICA:LIBER
AÇÃO PROLONGADA – 
(DIAMICRON MR 60MG)- 
CX C/60 - COD BR 0442755 

SERVIE
R 

CMP 1500 R$ 
2,27 

3.405,
00 

 
LOTE 95 
Valor Total do Lote: 6.150,00 (seis mil, cento e cinquenta reais) 
 

Ite
m 

Especificação Marca Unida
de 

Qua
nt. 

Val
or 
Unit
. 

Valor 
Total 

1 GLUCOSAMINA+CONDR
OITINA - 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIA
DA COM CONDROITINA, 
EM SAIS SULFATOS, 
CONCENTRAÇÃO:1,5 G + 
1,2 G, FORMA 
FARMACÊUTICA:PÓ 
ORAL – CX C/ 30SACHE - 
COD BR 0394237 

LABOFAR
MA 

SACH
Ê 

1500 R$ 
4,10 

6.150,
00 

 
LOTE 97 
Valor Total do Lote: 1.980,00 (um mil, novecentos e oitenta reais) 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 HEMIFUMARATO DE 
BISOPROLOL - 
BISOPROLOL 
FUMARATO, 
CONCENTRAÇAO:10 
MG – (CONCARDIO 
10MG) CX C/30 - COD 
BR 0362721 

E.M.S CMP 720 R$ 
2,75 

1.980,00 

 
LOTE 98 
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Valor Total do Lote: 1.800,00 (um mil e oitocentos reais) 
 

Ite
m 

Especificação Marc
a 

Unidad
e 

Quant
. 

Valo
r 
Unit. 

Valor 
Total 

1 HEMIFUMARATO DE 
BISOPROLOL- 
BISOPROLOL 
FUMARATO, 
CONCENTRAÇAO:5M
G – (CONCARDIO 5MG 
CX C/30) - COD BR 
0362721 

E.M.S CMP 900 R$ 
2,00 

1.800,0
0 

 
LOTE 107 
Valor Total do Lote: 6.525,00 (seis mil, quinhentos e vinte e cinco reais) 
 

Ite
m 

Especificação Marca Unidad
e 

Quant
. 

Valo
r 
Unit. 

Valor 
Total 

1 LINAGLIPTINA, 
CONCENTRAÇÃO
:5 MG – 
(TRAYENTA 
5MG) CX C/30 - 
COD BR 0407214 

BOEHRINGE
R 

CMP 900 R$ 
7,25 

6.525,0
0 

 
LOTE 108 
Valor Total do Lote: 2.927,88 (dois mil, novecentos e vinte e sete reais e 

oitenta e oito centavos) 
 

Ite
m 

Especificação Marca Unida
de 

Quan
t. 

Valo
r 
Unit. 

Valor 
Total 

1 LIRAGLUTIDA, 
CONCENTRAÇÃO:6 
MG/ML, FORMA 
FARMACEUTICA:SOLU
ÇÃO INJETÁVEL, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS 1:EM 
CANETA APLICADORA 
PREENCHIDA – 
(XULTTOPHY) - COD BR 
0448754 

NORDIS
K 

SRGA 12 R$ 
243,9
9 

2.927,8
8 

 
LOTE 110 
Valor Total do Lote: 1.512,00 (um mil, quinhentos e doze reais) 
 

Ite
m 

Especificação Marca Unida
de 

Quan
t. 

Valo
r 

Valor 
Total 

 

Unit
. 

1 LUTEÍNA/ZEAXANTIN
A - SUPLEMENTO 
NUTRICIONAL, 
COMPONENTES:LUTE
ÍNA, ZEAXANTINA, 
VIT C, VIT E, CU, ZN – 
(NEOVITE MAX) CX 
C/60 - COD BR 0457883 

BL 
INDUSTR
IA 

CMP 720 R$ 
2,10 

1.512,0
0 

 
LOTE 111 
Valor Total do Lote: 1.778,00 (um mil, setecentos e setenta e oito reais) 
 

Ite
m 

Especificação Marca Unida
de 

Quan
t. 

Valo
r 
Unit
. 

Valor 
Total 

1 MACROGOL 3350 - 
PRINCÍPIO 
ATIVO:MACROGOL 3350, 
COMPOSIÇÃO:BICARBO
NATO DE SÓDIO, 
CLORETOS DE SÓDIO E 
POTÁSSIO, 
CONCENTRAÇÃO:13,125 
G + 177,5 MG + 46,6 MG + 
350,7 MG, FORMA 
FARMACÊUTICA:PÓ 
PARA PREPARAÇÃO 
EXTEMPORÂNEA – (PEG) 
CX C/ 14 - COD BR 0293981 

MYRAL
IS 

SACH
Ê 

700 R$ 
2,54 

1.778,
00 

 
LOTE 117 
Valor Total do Lote: 2.710,80 (dois mil, setecentos e dez reais e oitenta 

centavos) 
 

Ite
m 

Especificação Marca Unidad
e 

Quan
t. 

Valo
r 
Unit. 

Valor 
Total 

1 MIRABEGRONA, 
CONCENTRAÇÃO:50 
MG, 
ADICIONAL:LIBERAÇ
ÃO PROLONGADA – 
(MYRBETRIC 50MG) 
CX C/30 - COD BR 
0439143 

ASTELL
AS 

CMP 360 R$ 
7,53 

2.710,8
0 

 
LOTE 119 
Valor Total do Lote: 3.900,00 (três mil e novecentos reais) 
 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 MONTELUCASTE 
SÓDICO, 
CONCENTRAÇÃO 4 
MG, FORMA 
FARMACÊUTICA 
GRANULADO – 
(MONTELAIR 4 MG 
SACHÊ) CX C/30 - COD 
BR 0392836 

ACHE SACHÊ 2000 R$ 
1,95 

3.900,00 

 
LOTE 131 
Valor Total do Lote: 1.620,00 (um mil, seiscentos e vinte reais) 
 

Ite
m 

Especificação Marc
a 

Unidad
e 

Quan
t. 

Valo
r 
Unit. 

Valor 
Total 

1 PEPTÍDEOS DO 
COLÁGENO -
SUPLEMENTO 
NUTRICIONAL, 
COMPONENTES:PEPTÍDE
OS DE COLÁGENO 
ASSOCIADO A 
VITAMINAS, 
COMPONENTES 
ADICIONAIS:COM 
SABOR, 
APRESENTAÇÃO:PÓ 
PARA USO ORAL - SACHE 
10,00 G (ARTROGEN DUO) 
CX C/ 30 SACHE - COD BR 
0434950 

ACH
E 

SACH
Ê 

360 R$ 
4,50 

1.620,0
0 

 
LOTE 134 
Valor Total do Lote: 2.664,00 (dois mil, seiscentos e sessenta e quatro 

reais) 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 POLIVITAMINAS  E 
MINERAIS – (ZIRVIT 
KIDS) – LIQUIDO - 
COD BR 0396695 

ARESE FR 60 R$ 
44,40 

2.664,00 

 
LOTE 135 
Valor Total do Lote: 1.860,00 (um mil, oitocentos e sessenta reais) 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

 

1 POLIVITAMÍNICO E 
MINERAIS – 
CENTRUM – CX C/30 - 
COD BR 0474337 

GLK CMP 1200 R$ 
1,55 

1.860,00 

 
LOTE 139 
Valor Total do Lote: 3.195,00 (três mil, cento e noventa e cinco reais) 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 PROGESTERONA, 
DOSAGEM:200MG – 
(UTROGESTAN 200 
MG) CX C/30 - COD 
BR 0273952 

BESINS CPL 900 R$ 
3,55 

3.195,00 

 
LOTE 149 
Valor Total do Lote: 4.395,00 (quatro mil, trezentos e noventa e cinco 

reais) 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 SACARATO DE 
ÓXIDO FÉRRICO 
– 20MG/ML – CX 
C/ 5AMP DE 5ML – 
(NORIPURUM EV) 
- COD BR 0448616 

BLANVER AMP 300 R$ 
14,65 

4.395,00 

 
LOTE 150 
Valor Total do Lote: 11.580,00 (onze mil, quinhentos e oitenta reais) 
 

Ite
m 

Especificação Marca Unida
de 

Quan
t. 

Valo
r 
Unit. 

Valor 
Total 

1 SEMAGLUTIDA, 
CONCENTRAÇÃO:1,34 
MG/ML, FORMA 
FARMACÊUTICA:SOLU
ÇÃO INJETÁVEL, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:COM 
SISTEMA DE 
APLICAÇÃO – 
(OZEMPIC  ) - COD BR 
0462141 

NORDIS
K 

AMP 12 R$ 
965,0
0 

11.580,
00 

 
LOTE 151 
Valor Total do Lote: 1.893,60 (um mil, oitocentos e noventa e três reais e 

sessenta centavos) 
 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 SUCCINATO DE 
SOLIFENACINA + 
CLORIDRATO DE 
TANSULOSINA -   
6 MG + 0,4 MG, 
LIBERAÇÃO 
PROLONGADA – 
(VESOMNI) CX 
C/30 - COD BR 
0439129 

ASTELLAS CMP 360 R$ 
5,26 

1.893,60 

 
LOTE 153 
Valor Total do Lote: 1.908,00 (um mil, novecentos e oito reais) 
 

Ite
m 

Especificação Marc
a 

Unida
de 

Quan
t. 

Valo
r 
Unit
. 

Valor 
Total 

1 TARTARATO DO ÁCIDO 
GAMAMINOBUTÍRICO + 
ÁCIDO GLUTÂMICO + 
NITRATO DE TIAMINA + 
CLORIDRATO DE 
PIRIDOXINA + 
CIANOCOBALAMINA – 
100MG+100MG+25MG+10M
G+5MG – FRASCO C/ 100 
DRÁGEAS – 
(ORGANONEURO 
CEREBRAL) - COD BR 
0270813 

GRO
SS 

CMP 720 R$ 
2,65 

1.908,
00 

 
LOTE 158 
Valor Total do Lote: 1.440,00 (um mil, quatrocentos e quarenta reais) 
 

Ite
m 

Especificação Marca Unidad
e 

Quan
t. 

Valo
r 
Unit. 

Valor 
Total 

1 VALSARTANA 
160MG - 
VALSARTANA, 
CONCENTRAÇÃO:
160 MG – CX C/30 - 
COD BR 0306145 

EUROFARM
A 

CMP 1800 R$ 
0,80 

1.440,0
0 

 
LOTE 160 
Valor Total do Lote: 2.808,00 (dois mil, oitocentos e oito reais) 
 

Ite Especificação Marca Unida Quan Valo Valor 

 

m de t. r 
Unit
. 

Total 

1 VALSARTANA+ANLODI
PINO - ANLODIPINO 
BESILATO, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIA
DO AO VALSARTANO, 
CONCENTRAÇAO:5 MG 
+ 160 MG – (DIOVAN 
160/5MG) CX C/30 - COD 
BR 0357062 

NOVART
IS 

CMP 720 R$ 
3,90 

2.808,
00 

 
LOTE 161 
Valor Total do Lote: 2.808,00 (dois mil, oitocentos e oito reais) 
 

Ite
m 

Especificação Marca Unida
de 

Quan
t. 

Valo
r 
Unit
. 

Valor 
Total 

1 VALSARTANA+ANLODI
PINO - ANLODIPINO 
BESILATO, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIA
DO AO VALSARTANO, 
CONCENTRAÇAO:5 MG 
+ 320 MG – (DIOVAN 
ANLO FIX 320/5MG) - 
COD BR 0357063 

NOVART
IS 

CMP 720 R$ 
3,90 

2.808,
00 

     
Valor Total Homologado -   R$ 134.565,96  (cento e trinta e quatro mil, quinhentos e sessenta e 
cinco reais e noventa e seis centavos)         
 
 
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 02 de fevereiro de 2023. 
 
 

 
 

_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ

sAMAE – sERVIço AUTÔNoMo MUNICIPAL 
DE ÁGUA E EsGoTo CoNVENIADo CoM A 

FUNDAção NACIoNAL DE sAúDE
Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 
3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0002-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - 
PARANÁ
AVISO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2023
1) TIPO:MENOR PREÇO PORITEM
2) PROCESSO DE LICITAÇÃO:nº 017/2023
3) OBJETO:Aquisição de Materiais de Consumo, Peças e ferramentas 
a serem utilizados pelo Samae de Tapejara.
4) PREÇO MAXIMO:PREÇO MÁXIMO TOTAL DOS LOTES - R$ 
19.975,20 (dezenove mil novecentos e setenta e cinco reais e vinte 
centavos ).
5) DATA E HORÁRIO:16 de fevereiro de 2023 às 09:00.
6) LOCAL:Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 – Centro – Tapejara-PR
7) INFORMAÇÕES:O edital e seus anexos estão à disposição.
Informações no local ou pelo telefone (44) 3677-1229
Tapejara, em 02 de fevereiro  de 2023.
Ramiro Cândido de Souza JuniorDiretor

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA Nº 002/2023
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diária.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, 
ESTADO DO PARANÁ, USANDO DE SUA PRERROGATIVA LEGAL 
BAIXA O SEGUINTE ATO:
Art. 1º - Fica autorizado o vereador Aluizo Rodrigues de Morais, viajar a 
cidade de Cascavel-PR, no dia 03 de fevereiro de 2023, onde cumprirá 
agenda junto ao Escritório Regional do Deputado Estadual Gugu Bueno,  
(conforme requerimento anexo), cabendo-lhe o pagamento antecipado 
correspondente a 50% ( cinqüenta por cento) de uma diária para cobrir 
as despesas com transporte e alimentação, em conformidade com a 
RESOLUÇÃO nº 001/2011, promulgada por essa Casa.
Art. 2º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
Câmara Municipal de Tapejara, em 01 de fevereiro de 2023.
MARISA ISSA RIZK MARIA APARECIDA CALDEIRA NUNES
    Presidente 1º Secretária
JOEL  FELICIANO DA SILVA
2º Secretário

 

 
SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 

CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE 
Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229 

CGC/MF - 80.907.835/0002-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ 

 

 
 
 

 
                               
                                             
                                                                       AVISO  
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2023 
 
 

1) TIPO:    MENOR PREÇO POR ITEM 
 
2) PROCESSO DE LICITAÇÃO: nº 018/2023  
 

3) OBJETO:  Aquisição de materiais de limpeza, copa e cozinha para o escritório 
administrativo do Samae de Tapejara. 

 

 
      

Item Material Qtd. Unidade 
1 Açúcar cristal pacote 5 kg 60 Unidade 

2 Água sanitária 1 L 24 Unidade 

3 Álcool 42 1 L 15 Unidade  

4 Álcool 70 1L 50 Unidade  

5 Balde plástico 15 litros cada 5 Unidade  

6 Café com 500 gramas cada 130 Unidade  

7 Filtro de papel para café 80 Unidade  

8 Copos descartáveis de 50 ml  95 Unidade  

9 Copos descartáveis de 300 ml  95 Unidade  

10 Desinfetante para limpeza geral 2 litros 25 Unidade  

11 Detergente líquido 500 ml  36 Unidade  

12 Escovas de lavar roupas 5 Unidade  

13 Esponja pacote com 3 unidades cada 15 Unidade  

14 Fósforo  10 Unidade  

15 Multi inseticida spray 25 Unidade  

16 Guardanapo de Pano  15 Unidade  

17 Pano para chão 12 Unidade  

18 Papel higiênico com 4 rolos  175 Unidade  

19 Papel toalha 50 Unidade  

20 Rodo pequeno 5 Unidade  

21 Sabão em barra - pacote com 5 unidades 5 Unidade  

22 Sabão em pó 800 gr 50 Unidade  

23 Saco para lixo 100 litros -  70 Unidade  

24 Saco para lixo 30 litros  70 Unidade  

25 Soda líquida 80 Unidade  
 

 
SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 

CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE 
Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229 

CGC/MF - 80.907.835/0002-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ 

 

 
 
 

26 Tapetes de porta 5 Unidade  

27 Vassoura de capim 30 Unidade  

28 Vassoura em nylon 10 Unidade  

29 Saco para lixo de 50 litros  70 Unidade  

      30 manteiga com sal 500gr 48 Unidade  

     31 Leite longa vida UHT 360 Unidade 

     32 Pedra sanitária  50 Unidade  

  

  

 
 

  

 
 

      
 
4) PREÇO MAXIMO: PREÇO MÁXIMO TOTAL DOS LOTES - R$ 24.637,23 (vinte e 

quatro mil seiscentos e trinta e sete reais e vinte e tres centavos ). 
 
5) DATA E HORÁRIO:  15 de fevereiro de 2023 às 09:00. 
 
6) LOCAL:    Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 – Centro – Tapejara-PR 
 
7) INFORMAÇÕES:   O edital e seus anexos estão à disposição. 
     Informações no local ou pelo telefone (44) 3677-1229    
 
Tapejara, em 02 de fevereiro de 2023. 

 

 

________________________________ 

Ramiro Cândido de Souza Junior  

Diretor 

 
 
 
 
 
                                                                        

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TUNEIRAs Do oEsTE

ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 027/2023
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, especialmente 
o disposto no art. 37, IX da CF/88, Lei Municipal nº 075/2019 e 060/2010, resolve,
Art. 1º- CONTRATAR, a contar do dia 02 de fevereiro de 2023, a cidadã DANIELA 
BRANDÃO PADILHA, CPF sob nº 039.601.489-50, em caráter de excepcional 
interesse público, conforme art. 37, IX da CF/88, Lei Municipal nº 075/2019 e 
060/2010, para exercer o cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, com carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais, tendo sido aprovada no Processo Seletivo 
Simplificado nº 002/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
REGISTRE-SE,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste, 02 de fevereiro de 2023.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TUNEIRAs Do oEsTE

ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 085/2022
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 040/2022
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 003/2023
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO UTILITÁRIO NOVO TIPO 
PICKUP DESTINADO À UTILIZAÇÃO DO SERVIÇO DE INSPEÇÃO 
MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, PARANÁ – 
CONVÊNIO N/ 926253/2022 DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: FANCAR ITALIA VEICULOS LTDA
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/01/2023 até 31/01/2024
VALOR: R$ 109.990,00 (cento e nove mil, novecentos e noventa reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste/PR, em 31 de janeiro de 2023.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRê
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO 01 REF. AO TERMO DE COLABORAÇÃO N°. 
01/2023 FIRMADO EM 30/01/2023, NO QUAL FIGURA COMO 
CONCEDENTE O MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, E COMO ENTIDADE 
APSNX – ASSOCIAÇÃO PROJETO SEM NOME DE XAMBRÊ.
INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2023
Pelo presente Termo Aditivo, o MUNICIPIO DE XAMBRÊ, pessoa 
jurídica de direito público interno com sede e foro na Avenida Roque 
Gonzales, 480, na cidade de Xambrê, Estado do Paraná, inscrito 
no CNPJ 76.247.360/0001-54, neste ato representado pelo prefeito 
municipal, Sr. DECIO JARDIM, brasileiro, casado, agente político, 
portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR e CPF/
MF sob o nº 209.220.949-34, residente e domiciliado neste Município 
de Xambrê – Estado do Paraná, doravante designado simplesmente 
CONCEDENTE, e de outro lado, a APSNX – ASSOCIAÇÃO PROJETO 
SEM NOME DE XAMBRÊ, inscrito no CNPJ nº 20.123.640/0001/04, 
com sede à Rua Manuel de Moraes, 496, CEP: 87.535-000, Xambrê-
PR, representada pela Srª Luciana Pineli Cueto de Souza, inscrita no 
CPF sob o nº 036.966.279-25, doravante designada simplesmente 
ENTIDADE, resolvem, de comum acordo, aditar o termo de colaboração 
nº 01, firmado em 30 de janeiro de 2023, nos seguintes termos:
Cláusula Primeira: Fica reformulado o Cronograma Físico Financeiro, 
referente à continuidade do projeto, alterando o valor para R$ 
113.840,58 (Cento e treze mil oitocentos e quarenta reais e cinquenta e 
oito centavos), conforme anexo.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste termo permanecem 
inalteradas.
Xambrê, PR, 01 de fevereiro de 2023.
DECIO JARDIM
Prefeito do Município de Xambrê
Contratante
APSNX – ASSOCIAÇÃO PROJETO SEM NOME DE XAMBRÊ 
Luciana Pineli Cueto de Souza 
Presidente
TESTEMUNHAS
JESSICA ALINY DE OLIVEIRA
CPF: 089.780.069-90
DORIVAL PEREIRA DA SILVA
CPF: 467.900.479-72

 
 
 

Avenida Roque Gonzales, 480 – CEP 87535-000 – Xambrê – PR – Fones (44) 3632-1306 / 3632-1557 
www.xambre.pr.gov.br                   CNPJ 76.247.360/0001-54 

PREFEITURA MUNICIPAL 
 DE XAMBRÊ 

ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO Nº 230/2022 
 

Homologo o julgamento proferido pelo pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas ao Pregão nº 54/2022. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais.  
 

Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo pregoeiro e 
Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão nº 54/2022, conforme “Ata de Sessão 
pública”, objetivando o Aquisição IMEDIATA de equipamentos/móveis hospitalares (monitor 
multiparâmetro, eletrocardiógrafo, berço hospitalar, cama hospitalar e maca). Solicitante: Secretaria 
Municipal de Saúde, a favor das seguintes empresas: 
Razão social CNPJ Valor homologado 
ARTMED INDUSTRIA E COMERCIO 
DE MOVEIS PRODUTOS 
HOSPITALARES 

01.468.855/0001-04 
 
 

R$ 11.831,00 (onze mil oitocentos e trinta e um 
reais) 

AURION EQUIPAMENTOS 
ELETRÔNICOS LTDA. EPP 

06.889.652/0001-05 
 

R$ 14.965,00 (quatorze mil novecentos e sessenta 
e cinco reais) 

CIRURGICA AURORA PRODUTOS 
HOSPITALARS LTDA 

37.721.018/0001-92 
 

R$ 11.199,96 (onze mil cento e noventa e nove 
reais e noventa e seis centavos) 

TOTAL GERAL R$ 37.995,96 (trinta e sete mil novecentos e noventa 
e cinco reais e noventa e seis centavos) 

Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar o contrato/ata 
de registro de preços, conforme edital, depois de cumpridas todas as formalidades legais. 

Xambrê/PR, 20 (vinte) de dezembro de 2022. 
 

DECIO JARDIM 
Prefeito do Município de Xambrê 

Republicado por incorreção 

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRê
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2.465, de 02 de fevereiro de 2023.
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A REPOSIÇÃO DO INPC/IBGE, de janeiro 
a dezembro de 2022, sobre o subsídio dos vereadores da Câmara 
Municipal de Xambrê – Paraná e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, aprovou 
e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art.1º. Nos termos do Art.  37, inciso “X” da Constituição Federal, aplica-
se a reposição do INPC/IBGE, ao subsídio dos vereadores da Câmara 
Municipal de Xambrê, referente à inflação do período correspondente 
ao dia 1º de Janeiro de 2022 à 31 de dezembro de 2022, no índice de 
5,93% (cinco vírgula noventa e três por cento).
Art. 2º. A reposição será aplicada ao subsídio dos vereadores da 
Câmara Municipal de Xambrê - Paraná, a partir de 01 de janeiro de 
2023.
Art.3º. Esta Lei entra em vigor retroativa a data de 01 de janeiro de 
2023.
Xambrê/PR, 02 de fevereiro de 2023.
DECIO JARDIM
       Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRê
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2.464, de 02 de fevereiro de 2023.
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A REPOSIÇÃO DO INPC/IBGE, de janeiro 
a dezembro de 2022, a título de reajuste salarial sobre a remuneração 
dos servidores da Câmara Municipal de Xambrê – Paraná e dá outras 
providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, aprovou 
e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. Nos termos do Art.  37, inciso “X” da Constituição Federal, 
aplica-se a reposição do INPC/IBGE, a remuneração dos servidores 
da Câmara Municipal de Xambrê – Paraná e dá outras providências, 
referente à inflação do período correspondente ao dia 1º de Janeiro 
de 2022 à 31 de dezembro de 2022, no índice de 5,93% (cinco vírgula 
noventa e três por cento).
Art. 2º. A reposição de que trata essa lei será aplicada a partir de 01 
de janeiro de 2023.
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor retroativa a data de 01 de janeiro de 
2023.
Xambrê/PR, 02 de fevereiro de 2023.
DECIO JARDIM
       Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRê
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 016/2023
Exonera Funcionário que especifica.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE
EXONERAR:  A pedido o Sr. LUCAS GUERLI portador (a) do RG sob nº. 10.290.082-0 
SSP/PR, e inscrito (a) no CPF nº. 093.294.269-56, ocupante do cargo de Provimento 
Efetivo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO - 40 HRS, a contar de 01 de fevereiro de 
2023, esta portaria entra em vigor nesta data.
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Xambrê, 01 de fevereiro de 2023
DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRê
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 018/2023
Nomeia servidor que especifica:
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
NOMEAR: O Sr. PEDRO HENRIQUE LODI, portador da Cédula de 
Identidade - RG sob nº. 13.827.796-8 e inscrito no CPF/MF sob nº. 
107188.649-83, para responder pelo cargo em Comissão de Assessor 
Especial V- Orientador de Esportes – CC-5, a contar de 01 de fevereiro 
de 2023, esta portaria entra em vigor nesta data.
Registre – se,
Anota – se,
Publique – se.
Xambrê, 02 de fevereiro de 2023
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal

CoNsELho MUNICIPAL Dos DIREITos DA 
CRIANçA E Do ADoLEsCENTE DE UMUARAMA
Avenida Presidente Castelo Branco, 3370 – Umuarama – PR (44)3906-
1092
E-mail: cmdca@umuarama.pr.gov.br
RESOLUÇÃO Nº 05, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2023
Súmula: Convocar o 7º. Suplente, Tito Irineu Marson, para assumir 
a titularidade do Cargo de Conselheiro Tutelar do Município de 
Umuarama.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
Umuarama, de acordo com as competências estabelecidas na Lei 
Federal nº. 8.069, de 13 de julho de 1990, Lei Municipal nº 4.069, de 15 
de abril de 2015 e alterações dada pela Lei nº. 4.209 de 14 de agosto 
de 2017, no Regimento Interno,
CONSIDERANDO artigo 56 da Lei 4.069 de 15 de abril de 2015, que 
dispõe sobre a composição do Conselho Tutelar, órgão colegiado 
somente podendo funcionar em sua composição plena;
CONSIDERANDO a classificação dos candidatos habilitados para 
posse ao Cargo de Conselheiro Tutelar, de acordo com o Processo de 
Eleição de Conselheiros Tutelares do Município de Umuarama-PR para 
o mandato 2020-2024, nos termos da Resolução CMDCA nº. 25 de 13 
de Junho de 2022;
 RESOLVE:
Art. 1º. Convocar o 7º. Suplente, Tito Irineu Marson, para assumir 
a titularidade do Cargo de Conselheiro Tutelar do Município de 
Umuarama, respeitando a ordem de classificação, em substituição a  
Gracielle Ernesto da Costa Lira, no período de férias compreendido de  
06/02/2023 à 20/02/2023.
Parágrafo Único. O Convocado deverá apresentar-se na Sede do 
Conselho Tutelar, sito a Rua Amambai, 3685, Zona 1 A, no dia 06 de 
fevereiro, às 08h00.
Art. 2º. Caso o 6º. Suplente convocado esteja impedido de assumir o 
cargo, ou, não comparecer no prazo determinado, será convocado o 
próximo Suplente para assumir a vaga.
 Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama-PR, 02 de fevereiro de 2023.
Ivo Galdino da Silva
Presidente do CMDCA

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 231/2023
Tornar Sem Efeito a Portaria nº 221 de 31 de janeiro de 2023, que 
nomeou o servidor JACKSON JUNIO TOMAZ.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Tornar Sem Efeito a Portaria nº 221 de 31 de janeiro de 2023, 
que nomeou o servidor JACKSON JUNIO TOMAZ, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 10.042.316-2-SESP-PR, inscrito no CPF 
n° 073.813.899-16, para ocupar o cargo em comissão de Assessor 
Especial, símbolo CC-6, lotado na Secretaria Municipal de Indústria e 
Comércio.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de janeiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
ATO ADMINISTRATIVO Nº 02/2023
 A Secretaria Municipal de Educação, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas,      resolve:
Art. 1º -Designar o(a) funcionário(a), GIOVANA LABIAK PEREIRA, 
regida pelo regime Estatutário, R.G. nº 144809980 lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, para exercer a função de 
Secretário(a) Escolar.
Art. 2º -Ficar responsável pela assinatura e organização da 
Documentação Escolar do Centro Municipal de Educação Infantil São 
Paulo Apostolo, CMEI – E.I.
Art. 3º – Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
Umuarama, 03 de fevereiro de 2023.
Mauriza Gonçalves de Lima Menegasso
Secretária Municipal de Educação
Portaria nº 3.288/2018

ATO ADMINISTRATIVO Nº 03/2023
 A Secretaria Municipal de Educação, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas,      resolve:
Art. 1º -Designar o(a) funcionário(a), ANDREISON VIEIRA VIANNA, 
regido(a) pelo regime Estatutário, R.G. nº 2988237-0 lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, para exercer a função de 
Secretário(a) Escolar.
Art. 2º -Ficar responsável pela assinatura e organização da 
Documentação Escolar da Escola Municipal Sebastião de Mattos – E.I.
Art. 3º – Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
Umuarama, 03 de fevereiro de 2023.
Mauriza Gonçalves de Lima Menegasso
Secretária Municipal de Educação
Portaria nº 3.288/2018

ATO ADMINISTRATIVO Nº 04/2023
 A Secretaria Municipal de Educação, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas,      resolve:
Art. 1º -Designar o(a) funcionário(a), AGNALDO PEREIRA BRAVO 
, regido(a) pelo regime Estatutário, R.G. nº 10.028.985-7 lotado(a) 
na Secretaria Municipal de Educação, para exercer a função de 
Secretário(a) Escolar.
Art. 2º -Ficar responsável pela assinatura e organização da 
Documentação Escolar da Escola Municipal Senador Souza Naves – 
E.I. E.F. e EJA.
Art. 3º – Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
Umuarama, 03 de fevereiro de 2023.
Mauriza Gonçalves de Lima Menegasso
Secretária Municipal de Educação
Portaria nº 3.288/2018

ATO ADMINISTRATIVO Nº 05/2023
 A Secretaria Municipal de Educação, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas,      resolve:
Art. 1º -Designar o(a) funcionário(a), BRUNO HENRIQUE DA ARAUJO 
SOUSA , regido(a) pelo regime Estatutário, R.G. nº 10.839.756-0 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, para exercer a função 
de Secretário(a) Escolar.
Art. 2º -Ficar responsável pela assinatura e organização da 
Documentação Escolar da Escola Municipal Senador Souza Naves – 
E.I. E.F. e EJA.
Art. 3º – Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
Umuarama, 03 de fevereiro de 2023.
Mauriza Gonçalves de Lima Menegasso
Secretária Municipal de Educação
Portaria nº 3.288/2018

ATO ADMINISTRATIVO Nº 06/2023
 A Secretaria Municipal de Educação, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas,      resolve:
Art. 1º -Designar o(a) funcionário(a), MARCELO JORGE DE AMORIM, 
regido(a) pelo regime Estatutário, R.G. nº 5.043.496-6 lotado(a) 
na Secretaria Municipal de Educação, para exercer a função de 
Secretário(a) Escolar.
Art. 2º -Ficar responsável pela assinatura e organização da 
Documentação Escolar da Escola Municipal Malba Tahan – E.I. E.F.
Art. 3º – Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
Umuarama, 03 de fevereiro de 2023.
Mauriza Gonçalves de Lima Menegasso
Secretária Municipal de Educação
Portaria nº 3.288/2018

ATO ADMINISTRATIVO Nº 07/2023
 A Secretaria Municipal de Educação, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas,      resolve:
Art. 1º -Designar o(a) funcionário(a), LUIZ GUSTAVO FIGUEIREDO 
RODRIGUES, regido(a) pelo regime Estatutário, R.G. nº 13.905.651-5 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, para exercer a função 
de Secretário(a) Escolar.
Art. 2º -Ficar responsável pela assinatura e organização da 
Documentação Escolar da Escola Municipal Jardim União – E.I. E.F.
Art. 3º – Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
Umuarama, 03 de fevereiro de 2023.
Mauriza Gonçalves de Lima Menegasso
Secretária Municipal de Educação
Portaria nº 3.288/2018

ATO ADMINISTRATIVO Nº 08/2023
 A Secretaria Municipal de Educação, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas,      resolve:
Art. 1º -Designar o(a) funcionário(a), ANA BEATRIZ ZOBIOLO 
NOGUEIRA, regido(a) pelo regime Estatutário, R.G. nº 14.396.539-2 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, para exercer a função 
de Secretário(a) Escolar.
Art. 2º -Ficar responsável pela assinatura e organização da 
Documentação Escolar da Escola Municipal São Francisco de Assis 
– E.I. E.F.
Art. 3º – Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
Umuarama, 03 de fevereiro de 2023.
Mauriza Gonçalves de Lima Menegasso
Secretária Municipal de Educação
Portaria nº 3.288/2018
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAs Do oEsTE
ESTADO DO PARANA
TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 036/2022
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta 
cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, 
inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de RESCINDENTE, 
e a empresa SAVIMED COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS EIRELI, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 26.640.161/0001-33, com estabelecimento à Av. Senador Salgado Filho, nº 454, Prado 
Velho na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, CEP 80.215-270, com telefone de contato (41) 
3044-0500, representada neste ato por Fabio Paino Paim, brasileiro, empresário, portador(a) da 
CI/RG sob o nº 19.649.888-0 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 252.785.218-13, doravante 
denominada RESCINDIDA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO DE RESCISÃO 
AMIGÁVEL DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 036/2022, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 007/2022 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2022),  considerando o disposto na Cláusula 
Nona do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 036/2022, considerando o disposto no art. 79, II, da 
Lei nº 8.666/93, que fazem de acordo com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL AMIGÁVEL:
1.1 Pelo presente Termo de Rescisão Amigável, pactuam as partes, de comum acordo, 
em rescindir o CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 036/2022, oriundo da oriundo do PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 007/2022 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2022), que tem como 
objeto a AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS INFANTIS E DIETAS ALIMENTARES SUPLEMENTARES 
ESPECIAIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
TUNEIRAS DO OESTE, em decorrência da  alteração substancial na política de aquisição de seus 
produtos comercializados, conforme requerimento apresentado pela RESCINDIDA.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
2.1 O presente Termo de Rescisão Amigável tem como fundamento, além dos motivos expostos e 
registrados no Processo Licitatório referido, a Cláusula Nona do CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 036/2022 e artigo 79, II, da Lei nº 8.666/93.
2.2 Verificada a conveniência para a RESCINDENTE, bem como a ausência de prejuízos à 
RESCINDIDA, as partes exoneram-se de qualquer reclamação futura, administrativa ou judicial, 
decorrente do presente Termo de Rescisão Amigável.
3.0 CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORO:
3.1 Fica eleito o foro da Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, como único competente 
para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Termo de Rescisão 
Amigável, com renúncia expressa por qualquer outro, por mais privilegiado que seja, onde as 
partes dão como título executivo o presente instrumento.
Tuneiras do Oeste, 01 de fevereiro de 2023.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
SAVIMED COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS EIRELI
Fabio Paino Paim
Rescindente Rescindida
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. 
Nome:   Carolini Mendes Miranda  Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   10.719.792-3 SSP/PR  R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRê
ESTADO DO PARANA
CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PÚBLICO – EDITAL Nº 006/2023
O Prefeito de Xambrê, no uso de suas atribuições legais, publica a CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA do Edital do Processo Seletivo Simplificado Público nº 001/2023, que objetiva a contratação de 04 (quatro) 
Educadora Cuidadora– 40 hrs.
Os recursos poderão ser interpostos na sede da Prefeitura Municipal, situada à Av. Roque Gonzales, 480, Xambrê-PR, das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00.
Nº de inscrição Nome completo Data de nascimento R.G. Experiência profissional Aperfeiçoamento profissional Nota Classificação
25 THAMIRES CAROLINE PALHOTO 02/08/1995 12.971.370-4 0 60 60 1
07 ALINE PACHECO LEPRI DE OLIVEIRA 10/01/1982 64.195.769-5 20 20 40 2
35 OLGA DANCINI MATIAZI FILHA 16/03/1963 6.113.734-9 0 30 30 3
03 MARLI ALMEIDA DA SILVA¹ 04/01/1983 9.123.174-3 0 10 10 1 NEGRA
43 SILVILENE DIAS DE LIRA 30/06/1967 4.270.74-8 0 30 30 4
22 CLAUDIA MARIA DA SILVA DE SOUZA 15/04/1971 84.340.401-6 0 30 30 5
13 ANDREIA LEANDRO DOS SATOS LUCIO 12/01/1992 10.291.244-6 0 30 30 6
39 ELIARA DE LIMA DA SILVA 02/02/1992 12.801.354-7 0 30 30 7
15 LUANA DE MATOS RODRIGUES CARDOSO 11/02/1994 12.409.190-0 0 30 30 8
19 SUELLEN APARECIDA CAVENAGH 11/04/1994 12.998.922-0 0 30 30 9
41 ALINE CRISTINA RATTI DE SOUZA 16/11/1997 13.126.110-1 0 30 30 10
02 ALINE BATISTELA ZANDONA PIRON 26/07/2000  13.151.529-4 0 30 30 11
29 MARILENA FABRÃO LODI 23/04/1955 (IDOSA) 1.060.137 0 30 30 12
10 EMYLY RHAYANY FACCIO RODRIGUES 05/08/1999 13.030.396-0 5 20 25 13
21 MARCIA CORDEIRO PINTO 15/05/1972 4.482.854-5 0 20 20 14
12 PATRICIA BARBOSA DE ARAUJO 13/01/1977 34.093.884-5 0 20 20 15
11 SILVIA BARBOSA DE ARAUJO 21/05/1985 10.587.886-9 0 20 20 16
23 ERICA DA SILVA TAMBORIM 08/08/1988 44.627.298-X 0 20 20 17
20 JANAINA CORDEIRO PINTO LAGO 20/08/1997 10.836.759-8 0 20 20 18
37 IVANILDA RODRIGUES CATTO 21/03/1979 8.045.971-8 0 10 10 19
36 ANDREIA ALONSO 07/02/1982 8.280.576-1 0 10 10 20
14 LUCIMAR DA SILVA SANTOS BOBOREMA 16/06/1988 10.141.342-0 0 10 10 21
17 DALILA CAROLINE DOS SANTOS 20/07/1997 14.180.367-0 0 10 10 22
30 MARISTELA CARVALHO ARAUJO 28/06/1975 5.918.667-1 0 0 0 23
01 TANIA CRISTINA BOREGIO SIMOES 12/07/1975 2.122.152 0 0 0 24
16 MARIA AUGUSTA DA COSTA ROQUE 22/03/1980 7.943.805-7 0 0 0 25
34 VALQUIRIA SPAGNOL DE SOUZA 10/06/1980 9.042.114-0 0 0 0 26
08 MARIA APARECIDA DE MELO 18/10/1981 8.666.160-8 0 0 0 27
40 FABIANA DE CASTRO FORESTI BIACA 06/03/1983 9.352.242.7 0 0 0 29
28 NILCELIA DE OLIVEIRA 07/01/1984 9.301.983-0 0 0 0  29
04 VANIA BARBOSA RIBEIRO BERGAMO 01/09/1986 10.434.310-4 0 0 0 30
05 VANUSA BARBOSA RIBEIRO DA SILVA 01/09/1986 10.330.627-2 0 0 0 31
06 VANESSA DA COSTA GUEDES NI 13.962.019-4 NAC NAC 0 32
24 SIRLENE ANTONIO NI 8.296.726-5 NAC NAC 0 33
1 Candidata apresentou documentação se autodeclarando parda.
OBS: NAC = Não Apresentou Certidões.
OBS: NI = Não Informado.
OBS: Não houve inscrito portador de necessidades especiais.
OBS: Não foram considerados, para fins de pontuação, os comprovantes de escolaridade exigida em concurso em face de os documentos em questão não estarem previstos no quadro 7.5 como aptos a 
gerar pontuação. O comprovante de escolaridade será exigido no momento da contratação.
Xambrê, 02 de fevereiro de 2023.
        ALEXSANDRO FERREIRA BATISTA                                    ADRIANA GARZ RODRIGUES                                SIMARA LADWIG
Presidente da Comissão Secretária da Comissão                         Relatora da Comissão
DÉCIO JARDIM
Prefeito de Xambrê

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRê
ESTADO DO PARANA
CONCURSO PUBLICO 001/2019
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 01/2023
O Prefeito do Município de Xambrê, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, resolve:
TORNAR PÚBLICO
Art. 1º Convoca os candidatos abaixo, aprovados em Concurso Público, homologado em 
06/12/2019 para a realização de exames médico admissional e consequente emissão do 
atestado médico de saúde física e mental, a ser expedida pela junta Médica Oficial do Município 
de Xambrê, qualquer membro da junta médica poderá solicitar ao candidato apresentação de 
exames complementares a fim de sustentar a emissão do atestado médico solicitado. Os pedidos 
de exames deverão ser retirados no RH da Prefeitura Municipal a partir do dia 01 de fevereiro de 
2022, das 08:00 as 17:00.
AUXILIAR DE SERVIÇOPS GERAIS – 40 HRS
INSCRIÇÃO CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO
431727 ANDREIA DA SILVA FONSECA DOS SANTOS 24º
429693 PATRICIA KARINA DE SOUZA MACHADO 25º
PEDAGOGO – 20 HRS
INSCRIÇÃO CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO
431253 ALINE VIEIRA DOS SANTOS 4º
PSICOLOGO – 40 HRS
INSCRIÇÃO CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO
430969 ARAMIS WELLITON DE FREITAS 10º
Art. 2º Os candidatos relacionados neste edital, após a publicação da convocação, deverão 
comparecer no Departamento de Recursos Humanos, com sede da Prefeitura Municipal, no prazo 
de até 05 (cinco) dias úteis, no horário compreendido entre 07:00h às 17:00h, para assinar o termo 
de interesse na vaga.
Art. 3º Manifestado o interesse na vaga, o candidato terá até 30 (trinta) dias para entregar a 
documentação relacionada abaixo:
• Atestado Médico,
• Carteira de Trabalho
• RG
• CPF
• Título Eleitoral
• 1 fotos 3x4
• Certidão de Antecedentes Criminais
• Certificado de Reservista ou Dispensa (masculino)
• Carteira Nacional de Habilitação (motorista e operador de máquina)
• Certidão de Casamento ou Nascimento
• Comprovante de Votação
• Comprovante de Residência
• Certidão de Nascimento dos filhos até 24 anos e CPF
• Comprovante de frequência escolar para filhos maiores de 14 até 24 anos que não 
exerça atividade lucrativa.
• caso haja, atestado de invalidez dos filhos de qualquer idade
• Comprovação de Escolaridade
• Comprovante de Registro no Órgão Competente (para os cargos que tem registro, tais 
como médico e enfermeiro)
• Qualificação cadastral pelo site https://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/
qualificacao/qualificar.xhtml
Xambrê, 30 de janeiro de 2023
DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
ESTADO DO PARANA
DECRETO Nº 032/2023
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO  ADICIONAL ESPECIAL, no valor de R$280.000,00 
(duzentos e oitenta mil reais), para custear os repasses mediante termo de colaboração a ser 
firmado com a Associação Estudantil de Cruzeiro do Oeste (AECO).
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pela Lei n.º 59, de 06/10/2022 (LEI ESPECIFICA) nos termos 
do art. 167 - § 2º da Constituição Federal.
CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa específica no orçamento do 
legislativo municipal vigente.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste um CRÉDITO  
ADICIONAL ESPECIAL no valor de R$280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais), para custear os 
repasses mediante termo de colaboração a ser firmado com a Associação Estudantil de Cruzeiro 
do Oeste (AECO), na seguinte dotação orçamentária:
11.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
11.01 – DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.364.0023.2.120 – Repasses à Associação Estudantil de Cruzeiro do Oeste
FONTE 1000 – Recursos Ordinários Livres
3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais 280.000,00
TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL............................................................ 280.000,00
Art. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 1º deste Decreto, o Executivo 
Municipal utilizar-se-á do seguinte:
a) O cancelamento parcial das seguintes dotações orçamentárias:
06.00 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
06.03 – DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
06.003.04.128.0008.2.014- Manutenção da Divisão de Recursos Humanos
Fonte: 1000 – Recursos Ordinários Livres
3.3.91.97.00 – aportes para cobertura do déficit atuarial do RPPS                   280.000,00
TOTAL DO CANCELAMENTO..............................................................280.000,00
ART. 3º - Fica alterada a Lei nº 36, de 21/07/2022, que trata das ações prioritárias da administração 
pública municipal, diretrizes gerais para elaboração da proposta orçamentária e normas da 
execução financeira para 2023 (LDO), onde o Programa instituído na presente lei fica acrescido 
no Anexo IX – Ações Prioritárias da Administração Municipal – Exercício 2023, na Secretaria de 
Educação, Cultura e Esportes, ficando o referido Anexo da seguinte forma:
“(...)Repasses à Associação Estudantil de Cruzeiro do Oeste
Unidade Orçamentária: 11.01 – DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
Programa:  0023 – TRANSPORTE ESCOLAR
Tipo:  ATIVIDADE
Função: 12 - EDUCAÇÃO
Subfunção: 364 – ENSINO SUPERIOR
DESCRIÇÃO METAS/VALORES
Descrição da Ação Produto (Bem ou Serviço) Tipo Unidade  Medida 
Recursos   Valores
Aquisição de equipamentos e material permanente com recursos FNAS Equipamentos 
P Un.  Ordinário
    Vinculado  280.000,00
    Meta na LDO 280.000,00
Data Inicio: 02/02/2023
Data Fim:    31/12/2023
ART. 4º -  Fica alterada a Lei nº 66, de 20/12/2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual (PPA) 
para o período de 2022/2025, onde o crédito aprovado na presente lei fica incluído no Anexo de 
Programações e Metas como ação:
Unidade Orçamentária: 11.01 – DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
Programa:   0023 – TRANSPORTE ESCOLAR
Objetivo:  Custear os repasses à Associação Estudantil de Cruzeiro do Oeste (AECO), com o 
escopo de subsidiar o transporte de alunos para as cidades de Umuarama e Cianorte, em especial 
alunos universitários.
DESCRIÇÃO METAS/VALORES
Descrição da Ação Produto (Bem ou Serviço) Tipo Unidade  Medida 
Metas Física Ano  Valores
Repasses a Associação Estudantil de Cruzeiro do Oeste  Serviços
S
Un.
01 2023 280.000,00
    TOTAL 280.000,00
Função: 12 - EDUCAÇÃO
Subfunção: 364 – ENSINO SUPERIOR
ART. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
 Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 02(dois) dias de fevereiro de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
ATO ADMINISTRATIVO Nº 09/2023
 A Secretaria Municipal de Educação, no uso das atribuições que lhe são conferidas,      resolve:
Art. 1º -Designar o(a) funcionário(a), REGINA KOVALSKI MELO, regido(a) pelo regime Estatutário, 
R.G. nº 42.577.565-8 lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, para exercer a função de 
Secretário(a) Escolar.
Art. 2º -Ficar responsável pela assinatura e organização da Documentação Escolar da Escola 
Municipal Ouro Branco – E.I. E.F.
Art. 3º – Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Umuarama, 03 de fevereiro de 2023.
Mauriza Gonçalves de Lima Menegasso
Secretária Municipal de Educação
Portaria nº 3.288/2018

ATO ADMINISTRATIVO Nº 010/2023
 A Secretaria Municipal de Educação, no uso das atribuições que lhe são conferidas,      resolve:
Art. 1º -Designar o(a) funcionário(a), THAYNARA DA SILVA SCHMITZ, regido(a) pelo regime 
Estatutário, R.G. nº 12.735.155-4 lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, para exercer a 
função de Secretário(a) Escolar.
Art. 2º -Ficar responsável pela assinatura e organização da Documentação Escolar da Escola 
Municipal Cândido Portinari – E.I. E.F.
Art. 3º – Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Umuarama, 03 de fevereiro de 2023.
Mauriza Gonçalves de Lima Menegasso
Secretária Municipal de Educação
Portaria nº 3.288/2018

ATO ADMINISTRATIVO Nº 011/2023
 A Secretaria Municipal de Educação, no uso das atribuições que lhe são conferidas,      resolve:
Art. 1º -Designar o(a) funcionário(a), EDISON FERREIRA SANTOS NETO, regido(a) pelo regime 
Estatutário, R.G. nº 12.460.160-6 lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, para exercer a 
função de Secretário(a) Escolar.
Art. 2º -Ficar responsável pela assinatura e organização da Documentação Escolar da Escola 
Municipal Paulo Freire – E.I. E.F.
Art. 3º – Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Umuarama, 03 de fevereiro de 2023.
Mauriza Gonçalves de Lima Menegasso
Secretária Municipal de Educação
Portaria nº 3.288/2018

ATO ADMINISTRATIVO Nº 12/2023
 A Secretaria Municipal de Educação, no uso das atribuições que lhe são conferidas,      resolve:
Art. 1º -Designar o(a) funcionário(a), BRUNO SAQUETI, regido(a) pelo regime Estatutário, 
R.G. nº 12.970.626-0 lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, para exercer a função de 
Secretário(a) Escolar.
Art. 2º -Ficar responsável pela assinatura e organização da Documentação Escolar do Centro 
Municipal de Educação Infantil Rubem Alves, CMEI – E.I.
Art. 3º – Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Umuarama, 03 de fevereiro de 2023.
Mauriza Gonçalves de Lima Menegasso
Secretária Municipal de Educação
Portaria nº 3.288/2018

ATO ADMINISTRATIVO Nº 13/2023
 A Secretaria Municipal de Educação, no uso das atribuições que lhe são conferidas,      resolve:
Art. 1º -Designar o(a) funcionário(a), ALBERSON DA SILVA NASCIMENTO, regido(a) pelo regime 
Estatutário, R.G. nº 10.366.466-7 lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, para exercer a 
função de Secretário(a) Escolar.
Art. 2º -Ficar responsável pela assinatura e organização da Documentação Escolar do Centro 
Municipal de Educação Infantil Rachel de Queiroz, CMEI – E.I.
Art. 3º – Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Umuarama, 03 de fevereiro de 2023.
Mauriza Gonçalves de Lima Menegasso
Secretária Municipal de Educação
Portaria nº 3.288/2018

ATO ADMINISTRATIVO Nº 14/2023
 A Secretaria Municipal de Educação, no uso das atribuições que lhe são conferidas,      resolve:
Art. 1º -Designar o(a) funcionário(a), GUILHERME HENRIQUE SCARDELAI FIACOSKI, regido(a) 
pelo regime Estatutário, R.G. nº 14.231.602-1, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, 
para exercer a função de Secretário(a) Escolar.
Art. 2º -Ficar responsável pela assinatura e organização da Documentação Escolar da Escola 
Municipal Sebastião de Mattos – E.I. E.F.
Art. 3º – Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Umuarama, 03 de fevereiro de 2023.
Mauriza Gonçalves de Lima Menegasso
Secretária Municipal de Educação
Portaria nº 3.288/2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
ATO ADMINISTRATIVO Nº 15/2023
 A Secretaria Municipal de Educação, no uso das atribuições que lhe são conferidas,      resolve:
Art. 1º -Designar o(a) funcionário(a), QUÉZIA MARIA LOSTALÉ ULI, regido(a) pelo regime 
estatutário, R.G. nº 12.653.406-0, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, para 
exercer a função de Secretário(a) Escolar.
Art. 2º -Ficar responsável pela assinatura e organização da Documentação Escolar da Escola 
Municipal Paulo Freire – E.I. E.F.
Art. 3º – Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Umuarama, 03 de fevereiro de 2023.
Mauriza Gonçalves de Lima Menegasso
Secretária Municipal de Educação
Portaria nº 3.288/2018

ATO ADMINISTRATIVO Nº 16/2023
 A Secretaria Municipal de Educação, no uso das atribuições que lhe são conferidas,      resolve:
Art. 1º -Designar o(a) funcionário(a), FELIPE BARAVIERA DE ALMEIDA, regido(a) pelo 
regime estatutário, R.G. nº 97324581, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, para 
exercer a função de Secretário(a) Escolar.
Art. 2º -Ficar responsável pela assinatura e organização da Documentação Escolar da Escola 
Municipal Cândido Portinari – E.I. E.F.
Art. 3º – Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Umuarama, 03 de fevereiro de 2023.
Mauriza Gonçalves de Lima Menegasso
Secretária Municipal de Educação
Portaria nº 3.288/2018

ATO ADMINISTRATIVO Nº 17/2023
 A Secretaria Municipal de Educação, no uso das atribuições que lhe são conferidas,      resolve:
Art. 1º -Designar o(a) funcionário(a),  MARRI AFONSO ROSA, regido(a) pelo regime CLT, 
R.G. nº 6.329.221-4, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, para exercer a função 
de Secretário(a) Escolar.
Art. 2º -Ficar responsável pela assinatura e organização da Documentação Escolar da Escola 
Municipal São Cristóvão – E.I. E.F.
Art. 3º – Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Umuarama, 03 de fevereiro de 2023.
Mauriza Gonçalves de Lima Menegasso
Secretária Municipal de Educação
Portaria nº 3.288/2018

ATO ADMINISTRATIVO Nº 18/2023
 A Secretaria Municipal de Educação, no uso das atribuições que lhe são conferidas,      resolve:
Art. 1º -Designar o(a) funcionário(a), HELOISE GARDIM DE ALMEIDA ALONSO, regido(a) 
pelo regime CLT, R.G. nº 13.309.442-3, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, para 
exercer a função de Secretário(a) Escolar.
Art. 2º -Ficar responsável pela assinatura e organização da Documentação Escolar do Centro 
Municipal de Educação Infantil São Cristóvão – E.I. E.F.
Art. 3º – Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Umuarama, 03 de fevereiro de 2023.
Mauriza Gonçalves de Lima Menegasso
Secretária Municipal de Educação
Portaria nº 3.288/2018

ATO ADMINISTRATIVO Nº 19/2023
A Secretaria Municipal de Educação, no uso das atribuições que lhe são conferidas,      resolve:
Art. 1º -Designar o(a) funcionário(a), VANESSA CINTRA DE OLIVEIRA, regido(a) pelo regime 
Estatutário, R.G. nº 9.493.804-0/PR lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação para 
exercer a função de Secretário(a) Escolar.
Art. 2º -Ficar responsável pela assinatura e organização da Documentação Escolar dos 
alunos do Centro Municipal de Educação Infantil Maria Yokohama – E.I.
Art. 3º – Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Umuarama, 03 de fevereiro de 2023.
Mauriza Gonçalves de Lima Menegasso
Secretária Municipal de Educação
Portaria nº 3.288/2018

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 20/03/2023, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AGO0160 279350NIC0030988 04/11/2022 50020 R$ 586,94
AGO0160 279350NIC0030978 04/11/2022 50020 R$ 586,94
AOH2017 279350NIC0030983 04/11/2022 50020 R$ 586,94
ASV5476 279350NIC0030986 04/11/2022 50020 R$ 586,94
ASZ5317 279350NIC0030989 04/11/2022 50020 R$ 586,94
ATO1616 279350NIC0030973 04/11/2022 50020 R$ 586,94
ATX4A01 279350NIC0031000 04/11/2022 50020 R$ 586,94
AWH6479 279350NIC0030995 04/11/2022 50020 R$ 586,94
AWN3266 279350NIC0030979 04/11/2022 50020 R$ 586,94
AXN5D30 279350NIC0030997 04/11/2022 50020 R$ 586,94
AYE1F08 116100T000265846 07/11/2022 57380 R$ 293,47
AYW8F00 279350NIC0030974 04/11/2022 50020 R$ 586,94
AZK4H19 279350NIC0030996 04/11/2022 50020 R$ 586,94
BAR3178 279350NIC0030977 04/11/2022 50020 R$ 586,94
BAU4129 116100T000265847 07/11/2022 60501 R$ 293,47
BBD3071 279350NIC0030975 04/11/2022 50020 R$ 260,32
BBR1E96 279350NIC0030985 04/11/2022 50020 R$ 586,94
BCC5959 279350NIC0030987 04/11/2022 50020 R$ 586,94
BCF1F24 279350NIC0030994 04/11/2022 50020 R$ 260,32
BDE9D40 279350NIC0030976 04/11/2022 50020 R$ 260,32
BDZ2F61 279350NIC0030992 04/11/2022 50020 R$ 260,32
BED0H98 279350NIC0030972 04/11/2022 50020 R$ 586,94
BEV4H05 279350NIC0030990 04/11/2022 50020 R$ 260,32
BEY1B90 279350NIC0030982 04/11/2022 50020 R$ 586,94
EIN5475 279350NIC0031003 04/11/2022 50020 R$ 586,94
GJN0A63 279350NIC0030980 04/11/2022 50020 R$ 260,32
HHL3H00 279350NIC0030993 04/11/2022 50020 R$ 586,94
JAR8G33 279350NIC0030984 04/11/2022 50020 R$ 586,94
NOJ9484 279350NIC0030999 04/11/2022 50020 R$ 586,94
ODM0140 279350NIC0031002 04/11/2022 50020 R$ 586,94
QBT2964 279350NIC0030981 04/11/2022 50020 R$ 586,94
QFZ7D75 279350NIC0030998 04/11/2022 50020 R$ 586,94
SDP2B23 279350NIC0031001 04/11/2022 50020 R$ 586,94
SDU2F37 279350NIC0030991 04/11/2022 50020 R$ 586,94
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 20/03/2023, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
ATL8596 279350T000058743 07/11/2022 54600
FER4D39 279350T000062151 07/11/2022 73662
GGR4777 279350T000064331 08/11/2022 56222 00632485547
HNE0569 279350T000057586 09/11/2022 54600

Emitido por: Talita Luna Silva em: 02/02/2023 11:44 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

TR
IA

L M
O

D
E

 − C
lick here for m

ore inform
ation



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/UMUARAMA, sextA-feiRA, 3 de fevereiro de 2023 Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

c6

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 17/03/2023.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
ATP4E96 116100T000263568 19/01/2023 55414
BBB9H61 116100T000263569 19/01/2023 54521
EZK3F16 116100T000263576 19/01/2023 54521
HEB3550 116100T000263574 19/01/2023 60250
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 20/03/2023.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
ABU2E95 279350T000063507 23/01/2023 76252
ACR3640 279350T000062618 26/01/2023 70301
ADW4978 279350T000062597 25/01/2023 51851
AEI0803 279350T000067396 25/01/2023 55417
AFL6H00 279350T000064877 24/01/2023 55417
AFW5557 279350T000057897 25/01/2023 60250
AGO6906 279350T000064916 26/01/2023 55417
AGZ7100 279350T000067414 26/01/2023 55417
AHK6I00 279350T000062586 24/01/2023 60250
AIU0G66 279350T000067371 24/01/2023 76331
AIU0G66 279350T000067372 24/01/2023 51851
AJH0125 279350T000062592 25/01/2023 51851
AJO1G48 279350T000064886 25/01/2023 55417
AKB0396 279350T000062622 26/01/2023 58350
AKB0396 279350T000062620 26/01/2023 76331
AKB0396 279350T000062623 26/01/2023 58192
AKJ3085 279350T000067413 26/01/2023 55417
AKU0G73 279350T000057899 25/01/2023 55417
AKX7484 279350T000064863 23/01/2023 76251
ALC9655 279350T000062599 25/01/2023 51851
ALD9I88 279350T000060882 26/01/2023 51851
ALT5A84 279350T000064870 24/01/2023 55417
AMB3F08 279350T000049612 25/01/2023 76331
AMB8693 279350T000059857 23/01/2023 55417
AMF9795 279350T000064879 24/01/2023 55417
AMW8C75 279350T000049614 25/01/2023 59910
ANO6225 279350T000067402 25/01/2023 76331
ANS2H49 279350T000067361 23/01/2023 55417
AOP0983 279350T000062609 25/01/2023 51851
APL7C95 279350T000057901 26/01/2023 70722
APM2959 279350T000057895 24/01/2023 60250
AQM0G34 279350T000064881 24/01/2023 55417
ARF9982 279350T000064904 26/01/2023 76331
ARF9I74 279350T000064861 23/01/2023 55417
ARM3C24 279350T000062605 25/01/2023 51851
ARM3C24 279350T000062612 25/01/2023 51851
ART9862 279350T000062604 25/01/2023 51851
ARW8595 279350T000067397 25/01/2023 55414
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ARX2117 279350T000060889 26/01/2023 51851
ARY8F96 279350T000060880 26/01/2023 51851
ASC8E34 279350T000060886 26/01/2023 51852
AST9298 279350T000067408 25/01/2023 76252
ASW5797 279350T000064901 26/01/2023 55417
ATB5633 279350T000059859 23/01/2023 76252
ATK5529 279350T000064910 26/01/2023 55417
ATT3110 279350T000060879 24/01/2023 51852
ATX3542 279350T000064884 25/01/2023 55417
AUE4271 279350T000060875 24/01/2023 76331
AUF4I77 279350T000064865 24/01/2023 55417
AUQ4J79 279350T000062613 25/01/2023 51851
AUQ7906 279350T000064898 25/01/2023 55417
AUZ2I34 279350T000067385 24/01/2023 55417
AVD1057 279350T000067373 24/01/2023 55414
AVD7474 279350T000064880 24/01/2023 55417
AWA8A79 279350T000064892 25/01/2023 55417
AWB5G51 279350T000063504 23/01/2023 55417
AWN7091 279350T000064862 23/01/2023 55417
AWS9886 279350T000067412 26/01/2023 76331
AXI4331 279350T000064906 26/01/2023 55417
AXM1685 279350T000067362 23/01/2023 76251
AXS3993 279350T000063515 25/01/2023 65640
AXV7B13 279350T000063508 24/01/2023 76331
AXX2B60 279350T000067404 25/01/2023 55417
AYH1C53 279350T000059860 24/01/2023 55417
AYK2799 279350T000059863 25/01/2023 76252
AYL2298 279350T000062589 24/01/2023 60250
AZB5216 279350T000062619 26/01/2023 51851
AZC6482 279350T000064885 25/01/2023 55417
AZE3657 279350T000067399 25/01/2023 51851
AZG9404 279350T000063509 24/01/2023 55417
AZL9E20 279350T000062588 24/01/2023 60250
AZN9322 279350T000062590 24/01/2023 60250
AZR4C73 279350T000059861 25/01/2023 76251
AZR9796 279350T000064912 26/01/2023 70301
AZR9796 279350T000067376 24/01/2023 73662
AZS9926 279350T000064896 25/01/2023 55417
AZT1I58 279350T000064871 24/01/2023 55417
AZV9916 279350T000067388 25/01/2023 55417
AZZ3032 279350T000067384 24/01/2023 76331
BAC2548 279350T000064874 24/01/2023 55417
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BAL9F83 279350T000049616 25/01/2023 60502
BAP0450 279350T000067403 25/01/2023 55417
BAW9A49 279350T000064894 25/01/2023 54526
BAZ3708 279350T000067390 25/01/2023 55417
BBA7E41 279350T000064899 25/01/2023 76251
BBF2177 279350T000067365 24/01/2023 61220
BBG5J43 279350T000067416 26/01/2023 55417
BBK1607 279350T000064867 24/01/2023 55417
BBZ8563 279350T000064915 26/01/2023 55417
BCE7J72 279350T000063512 25/01/2023 55417
BCG3H49 279350T000064911 26/01/2023 55417
BCJ9120 279350T000067374 24/01/2023 55417
BCL6790 279350T000067392 25/01/2023 76332
BCM2C92 279350T000060883 26/01/2023 51851
BCN2660 279350T000057896 24/01/2023 55417
BCN3B79 279350T000064876 24/01/2023 55417
BCO7627 279350T000063520 25/01/2023 59910
BCQ2544 279350T000064903 26/01/2023 76251
BCR1763 279350T000064869 24/01/2023 55417
BCR1E55 279350T000067401 25/01/2023 55417
BCS0I86 279350T000063510 24/01/2023 55417
BCT3H20 279350T000060884 26/01/2023 76331
BCY2G49 279350T000067367 24/01/2023 55417
BCY7B42 279350T000062598 25/01/2023 51851
BDA9G77 279350T000067417 26/01/2023 55417
BDB3D37 279350T000062591 25/01/2023 60250
BDP9D24 279350T000067368 24/01/2023 76252
BED0I96 279350T000064895 25/01/2023 55417
BEK2B90 279350T000063518 25/01/2023 76331
BEM7F99 279350T000067410 26/01/2023 55417
BEP1H52 279350T000059856 23/01/2023 55417
BUW2172 279350T000064917 26/01/2023 55417
CAW3J18 279350T000063517 25/01/2023 76331
CEQ2634 279350T000060885 26/01/2023 51851
CRW1J16 279350T000062596 25/01/2023 51851
CTP6D40 279350T000062587 24/01/2023 60250
DCX6963 279350T000067386 24/01/2023 55417
DDQ1G72 279350T000062595 25/01/2023 51851
DEH2459 279350T000064909 26/01/2023 55417
DJB4270 279350T000059858 23/01/2023 76252
DJQ2H12 279350T000063505 23/01/2023 55680
DLL6G96 279350T000067389 25/01/2023 55417
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AHE1410 279350S000165627 16/01/2023 60503
AHE5230 279350S000165917 23/01/2023 60503
AHH3287 279350S000165768 18/01/2023 60503
AHR0245 279350S000165641 17/01/2023 60503
AHR7805 279350S000166163 25/01/2023 60503
AHR7805 279350S000166083 24/01/2023 60503
AHR7805 279350S000166100 25/01/2023 60503
AHR7805 279350S000166164 25/01/2023 60503
AHR7805 279350S000166046 24/01/2023 56732
AHS6E49 279350S000166028 18/01/2023 60503
AHX7570 279350S000166021 18/01/2023 60503
AIH1A99 279350S000165913 19/01/2023 60503
AII4302 279350S000166222 22/01/2023 60503
AIN1039 279350S000166055 20/01/2023 56732
AIN2563 279350S000165605 20/01/2023 60503
AIP3146 279350S000165931 18/01/2023 56732
AIW1C67 279350S000165716 20/01/2023 60503
AIZ1E13 279350S000165800 21/01/2023 60503
AIZ4048 279350S000166150 22/01/2023 60503
AJA1423 279350S000166144 22/01/2023 60503
AJD2146 279350S000165685 21/01/2023 56732
AJF3B41 279350S000166176 21/01/2023 60503
AJH0237 279350S000165819 22/01/2023 60503
AJJ5376 279350S000165853 22/01/2023 60503
AJM1222 279350S000165634 20/01/2023 56732
AJN9070 279350S000165595 19/01/2023 60503
AJQ9F44 279350S000165753 21/01/2023 60503
AJZ7094 279350S000166230 22/01/2023 60503
AKA4A24 279350S000165739 17/01/2023 60503
AKB8714 279350S000165887 22/01/2023 60503
AKB9C25 279350S000166052 24/01/2023 60503
AKC0B14 279350S000166192 21/01/2023 60503
AKC1134 279350S000166132 21/01/2023 60503
AKC1B55 279350S000165936 19/01/2023 60503
AKT7035 279350S000166065 24/01/2023 60503
AKX1727 279350S000166029 24/01/2023 60503
AKX4186 279350S000165878 18/01/2023 60503
AKY2A12 279350S000166226 22/01/2023 60503
AKY6G77 279350S000166207 22/01/2023 60503
ALF7B60 279350S000165992 24/01/2023 60503
ALL9947 279350S000165649 17/01/2023 60503
ALM7C23 279350S000165675 16/01/2023 56732
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ALR8872 279350S000166064 20/01/2023 60503
ALR8872 279350S000165938 20/01/2023 60503
ALS2145 279350S000165905 19/01/2023 60503
ALS6605 279350S000165854 21/01/2023 60503
ALY7883 279350S000165998 18/01/2023 60503
ALZ8D20 279350S000165914 23/01/2023 60503
AMA6605 279350S000165836 17/01/2023 60503
AMA8119 279350S000165645 20/01/2023 60503
AMB6C03 279350S000165757 18/01/2023 60503
AME9822 279350S000166074 21/01/2023 60503
AMF5769 279350S000166209 22/01/2023 60503
AMF5769 279350S000165744 21/01/2023 60503
AMH3057 279350S000165979 20/01/2023 56732
AMH9D86 279350S000166227 22/01/2023 60503
AMJ7406 279350S000165593 19/01/2023 60503
AMR2693 279350S000166185 21/01/2023 56732
AMT0C26 279350S000165947 16/01/2023 60503
AMV5C71 279350S000166140 21/01/2023 60503
ANI3D98 279350S000165929 23/01/2023 60503
ANI4461 279350S000165861 14/01/2023 60503
ANJ3J30 279350S000165993 18/01/2023 60503
ANJ3J30 279350S000165697 17/01/2023 60503
ANL7A89 279350S000166039 24/01/2023 60503
ANL7A89 279350S000165737 21/01/2023 60503
ANL7J59 279350S000165867 15/01/2023 60503
ANP6486 279350S000166231 22/01/2023 60503
ANT2A05 279350S000165915 19/01/2023 60503
ANY1868 279350S000166054 20/01/2023 56732
ANY2953 279350S000166077 21/01/2023 60503
ANZ7E44 279350S000165904 23/01/2023 56732
AOC2454 279350S000165881 22/01/2023 60503
AOC9I69 279350S000166203 22/01/2023 56732
AOG8D98 279350S000165592 19/01/2023 60503
AOK4C58 279350S000165886 22/01/2023 60503
AON2H30 279350S000165995 18/01/2023 60503
AOU4320 279350S000166108 19/01/2023 60503
AOU8E95 116100T000266201 22/01/2023 70481
AOV6G50 279350S000165678 20/01/2023 56732
AOY9262 279350S000165792 20/01/2023 60503
APA6I32 279350S000165766 18/01/2023 60503
APA6I32 279350S000166142 22/01/2023 60503
APD1C14 279350S000166223 22/01/2023 60503
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APD8438 279350S000165617 16/01/2023 60503
APG0451 279350S000166215 22/01/2023 60503
APG2654 279350S000165693 20/01/2023 60503
APG8F74 279350S000165684 16/01/2023 60503
APP8460 279350S000166138 21/01/2023 60503
APP8B75 279350S000166098 25/01/2023 60503
APQ9425 279350S000165680 16/01/2023 60503
APS3220 279350S000166131 21/01/2023 60503
APT4713 279350S000166075 24/01/2023 60503
APT4D66 279350S000166014 20/01/2023 60503
APY9624 279350S000165625 16/01/2023 60503
AQD0C13 279350S000166013 24/01/2023 56732
AQD1356 279350S000165762 21/01/2023 60503
AQF1J01 279350S000165642 17/01/2023 60503
AQI6287 279350S000165760 18/01/2023 60503
AQN0E03 279350S000166070 24/01/2023 60503
AQO1A53 279350S000166058 24/01/2023 60503
AQO2C86 279350S000165895 23/01/2023 56732
AQQ3320 279350S000165893 18/01/2023 60503
AQV9379 279350S000165621 20/01/2023 60503
AQW9117 279350S000165888 18/01/2023 60503
AQX7131 279350S000165874 22/01/2023 60503
ARA3561 279350S000165662 17/01/2023 56732
ARB3D47 279350S000166050 24/01/2023 60503
ARB3D47 279350S000166049 24/01/2023 56732
ARB3D47 279350S000165991 24/01/2023 56732
ARC0341 279350S000166199 22/01/2023 60503
ARF7C87 279350S000166109 19/01/2023 60503
ARI9005 279350S000165700 20/01/2023 56732
ARK1036 279350S000165754 21/01/2023 60503
ARK8340 279350S000165609 20/01/2023 60503
ARM4A70 279350S000166217 22/01/2023 60503
ARO5G25 279350S000165705 20/01/2023 60503
ARS9249 279350S000165789 21/01/2023 60503
ARU1B64 279350S000165960 17/01/2023 56732
ARW5776 279350S000165869 22/01/2023 60503
ARW6G70 279350S000165696 20/01/2023 60503
ARW8614 279350S000165604 20/01/2023 60503
ARY8I29 116100T000278745 22/01/2023 57380
ARZ5089 279350S000166125 19/01/2023 60503
ASA0414 279350S000165972 19/01/2023 56732
ASA6C02 279350S000165926 20/01/2023 60503
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DMI7931 279350T000060888 26/01/2023 51851
DSI0I54 279350T000064897 25/01/2023 55417
DSI0I54 279350T000049615 25/01/2023 76331
DSR2629 279350T000049610 25/01/2023 55090
DSZ5645 279350T000064872 24/01/2023 51851
DTY6A49 279350T000064900 26/01/2023 55417
EBN2I25 279350T000064882 24/01/2023 55417
ELR7G34 279350T000067418 26/01/2023 55417
EPE3658 279350T000049613 25/01/2023 51930
ETF0007 279350T000064873 24/01/2023 55417
EVL1149 279350T000064878 24/01/2023 55417
EWS0D34 279350T000067380 24/01/2023 76332
FBV4C77 279350T000062600 25/01/2023 76332
FOU1E77 279350T000067411 26/01/2023 55417
FPT2F08 279350T000064907 26/01/2023 76332
FUS0G87 279350T000067370 24/01/2023 55417
GBF5150 279350T000067406 25/01/2023 55417
GJI7137 279350T000062617 26/01/2023 73662
GPF6576 279350T000063514 25/01/2023 76252
GSF2403 279350T000059866 25/01/2023 51851
GTM8D70 279350T000064918 26/01/2023 76251
GYW0115 279350T000062615 26/01/2023 60250
HBL0H51 279350T000060874 24/01/2023 76331
HCW1H36 279350T000064914 26/01/2023 55417
HRA8F62 279350T000067369 24/01/2023 55417
HRG8472 279350T000062601 25/01/2023 51851
IPR1F25 279350T000067383 24/01/2023 55417
IVH0C80 279350T000067382 24/01/2023 76331
IVL4195 279350T000067394 25/01/2023 55417
IYY2704 279350T000067393 25/01/2023 76332
MCC0785 279350T000067395 25/01/2023 55417
MCV9713 279350T000057900 25/01/2023 76251
MEX0J25 279350T000064905 26/01/2023 55417
MGJ6E29 279350T000064902 26/01/2023 55417
MHA8F35 279350T000060887 26/01/2023 76332
MHG9639 279350T000060876 24/01/2023 51851
MHG9639 279350T000060877 24/01/2023 54522
MHG9639 279350T000060878 24/01/2023 58431
MLB3B91 279350T000063513 25/01/2023 76252
MWE5H94 279350T000067400 25/01/2023 76251
NDX4820 279350T000064868 24/01/2023 55417
NJO8J64 279350T000067415 26/01/2023 55417
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OJD8J89 279350T000064890 25/01/2023 55417
PZR8E99 279350T000064893 25/01/2023 55417
QAE8J82 279350T000064883 25/01/2023 55417
QAR9B97 279350T000049611 25/01/2023 76332
RHB3I21 279350T000067409 26/01/2023 55417
RHM6H73 279350T000067366 24/01/2023 76331
RHO7I55 279350T000064864 24/01/2023 73662
RHV6F74 279350T000063506 23/01/2023 76331
RPE6J29 279350T000067377 24/01/2023 55417
RVV3C23 279350T000063511 24/01/2023 76331
SDP9J35 279350T000062608 25/01/2023 76332
SEC7B61 279350T000062603 25/01/2023 51851
SED0F67 279350T000064889 25/01/2023 55417
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 20/03/2023.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AAH5209 279350S000165885 18/01/2023 60503
AAH5209 279350S000165956 17/01/2023 60503
AAH5209 279350S000165862 14/01/2023 60503
AAH5209 279350S000165986 24/01/2023 60503
AAH5209 279350S000165892 18/01/2023 60503
AAO6243 279350S000165950 16/01/2023 60503
AAQ4643 279350S000166102 25/01/2023 60503
AAX4692 279350S000166081 21/01/2023 60503
ABK1396 279350S000166020 18/01/2023 60503
ABM7G92 279350S000166082 24/01/2023 60503
ABV5831 279350S000165719 16/01/2023 60503
ABW4260 279350S000165849 19/01/2023 60503
ABY6398 279350S000166051 24/01/2023 56732
ACA2438 279350S000165833 22/01/2023 56732
ACC6056 279350S000165962 18/01/2023 60503
ACS3120 279350S000165723 20/01/2023 60503
ADH6C00 279350S000165747 18/01/2023 60503
ADW4978 279350S000165712 16/01/2023 60503
AEL9672 279350S000165988 20/01/2023 56732
AEU1144 279350S000165666 22/01/2023 60503
AEZ9492 279350S000165883 22/01/2023 60503
AFC4E48 279350S000165953 16/01/2023 60503
AFK2496 279350S000165765 21/01/2023 56732
AFK2496 279350S000165909 23/01/2023 56732
AFK2496 279350S000165841 23/01/2023 60503
AFK2496 279350S000165761 21/01/2023 60503
AFK2496 279350S000165785 21/01/2023 56732
AFQ2B04 279350S000165868 15/01/2023 60503
AFX2D71 279350S000165613 16/01/2023 60503
AGD2234 279350S000165682 16/01/2023 60503
AGE7655 279350S000165924 20/01/2023 60503
AGI7I87 279350S000165771 21/01/2023 56732
AGJ8F57 279350S000166179 22/01/2023 60503
AGO2739 279350S000165623 16/01/2023 60503
AGP1A92 279350S000165968 18/01/2023 60503
AGV9305 279350S000165784 19/01/2023 60503
AGZ0550 279350S000166000 18/01/2023 60503
AGZ0550 279350S000165707 17/01/2023 60503
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ASD9359 279350S000165875 22/01/2023 60503
ASD9359 279350S000165859 21/01/2023 60503
ASD9359 279350S000165622 16/01/2023 60503
ASD9359 279350S000165710 20/01/2023 60503
ASD9359 279350S000165708 20/01/2023 60503
ASF7073 279350S000165864 23/01/2023 60503
ASF7073 279350S000166181 22/01/2023 60503
ASF7073 279350S000165706 17/01/2023 60503
ASF7073 279350S000165676 20/01/2023 60503
ASF7073 279350S000165688 21/01/2023 60503
ASF7073 279350S000165692 16/01/2023 60503
ASF7073 279350S000166009 19/01/2023 60503
ASF7073 279350S000165687 21/01/2023 60503
ASF7073 279350S000166180 22/01/2023 60503
ASF7073 279350S000165812 22/01/2023 60503
ASF7073 279350S000166007 19/01/2023 60503
ASF7073 279350S000165703 17/01/2023 60503
ASF7073 279350S000165709 17/01/2023 60503
ASF7073 279350S000165689 21/01/2023 60503
ASH1473 279350S000165755 18/01/2023 60503
ASO1091 279350S000165608 16/01/2023 60503
ASO9766 279350S000166061 24/01/2023 60503
ASR7C53 279350S000166012 24/01/2023 56732
AST8385 279350S000165667 17/01/2023 60503
ASX3892 279350S000166121 19/01/2023 60503
ATB2B63 279350S000165699 17/01/2023 56732
ATE3I46 279350S000165863 23/01/2023 60503
ATE5I86 279350S000165946 16/01/2023 60503
ATG1E18 279350S000165891 18/01/2023 60503
ATG2G58 279350S000165631 20/01/2023 56732
ATG3356 279350S000165974 19/01/2023 56732
ATK7B38 279350S000165606 20/01/2023 60503
ATN6E78 279350S000165984 20/01/2023 60503
ATO1616 279350S000165713 16/01/2023 60503
ATQ6I38 279350S000165831 22/01/2023 60503
ATQ6I38 279350S000165997 18/01/2023 60503
ATQ6I38 279350S000166097 25/01/2023 60503
ATR9J48 279350S000165802 21/01/2023 60503
AUB7D01 279350S000165815 21/01/2023 60503
AUB8924 279350S000165715 16/01/2023 60503
AUB8924 279350S000166019 24/01/2023 60503
AUB8924 279350S000166024 24/01/2023 60503
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AUB8924 279350S000165781 21/01/2023 60503
AUB8924 279350S000166143 25/01/2023 60503
AUC6I93 279350S000165900 23/01/2023 60503
AUC6I93 279350S000165808 22/01/2023 60503
AUD9A32 279350S000165827 16/01/2023 60503
AUE2227 279350S000165839 18/01/2023 60503
AUF1A17 279350S000166154 22/01/2023 60503
AUG6330 279350S000165651 17/01/2023 60503
AUI8D74 279350S000166010 19/01/2023 60503
AUJ6559 279350S000166136 21/01/2023 56732
AUK7498 279350S000165848 22/01/2023 60503
AUO0633 279350S000166158 25/01/2023 60503
AUO1H29 279350S000165638 17/01/2023 60503
AUP1918 279350S000166016 24/01/2023 60503
AUP1918 279350S000165659 17/01/2023 60503
AUQ2003 279350S000165752 18/01/2023 60503
AUQ6451 279350S000165787 20/01/2023 60503
AUR2824 279350S000165672 16/01/2023 56732
AUX3A98 279350S000166114 19/01/2023 60503
AUX4873 279350S000166152 22/01/2023 60503
AUY8702 279350S000165823 22/01/2023 56732
AUZ8294 279350S000165843 19/01/2023 60503
AVA7H66 279350S000166182 22/01/2023 56732
AVB6778 279350S000165807 21/01/2023 60503
AVC7924 279350S000165724 16/01/2023 60503
AVC7924 279350S000165694 16/01/2023 60503
AVD0434 279350S000165769 21/01/2023 56732
AVF0635 279350S000165596 19/01/2023 60503
AVG1C01 279350S000166060 20/01/2023 60503
AVG3437 279350S000165767 21/01/2023 60503
AVM1617 279350S000165732 17/01/2023 60503
AVN3421 279350S000165795 20/01/2023 60503
AVR2963 279350S000165721 16/01/2023 60503
AVR6B81 279350S000166038 20/01/2023 56732
AWF3G94 279350S000165632 17/01/2023 60503
AWI4836 279350S000165976 19/01/2023 60503
AWL8H23 279350S000165669 17/01/2023 60503
AWN0759 279350S000166003 19/01/2023 60503
AWN8249 279350S000165770 19/01/2023 60503
AWQ2I98 279350S000165779 19/01/2023 60503
AWR8A55 279350S000166053 24/01/2023 60503
AWS0893 279350S000165786 20/01/2023 60503
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AWS0893 279350S000166174 21/01/2023 60503
AWS0I70 279350S000166233 22/01/2023 56732
AWV7743 279350S000166096 25/01/2023 60503
AWX0F19 279350S000165763 18/01/2023 60503
AWZ8J22 279350S000165758 18/01/2023 60503
AXA1221 279350S000165690 16/01/2023 60503
AXE5462 279350S000165840 18/01/2023 60503
AXG4B11 279350S000165852 22/01/2023 56732
AXH4243 279350S000165748 21/01/2023 60503
AXH4243 279350S000165660 22/01/2023 60503
AXH4243 279350S000165652 21/01/2023 60503
AXH4243 279350S000165661 22/01/2023 60503
AXH4243 279350S000166213 22/01/2023 60503
AXJ2C14 279350S000165704 20/01/2023 60503
AXP7F43 279350S000165999 24/01/2023 60503
AXR4865 279350S000165656 17/01/2023 60503
AXW7610 279350S000165990 24/01/2023 60503
AXZ6714 279350S000165725 20/01/2023 60503
AYB3381 279350S000166033 18/01/2023 60503
AYE3D56 279350S000166069 21/01/2023 56732
AYF0702 279350S000165940 16/01/2023 60503
AYF4D14 279350S000166133 21/01/2023 60503
AYG3835 279350S000166095 25/01/2023 60503
AYJ5F94 279350S000165816 21/01/2023 60503
AYL1J33 279350S000166090 21/01/2023 60503
AYL2332 279350S000165856 19/01/2023 60503
AYR9619 279350S000166017 24/01/2023 60503
AYR9619 279350S000166116 19/01/2023 60503
AYX0955 279350S000166208 22/01/2023 60503
AYX2553 279350S000166201 22/01/2023 60503
AYX8241 279350S000166043 20/01/2023 60503
AYY5A38 279350S000166188 21/01/2023 60503
AYY5B49 279350S000165720 16/01/2023 60503
AZC2069 279350S000165927 17/01/2023 60503
AZD8145 279350S000165921 23/01/2023 60503
AZG6B60 279350S000166076 21/01/2023 60503
AZM0846 279350S000166196 22/01/2023 60503
AZM1G56 279350S000165928 17/01/2023 56732
AZO4304 279350S000166006 24/01/2023 56732
AZP6155 279350S000166106 25/01/2023 60503
AZP9853 279350S000165636 20/01/2023 60503
AZR0468 279350S000165742 21/01/2023 60503
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AZR4H26 279350S000165726 20/01/2023 56732
AZV6A33 279350S000165832 17/01/2023 60503
AZW4613 279350S000166112 19/01/2023 60503
AZW4613 279350S000165717 16/01/2023 56732
AZW6B68 279350S000166137 21/01/2023 60503
BAC1F73 279350S000165951 16/01/2023 60503
BAE5067 279350S000165746 18/01/2023 60503
BAE8067 279350S000165711 16/01/2023 60503
BAH4039 279350S000166214 22/01/2023 60503
BAH4A94 279350S000165650 17/01/2023 60503
BAI3898 279350S000166218 22/01/2023 60503
BAK5384 279350S000166130 21/01/2023 56732
BAL5H58 279350S000165736 17/01/2023 60503
BAM5D26 279350S000165759 18/01/2023 60503
BAN9862 279350S000165728 20/01/2023 60503
BAN9862 279350S000166167 25/01/2023 60503
BAS2077 279350S000165663 22/01/2023 56732
BAX3A88 279350S000165942 16/01/2023 60503
BAY5136 279350S000165983 24/01/2023 60503
BAZ4575 279350S000165908 23/01/2023 56732
BAZ9847 279350S000165740 17/01/2023 60503
BBB6H37 279350S000165750 18/01/2023 60503
BBE8094 279350S000165811 22/01/2023 56732
BBF0840 279350S000166124 19/01/2023 60503
BBG9F76 279350S000165817 22/01/2023 60503
BBH2D85 279350S000166031 18/01/2023 60503
BBH4905 279350S000166171 25/01/2023 60503
BBK9F59 279350S000165902 23/01/2023 60503
BBL3790 279350S000166073 24/01/2023 60503
BBM2679 279350S000165834 22/01/2023 60503
BBO9781 279350S000165860 19/01/2023 60503
BBP8206 279350S000165970 18/01/2023 60503
BBQ5992 279350S000166190 21/01/2023 60503
BBR2G65 279350S000166149 22/01/2023 60503
BBR6528 279350S000165944 16/01/2023 60503
BBV2A76 279350S000165670 17/01/2023 60503
BCA5I92 279350S000165611 16/01/2023 60503
BCB4787 279350S000165873 16/01/2023 56732
BCB6848 279350S000166200 22/01/2023 60503
BCC4422 279350S000165679 20/01/2023 56732
BCC9965 279350S000166119 25/01/2023 56732
BCI3F70 279350S000166037 24/01/2023 56732
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BCJ2655 279350S000166220 22/01/2023 60503
BCJ6587 279350S000165633 17/01/2023 60503
BCK6342 279350S000165643 20/01/2023 56732
BCP3C07 279350S000165828 22/01/2023 56732
BCQ1B91 279350S000165783 21/01/2023 60503
BCQ2544 279350S000165778 21/01/2023 60503
BCR5C51 279350S000166135 21/01/2023 60503
BCS2I63 279350S000165681 21/01/2023 60503
BCT5I83 279350S000165939 16/01/2023 60503
BCU2G62 279350S000166001 24/01/2023 60503
BCX6H55 279350S000165920 20/01/2023 60503
BCY3C18 279350S000165941 16/01/2023 60503
BCY8H24 279350S000165644 17/01/2023 60503
BDA4E71 279350S000165961 18/01/2023 60503
BDC5F47 279350S000165857 21/01/2023 60503
BDE1F95 279350S000166127 25/01/2023 56732
BDE2E82 279350S000165901 23/01/2023 60503
BDE8H93 279350S000165898 19/01/2023 60503
BDF8E70 279350S000165780 21/01/2023 60503
BDH1B46 279350S000166165 22/01/2023 60503
BDJ1E27 279350S000165799 21/01/2023 60503
BDJ9H27 279350S000165850 19/01/2023 60503
BDN0J65 279350S000166155 22/01/2023 60503
BDO3J47 279350S000165735 17/01/2023 60503
BDP6E81 279350S000165955 17/01/2023 56732
BDQ9J79 279350S000165994 24/01/2023 60503
BDR5E04 279350S000166153 22/01/2023 60503
BDR8C25 279350S000165756 21/01/2023 56732
BDS9B29 279350S000165866 15/01/2023 60503
BDV3B69 279350S000166224 22/01/2023 60503
BDY0I49 279350S000165803 22/01/2023 56732
BEA4G93 279350S000165727 20/01/2023 60503
BEA8E79 279350S000166189 21/01/2023 56732
BEB3G02 279350S000165932 18/01/2023 56732
BEG1E95 279350S000166173 25/01/2023 60503
BEJ8A62 279350S000165668 17/01/2023 60503
BER5B94 279350S000166063 24/01/2023 60503
BET8F43 279350S000165777 21/01/2023 60503
BEU0F57 279350S000165933 18/01/2023 60503
BEX7G89 279350S000166044 20/01/2023 60503
BEX7G89 279350S000166015 20/01/2023 60503
BEX7G89 279350S000165793 20/01/2023 60503
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BNG9955 279350S000166177 21/01/2023 60503
BPU0126 279350S000166118 19/01/2023 60503
CAW3168 279350S000166216 22/01/2023 60503
CDY9207 279350S000165922 23/01/2023 56732
CHM6I88 279350S000165906 23/01/2023 60503
CHM6I88 279350S000165618 20/01/2023 56732
CIM7312 279350S000166079 21/01/2023 60503
CNV9601 279350S000165733 17/01/2023 60503
CNV9601 279350S000165749 18/01/2023 60503
CNZ7225 279350S000166197 22/01/2023 60503
CPA8H46 279350S000165871 22/01/2023 60503
CPW3F49 279350S000166062 20/01/2023 60503
CRX6F84 279350S000165594 19/01/2023 60503
CVM7780 279350S000165619 20/01/2023 60503
CYA4468 279350S000165912 23/01/2023 56732
CYR7479 116100T000278747 22/01/2023 59910
CYR9867 279350S000165714 16/01/2023 60503
CYU7853 279350S000166175 21/01/2023 60503
DAL3D10 279350S000165626 20/01/2023 56732
DFW5973 279350S000165607 20/01/2023 56732
DFW7B25 279350S000165980 23/01/2023 60503
DIV0088 279350S000166027 18/01/2023 60503
DJA0746 279350S000165729 17/01/2023 60503
DKO6A23 279350S000165824 16/01/2023 60503
DMA9395 279350S000166186 21/01/2023 56732
DMD4J81 279350S000165598 19/01/2023 60503
DMU2777 279350S000165959 17/01/2023 56732
DNE3G29 279350S000166036 20/01/2023 60503
DNT6541 279350S000166048 24/01/2023 56732
DPC7B43 279350S000166045 20/01/2023 60503
DPX0862 279350S000165635 17/01/2023 60503
DQW7C91 279350S000166145 22/01/2023 60503
DSZ4128 279350S000166084 21/01/2023 60503
DUL3176 279350S000166057 20/01/2023 60503
DVD0A32 279350S000165830 22/01/2023 60503
DXR4173 279350S000165775 19/01/2023 60503
DXR4173 279350S000166026 24/01/2023 60503
DYW6D56 279350S000166159 25/01/2023 60503
DZX0G52 279350S000165600 20/01/2023 60503
EAS2G59 279350S000166183 22/01/2023 60503
EDM4521 279350S000165664 17/01/2023 60503
EDN6057 279350S000166091 19/01/2023 56732
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EEF3C56 279350S000165776 21/01/2023 60503
EEF3C56 279350S000165628 20/01/2023 60503
EHV1C57 279350S000166092 21/01/2023 56732
EHX6091 279350S000166139 21/01/2023 60503
EIT1216 279350S000165804 22/01/2023 60503
ELY3E05 279350S000166071 21/01/2023 60503
EMW1843 279350S000166072 21/01/2023 56732
ERP9A65 279350S000165989 20/01/2023 60503
EUO3D28 279350S000166067 21/01/2023 60503
EUO4F92 279350S000166219 22/01/2023 60503
EWD3C70 279350S000165648 21/01/2023 60503
EZN3185 279350S000166002 18/01/2023 60503
FBQ2G43 116100T000285638 21/01/2023 54522
FBR3340 279350S000165637 17/01/2023 60503
FFS7E34 279350S000165790 20/01/2023 60503
FHF1J09 279350S000165788 20/01/2023 56732
FHM8D06 279350S000165837 22/01/2023 56732
FJK4F22 279350S000165702 20/01/2023 60503
FKG0F77 279350S000166157 25/01/2023 60503
FLY4617 279350S000165655 21/01/2023 60503
FMK1H37 279350S000165818 22/01/2023 60503
FNE9A99 279350S000165872 16/01/2023 60503
FOD2J42 279350S000165674 20/01/2023 56732
FQW3H14 279350S000166191 21/01/2023 60503
FRT5C09 279350S000166085 21/01/2023 60503
FUF3590 116100T000278748 22/01/2023 70561
FUF3590 116100T000278750 22/01/2023 60174
FUF3590 116100T000278749 22/01/2023 60501
FUI4878 279350S000165603 20/01/2023 60503
FVB5G46 279350S000165925 23/01/2023 60503
FXY9I33 279350S000165653 17/01/2023 60503
FYA6B83 279350S000165610 20/01/2023 60503
FZH2270 279350S000165847 19/01/2023 56732
GCM2I00 279350S000165741 17/01/2023 60503
GEP8I66 279350S000166225 22/01/2023 60503
GFT4E66 279350S000166151 25/01/2023 60503
GGJ0G43 279350S000166206 22/01/2023 60503
GHH6F73 279350S000166066 20/01/2023 56732
GSE4187 279350S000165855 21/01/2023 60503
GWI5H37 279350S000165838 17/01/2023 60503
HBU4I39 279350S000165996 24/01/2023 60503
HIJ8B18 279350S000165773 21/01/2023 60503
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HKM4F02 279350S000165851 22/01/2023 60503
HNE9G54 279350S000165948 16/01/2023 56732
HPD3447 279350S000166148 22/01/2023 60503
HQL7093 279350S000165814 22/01/2023 60503
HQL7093 279350S000166229 22/01/2023 60503
HQL7093 279350S000166178 22/01/2023 60503
HQO5G45 279350S000165743 17/01/2023 60503
HQT0792 279350S000165907 19/01/2023 60503
HRY5024 279350S000165640 20/01/2023 60503
HSA1750 279350S000165806 22/01/2023 60503
HSN1480 279350S000165835 22/01/2023 60503
HSQ5319 279350S000166093 25/01/2023 60503
HSW2157 279350S000165880 22/01/2023 60503
HTA8D29 279350S000165614 20/01/2023 60503
HTP6387 279350S000166018 18/01/2023 60503
HTP6387 279350S000166099 19/01/2023 60503
HTP6387 279350S000165646 17/01/2023 60503
HXV8979 279350S000165949 16/01/2023 60503
IMK4B11 279350S000166204 22/01/2023 60503
IPL0896 279350S000166080 21/01/2023 60503
IQD2H49 279350S000165964 18/01/2023 56732
IQG0A03 279350S000166147 22/01/2023 56732
IRG5F81 279350S000165813 21/01/2023 60503
ISS2250 279350S000165639 20/01/2023 60503
IWA2J54 279350S000166032 24/01/2023 56732
IWK9227 279350S000165842 18/01/2023 60503
IXP0F50 279350S000166008 24/01/2023 60503
JIU5713 279350S000165616 20/01/2023 60503
JKM8C42 279350S000165882 22/01/2023 60503
JKO6G96 279350S000165734 17/01/2023 60503
JOL6G15 279350S000166047 24/01/2023 56732
JVM2757 279350S000166168 25/01/2023 60503
JWO8268 279350S000166030 18/01/2023 60503
JZA7A37 279350S000165722 16/01/2023 60503
JZA7A37 279350S000165673 16/01/2023 60503
JZA7A37 279350S000165967 18/01/2023 60503
KAF5188 279350S000165731 21/01/2023 60503
KAH0E16 279350S000165772 19/01/2023 60503
KAV5977 279350S000165858 19/01/2023 60503
KBW6384 279350S000166166 25/01/2023 60503
KKF8611 279350S000166005 24/01/2023 60503
KPR3C62 279350S000165797 21/01/2023 60503
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LXU5877 279350S000165798 21/01/2023 60503
LYZ1949 279350S000166160 25/01/2023 56732
MDK9G99 279350S000166221 22/01/2023 60503
MDP0203 279350S000166022 18/01/2023 60503
MDT6499 279350S000165978 20/01/2023 60503
MFJ6299 279350S000165966 18/01/2023 60503
MGD7J36 279350S000165698 20/01/2023 60503
MIR2340 279350S000166210 22/01/2023 60503
MIR2340 279350S000166212 22/01/2023 60503
MKM9548 279350S000165658 17/01/2023 60503
MKX7I50 279350S000165935 19/01/2023 60503
MQN2F01 279350S000166023 24/01/2023 60503
MVZ4008 279350S000165870 16/01/2023 60503
NBD5D32 279350S000165810 22/01/2023 60503
NCL1265 279350S000166089 21/01/2023 60503
NHK3F46 279350S000166059 20/01/2023 60503
NHR3A06 279350S000165930 17/01/2023 56732
NJH1J68 279350S000166205 22/01/2023 60503
NMN0J80 279350S000166040 20/01/2023 60503
NPL6522 279350S000165805 21/01/2023 60503
NRJ6260 279350S000166088 21/01/2023 60503
NSD0A16 279350S000165826 22/01/2023 56732
NUC1G34 279350S000165677 16/01/2023 60503
NUE7477 279350S000166228 22/01/2023 60503
NUG8D77 279350S000165958 17/01/2023 60503
OBE7G56 279350S000166110 25/01/2023 56732
OBJ5327 279350S000165934 18/01/2023 56732
OEF2316 279350S000165620 16/01/2023 60503
ONL5D25 279350S000165657 17/01/2023 56732
ONZ9I78 279350S000165963 18/01/2023 60503
OOI1E57 279350S000165865 22/01/2023 60503
OWC6C64 279350S000165897 23/01/2023 56732
PRG7H70 279350S000165889 18/01/2023 60503
PUK2H16 279350S000165844 19/01/2023 60503
PWN2C03 279350S000165822 16/01/2023 60503
QAB7H62 279350S000165654 17/01/2023 56732
QAH7447 279350S000166086 24/01/2023 60503
QIV7288 279350S000165615 20/01/2023 56732
QJO0A66 279350S000165683 16/01/2023 56732
QJS5J77 279350S000166094 25/01/2023 60503
QJX3B22 279350S000166078 21/01/2023 60503
QMU2E41 279350S000165671 22/01/2023 60503
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QQZ4E00 279350S000165896 23/01/2023 60503
QWS4C33 279350S000166187 21/01/2023 60503
QWV2326 279350S000165916 19/01/2023 60503
RAY1D00 279350S000165691 20/01/2023 60503
RAY1D00 279350S000166113 25/01/2023 56732
RDW7F63 279350S000166198 22/01/2023 56732
RHF0I93 279350S000165899 23/01/2023 60503
RHF3G02 279350S000166041 20/01/2023 60503
RHG7C82 279350S000166115 19/01/2023 60503
RHH0F14 279350S000165911 23/01/2023 56732
RHJ4C35 279350S000165665 17/01/2023 60503
RHM2E38 279350S000166162 25/01/2023 56732
RHM2H69 279350S000166111 19/01/2023 60503
RHM4E31 279350S000166169 25/01/2023 60503
RHO7I92 279350S000166117 25/01/2023 56732
RHP0I90 279350S000165977 19/01/2023 56732
RHR1J00 279350S000165829 16/01/2023 60503
RHW4C49 279350S000165957 17/01/2023 60503
RHW7E31 279350S000166004 24/01/2023 56732
RHW7F16 279350S000166056 20/01/2023 60503
RHX6E61 279350S000165971 18/01/2023 56732
RHX7G59 279350S000166126 19/01/2023 60503
RHY3E03 279350S000165937 20/01/2023 60503
RLA4I52 279350S000165877 20/01/2023 60503
SDP2B24 279350S000165774 19/01/2023 60503
SDR8I20 279350S000165791 20/01/2023 60503
SDU6D31 279350S000166146 25/01/2023 60503
SDW4B60 279350S000166104 25/01/2023 60503
SDX2G44 279350S000165730 17/01/2023 60503
SDZ1J32 279350S000166123 25/01/2023 56732
SEA7I98 279350S000166034 18/01/2023 60503
SEB4B99 279350S000166103 25/01/2023 56732
SEC9J54 279350S000165821 22/01/2023 56732
SEE5G05 116100T000260421 21/01/2023 70561
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 20/03/2023, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
BDA6D67 116100T000259646 16/11/2022 56224
QUJ2B99 116100T000269803 07/11/2022 54600 01973364895
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 20/03/2023, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AAK1319 279350T000058767 09/11/2022 55417 R$ 195,23
AAW0606 279350T000060265 09/11/2022 51852 R$ 195,23
AAZ0909 279350T000058754 08/11/2022 60412 R$ 195,23
ABW5A11 279350T000062154 08/11/2022 76331 R$ 293,47
ABW9870 279350T000060278 10/11/2022 51851 R$ 195,23
ACG7E47 279350T000058748 08/11/2022 55417 R$ 195,23
ACU0501 279350T000059425 09/11/2022 76331 R$ 293,47
ACY7946 279350T000059431 10/11/2022 57380 R$ 293,47
AES0C71 279350T000059420 09/11/2022 76252 R$ 293,47
AES8788 279350T000058759 09/11/2022 55417 R$ 195,23
AEX0548 279350T000058741 07/11/2022 55417 R$ 195,23
AGO7612 279350T000059410 08/11/2022 51851 R$ 195,23
AGV2786 279350T000058750 08/11/2022 55417 R$ 195,23
AHW9A03 279350T000064324 08/11/2022 57380 R$ 293,47
AHX4240 279350T000064357 09/11/2022 76252 R$ 293,47
AIG5C74 279350T000060256 08/11/2022 51851 R$ 195,23
AIY2I00 279350T000063084 09/11/2022 55417 R$ 195,23
AJK6398 279350T000060260 08/11/2022 51851 R$ 195,23
AJT5778 279350T000059421 09/11/2022 55417 R$ 195,23
AJY1532 279350T000062155 08/11/2022 51851 R$ 195,23
AJZ4A03 279350T000058776 10/11/2022 55417 R$ 195,23
AKK3I18 279350T000058737 07/11/2022 55417 R$ 195,23
AKP9A98 279350T000064344 09/11/2022 55417 R$ 195,23
ALL9966 279350T000058766 09/11/2022 55417 R$ 195,23
ALZ0392 279350T000058772 09/11/2022 55417 R$ 195,23
AMK5679 279350T000059407 08/11/2022 55417 R$ 195,23
AMV7F47 279350T000064300 07/11/2022 55417 R$ 195,23
AND6719 279350T000060277 10/11/2022 51930 R$ 293,47
ANM3J64 279350T000045748 08/11/2022 76331 R$ 293,47
ANZ9B33 279350T000060261 08/11/2022 51852 R$ 195,23
AOB8D83 279350T000064295 07/11/2022 55417 R$ 195,23
AOK9667 279350T000064310 08/11/2022 76331 R$ 293,47
AOL4I37 279350T000060254 08/11/2022 51851 R$ 195,23
AOP4117 279350T000064347 09/11/2022 55417 R$ 195,23
AOT1657 279350T000050558 08/11/2022 76331 R$ 293,47
APD1959 279350T000060270 10/11/2022 51851 R$ 195,23
APO1886 279350T000064303 07/11/2022 55417 R$ 195,23
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AQK0377 279350T000058747 08/11/2022 55417 R$ 195,23
AQK7431 279350T000058751 08/11/2022 55417 R$ 195,23
ARD4698 279350T000063071 07/11/2022 76252 R$ 293,47
ARJ9E40 279350T000058763 09/11/2022 55417 R$ 195,23
ARL1B15 279350T000060257 08/11/2022 51851 R$ 195,23
ASI0227 279350T000064351 09/11/2022 68580 R$ 293,47
ASR1393 279350T000064338 09/11/2022 55417 R$ 195,23
ASS5D77 279350T000058738 07/11/2022 55417 R$ 195,23
ASU7E87 279350T000059404 08/11/2022 55417 R$ 195,23
ATB6686 279350T000058757 09/11/2022 76331 R$ 293,47
ATF1G15 279350T000063081 09/11/2022 55417 R$ 195,23
ATK7641 279350T000064355 09/11/2022 51851 R$ 195,23
ATM1343 279350T000063077 08/11/2022 55417 R$ 195,23
ATS0128 279350T000060271 10/11/2022 51851 R$ 195,23
ATT9G19 279350T000059414 09/11/2022 76252 R$ 293,47
ATU5A13 279350T000058771 09/11/2022 76251 R$ 293,47
ATW3725 279350T000062156 09/11/2022 76331 R$ 293,47
ATX6298 279350T000064362 10/11/2022 55414 R$ 195,23
ATY1230 279350T000064361 10/11/2022 55414 R$ 195,23
AUD6149 279350T000064345 09/11/2022 51851 R$ 195,23
AUJ5031 279350T000063074 08/11/2022 55417 R$ 195,23
AUL4073 279350T000059406 08/11/2022 55417 R$ 195,23
AUS6C97 279350T000064363 10/11/2022 55414 R$ 195,23
AUS7F48 279350T000063087 09/11/2022 70481 R$ 293,47
AUT4547 279350T000063076 08/11/2022 55417 R$ 195,23
AVH4499 279350T000059423 09/11/2022 54522 R$ 195,23
AVI4252 279350T000064325 08/11/2022 55417 R$ 195,23
AVN4C64 279350T000059430 10/11/2022 55417 R$ 195,23
AVO5646 279350T000064359 10/11/2022 55417 R$ 195,23
AVO5646 279350T000058778 10/11/2022 51852 R$ 195,23
AVS2840 279350T000062153 08/11/2022 60250 R$ 293,47
AVS3J29 279350T000060262 08/11/2022 51930 R$ 293,47
AWL2908 279350T000064304 07/11/2022 51851 R$ 195,23
AWO0317 279350T000059413 09/11/2022 55414 R$ 195,23
AWW1G89 279350T000058749 08/11/2022 55417 R$ 195,23
AWX2H88 279350T000059393 07/11/2022 76252 R$ 293,47
AXA0F92 279350T000064360 10/11/2022 55417 R$ 195,23
AXN5H81 279350T000058764 09/11/2022 55414 R$ 195,23
AXN8378 279350T000060255 08/11/2022 51851 R$ 195,23
AXO1913 279350T000058779 10/11/2022 76331 R$ 293,47
AXO5075 279350T000064337 09/11/2022 55417 R$ 195,23
AXZ3729 279350T000064342 09/11/2022 76252 R$ 293,47
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AYB0654 279350T000057587 10/11/2022 63941 R$ 293,47
AYI3075 279350T000063069 07/11/2022 55417 R$ 195,23
AYS6557 279350T000059399 07/11/2022 55417 R$ 195,23
AZA7996 279350T000059424 09/11/2022 76252 R$ 293,47
AZK6749 279350T000059427 10/11/2022 76332 R$ 293,47
BAB4417 279350T000058768 09/11/2022 55411 R$ 195,23
BAB6744 279350T000060279 10/11/2022 68580 R$ 293,47
BAE7D28 279350T000058762 09/11/2022 55417 R$ 195,23
BAJ7E04 279350T000057585 09/11/2022 76332 R$ 293,47
BAM6B30 279350T000064364 10/11/2022 76251 R$ 293,47
BAP1628 279350T000064330 08/11/2022 55417 R$ 195,23
BAQ3770 279350T000050561 08/11/2022 76331 R$ 293,47
BAZ0E09 279350T000058770 09/11/2022 55417 R$ 195,23
BBE6648 279350T000064352 09/11/2022 51930 R$ 293,47
BBH2981 279350T000064346 09/11/2022 51851 R$ 195,23
BBK8123 279350T000059400 07/11/2022 55680 R$ 195,23
BBM0098 279350T000063083 09/11/2022 55417 R$ 195,23
BBM2J76 279350T000063078 08/11/2022 55417 R$ 195,23
BBN0429 279350T000059398 07/11/2022 55417 R$ 195,23
BBX2A16 279350T000059415 09/11/2022 76252 R$ 293,47
BCC1E18 279350T000064366 10/11/2022 55414 R$ 195,23
BCG4523 279350T000062152 07/11/2022 76331 R$ 293,47
BCT9C85 279350T000059392 07/11/2022 55417 R$ 195,23
BCV2D28 279350T000063075 08/11/2022 55417 R$ 195,23
BDA9F70 279350T000057581 07/11/2022 76251 R$ 293,47
BDM2A42 279350T000064311 08/11/2022 55414 R$ 195,23
BDO5C35 279350T000059416 09/11/2022 54100 R$ 130,16
BDP5F91 279350T000058756 08/11/2022 61220 R$ 293,47
BDV4C06 279350T000064319 08/11/2022 76331 R$ 293,47
BEA7I45 279350T000050559 08/11/2022 76331 R$ 293,47
BEB9B84 279350T000060275 10/11/2022 51852 R$ 195,23
BEP2C34 279350T000063082 09/11/2022 55417 R$ 195,23
BEP3G78 279350T000064334 09/11/2022 55417 R$ 195,23
BER9J64 279350T000063073 07/11/2022 55680 R$ 195,23
BES7I59 279350T000058774 10/11/2022 76331 R$ 293,47
BEX3G42 279350T000064339 09/11/2022 54522 R$ 195,23
BKH7G46 279350T000059426 10/11/2022 55414 R$ 195,23
BZR7G40 279350T000059422 09/11/2022 55417 R$ 195,23
CAK2441 279350T000058735 07/11/2022 55417 R$ 195,23
CCN3H21 279350T000064321 08/11/2022 51851 R$ 195,23
CCN3H21 279350T000064320 08/11/2022 61220 R$ 293,47
CCN3H21 279350T000064322 08/11/2022 52070 R$ 88,38
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CCN3H21 279350T000064323 08/11/2022 52151 R$ 293,47
CVX7615 279350T000064350 09/11/2022 55417 R$ 195,23
CYU7853 279350T000060268 09/11/2022 51851 R$ 195,23
DHT9942 279350T000064332 09/11/2022 55417 R$ 195,23
DLG0485 279350T000063091 10/11/2022 55417 R$ 195,23
DMF3002 279350T000064312 08/11/2022 55417 R$ 195,23
DMM7099 279350T000064356 09/11/2022 51851 R$ 195,23
DOM4B38 279350T000059403 08/11/2022 55417 R$ 195,23
DOR5D42 279350T000064301 07/11/2022 76252 R$ 293,47
DRT9C22 279350T000060259 08/11/2022 51852 R$ 195,23
DXU1022 279350T000064358 10/11/2022 55417 R$ 195,23
DZD1408 279350T000058739 07/11/2022 76332 R$ 293,47
DZD9218 279350T000064354 09/11/2022 51851 R$ 195,23
EBL6B47 279350T000060258 08/11/2022 51851 R$ 195,23
EGW6787 279350T000060274 10/11/2022 51851 R$ 195,23
EMS7A57 279350T000045747 08/11/2022 76332 R$ 293,47
ENW4I32 279350T000058758 09/11/2022 55417 R$ 195,23
FAC4D14 279350T000060266 09/11/2022 51851 R$ 195,23
FBM0H69 279350T000057588 10/11/2022 55411 R$ 195,23
FJJ3503 279350T000064343 09/11/2022 55417 R$ 195,23
FKF4H15 279350T000063088 10/11/2022 55414 R$ 195,23
FQL1C48 279350T000059402 08/11/2022 55417 R$ 195,23
FRP3G62 279350T000063089 10/11/2022 55417 R$ 195,23
FWD2D56 279350T000063086 09/11/2022 76331 R$ 293,47
FXY5930 279350T000060267 09/11/2022 51930 R$ 293,47
FZW9J64 279350T000064341 09/11/2022 76331 R$ 293,47
GRZ7750 279350T000058752 08/11/2022 55414 R$ 195,23
HFS0C40 279350T000059394 07/11/2022 55417 R$ 195,23
HJN6000 279350T000063092 10/11/2022 55417 R$ 195,23
HOJ6I81 279350T000063085 09/11/2022 76251 R$ 293,47
HSF5A38 279350T000060273 10/11/2022 51851 R$ 195,23
HTD3985 279350T000064318 08/11/2022 55417 R$ 195,23
IVW6A37 279350T000045746 08/11/2022 51930 R$ 293,47
JJG3E89 279350T000058745 07/11/2022 51851 R$ 195,23
JQG7164 279350T000064348 09/11/2022 55417 R$ 195,23
JVA7639 279350T000060264 09/11/2022 76331 R$ 293,47
KLC5913 279350T000063093 10/11/2022 55417 R$ 195,23
LMM8H92 279350T000058761 09/11/2022 76332 R$ 293,47
LXP4C50 279350T000059408 08/11/2022 76251 R$ 293,47
MAU0D28 279350T000064299 07/11/2022 55417 R$ 195,23
MAY5194 279350T000064326 08/11/2022 76252 R$ 293,47
MHB3092 279350T000060272 10/11/2022 51851 R$ 195,23

Emitido por: Talita Luna Silva em: 02/02/2023 11:43 Desenvolvido pela Celepar Página: 4 de 5
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MHJ3610 279350T000060263 08/11/2022 51930 R$ 293,47
MKA0H73 279350T000064305 07/11/2022 51851 R$ 195,23
MZY7957 279350T000064365 10/11/2022 76251 R$ 293,47
NBR1B25 279350T000058736 07/11/2022 55417 R$ 195,23
NRU1967 279350T000060269 09/11/2022 54522 R$ 195,23
OBP8H09 279350T000058769 09/11/2022 55417 R$ 195,23
OKZ9263 279350T000064302 07/11/2022 55417 R$ 195,23
PJQ7D14 279350T000059412 09/11/2022 55417 R$ 195,23
PZT5530 279350T000058760 09/11/2022 55417 R$ 195,23
QAV5C43 279350T000063079 08/11/2022 55417 R$ 195,23
QAZ3B36 279350T000058765 09/11/2022 55417 R$ 195,23
RHA8C94 279350T000064333 09/11/2022 55417 R$ 195,23
RHE6G80 279350T000059428 10/11/2022 55414 R$ 195,23
RHG0B00 279350T000058744 07/11/2022 76331 R$ 293,47
RHM9G45 279350T000064315 08/11/2022 58350 R$ 195,23
RHM9G45 279350T000064317 08/11/2022 61220 R$ 293,47
RHM9G45 279350T000064316 08/11/2022 60502 R$ 293,47
RHN6H73 279350T000058775 10/11/2022 55417 R$ 195,23
RHO4J26 279350T000059405 08/11/2022 55417 R$ 195,23
RHT6J07 279350T000063080 09/11/2022 70301 R$ 293,47
RHU5J80 279350T000064296 07/11/2022 55417 R$ 195,23
RHW8J15 279350T000064329 08/11/2022 55417 R$ 195,23
RHY2I12 279350T000057583 09/11/2022 76331 R$ 293,47
RXQ7F83 279350T000064309 08/11/2022 55417 R$ 195,23
SDQ5D23 279350T000058773 09/11/2022 60412 R$ 195,23
SDV7C09 279350T000059419 09/11/2022 55417 R$ 195,23
SDW5D25 279350T000063072 07/11/2022 76332 R$ 293,47

Emitido por: Talita Luna Silva em: 02/02/2023 11:43 Desenvolvido pela Celepar Página: 5 de 5
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MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0025, Lote: 0016  - PARQUE 

DOS BANDEIRANTES - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1435 / 2023 

SEQUENCIA: 9

CARLA PRISCILA MOLINA RAMIRES CPF/CNPJ:  07024998970
CADASTRO: 3341000 QUADRA:  0025 LOTE:  0016

ENDEREÇO: RUA SANTO GUERRER,  S/Nº CEP:  87504678

BAIRRO:  PARQUE DOS BANDEIRANTES COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 2 de fevereiro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  9  / 1435 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

CARLA PRISCILA MOLINA RAMIRES    CPF/CNPJ: 07024998970

ENDEREÇO: RUA JAÇANA, Nº 2772 , PARQUE DO LAGO, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87504-656

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0006, Lote: 010B  - PARQUE 

PORTUGAL - N.º: S/N°  - Nº10-B, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 1/16, DA UNIFICAÇÃO DOS LOTES Nº 1 

AO 16.

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1439 / 2023 

SEQUENCIA: 13

FERNANDA AMORIM CPF/CNPJ:  07202775905
CADASTRO: 6642630 QUADRA:  0006 LOTE:  010B

ENDEREÇO: RUA MARINA DAS GRAÇAS ALVES (PROJ A * PARQUE PORTUGAL),  S/N° CEP:  

87500000

BAIRRO:  PARQUE PORTUGAL COMPLEMENTO: Nº10-B, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 1/16, DA 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 2 de fevereiro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  13  / 1439 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

FERNANDA AMORIM    CPF/CNPJ: 07202775905

ENDEREÇO: TRV DAS MARGARIDAS, Nº 4720 CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

CASA

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0008, Lote: 0003  - PARQUE 

RESIDENCIAL BELO MONTE - N.º: S/Nº  - 0

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1440 / 2023 

SEQUENCIA: 25

JOSE APARECIDO DOS ANJOS CPF/CNPJ:  52755614900
CADASTRO: 4395000 QUADRA:  0008 LOTE:  0003

ENDEREÇO: RUA ALVINO DOS SANTOS FANECO,  S/Nº CEP:  87508665

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE COMPLEMENTO: 0

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 2 de fevereiro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  25  / 1440 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

JOSE APARECIDO DOS ANJOS    CPF/CNPJ: 52755614900

ENDEREÇO: AVENIDA BRASIL, Nº 1225 , CENTRO, ALTO PIQUIRI-PR, CEP: 87580-000

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0015, Lote: 010B  - PARQUE 

RESIDENCIAL BELO MONTE - N.º: S/Nº  - ÁREA INSTITUCIONAL ART 2º DECRETO APROV. 021/2012

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1440 / 2023 

SEQUENCIA: 51

CLEUSA APARECIDA DOS SANTOS CPF/CNPJ:  69605025949
CADASTRO: 4406620 QUADRA:  0015 LOTE:  010B

ENDEREÇO: RUA VERGINIO MAZZORANA,  S/Nº CEP:  87508672

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE COMPLEMENTO: ÁREA INSTITUCIONAL ART 2º 

DECRETO APROV. 021/2012

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 2 de fevereiro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  51  / 1440 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

CLEUSA APARECIDA DOS SANTOS    CPF/CNPJ: 69605025949

ENDEREÇO: RUA SEBASTIAO CANEDO GOMES, Nº 2428 , ZONA 7, UMUARAMA-PR, CEP: 87503--420

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0019, Lote: 007A  - PARQUE 

RESIDENCIAL BELO MONTE - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1440 / 2023 

SEQUENCIA: 70

ELENA LOURENÇO DE PAULA STELLA CPF/CNPJ:  03439120821
CADASTRO: 4412100 QUADRA:  0019 LOTE:  007A

ENDEREÇO: RUA WILMA MOREIRA ZANATTO,  S/Nº CEP:  87508662

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 2 de fevereiro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  70  / 1440 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ELENA LOURENÇO DE PAULA STELLA    CPF/CNPJ: 03439120821

ENDEREÇO: RUA BELO HORIZONTE, Nº 1560 CEP.:   87505070 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0014, Lote: 004C  - PQ. RES. 

INTERLAGOS - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1440 / 2023 

SEQUENCIA: 140

ANA MADALENA REZENDE FERREIRA CPF/CNPJ:  41269896920
CADASTRO: 4763230 QUADRA:  0014 LOTE:  004C

ENDEREÇO: RUA JOAO MERETKA NETO,  S/Nº CEP:  87511008

BAIRRO:  PQ. RES. INTERLAGOS COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 2 de fevereiro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  140  / 1440 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ANA MADALENA REZENDE FERREIRA    CPF/CNPJ: 41269896920

ENDEREÇO: AV TIRADENTES, Nº 3771 , JARDIM PARAISO, UMUARAMA-PR, CEP: 87505--090

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0014, Lote: 0005  - PQ. RES. 

INTERLAGOS - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1440 / 2023 

SEQUENCIA: 142

SERGIO ADRIANO CAVALCANTE CPF/CNPJ:  81112661972
CADASTRO: 4763300 QUADRA:  0014 LOTE:  0005

ENDEREÇO: RUA JOAO MERETKA NETO,  S/Nº CEP:  87511008

BAIRRO:  PQ. RES. INTERLAGOS COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 2 de fevereiro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  142  / 1440 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

SERGIO ADRIANO CAVALCANTE    CPF/CNPJ: 81112661972

ENDEREÇO: RUA WALDEMAR EVARISTO, Nº 2280 , PARQUE SAN REMO 2 PARTE, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 

87506-380

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0019, Lote: 00A5  - PQ. RES. 

INTERLAGOS - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1440 / 2023 

SEQUENCIA: 149

MIRIA CRISTINA NESPOLI SERONATTO CPF/CNPJ:  00412733978
CADASTRO: 4768750 QUADRA:  0019 LOTE:  00A5

ENDEREÇO: RUA ADIB GUERRER,  S/Nº CEP:  87511009

BAIRRO:  PQ. RES. INTERLAGOS COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 2 de fevereiro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  149  / 1440 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

MIRIA CRISTINA NESPOLI SERONATTO    CPF/CNPJ: 00412733978

ENDEREÇO: RUA PEDRO ALVARES CABRAL, Nº 2869 CEP.:   87506220 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0005, Lote: 003B  - JARDIM 

PACÍFICO - N.º: 3846  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1440 / 2023 

SEQUENCIA: 159

EDSON JOSE D APARECIDA CPF/CNPJ:  07933080898
CADASTRO: 4977320 QUADRA:  0005 LOTE:  003B

ENDEREÇO: RUA JOÃO SILVESTRE TORCANO,  3846 CEP:  87509861

BAIRRO:  JARDIM PACÍFICO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 2 de fevereiro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  159  / 1440 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

EDSON JOSE D APARECIDA    CPF/CNPJ: 07933080898

ENDEREÇO: RUA JOÃO SILVESTRE TORCANO, Nº 3846 CEP.:   87509861 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  

PR



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/ UMUARAMA, sextA-feiRA, 3 de fevereiro de 2023Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

c9

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0015, Lote: 0A12  - PQ. RES. 

INTERLAGOS II - N.º: S/Nº  - DA SUBDIVISÃO DO LOTE A, DA UNIFICAÇÃO DOS LOTES 

1,2,3,4,17,18,19,20,21,22,23 E 24

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1440 / 2023 

SEQUENCIA: 197

VANIA MARA FERNEDA CPF/CNPJ:  84659823920
CADASTRO: 5312622 QUADRA:  0015 LOTE:  0A12

ENDEREÇO: RUA ANTONIA MARTINS DA SILVA,  S/Nº CEP:  87511132

BAIRRO:  PQ. RES. INTERLAGOS II COMPLEMENTO: DA SUBDIVISÃO DO LOTE A, DA 

UNIFICAÇÃO DOS LOTES 1,2,3,4,17,18,19,20,21,22,23 E 24

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 2 de fevereiro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  197  / 1440 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

VANIA MARA FERNEDA    CPF/CNPJ: 84659823920

ENDEREÇO: RUA GAIVOTA, Nº 2865 , PARQUE ALPHAVILLE I, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-4.660

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0015, Lote: 0A17  - PQ. RES. 

INTERLAGOS II - N.º: S/Nº  - DA SUBDIVISÃO DO LOTE A, DA UNIFICAÇÃO DOS LOTES 

1,2,3,4,17,18,19,20,21,22,23 E 24

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1440 / 2023 

SEQUENCIA: 200

ANDRE ANTONIO DOS SANTOS CPF/CNPJ:  04908965960
CADASTRO: 5312627 QUADRA:  0015 LOTE:  0A17

ENDEREÇO: RUA ANTONIA MARTINS DA SILVA,  S/Nº CEP:  87511132

BAIRRO:  PQ. RES. INTERLAGOS II COMPLEMENTO: DA SUBDIVISÃO DO LOTE A, DA 

UNIFICAÇÃO DOS LOTES 1,2,3,4,17,18,19,20,21,22,23 E 24

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 2 de fevereiro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  200  / 1440 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ANDRE ANTONIO DOS SANTOS    CPF/CNPJ: 04908965960

ENDEREÇO: RUA Adelia Baldon Buzeli, Nº 1914 CEP.:   87506650 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0007, Lote: 012A  - PARQUE 

RESIDENCIAL ITALIA - N.º: 2170  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1441 / 2023 

SEQUENCIA: 7

ANDERSON RENATO LEBARDO JORGE CPF/CNPJ:  06637083976
CADASTRO: 4703110 QUADRA:  0007 LOTE:  012A

ENDEREÇO: RUA JOANA PESSUTTI SGORLON,  2170 CEP:  87506648

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL ITALIA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 2 de fevereiro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  7  / 1441 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ANDERSON RENATO LEBARDO JORGE    CPF/CNPJ: 06637083976

ENDEREÇO: RUA WALDEMAR EVARISTO DA SILVA, Nº 2661 , JD ALTO BOA VISTA, UMUARAMA-PR-PR, CEP: 

87506--380

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0016, Lote: 010B  - PARQUE 

RESIDENCIAL ITALIA - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1441 / 2023 

SEQUENCIA: 22

HORTICOLA ITO LTDA CPF/CNPJ:  07623791000155
CADASTRO: 4716620 QUADRA:  0016 LOTE:  010B

ENDEREÇO: RUA JOANA PESSUTTI SGORLON,  S/Nº CEP:  87506648

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL ITALIA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 2 de fevereiro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  22  / 1441 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

HORTICOLA ITO LTDA    CPF/CNPJ: 07623791000155

ENDEREÇO: AVENIDA JUSCELINO KUBISTCHEK, Nº 1453 SALA 05, ZONA 02, UMUARAMA-PR, CEP: 87010-440

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0017, Lote: 016B  - PARQUE 

RESIDENCIAL ITALIA - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1441 / 2023 

SEQUENCIA: 30

ALCINO RIBEIRO SANTANA CPF/CNPJ:  81569173915
CADASTRO: 4718220 QUADRA:  0017 LOTE:  016B

ENDEREÇO: RUA JOANA PESSUTTI SGORLON,  S/Nº CEP:  87506648

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL ITALIA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 2 de fevereiro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  30  / 1441 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ALCINO RIBEIRO SANTANA    CPF/CNPJ: 81569173915

ENDEREÇO: RUA FRANCISCO PONTES, Nº 2393 , JARDIM ALTO DA BOA VISTA, UMUARAMA-PR, CEP: 

87506-390

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0020, Lote: 011A  - PARQUE 

RESIDENCIAL ITALIA - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1441 / 2023 

SEQUENCIA: 37

HORTICOLA ITO LTDA CPF/CNPJ:  07623791000155
CADASTRO: 4721510 QUADRA:  0020 LOTE:  011A

ENDEREÇO: RUA ADELIA BALDON BUZELI,  S/Nº CEP:  87506650

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL ITALIA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 2 de fevereiro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  37  / 1441 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

HORTICOLA ITO LTDA    CPF/CNPJ: 07623791000155

ENDEREÇO: AVENIDA JUSCELINO KUBISTCHEK, Nº 1453 SALA 05, ZONA II, UMUARAMA-PR, CEP: 87010-440

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0004, Lote: 0002  - PARQUE 

RES. VIENA III - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1442 / 2023 

SEQUENCIA: 15

VILSON RODRIGUES ALVES CPF/CNPJ:  14435926920
CADASTRO: 5538200 QUADRA:  0004 LOTE:  0002

ENDEREÇO: RUA BENEDITO CASSIMIRO DOS SANTOS,  S/Nº CEP:  87507682

BAIRRO:  PARQUE RES. VIENA III COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 2 de fevereiro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  15  / 1442 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

VILSON RODRIGUES ALVES    CPF/CNPJ: 14435926920

ENDEREÇO: RUA JUSSARA, Nº 3683 , ZONA 1, UMUARAMA-PR, CEP: 87501--010

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0006, Lote: 0011  - PARQUE 

RES. VIENA III - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1442 / 2023 

SEQUENCIA: 19

CLOVIS HERNANDES CPF/CNPJ:  01702202909
CADASTRO: 5541200 QUADRA:  0006 LOTE:  0011

ENDEREÇO: RUA BENEDITO CASSIMIRO DOS SANTOS,  S/Nº CEP:  87507682

BAIRRO:  PARQUE RES. VIENA III COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 2 de fevereiro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  19  / 1442 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

CLOVIS HERNANDES    CPF/CNPJ: 01702202909

ENDEREÇO: RUA DESEMBARGADOR MUNHOZ DE MELO, Nº 0000 CEP.:   87501180 CIDADE:  

UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0015, Lote: 0030  - PARQUE 

RES. VIENA III - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1442 / 2023 

SEQUENCIA: 39

ESPÓLIO DE OSVALDO PALMIRO ULIANA CPF/CNPJ:  16825128949
CADASTRO: 5559300 QUADRA:  0015 LOTE:  0030

ENDEREÇO: AV BASÍLIO PELICER,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE RES. VIENA III COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 2 de fevereiro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  39  / 1442 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ESPÓLIO DE OSVALDO PALMIRO ULIANA    CPF/CNPJ: 16825128949

ENDEREÇO: RUA GOIAS, Nº 3891 CEP.:   87502030 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR
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MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0016, Lote: 0011  - PARQUE 

RES. VIENA III - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1442 / 2023 

SEQUENCIA: 42

ESPÓLIO DE OSVALDO PALMIRO ULIANA CPF/CNPJ:  16825128949
CADASTRO: 5560400 QUADRA:  0016 LOTE:  0011

ENDEREÇO: RUA BENEDITO CASSIMIRO DOS SANTOS,  S/Nº CEP:  87507682

BAIRRO:  PARQUE RES. VIENA III COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 2 de fevereiro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  42  / 1442 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ESPÓLIO DE OSVALDO PALMIRO ULIANA    CPF/CNPJ: 16825128949

ENDEREÇO: RUA GOIAS, Nº 3891 CEP.:   87502030 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0018, Lote: 0014  - PARQUE 

RES. VIENA III - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1442 / 2023 

SEQUENCIA: 51

ESPÓLIO DE OSVALDO PALMIRO ULIANA CPF/CNPJ:  16825128949
CADASTRO: 5563700 QUADRA:  0018 LOTE:  0014

ENDEREÇO: RUA ANTONIA FRACASSE GOMES,  S/Nº CEP:  87507681

BAIRRO:  PARQUE RES. VIENA III COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 2 de fevereiro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  51  / 1442 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ESPÓLIO DE OSVALDO PALMIRO ULIANA    CPF/CNPJ: 16825128949

ENDEREÇO: RUA GOIAS, Nº 3891 CEP.:   87502030 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0011, Lote: 0011  - PARQUE 

RES. VIENA III - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1444 / 2023 

SEQUENCIA: 19

LUIZ CARLOS RODRIGUES CPF/CNPJ:  66646588953
CADASTRO: 5550300 QUADRA:  0011 LOTE:  0011

ENDEREÇO: RUA ANTONIA FRACASSE GOMES,  S/Nº CEP:  87507681

BAIRRO:  PARQUE RES. VIENA III COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 2 de fevereiro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  19  / 1444 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

LUIZ CARLOS RODRIGUES    CPF/CNPJ: 66646588953

ENDEREÇO: AVENIDA SAO  PAULO, Nº 4863 , ZONA-02, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-1.410

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0002, Lote: 0006  - JARDIM 

AEROPORTO III - N.º: S/Nº  - 0

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1445 / 2023 

SEQUENCIA: 4

MARCIO JOSE NARDIN CPF/CNPJ:  82514321972
CADASTRO: 4454700 QUADRA:  0002 LOTE:  0006

ENDEREÇO: RUA CEZARINO PRIORI,  S/Nº CEP:  87506690

BAIRRO:  JARDIM AEROPORTO III COMPLEMENTO: 0

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 2 de fevereiro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  4  / 1445 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

MARCIO JOSE NARDIN    CPF/CNPJ: 82514321972

ENDEREÇO: RUA RODOVIA PR 323, Nº 5868 , JARDIM IMPERIAL, UMUARAMA-PR, CEP: 87507-014

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0002, Lote: 00A5  - JARDIM 

AEROPORTO III - N.º: S/Nº  - LOTE Nº A-5, SUB. DO LOTE A, UNIF. DOS LOTES Nº 7, 8, 9 E 10.

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1445 / 2023 

SEQUENCIA: 5

FURLAN & CAMILO PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA - ME CPF/CNPJ:  14804804000158
CADASTRO: 4455150 QUADRA:  0002 LOTE:  00A5

ENDEREÇO: RUA CEZARINO PRIORI,  S/Nº CEP:  87506690

BAIRRO:  JARDIM AEROPORTO III COMPLEMENTO: LOTE Nº A-5, SUB. DO LOTE A, UNIF. DOS 

LOTES Nº 7, 8, 9 E 10.

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 2 de fevereiro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  5  / 1445 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

FURLAN & CAMILO PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA - ME    CPF/CNPJ: 14804804000158

ENDEREÇO: RUA WALDEMAR EVARISTO DA SILVA, Nº 2499 , JARDIM ALTO DA BOA VISTA, UMUARAMA-PR, 

CEP: 87506-380

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0010, Lote: 00A1  - JARDIM 

AEROPORTO III - N.º: S/Nº  - SUBDIVISÃO DO LOTE A, DA UNIFICAÇÃO DOS LOTES 02 E 03

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1445 / 2023 

SEQUENCIA: 31

JOAO PAULO DELLA BELLA CPF/CNPJ:  02830048946
CADASTRO: 4466210 QUADRA:  0010 LOTE:  00A1

ENDEREÇO: RUA ELISANGELA CAZELOTO SILVA,  S/Nº CEP:  87506691

BAIRRO:  JARDIM AEROPORTO III COMPLEMENTO: SUBDIVISÃO DO LOTE A, DA UNIFICAÇÃO 

DOS LOTES 02 E 03

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 2 de fevereiro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  31  / 1445 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

JOAO PAULO DELLA BELLA    CPF/CNPJ: 02830048946

ENDEREÇO: RUA JOSE DIAS LOPES, Nº 4825 , JD ARATIMBO, UMUARAMA PR-PR, CEP: 87502--270

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0010, Lote: 00A2  - JARDIM 

AEROPORTO III - N.º: S/Nº  - SUBDIVISÃO DO LOTE A, DA UNIFICAÇÃO DOS LOTES 02 E 03

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1445 / 2023 

SEQUENCIA: 32

JOAO PAULO DELLA BELLA CPF/CNPJ:  02830048946
CADASTRO: 4466220 QUADRA:  0010 LOTE:  00A2

ENDEREÇO: RUA ELISANGELA CAZELOTO SILVA,  S/Nº CEP:  87506691

BAIRRO:  JARDIM AEROPORTO III COMPLEMENTO: SUBDIVISÃO DO LOTE A, DA UNIFICAÇÃO 

DOS LOTES 02 E 03

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 2 de fevereiro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  32  / 1445 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

JOAO PAULO DELLA BELLA    CPF/CNPJ: 02830048946

ENDEREÇO: RUA JOSÉ DIAS LOPES, Nº 4825 , JD ARATIMBO, UMUARAMA PR-PR, CEP: 87502--270

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0010, Lote: 0005  - JARDIM 

AEROPORTO III - N.º: S/Nº  - 0

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1445 / 2023 

SEQUENCIA: 33

JOAO  MAIN CPF/CNPJ:  84404590920
CADASTRO: 4466400 QUADRA:  0010 LOTE:  0005

ENDEREÇO: RUA ELISANGELA CAZELOTO SILVA,  S/Nº CEP:  87506691

BAIRRO:  JARDIM AEROPORTO III COMPLEMENTO: 0

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 2 de fevereiro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  33  / 1445 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

JOAO  MAIN    CPF/CNPJ: 84404590920

ENDEREÇO: RUA WILMA MOREIRA, Nº 1128 , PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE, UMUARAMA-PR, CEP: 

87508--662

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0003, Lote: 0015  - JARDIM 

AEROPORTO IV - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1445 / 2023 

SEQUENCIA: 46

ROSELI RODRIGUES DE BRITO BAUMGARTNER CPF/CNPJ:  82259526934
CADASTRO: 4475300 QUADRA:  0003 LOTE:  0015

ENDEREÇO: RUA MARIA AUGUSTA DE JESUS PRIORI,  S/Nº CEP:  87506700

BAIRRO:  JARDIM AEROPORTO IV COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 2 de fevereiro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  46  / 1445 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ROSELI RODRIGUES DE BRITO BAUMGARTNER    CPF/CNPJ: 82259526934

ENDEREÇO: AV BAZILIO SGORLON, Nº 3025 CEP.:   87506640 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR
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MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0006, Lote: 0006  - JARDIM 

AEROPORTO IV - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1445 / 2023 

SEQUENCIA: 64

ERIC GIMENEZ VALENTIM CPF/CNPJ:  09851037958
CADASTRO: 4479600 QUADRA:  0006 LOTE:  0006

ENDEREÇO: RUA MARIA AUGUSTA DE JESUS PRIORI,  S/Nº CEP:  87506700

BAIRRO:  JARDIM AEROPORTO IV COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 2 de fevereiro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  64  / 1445 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ERIC GIMENEZ VALENTIM    CPF/CNPJ: 09851037958

ENDEREÇO: PRC SANTOS DUMONT, Nº 3999 CEP.:   87501260 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0003, Lote: 0009  - JARDIM 

AEROPORTO - N.º: 1480  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1447 / 2023 

SEQUENCIA: 4

FLAVIO COSTA DO NASCIMENTO CPF/CNPJ:  08321888917
CADASTRO: 4020200 QUADRA:  0003 LOTE:  0009

ENDEREÇO: RUA JOÃO VEDOVATO,  1480 CEP:  87506661

BAIRRO:  JARDIM AEROPORTO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 2 de fevereiro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  4  / 1447 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

FLAVIO COSTA DO NASCIMENTO    CPF/CNPJ: 08321888917

ENDEREÇO: RUA JOSE LUPEPSA, Nº 2444 CEP.:   87506466 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0005, Lote: 0013  - JARDIM 

AEROPORTO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1447 / 2023 

SEQUENCIA: 26

ANDERSON CARLOS GUILHERME CPF/CNPJ:  03730232940
CADASTRO: 4024400 QUADRA:  0005 LOTE:  0013

ENDEREÇO: RUA JOÃO VEDOVATO,  S/Nº CEP:  87506661

BAIRRO:  JARDIM AEROPORTO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 2 de fevereiro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  26  / 1447 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ANDERSON CARLOS GUILHERME    CPF/CNPJ: 03730232940

ENDEREÇO: RUA JUSSARA, Nº 3712 , ZONA I, UMUARAMA-PR, CEP: 87501-010

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0011, Lote: 0006  - JARDIM 

AEROPORTO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1447 / 2023 

SEQUENCIA: 55

LOTEADORA SANTA IZABEL LTDA CPF/CNPJ:  11037772000114
CADASTRO: 4031400 QUADRA:  0011 LOTE:  0006

ENDEREÇO: RUA MARIA PELICER DE SOUZA,  S/Nº CEP:  87506665

BAIRRO:  JARDIM AEROPORTO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 2 de fevereiro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  55  / 1447 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

LOTEADORA SANTA IZABEL LTDA    CPF/CNPJ: 11037772000114

ENDEREÇO: AVENIDA ZAELI, Nº 2415 , PARQUE SAN REMO I, UMUARAMA / PR-PR, CEP: 87506-230
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 44
 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2023.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando 
a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos 
servidores públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em 
viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (UMA) diária de viagem, no valor de R$- 200,00 (duzentos reais) 
ao Servidor Municipal MARCIO HENRIQUE MORICO, matrícula n° 1707, ocupante do cargo 
de Motorista/40h, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Jardim do Ivaí, no seguinte dia, 
local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
03/02/2023 08:00h/19:00h
       Maringá/PR Conduzir paciente para tratamento de saúde no Hospital Santa Rita.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 02 de fevereiro de 2023.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 42
 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2023
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando 
a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos 
servidores públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em 
viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (Uma) diária de viagem, no valor de R$ 200,00 (Duzentos reais) 
ao Servidor Municipal ROBSON FLORENÇO SILVA, matrícula n° 572, ocupante do cargo 
de Motorista/40h, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, 
local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
02/02/2023 04:00h/16:00h Maringá/Arapongas/Londrina PR
Conduzir pacientes para tratamento de saúde no Instituto da Audição, no Hospital Honpar e 
Hospital de Queimados.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR 02 de fevereiro de 2023.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 43
 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2023.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando 
a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos 
servidores públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em 
viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$ 200,00 (Duzentos reais), 
ao Servidor Municipal JEINE VALDERIO CHIQUETTI, matrícula n° 574, ocupante do cargo 
de Motorista/40h, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, 
local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
02/02/2023 09:00h/20:00h Cascavel/PR C o n d u z i r 
paciente para tratamento de saúde no Nuclevel.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 02 de fevereiro de 2023.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

   PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONVÊNIO
TERMO DE CONVÊNIO N° 001/2023  
MUNICÍPIO DE MARILUZ
CESSIONÁRIA: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
OBJETIVO: CESSÃO DE SERVIDOR 
SERVIDOR: RODRIGO EDUARDO FIAIS DE OLIVEIRA
VIGÊNCIA: 01/02/2023 á 31/01/2024
MARILUZ: 01/02/2023

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0011, Lote: 0009  - JARDIM 

AEROPORTO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1447 / 2023 

SEQUENCIA: 57

WILLIANS CARLOS DA COSTA CPF/CNPJ:  03877401988
CADASTRO: 4031700 QUADRA:  0011 LOTE:  0009

ENDEREÇO: RUA MARIA PELICER DE SOUZA,  S/Nº CEP:  87506665

BAIRRO:  JARDIM AEROPORTO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 2 de fevereiro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  57  / 1447 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

WILLIANS CARLOS DA COSTA    CPF/CNPJ: 03877401988

ENDEREÇO: RUA FRANCISCO PONTES, Nº 2748 , JARDIM ALTO DA BOA VISTA, UMUARAMA-PR, CEP: 

87506-390

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0011, Lote: 0006  - JARDIM 

AEROPORTO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1447 / 2023 

SEQUENCIA: 55

LOTEADORA SANTA IZABEL LTDA CPF/CNPJ:  11037772000114
CADASTRO: 4031400 QUADRA:  0011 LOTE:  0006

ENDEREÇO: RUA MARIA PELICER DE SOUZA,  S/Nº CEP:  87506665

BAIRRO:  JARDIM AEROPORTO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 2 de fevereiro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  55  / 1447 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

LOTEADORA SANTA IZABEL LTDA    CPF/CNPJ: 11037772000114

ENDEREÇO: AVENIDA ZAELI, Nº 2415 , PARQUE SAN REMO I, UMUARAMA / PR-PR, CEP: 87506-230

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 
PORTARIA Nº065 /2023 
 

 
 

EXONERA O SERVIDOR  

ANTONIO PAULO DE OLIVEIRA 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR a pedido, a partir de 01 de fevereiro de 2023, o Sr. 

ANTONIO PAULO DE OLIVEIRA portador da Cédula de Identidade nº 147.771-5 SSP-PR, 

admitido em 13 de novembro de 2013, ocupante do emprego público por prazo indeterminado de 

Condutor de Ambulância Socorrista, pelo regime CLT, lotado na Base descentralizada situada no 

município de Rondon, Estado do Paraná, ficando revogado o item III da Portaria nº 057/2013, de 28 de 

novembro de 2013. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 02 de Fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

MARCO ANTÔNIO FRANZATO  

Presidente do CIUENP 

 

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 
PORTARIA Nº067 /2023 
 

 
 

EXONERA O SERVIDOR  

SAMUEL BARRETO ALVES 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR a pedido, a partir de 01 de fevereiro de 2023, o Sr. 

SAMUEL BARRETO ALVES portador da Cédula de Identidade nº 6.862.466-5 SESP-PR, admitido 

em 01 de Agosto de 2022, ocupante do emprego público por prazo determinado de Condutor de 

Ambulância Socorrista, pelo regime CLT, lotado na Base descentralizada situada no município de Campo 

Mourão, Estado do Paraná, ficando revogado da Portaria nº 246/2022, de 26 de julho de 2022. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 02 de Fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

MARCO ANTÔNIO FRANZATO  

Presidente do CIUENP 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 43
 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2023.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei 
Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores 
públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$ 200,00 (Duzentos reais), ao 
Servidor Municipal JEINE VALDERIO CHIQUETTI, matrícula n° 574, ocupante do cargo de 
Motorista/40h, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e 
finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
02/02/2023 09:00h/20:00h Cascavel/PR Conduzir paciente para tratamento de saúde 
no Nuclevel.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 02 de fevereiro de 2023.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 
PORTARIA Nº065 /2023 
 

 
 

EXONERA O SERVIDOR  

ANTONIO PAULO DE OLIVEIRA 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR a pedido, a partir de 01 de fevereiro de 2023, o Sr. 

ANTONIO PAULO DE OLIVEIRA portador da Cédula de Identidade nº 147.771-5 SSP-PR, 

admitido em 13 de novembro de 2013, ocupante do emprego público por prazo indeterminado de 

Condutor de Ambulância Socorrista, pelo regime CLT, lotado na Base descentralizada situada no 

município de Rondon, Estado do Paraná, ficando revogado o item III da Portaria nº 057/2013, de 28 de 

novembro de 2013. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 02 de Fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

MARCO ANTÔNIO FRANZATO  

Presidente do CIUENP 

 

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 
PORTARIA Nº066 /2023 
 

 
 

EXONERA O SERVIDOR  

LAYANE FERNANDA MUNIZ SANTOS 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR a pedido, a partir de 01 de fevereiro de 2023, a Sra. 

LAYANE FERNANDA MUNIZ SANTOS portadora  da Cédula de Identidade nº 12.451.171-2 

SESP-PR, admitida em 01 de Agosto de 2022, ocupante do emprego público por prazo determinado de 

Técnica de Enfermagem Socorrista, pelo regime CLT, lotado na Base descentralizada situada no 

município de Campo Mourão, Estado do Paraná, ficando revogado da Portaria nº 239/2022, de 26 de 

julho  de 2022. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 02 de Fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

MARCO ANTÔNIO FRANZATO  

Presidente do CIUENP 

 


